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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 2.333   DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.178058 

1.2. PORTARIA Nº 2.334, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016178356 

1.3. PORTARIA Nº 2.336, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016178670 

1.4. PORTARIA Nº 2335 , DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.178724 

1.5. PORTARIA Nº 2.337 DE 26  DE SETEMBRO DE 2016.178747 

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, o servidor constante da relação abaixo, do seguinte cargo em comissão, do Gabinete do Desembargador Erivan Lopes.

SERVIDOR FUNÇÃO MAT SÍMBOLO

Clérison Ferreira de Lima Consultor Jurídico Especial de Gabinete 27336 PJG/10

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de
Matias Olímpio, de entrância inicial,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 75, II, c/c com art. 82, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
CONSIDERADO o laudo conclusivo do Setor Médico constante na folha 06,
R E S O L V E:
Art. 1ª CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da Vara Única
da Comarca de Matias Olímpio, de entrância final, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 14.09.2016, conforme
atestado médico.
Art 2ª DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 14 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da
Comarca de Canto do Buriti, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
ADIAR ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.12.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 2335 , DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições, etc.,
R E S O L V E:
DESIGNAR comissão constituída pelos servidores, adiante nominados, conforme previsão no contrato n°56/2016, para fins de fiscalização de
execução contratual, cujo objeto relacionado se trata de serviço de aquisição de tonners para impressoras que funcionarão na rotina
administrativa e cartorária nas unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí:
- SIMONE VARGAS BARCELLOS - Matrícula 3248 - Fiscal de Contrato.
- CAMILA FERREIRA DA SILVA SOUSA - Matrícula 2018 - 1ª Suplente de Fiscal de Contrato.
- MICHAEL ACIOLI BELTRAO- Matrícula 27542 - 2ª Suplente de Fiscal de contrato.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO que o CNJ, no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 0004689-63.2013.2.0000, corroborou o
entendimento de ser indevido o recebimento de diárias por magistrados que já são gratificados com verba relativa ao exercício cumulativo de
comarcas;
CONSIDERANDO que o Provimento nº 07/2016, de 27/06/2016, acrescenta e altera dispositivos do Provimento nº 044/2015, deste Tribunal, de
15/05/2015;
CONSIDERANDO, ainda, que o requerimento protocolizado sob o nº 0175388, em 13 de junho de 2016, se deu antes da data de alteração
provimento, publicado no DJ nº 8.007, de 28/06/2016,
R E S O L V E :
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1.6. PORTARIA Nº 2.338   DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.178748 

1.7. PORTARIA Nº 2.339  DE 26  DE SETEMBRO DE 2016.178749 

1.8. PORTARIA Nº 2.340   DE 26  DE SETEMBRO DE 2016.178753 

1.9. PORTARIA Nº  2.341 DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.178754 

AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5 e ½ (cinco e meia) diárias ao Juiz de Direito JOÃO ANTONIO
BITTECOURT BRAGA NETO, titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, matrícula nº 224732-1, a fim de responder, plena,
cumulativamente e em caráter excepcional, pela Comarca de Santa Filomena - PI, até ulterior deliberação, nos termos da Portaria nº 58/2016,
Publicado no DJ nº 7.664 de 12/01/2016, no período de 03 a 08 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO que o CNJ, no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 0004689-63.2013.2.0000, corroborou o
entendimento de ser indevido o recebimento de diárias por magistrados que já são gratificados com verba relativa ao exercício cumulativo de
comarcas;
CONSIDERANDO que o Provimento nº 07/2016, de 27/06/2016, acrescenta e altera dispositivos do Provimento nº 044/2015, deste Tribunal, de
15/05/2015;
CONSIDERANDO, ainda, que o requerimento protocolizado sob o nº 0174032, em 20 de maio de 2016, se deu antes da data de alteração do
referido provimento do dia 27/06/ 2016, publicado no DJ nº 8.007, de 28/06/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4 e ½ (quatro e meia) diárias ao Juiz de Direito IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR, titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato - PI, matrícula nº 1227, a fim de responder, plena,
cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Eliseu Martins - PI, nos termos da Portaria nº 1.341/2016,
Publicado no DJ nº 7.980 de 19/05/2016, no período de 05 a 09 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO que o CNJ, no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 0004689-63.2013.2.0000, corroborou o
entendimento de ser indevido o recebimento de diárias por magistrados que já são gratificados com verba relativa ao exercício cumulativo de
comarcas;
CONSIDERANDO que o Provimento nº 07/2016, de 27/06/2016, acrescenta e altera dispositivos do Provimento nº 044/2015, deste Tribunal, de
15/05/2015;
CONSIDERANDO, ainda, que o requerimento protocolizado sob o nº 0174102, em 23 de maio de 2016, se deu antes da data de alteração
provimento, publicado no DJ nº 8.007, de 28/06/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 6 (seis) diárias ao Juiz de Direito ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina - PI, matrícula nº 224732-1, a fim de responder, plena,
cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Socorro do Piauí - PI, até ulterior deliberação, nos termos da
Portaria nº 1.091/2016, Publicado no DJ nº 7.965 de 28/04/2016, no período de 07 a 10 e de 28 a 30 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO que o CNJ, no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 0004689-63.2013.2.0000, corroborou o
entendimento de ser indevido o recebimento de diárias por magistrados que já são gratificados com verba relativa ao exercício cumulativo de
comarcas;
CONSIDERANDO que o Provimento nº 07/2016, de 27/06/2016, acrescenta e altera dispositivos do Provimento nº 044/2015, deste Tribunal, de
15/05/2015;
CONSIDERANDO, ainda, que o requerimento protocolizado sob o nº 0174587, em 31 de maio de 2016, se deu antes da data de alteração
provimento, publicado no DJ nº 8.007, de 28/06/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias ao Juiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS
GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina - PI, matrícula nº 246440-5, a fim de responder, plena,
cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios - PI, até ulterior deliberação, nos
termos da Portaria nº 2.439/2015, Publicado no DJ nº 7.850 de 02/08/2015, no período de 15 a 17 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0181367, de 15.09.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4 e ½ (quatro e meia) diárias ao Desembargador JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, matrícula 206238-0, a fim de representar o Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no 108º Encontro dos
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1.10. PORTARIA Nº  2.342   DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.178755 

1.11. PORTARIA Nº 2.343   DE 26  DE SETEMBRO DE 2016.178756 

1.12. INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N° 01, de 26 de  setembro de 2016.178840 

Tribunais de Justiça, na Cidade de Manaus - AM, no período de 28 de setembro a 01 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO que o CNJ, no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 0004689-63.2013.2.0000, corroborou o
entendimento de ser indevido o recebimento de diárias por magistrados que já são gratificados com verba relativa ao exercício cumulativo de
comarcas;
CONSIDERANDO que o Provimento nº 07/2016, de 27/06/2016, acrescenta e altera dispositivos do Provimento nº 044/2015, deste Tribunal, de
15/05/2015;
CONSIDERANDO, ainda, que o requerimento protocolizado sob o nº 0175857, em 20 de junho de 2016, haja vista que fora comprovado a
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e a correlação entre estes e as atribuições do cargo.
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5 e ½ (cinco e meia) diárias ao Juiz de Direito RAIMUNDO HOLLAND
MOURA DE QUEIROZ, titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina - PI, matrícula nº 206130-9, a fim de responder, plena,
cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Monte Alegre - PI, até ulterior deliberação, nos termos da Portaria
nº 677/2016, Publicado no DJ nº 7.939 de 17/03/2016, no período de 03 a 08 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e;
CONSIDERANDO que o CNJ, no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 0004689-63.2013.2.0000, corroborou o
entendimento de ser indevido o recebimento de diárias por magistrados que já são gratificados com verba relativa ao exercício cumulativo de
comarcas;
CONSIDERANDO que o Provimento nº 07/2016, de 27/06/2016, acrescenta e altera dispositivos do Provimento nº 044/2015, deste Tribunal, de
15/05/2015;
CONSIDERANDO, ainda, que o requerimento protocolizado sob o nº 0175527, em 15 de junho de 2016, se deu antes da data de alteração
provimento, publicado no DJ nº 8.007, de 28/06/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5 e ½ (cinco e meia) diárias ao Juiz de Direito MARCUS KLINGER
MADEIRA DE VASCONCELOS, titular da 3ª Vara da Comarca de Floriano - PI, matrícula nº 58670, a fim de responder, plena, cumulativamente
e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Parnaguá - PI, até ulterior deliberação, nos termos da Portaria nº 1.956/2016,
Publicado no DJ nº 7.804 de 12/08/2016, no período de 27 de junho a 02 de julho a de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N°01, de 26 de setembro de 2016.
Dispõe sobre a sistematização das regras de implementação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito do Poder Judiciário
do Estado do Piauí.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA e o DIRETOR DA ESCOLA
JUDICIAL, no uso das suas atribuições; e
CONSIDERANDO a competência comum de zelar pela observação dos princípios estabelecidos no art. 37, da Carta Constitucional,
dentre eles o da eficiência da administração;
CONSIDERANDO a necessidade de melhor estruturar as competências das unidades administrativas integrantes do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, a fim de adequá-las ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI;
CONSIDERANDO a economia, a celeridade e a eficiência propiciadas pelos benefícios da simplificação e da desburocratização,
decorrentes da implementação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade de incorporação dos recursos da tecnologia da informação aos trâmites processuais administrativos,
objetivando maior eficiência na gestão pública, observados os requisitos de segurança e autenticidade dos documentos
administrativos em meios eletrônicos;
CONSIDERANDO a Resolução nº 22, publicada no DJe nº 8064 de 20 de setembro de 2016, que implantou o Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
RESOLVEM aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o A sistematização das regras necessárias à implementação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, é disposta nesta Instrução Normativa.
CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 2o Compete à Secretaria de Tecnologia, Informação e Comunicação - STIC deste Tribunal, a implantação, implementação e gestão
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
Art. 3o Incumbe à Secretaria de Administração e Pessoal a consultoria aos usuários do Poder Judiciário Estadual, bem como o
arquivamento dos documentos físicos probatórios inseridos no SEI.
CAPÍTULO III
DAS REGRAS PROCEDIMENTAIS
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 159, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016178381 

Art. 4o Fica fixado que toda a documentação administrativa do Poder Judiciário do Piauí, a ser gerada a partir da data 21 de novembro
de 2016, será gerada exclusivamente por meio do SEI.
§1o São consideradas documentações administrativas, as comunicações entre o Tribunal e as unidades organizacionais, assim
compreendidos quaisquer órgãos judiciais e/ou unidades administrativas do Poder Judiciário Estadual.
§2o A documentação administrativa, de origem externa ao Poder Judiciário, será recebida e distribuída no SEI, pela Secretaria de
Administração e Pessoal - SEAD, por meio do Serviço de Protocolo Eletrônico Administrativo do Poder Judiciário.
Art. 5o Fica estabelecido que os documentos externos que forem digitalizados e inseridos no SEI, bem como aqueles gerados no
próprio sistema, serão considerados originais, tramitando somente em meio eletrônico.
§1o Os documentos digitalizados que não possuam conteúdo probatório deverão ser eliminados na própria unidade que os cadastrou.
§2o As certidões, os contratos, as notas fiscais e os demais documentos comprobatórios originais emitidos por entes externos ao
Poder Judiciário Estadual deverão ser encaminhados, após inserção no SEI, à SEAD, FERMOJUPI, EJUD ou Corregedoria para
arquivamento, conforme o caso.
§3o Os procedimentos de atestação de faturas, serviços e/ou recibos serão realizados no SEI a partir de sua implantação.
§4o A responsabilidade pelo envio imediato para guarda dos documentos referidos no §2o deste artigo é da unidade que os inseriu no
sistema;
§5o Antes de seu envio para arquivamento, o número de sete dígitos do documento gerado pelo sistema, juntamente com a sigla SEI,
deverá ser registrado fisicamente na parte superior direita do documento.
Art. 6o Os processos administrativos, sigilosos ou não, em tramitação ou já arquivados na instituição, poderão ser eliminados assim
que digitalizados, depois de retirados os documentos mencionados no § 2o do art. 5o, os quais seguirão a sistemática prevista nos §§
3o a 5o do mesmo artigo.
Art. 7o São considerados sigilosos, para os efeitos desta Instrução Normativa, os tipos processuais assim previamente classificados
no SEI.
Parágrafo único. A solicitação de inclusão de novos tipos processuais de caráter sigiloso deverá ser encaminhada ao gestor do
sistema, que a submeterá à Presidência do Tribunal de Justiça.
Art. 8o Somente será possível a conversão de processos administrativos públicos ou reservados em processos sigilosos se for
realizada a alteração do tipo processual no sistema.
Art. 9o O acesso a processos sigilosos só poderá ocorrer se for concedida credencial de acesso pela unidade geradora do processo.
§1o A responsabilidade pela atribuição de credencial de acesso ao processo sigiloso é da autoridade que fizer a concessão.
§2o A atribuição de credencial para autoridade de outra unidade na área judicial deverá ser efetivada sempre para o magistrado ou, na
área administrativa, para o responsável máximo pelo órgão correspondente.
§3o O detentor de credencial em processos sigilosos, concluídos ou em tramitação, que tenha sua lotação ou função alterada, deverá
comunicar à autoridade credenciante, sob pena de responsabilidade funcional, para as providências legais.
CAPÍTULO IV
DA ASSINATURA
Art. 10. Os documentos produzidos no SEI, dirigidos a órgãos externos, deverão ser assinados de forma digital, a partir de senha
pessoal e matrícula.
Art. 11. Os documentos produzidos no SEI não abrangidos na previsão do artigo anterior poderão ser assinados mediante autenticação
por conferência de sigla e senha de acesso que possibilite identificação inequívoca do usuário responsável, bem como na forma digital.
Art.12. Os documentos transcritos por suporte digital, certificados por assinatura digital conforme previsto no art. 10, ou por
autenticação na forma do art. 11, têm o mesmo valor dos originais.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art.13. Até que seja realizada a capacitação dos servidores das comarcas, as documentações administrativas oriundas destas serão
tratadas como de origem externa e poderão ser recebidas e distribuídas por meio do Serviço de Protocolo Administrativo e/ou
respectivas unidades.
Art.14. Os procedimentos administrativos já existentes em meio físico, em especial, os processos de contratação de caráter
continuado, serão digitalizados e lançados no sistema de acordo com as necessidades de cada unidade responsável, sendo obrigatório
que, na denominação do arquivo digitalizado que dará início ao processo, conste a identificação deste por meio da sigla "PA" seguida
do número de registro.
Art. 15. Os documentos de atestação de notas fiscais, serviços e/ou recibos oriundos das comarcas serão digitalizados e inseridos no
SEI na Secretaria do Tribunal até que o sistema seja implantado nestas.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.16. Incumbe à SEAD comunicar, imediatamente, após o ato, o desligamento de qualquer servidor deste Tribunal à unidade gestora
do sistema, para fins de exclusão das permissões de acesso, sob pena de responsabilização.
Art. 17. Os casos omissos e excepcionais serão resolvidos pela Presidência.
Art.18. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio da Justiça, em Teresina (PI), aos 26 dias do mês de setembro do ano de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente
Desembargador RICARDO GENTIL
Corregedor
Desembargador FERNANDO LOPES
EJUD

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1.036, de 18/07/2016, em que o Corregedor-Geral autoriza o servidor Adão Ferreira de Araújo Neto a
usufruir excepcionalmente, um saldo de 07 (sete dias) de férias remanescentes, relativas ao exercício de 2012/2013;
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados hoje, sob o nº 0118651,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor ADÃO FERREIRA DE ARAÚJO NETO, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº
4040813, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, atualmente exercendo as funções de Interventor no Cartório do 1º Ofício
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2.2. PORTARIA Nº 160, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016178384 

2.3. PORTARIA Nº 161, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016178787 

2.4. PORTARIA Nº 162, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016178788 

da Comarca de Gilbués para, excepcionalmente, usufruir os últimos 07 (sete) dias de férias remanescentes, relativas ao exercício 2012/2013, no
período de 16 a 22 de outubro de 2016, não gozados à época, em razão da necessidade do serviço, conforme estabelecido na Portaria nº 1.036,
de 18 de julho de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde aos servidores efetivos indicados no quadro abaixo, nos termos dos atestados validados por
Médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Claudia Portela Batista Barbosa Falcão
Analista Judicial - mat. 3519

05 Tratamento de saúde 19/09/2016

Maria de Fátima Barros
Analista Judicial - mat. 1053809

03 Tratamento de saúde 21/09/2016

Régis de Castro Anjos
Analista Judicial - mat. 1962

05 Tratamento de saúde 26/09/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que os requerimentos dos servidores abaixo elencados encontram-se devidamente referendados pelos magistrados a que se
subordinam e de acordo com os ditames do Ofício-circular nº 068/2016, desta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Justiça Eleitoral, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Adriana Siqueira do Nascimento
Marreiro - Mat. 26604

10 (dez) dias (20 dias de folga), em virtude de serviços prestados nas
Eleições Gerais de 2014 (Lei nº 9.504/07 - art.98)

26 de setembro de 2016

Alonso Alves da Silva Filho -
Mat. 4082494

12 e 14 de setembro de 2016 03 e 04 de outubro de 2016

Elissa Teles Kup - Mat. 5015 09 de fevereiro de 2016 26 de setembro de 2016

Fernanda Costa Rangel Lopes -
Mat. 1941

Jornada extraordinária compreendida entre os meses de maio a agosto
de 2016

23 de setembro, 01 e 02 de
dezembro, todos de 2016

Luciana Pádua Martins Fortes
do Rêgo - Mat. 1880

Comissão de Votação Paralela das Eleições de 2014 20 de outubro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde aos indicados no quadro abaixo, nos termos dos atestados médicos apresentados.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Patrícia Luz de Sousa
Estagiária - mat. 27012

15 Tratamento de saúde 12/09/2016

Antonia Fernanda Fontes Lima
Técnico Administrativo - mat. 5020

01 Tratamento de saúde 13/09/2016

Juliana Linhares Dias
Psicóloga - mat. 1656

02 Acompanhamento de pessoa da família 22/09/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.5. PORTARIA Nº 165, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016178789 

2.6. PORTARIA Nº 163, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016178818 

2.7. PORTARIA Nº 164, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016178839 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 12, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016178419

Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a anuência do magistrado a que se subordina o servidor ora requerente, proferida no Ofício nº 500/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º. AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor JOSÉ CARLOS DE MOURA PÁDUA, matrícula nº 1026151, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na 4ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, a fim de participar do "Curso para Gestão de Convênios -
SICONV", da Controladoria Geral do Estado do Piauí, no período de 19 a 23 de setembro de 2016.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 19 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro Nº 0118601,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 13 (treze) diárias, ao servidor ADÃO FERREIRA DE ARAUJO NETO - Analista Judicial (matrícula nº
4040813), no período de 02 a 08 de outubro de 2016 e de 09 a 15 de outubro de 2016; 6,5 (seis e meia) diárias ao servidor JOSUÉ ALVES DE
SOUSA - Assessor de Segurança (matrícula nº 100002), no período de 02 a 08 de outubro de 2016 e 6,5 (seis e meia) diárias ao servidor
ANTONIO JOSÉ DE FREITAS MARTINS - Assessor de Segurança (matrícula nº 1026), no período de 09 a 15 de outubro de 2016, em razão do
deslocamento à cidade de GILBUÉS - PI, com o fito de fazer intervenção no Cartório Único de Registro Geral da referida Comarca, conforme
Portaria nº 818/2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme
tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

ADÃO FERREIRA DE ARAUJO NETO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 2.860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais)

JOSUÉ ALVES DE SOUSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

ANTONIO JOSÉ DE FREITAS MARTINS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 0000379-12.2015.8.18.0139 (Registro Nº 0118599),
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 03 (três) diárias e 02 (duas) ajudas de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária cada, ao servidor ANTONIO
AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, lotado na Vara Única da Comarca de Anísio de Abreu-PI, matrícula nº 5142, portador do CPF nº:
988.803.493-68 em razão do deslocamento à cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO- PI, com o fito de dar apoio judicial confeccionando
mandados judiciais e movimentando processos acumulados na Secretaria da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, no período de 17
e 18 de outubro, bem como nos dias 20 e 21 de outubro de 2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao
Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA
FERREIRA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 880,00 (oitocentos e oitenta
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria
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O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso XI da Portaria n. 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vigor desde 1º de janeiro de 2009;
CONSIDERANDO os arts. 108 a 111, da Lei Complementar estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a apuração do tempo de serviço exercido, em cargo efetivo, exclusivamente no Poder Judiciário do Estado do Piauí, pelos
servidores abrangidos por esta Portaria, até o dia 31 de agosto de 2016.
R E S O L V E:
1. ELEVAR na carreira funcional os servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir indicados nos
níveis e referências seguintes:
CARGO: ANALISTA JUDICIAL
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

424260-2 ALDENORA DE ARAÚJO CUNHA 15 III Teresina 14.08.16

3358 ANTONINO SANTANA BARBOSA NETO 12 III Teresina 08.08.16

3363 DANIEL ATHAYDE UCHOA 12 III Parnaíba 10.08.16

3353 GUSTAVO DE LIMA VALE 12 III Teresina 04.08.16

1841 MARIANA GOMES BEZERRA 12 III Teresina 08.08.16

1962 REGIS DE CASTRO ANJOS 12 III Teresina 08.08.16

CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

4720-1 ADRIANO COSTA BRANDÃO 15 II Teresina 20.08.16

4727-9 ALZIRA SAMPAIO VASCONCELOS 15 II Picos 25.08.16

3343 AYRA SOARES AIRES 12 III Altos 01.08.16

4723-6 GEORGE RAIMUNDO DO NASCIMENTO 15 II Parnaíba 20.08.16

4721-0 IRES PONTES COSTA 15 II Teresina 21.08.16

3350 KADJA RAVENA LEAL CARVALHO LIMA 12 III Guadalupe 03.08.16

4722-8 KARIELLO MOREIRA MOUSINHO 15 II Teresina 20.08.16

3351 LUCIANA ANDREA ROSARIO RIBEIRO 12 III Monsenhor Gil 03.08.16

5243-4 MARIA JANETE BATISTA CARNEIRO 15 I Floriano 29.08.16

3368 NARA CRISTINA PRADO FERREIRA NOGUEIRA 12 III Alto Longá 17.08.16

4725-2 PEDRO DE ARAÚJO COSTA FILHO 15 II Teresina 21.08.16

320060-4 PEDRO LUIS DE SOUSA FILHO 15 II Teresina 20.08.16

4724-4 PETRUS CAVALCANTE DE ARAÚJO COSTA 15 II Teresina 21.08.16

4726-0 RAYANA MARA DINIZ ALMEIDA 15 II Teresina 21.08.16

3347 THAINAH DE SOUZA TEIXEIRA 12 III Picos 02.08.16

4728-7 VANDA NATALINA BARASOLI 15 II Teresina 25.08.16

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS/DESENVOLVIMENTO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3365 EUCASSIO GONÇALVES LIMA JÚNIOR 12 III Teresina 10.08.16

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3360 DALIANE FONTENELE DE SOUZA 12 III Teresina 09.08.16

3359 LUCILEIDE SOUSA VERAS DOS SANTOS 12 III Teresina 08.08.16

CARGO: CONTADOR
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3768 LEONNE FRANCISCO RIBEIRO PIRES 12 II Teresina 24.08.16
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3.2. PORTARIA Nº 13, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016178420 

3342 MARCIA GISELLY QUEIROZ RIBEIRO SAMPAIO 12 III Teresina 01.08.16

CARGO: ESTATÍSTICO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3364 ADEMIR DOURADO SAMPAIO 12 III Teresina 10.08.16

CARGO: PSICÓLOGO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3357 AUTA MÔNICA DE MACÊDO RODRIGUES 12 III Teresina 08.08.16

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
ÁREA: ADMINISTRATIVA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3352 CAMILA MENDES DANTAS DE ANDRADE 7 III Teresina 01.08.16

422551-1 EDIVALDO DE SOUSA BORGES 10 III Picos 19.08.16

422586-4 OLGA MARIA DE OLIVEIRA 10 III São Raimundo Nonato 25.08.16

2. Os efeitos financeiros desta Portaria passam a vigorar, para cada servidor nela relacionado, a partir da data de aquisição do nível ou referência
a que faz jus.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), AOS 23 DIAS DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2016.
Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso VII da Portaria n. 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela EC n. 19/98, de que os servidores públicos
após 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo são estáveis;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vigor desde 1º de janeiro de 2009;
CONSIDERANDO o art. 20, da Lei Complementar Estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO, ainda, as nomeações ocorridas até agosto de 2013, em virtude do concurso público para preenchimento de cargos vagos e
cadastro de reserva do quadro efetivo, de acordo com o edital publicado no DJ n. 6.326, de 30 de abril de 2009 e seu respectivo resultado final,
homologado e publicado no DJ n. 6.483, de 08 de janeiro de 2010;
CONSIDERANDO o resultado final do processo de avaliação dos servidores em estágio probatório feito pela Comissão Central de Avaliação,
conforme certidões emitidas pela Corregedoria Geral da Justiça e Secretaria de Administração e Pessoal deste Poder.
R E S O L V E:
Art. 1° - DECLARAR a ESTABILIDADE dos servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir
indicados nos níveis e referências seguintes:
CARGO: ANALISTA JUDICIAL
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3482 ANGELA KARINE GUIMARÃES DE MIRANDA CORREIA 12 II Teresina 15.12.11

5061 LORENA DUARTE LOPES MAIA 11 III Picos 16.07.13

3653 LUIZ CLAUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA 12 II Jaicós 02.05.12

3855 NATALIA MARIA ROCHA GOMES 12 I Parnaíba 22.01.13

3517 RAFAEL LIMA MARTINS 12 II Teresina 05.01.12

3541 TERESINHA DE JESUS LIMA E SILVA 12 II Teresina 26.12.11

CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3651 EDILSON COSTA DA CRUZ 12 II Alto Longá 26.04.12

3650 JOÃO CARLOS DE PINHO ALENCAR FILHO 12 II Porto 30.04.12

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

3483 ANA CARLA SILVA COELHO CALAND 12 II Teresina 12.12.11
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4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA178152 

5. FERMOJUPI 
[]

5.1. Portaria nº 21/2016 - Revogação de Portaria de Tomador178815 

5.2. Portaria nº 22/2016 - Revogação de Portaria de Tomador178816 

5.3. Portaria nº 23/2016 - Designação de Tomador de Suprimento de Fundos178817 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
ÁREA: ADMINISTRATIVA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

5062 ALDEFRAN DE SOUSA REIS 6 III Floriano 12.07.13

Art. 2° - Os efeitos da estabilidade ora declarada a contar a partir da data em que completou 3 ( três ) anos de efetivo exercício no cargo.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), AOS 23 DIAS DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2016.
Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000613-57.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: LAYSA MARIANE MENDES NUNES
Advogado(s): LAYSA MARIANE MENDES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11270)
Requerido: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, determino a NOTIFICAÇÃO da Requerente, LAYSA MARIANE MENDES NUNES, com cópias das fls. 13/26, para
conhecimento e manifestação sobre as informações prestadas pelo magistrado, bem como para dizer se ainda possui interesse o feito, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito. Teresina - PI, 26 de Setembro de 2016. Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Corregedor Geral de Justiça".

PORTARIA Nº 21/2016 - SUPRIMENTO DE FUNDOS
O DESEMBARGADOR ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO os termos do ofício de n°50/16 do excelentíssimo Juiz de Direito da Comarca de Floriano, protocolado ao processo de n°
181668.
R E S O L V E:
REVOGAR a Portaria nº 029/2014, de 17 de março de 2014, que nomeou o servidor ADRIANO BARBOSA SOARES, matrícula N°2.663-2, RG
Nº303.381-0-SSP/PI, CPF Nº054.592.443-07, lotado no Fórum da Comarca de Floriano-PI, como tomador de Suprimento de Fundos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

PORTARIA Nº 22/2016 - SUPRIMENTO DE FUNDOS
O DESEMBARGADOR ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO os termos do ofício de n°50/16 do excelentíssimo Juiz de Direito da Comarca de Floriano, protocolado ao processo de n°
181668.
R E S O L V E:
REVOGAR a Portaria nº 028/2014, de 17 de março de 2014, que nomeou a servidora EMANUELA SILVA PEREIRA, matrícula N°99.974-4, RG
Nº2.572.955-SSP/PI, CPF Nº015.855.153-29, lotado no Fórum da Comarca de Floriano-PI, como tomador de Suprimento de Fundos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

PORTARIA Nº 023/2016 - SUPRIMENTO DE FUNDOS
O DESEMBARGADOR ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO os termos do ofício de n°50/16 do excelentíssimo Juiz de Direito da Comarca de Floriano, protocolado ao processo de n°
181668.
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor NOÉ PACHECO DE CARVALHO, matrícula nº 02058600, RG Nº 9888502-SSP/PI, CPF nº 185.082.943-87, lotado na 1°
Vara da comarca de Floriano-PI, como tomador de Suprimento de Fundos e portador do Cartão Corporativo, conforme art. 5º, § 2º, da Portaria nº
481/11, art. 12, parágrafo único, da Portaria 885/11 e art. 1º, da Portaria 1.975/14, pelo período de um exercício financeiro.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador. ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI
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[]

6.1. RESULTADO HABILITATÓRIO - CONCORRÊNCIA Nº 004/2016/TJ/PI178868 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 05/10/2016178140 

RESULTADO HABILITATÓRIO
CONCORRÊNCIA Nº 004/2016/TJ/PI
REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2016-CLC/TJ/PI
Protocolo Geral nº 176932/2016
Após abertura dos envelopes dos documentos de habilitação na Sessão Pública que ocorrera em 12 de setembro de 2016 e análise dos
documentos das empresas pelo Departamento de Engenharia - DE/TJ/PI e por esta Comissão Permanente de Licitação, a referida CPL-1/TJ/PI
expõe o resultado habilitatório da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PIAUÍ, conforme descrito no Projeto
Básico, e de acordo com as regras e exigências estabelecidas no Edital da Concorrência nº 004/2016/TJ/PI.
Informa-se que as empresas participantes e o resultado de suas habilitações/inabilitações, conforme lista e motivos abaixo:
A empresa ERICA CONSTRUÇÕES está HABILITADA, pois apresentou toda a documentação exigida no edital e no Projeto Básico.
A empresa APOIO está HABILITADA, pois apresentou toda a documentação exigida no edital e no Projeto Básico.
A empresa PILAR está HABILITADA, pois apresentou toda a documentação exigida no edital e no Projeto Básico.
A empresa CONEXAO ENGENHARIA LTDA somente apresentou recibo do SPED, não apresentando os relatórios contábeis e, a DCTF
apresentada refere-se ao exercício de 2016, apesar de exigidas demonstrações contábeis do exercício financeiro de 2015.
A empresa ÁREA ENGENHARIA apresentou DCTF referente ao exercício de 2016, apesar de exigida demonstrações contábeis do exercício
financeiro de 2015.
A empresa CP ENGENHARIA apresentou apenas o recibo do SPED, não atendendo a exigência do item 7.2.2. do Edital.
A empresa CONSTRUTORA PADRÃO apresentou DCTF referente ao exercício de 2016, apesar de exigida demonstrações contábeis do
exercício financeiro de 2015.
A empresa DOTA apresentou DCTF referente ao exercício de 2016, apesar de exigida demonstrações contábeis do exercício financeiro de 2015.
A empresa NOVE ENGENHARIA não apresentou comprovante do Cadastro Estadual ou Municipal e a alteração nº 03 do Contrato Social não
está autenticada.
A empresa DANTEC não apresentou o SPED Contábil nos termos exigidos no item 7.2.2. do Edital.
A empresa J. MENESES apresentou declaração de subcontratação que compreende somente o item "c", apesar da empresa não possuir
atividade cadastrada no CNPJ para fornecer equipamentos de climatização, além de ter apresentado somente os recibos de entrega de DCTF
referente ao exercício financeiro de 2015.
A empresa PODIUM apresentou DCTF referente ao exercício de 2016, apesar de exigida demonstrações contábeis do exercício financeiro de
2015.
Os documentos da empresa SE ENGENHARIA não estavam autenticados pela Comissão de Licitação, nem por Cartório, também não
apresentou Cadastro Estadual ou Municipal exigido no item 7.3.2. do Edital.
A empresa LDM CONSTRUÇÕES não apresentou o comprovante de inscrição Estadual ou Municipal e não apresentou "Declaração de
subcontratação", exigido no item 7.4.2. do Edital, mesmo não tendo atividade inscrita no CNPJ para fornecimento dos produtos.
A empresa CONSTRUTORA NORMA LTDA somente apresentou o recibo do SPED, sem os devidos relatórios contábeis.
A empresa SANEVIAS não apresentou a Certidão de Concordata e Falências, somente Declaração Negativa de Ações Cíveis, também a 10ª
alteração contratual não está autenticada pela Comissão, nem por Cartório.
As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL foram dispensadas de apresentar o SPED, em razão da norma presente no art. 3º da Instrução
Normativa nº 1.420, de 19 de dezembro de 2013.
Por fim, informa-se que o prazo para apresentação de recursos acerca do resultado da Concorrência nº 004/2016, inicia-se a partir do dia
28/09/2016.
Teresina, 08 de setembro de 2016.
Antonia Nakeida Mousinho da Silva
Presidente CPL-1
Bruno coelho de Farias
Membro CPL-1
Rafael Lima Martins
Membro CPL-1

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 05 de outubro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.002986-8 - Apelação Criminal
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO PAULO RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Maurílio Pires Quaresma (OAB/PI nº 9.642) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
02. 2015.0001.010436-2 - Apelação Criminal
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: FLAVIANO DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03. 2016.0001.004789-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
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7.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 05/10/2016178339 

Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 2014.0001.007825-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Embargante: GILVALDO DE SOUSA MELO JÚNIOR
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 2016.0001.005243-3 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: FALCONY PORTELA PEREIRA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
06. 2015.0001.002452-4 - Apelação Criminal
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante/Apelado: HELIO DE MACEDO E SILVA
Advogado: Raylon Medeiros de Sousa (OAB/PI nº 12.255)
Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 2014.0001.007470-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: JOSÉ EDUARDO WESLEY GOMES CAMPELO
Advogado: Antônio Candeira de Albuquerque (OAB/PI nº 2.171)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 2014.0001.005801-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: IDERLANE TEIXEIRA DA SILVA ROCHA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 2016.0001.001746-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Embargante: CEYCINVAN DA COSTA ALVES
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 2016.0001.001742-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Embargantes: RODOLFO DO NASCIMENTO e JOSÉ WANDERSON CARVALHO DE SOUSA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
11. 2016.0001.002132-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Embargante: ESEQUIEL MESQUITA CASTRO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 2016.0001.002718-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Embargante: JOÃO MARCOS OLIVEIRA DA SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 2016.0001.003197-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Embargante: GILSANDRO DE ARAÚJO MIRANDA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 26 de setembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 05 de outubro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.003972-6 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
1º Recorrente: IRINEU CARLOS MENDES OLIVEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
2º Recorrente: TIAGO ALVES OLIVEIRA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
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7.3. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 05/10/2016178786 

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
02. 2016.0001.001756-1 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Embargante: ABIMAEL RIBEIRO DE SOUSA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
03. 2016.0001.008080-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Recorrente: JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Advogados: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI nº 7.444) e outro
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 2015.0001.010749-1 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: LINDOMAR DE SOUSA CAMPOS JÚNIOR
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
05. 2016.0001.004960-4 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
1º Recorrente: ANTÔNIO FELIPE DO NASCIMENTO CASTRO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
2º Recorrente: MARIA BETÂNIA DA SILVA SAMPAIO
Advogados: Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº 989) e outros
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
06. 2016.0001.000310-0 - Apelação Criminal
Origem: Conceição do Canindé / Vara Única
Apelante: ROSA MARIA GOMES DE SOUSA
Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
07. 2016.0001.004874-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JOSÉ LUÍS GOMES DOS SANTOS
Advogado: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
08. 2016.0001.002272-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: VALDEREIS GOMES LUSTOSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
09. 2015.0001.007157-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Embargante: IDEAN DINIZ SOUZA MONTE
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
10. 2016.0001.008030-1 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: RENATO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 26 de setembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 05 de outubro de 2016, a partir das 9:00 horas. Ficam incluídos nesta pauta
os eventuais processos adiados na sessão anterior e os adiados nesta sessão ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
01. 2009.0001.003385-9 - Apelação Cível
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1º Apelada: ISAMARA CARDOSO DE BRITO, representada por sua genitora Ivanilda Cardoso de Brito
Advogados: Francisco de Assis Soares de Oliveira (OAB/PI nº 227/98-B) e outro
2º Apelado: JOSÉ CARDOSO DE BRITO
Advogados: Jorge Henrique Castro Tourinho (OAB/PI nº 1.979)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2015.0001.005723-2 - Agravo de Instrumento
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Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: MARGARIDA MARIA LOPES DA SILVA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravado: MACIEL LOPES RODRIGUES
Advogados: Sônia Maria Garcia de Oliveira (OAB/PI nº 10.114) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2012.0001.004985-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Lucas Alves Vilar (OAB/PI nº 5.263) e outros
Embargada: DJACY MARTINS FERREIRA
Advogados: Rafael de Moraes Correia (OAB/PI nº 4.260) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
04. 07.002939-3 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Embargado: RAUL ALVES FEITOSA
Advogado: Ademar Bastos Gonçalves (OAB/PI nº 1.456)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2016.0001.004739-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: JOSÉ DE FÁTIMA ARAÚJO LEAL
Advogados: Charlles Max Pessoa Marques da Rocha (OAB/PI nº 2.820) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2014.0001.004143-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única
Embargante: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2008.0001.001128-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR (OAB/PI nº 2.217)
Apelados: EDUARDO GOMES PEREIRA e outros
Advogados: Patricia da Conceição Sousa Raulino (OAB/PI nº 3.286) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2013.0001.001845-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516)
Embargado: CONRADO FRANCISCO DE MELO
Advogada: Maria Lustosa de Melo (OAB/PI nº 4.613)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2016.0001.000446-3 - Apelação Cível
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCISCA MARIA DE JESUS SANTOS
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 07.002791-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: ANFILÓFIO DE SOUSA NETO - PREFEITO MUNICIPAL DE AVELINO LOPES - PI
Advogados: Antônio Rômulo Silva Granja (OAB/PI nº 2.806) e outros
Apelado: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AVELINO LOPES - PI - SINDSERM - AL- PI
Advogado: Eliomar Castro Fernandes (OAB/PI nº 2.317)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
11. 2011.0001.001854-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Esperantina / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PIAUÍ
Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754)
Embargado: JOÃO GONÇALVES REZENDE
Advogados: José Ângelo Ramos Carvalho (OAB/PI nº 3.275) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2014.0001.003820-8 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Morgana Araújo Sá (OAB/PI nº 9.802) e outros
Apelada: MARIA COTINHA DE RIBAMAR ANDRADE
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
13. 2014.0001.008497-8 - Apelação / Reexame Necessário Pedido de Vista
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública Exmo. Des. Paes Landim
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
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Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelados: ARISTÓTELES MATOS ALBUQUERQUE e outros
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
14. 2013.0001.002527-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Conceição do Canindé / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ - PIAUÍ
Advogados: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros
Apelada: VALDENIZA CARVALHO DE SÁ
Advogado: Claudí Pinheiro de Araújo (OAB/PI nº 264-B)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2014.0001.004801-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros
Apelada: GISELLY PEREIRA DA SILVA, representada por sua genitora Rosemary de Sousa Pereira
Advogado: Gustavo Henrique Macedo de Sales (OAB/PI nº 6.919)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
16. 2015.0001.011741-1 - Apelação Cível
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: MG CONSTRUTORA LTDA.
Advogados: Francisco Brunno Soares de Oliveira (OAB/PI nº 9.962) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2014.0001.003316-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: F. B. RIBEIRO LTDA.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB/PI nº 4.907) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
18. 2014.0001.006410-4 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outros
Apelado: KLEBERSON DE CARVALHO VIEIRA
Advogados: Décio Soares Mota (OAB/PI nº 3.018) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2016.0001.003358-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Apelada: SUZANE DA SILVA VIANA
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
20. 2014.0001.006339-2 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outros
1º Apelados: JOAQUIM DOS SANTOS MONTEIRO e outros
Advogados: Francisco Olímpio da Paz (OAB/PI nº 1.582) e outros
2º Apelada: TERESINHA DA CONCEIÇÃO MOREIRA ALVES
Advogados: José Gil Barbosa Júnior (OAB/PI nº 3.853) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2014.0001.003747-2 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Morgana Araújo Sá (OAB/PI nº 9.802) e outros
Apelado: JOSÉ LOPES DA SILVA
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
22. 2015.0001.009315-7 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: INÁCIO JOSÉ DE MACEDO
Advogados: Neyran Oliveira Porto (OAB/PI nº 5.624) e outros
Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2016.0001.003240-9 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: LAÉLIA DE OLIVEIRA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
24. 2016.0001.002016-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: PAULO CÉSAR RODRIGUES
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DE JULGAMENTO DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2016.178752 

Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344), Christiana Barros Silva (OAB/PI nº 7.740) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: Ricardo Alexandre Peresi (OAB/SP nº 235.156)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
25. 2016.0001.002493-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
1º Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B
2º Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
26. 2015.0001.003630-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: P. H. S. DE. O. e P. H. DE. S. O., representados por sua genitora M. R. DA. S. S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 26 de setembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos 21 (vinte e dias) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, presentes os Exmos. Srs.: Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho);
com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Alípio de Santana Ribeiro, Procurador de Justiça. Às 09:10 horas (nove horas e dez minutos) comigo,
Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA
DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 14 de setembro de 2016 e publicada no Diário da Justiça nº 8.064, de 20 de setembro de 2016 e, até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão, de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira.
JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA:HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008036-2 - Corrente/Vara Única. Impetrante: PATRÍCIA
VASCONCELOS DE SOUSA. Paciente: GILBERTO DOS SANTOS SILVA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de
votos, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça DENEGAR a ordem impetrada. Vencido do Des. Sebastião Ribeiro
Martins, que votou pela concessão da ordem.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora,
Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Fez sustentação oral a Advogada, Dra.
Patrícia Vasconcelos de Sousa, que pugnou: que o réu continue a responder o processo em liberdade, com expedição de Salvo Conduto. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008578-5 - Teresina/7a
Vara Criminal. Impetrante: WERBERTY ARAÚJO DE OLIVEIRA e JULIANE A. DE OLIVEIRA. Paciente: GIULLIANO FERREIRA LIMA DE
SOUSA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo a custódia proveniente de imperativo legal e de
decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007674-7 - Teresina/3a Vara Criminal. Impetrante: STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO.
Paciente: DENILSON DA SILVA COELHO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, determinando-se a expedição de alvará de soltura em favor do paciente
Denílson da Silva Coelho, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, no que toca ao processo 00000990-47.2013.8.18.0140, salvo
se estiver preso por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas
condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de ausentar-se da
comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (art. 319, IV, CPP) e recolhimento
domiciliar no período noturno, a partir de 20:00 horas (art. 319, V, CPP) e monitoração eletrônica (art. 319, IX), de acordo com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Stanley de Sousa
Patrício Franco, que pugnou: pela existência de excesso de prazo e constrangimento ilegal. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de
Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.005473-9 - Teresina/1a Vara do Tribunal do Júri. Impetrante:
DÁRCIO RUFINO DE HOLANDA. Paciente: FRANCISCO DAS CHAGAS MOURÃO DE OLIVEIRA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, DENEGAR a ordem impetrada, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008188-3 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO.
Paciente: MAURINO NASCIMENTO SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os
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Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. Fez sustentação oral o Advogado Dr. Stanley de Sousa Patrício Franco, que pugnou: I- Falta de fundamentação do
decreto preventivo; II- aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007334-5 - Teresina/2a Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: DANIEL LÚCIO
RIBEIRO CALUME. Paciente: JEAN DUARTE DE ARAÚJO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007722-3 - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ. Paciente:
MILSON DA SILVA SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007706-5 - Teresina/9a Vara Criminal. Impetrante: JOÃO BATISTA VIANA DO LADO NETO. Paciente: ELIAS AFONSO DE SOUSA
SILVA JÚNIOR. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, a fim de
determinar a expedição de alvará de soltura, em favor do paciente, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes
medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para
informar e justificar atividades (inc. I); proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária
para a investigação ou instrução (inc. IV); recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19:00hs, e também nos dias de folga (inc. V),
bem como monitoramento eletrônico (inc. IX). Oficie-se ao magistrado a quo para que tome compromisso do paciente, com relação às
medidas cautelares impostas, sem prejuízo de outras que entender conveniente, advertido-o que, caso não cumpra qualquer das
medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.007656-5- Miguel Alves/Vara Única. Impetrante: ÍTALO VINÍCIUS BORGES BARBOSA. Paciente: FRANCISMAR
JORGE DOS SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, determinando-se a expedição de alvará de soltura em favor do paciente FRANCISMAR
JORGE DOS SANTOS, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-lhe as
seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo,
para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de frequentar bares, casas de shows e afins (artigos 319, II, CPP e 22, III,
c, da Lei 11.340/2006); proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação
ou instrução (art. 319, IV, CPP) e recolhimento domiciliar no período noturno, a partir de 20:00 horas (art. 319, V, CPP), em dissonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias
de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007372-2 - Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante:
LEONARDO FONSECA BARBOSA - Defensor Público. Paciente: FRANCISCO BATISTA SILVA FILHO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do writ, mas para DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007805-7 - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrantes: JOSÉ ALBERTO NUNES OLIVEIRA JÚNIOR e MARCUS VINICIUS MEDEIROS
OLIVEIRA. Paciente: FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007758-2 - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: GUSTAVO BRITO UCHOA. Paciente:
ANTONIO DE OLIVEIRA CARDOSO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.006205-0 -
Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: WERBERTY ARAÚJO DE OLIVEIRA e WENDEL ARAÚJO DE OLIVEIRA. Paciente: EDUARDO
PESSOA ARAÚJO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a
ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007903-7 -
Miguel Alves/Vara Única. Impetrante: DANIEL LÚCIO RIBEIRO CALUME. Paciente: RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA. Relatora: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro
Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de
Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008161-5 - Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante: JOSÉ
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BOANERGES OLIVEIRA NETO. Paciente: KENNEDY LIMA NAZÁRIO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007978-5 - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: DIEGO MAYRON MENDES GOMES. Paciente:
EDINO MARCIELE GOMES ERMENEGILDO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo a custódia
proveniente de imperativo legal e de decisão fundamenta, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins
e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008001-5 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: JOÃO BATISTA VIANA DO
LAGO NETO - Defensor Público. Paciente: JOEL RODRIGUES DE ARAÚJO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, sendo a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamenta, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento
ilegal a ser sanado, DENEGAR a ordem.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des.
Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007787-9 - Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante:
MICKAEL BRITO DE FARIAS. Paciente: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA e GILVAN RODRIGUES DA COSTA. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER, em parte, do presente Habeas Corpus e, nesta parte, DENEGAR a ordem impetrada,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008088-0 - Teresina/8a Vara
Criminal. Impetrante: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS - Defensora Pública. Paciente: FRANCISCO SIMPLÍCIO DA SILVA NETO.
Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora,
Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007810-0 - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante:
GUSTAVO BRITO UCHOA. Paciente: TIAGO DE OLIVEIRA CARDOSO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008160-3 - Batalha/Vara Única. Impetrante: LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR e MARCUS
VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA. Paciente: JOÃO DA COSTA JÚNIOR. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, sendo a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou
constrangimento ilegal a ser sanado, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007467-2 - Teresina/3a Vara
Criminal. Impetrante: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO - Defensor Público. Paciente: ALDAIR DA SILVA AMORIM. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com
o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião
Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008274-7 - Teresina/1a Vara do Tribunal do Júri.
Impetrante: DÁRCIO R. DE HOLANDA e KELYEL F. DE RESENDE MELO. Paciente: LEANDRO REIS ALVES DE OLIVEIRA. Relator: Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONCEDER a ordem, determinando-se a expedição de alvará de soltura, em favor do
paciente Leandro Reis Alves de Oliveira, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares
previstas no art. 319, do CPP: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar
atividades (inc. I); proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou
instrução (inc. IV); recolhimento domiciliar noturno, a partir das 20:00hs, e também nos dias de folga (inc. V) e monitoramento
eletrônico (inc. IX), de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007994-3 -
Teresina/9a Vara Criminal. Impetrante: FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JÚNIOR. Paciente: ROBSON OLIVEIRA DA COSTA.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER parcialmente do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem
impetrada, em consonância com parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008212-7 -Parnaíba/2a Vara
Criminal. Impetrante: FRANCISCA JANE ARAÚJO. Paciente: JOÃO BATISTA CRUZ DE OLIVEIRA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER parcialmente do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com parecer
do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro
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Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de
Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007693-0 - Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: LEONARDO
FONSECA BARBOSA. Paciente: FRANCISCO DE ASSIS GOES SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER parcialmente do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem impetrada mantendo-se, portanto, a medida liminar, em
consonância com parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,
Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim
Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008192-5 - Teresina/Central de Inquéritos.
Impetrante: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO. Paciente: PROCOL VICTOR DA SILVA COSTA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de
Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008022-2 - Campo Maior/1a Vara Criminal. Impetrante: JÓ
ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES. Paciente: HELIS AUGUSTO DE OLIVEIRA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e
Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008215-2 - Floriano/2a Vara. Impetrante: DANIEL GAZE FABRIS. Paciente:
MOISANIEL ALVES FEITOSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, expedindo-seo competente alvará de soltura em favor do paciente MOISANIEL ALVES
FEITOSA, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas
cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e
justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para
a investigação ou instrução (art. 319, IV, CPP) e recolhimento domiciliar no período noturno, a partir de 20:00 horas (art. 319, V, CPP),em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008275-9 - Teresina/9a Vara
Criminal. Impetrante: GUSTAVO LOIOLA MENDES. Paciente: ESTÊNIO MAGALHÃES SOUSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER parcialmente a ordem, mantendo-se, portanto, a medida
liminar, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007709-0 - Canto do Buriti/Vara
Única. Impetrante: JOSIANA GONZAGA DE CARVALHO. Paciente: JAIRO ANTUNES DOS SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins
- Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de
Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007762-4 -Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: LEONARDO
FONSECA BARBOSA - Defensor Público. Paciente: GEORGE FRANCO PEREIRA CARVALHO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, expedindo-seo
competente alvará de soltura em favor do paciente GEORGE FRANCO PEREIRA CARVALHO, que deve ser posto, in continenti, em
liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo,
no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de
acesso ou frequencia a determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado
permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações (art. 319, II, CPP); proibição de manter contado com pessoa
determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante (art. 319, III, CPP)
e proibição de ausentar-se da comarca (art. 319, IV, CPP),em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça.
JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.005504-1 - Marcos Parente/Vara Única.
Recorrente: FÁBIO RODRIGUES DA SILVA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.005659-8 - Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: MARDÔNIO SOARES LOPES. Advogados:
Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália
Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d. procuradoria Geral de Justiça, acolher a questão prejudicial para JULGAR
EXTINTA a punibilidade do apelante MARDONIO SOARES LOPES pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade
retroativa, nos termos do art. 110, §§ 1º e 2º, do Código Penal, na redação anterior à Lei 12.234/2010.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em
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virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010283-3 - Teresina/6ª Vara Criminal. Embargante: JEFFERSON DE MIRANDA GOMES. Defensora
Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão
embargado em todos os seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINALNº 2015.0001.005663-0 - São João do Piauí/Vara Única. Apelante: EDVAN ARAÚJO FILHO. Advogado: Dimas Batista de Oliveira
(OAB/PI nº 6.843). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006095-4 - Campo Maior/1ª
Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: EDVAN CASTRO DO NASCIMENTO. Advogados: Agenor Franklin de
Oliveira Filho (OAB/PI nº 8.458) e outros. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas
para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença de primeira instância, nos seus termos.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.005669-0 - Floriano/1ª Vara. Apelante: MAIKE JARSON GONÇALVES DE FRANÇA REIS. Defensora Pública: Osita Maria Machado
Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, ACOLHER
a questão prejudicial levantada pela Defensoria Pública, para julgar extinta a punibilidade do apelante MAIKE JARSON GONÇALVES DE
FRANÇA REIS pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade superveniente, nos termos do art. 107, IV, combinado
com o artigo 109, V, art. 110, § 1º e artigo 114, todos do Código Penal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.005828-5 - Teresina/3ª Vara
Criminal. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado/Apelante: RAFAEL RODRIGUES MELO. Advogados:
Lucas Gomes de Macedo (OAB/PI nº 8.676) e outro. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso sentenciado
e JULGAR IMPROCEDENTE, em consonância com o parecer do ministério público superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude
da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.006805-9 - Piripiri/1ª Vara. Apelante: A. P. DO. N. Advogado: Pedro Wagner de Santana Cruz (OAB/PI nº 4.915). Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d.
Procuradoria Geral de Justiça, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo para enquadrar a conduta do apelante nas penas do artigo 214,
caput, combinado com art. 224, alínea "a" e "c". ambos do Código Penal, mantendo-se inalterada a pena imposta na sentença de
primeiro grau.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.004885-1 - Esperantina/Vara Única. Embargante:
ANTÔNIO MARCOS ALVES DA SILVA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração e NEGAR-LHES
PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e
Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006758-4 - Itaueira/Vara Única. Apelante: CLEITON ALVES CORDEIRO
RIBEIRO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa.
Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006623-3 - Teresina/3ª Vara Criminal. Embargante: AMANDA JOSIELY DA COSTA OLIVEIRA.
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o
acórdão embargado em todos os seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.009859-3 - Fronteiras/Vara Única. Embargante: ALVINO MANOEL DE
CARVALHO. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-
se o acórdão embargado em todos os seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005364-2178713 

9.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006758-4178195 

Torres (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. INQUÉRITO POLICIALNº 2013.0001.006166-4 - Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Réu: AGAMENON
PINHEIRO FRANCO - PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES - PI. Advogados: Bruno Ferreira Correia Lima (OAB/PI nº 3.767) e
outros. 2º Réus: OSMUNDO LUIZ DIAS NETO, JOSÉ ALMEIDA BEZERRA DOS SANTOS e MARIA LÚCIA FRANCO LOPES. Advogados:
Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI nº 6.454) e outros. 3º Réus: JURACI PORTELA VALE JÚNIOR e LUÍS HENRIQUE SOUSA
CAVALCANTE. Advogados: Ewerton Leite Matos (OAB/PI nº 5.827) e outros. 4º Réu: FABIANO PEREIRA DA SILVA. Advogados: Márcio Alberto
Pereira Barros (OAB/PI nº 4.919) e outros. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, REJEITAR a denúncia oferecida pelo
Ministério Público Estadual contra os réus AGAMENON PINHEIRO FRANCO, OSMUNDO LUIZ DIAS NETO, JOSÉ ALMEIDA BEZERRA
DOS SANTOS, MARIA LÚCIA FRANCO LOPES, FABIANO PEREIRA DA SILVA, JURACI PORTELA VALE JÚNIOR e LUÍS HENRIQUE
SOUSA CAVALCANTE, por ausência de justa causa para a deflagração da ação penal, nos termos do art. 395, I e II, do Código de
Processo Penal. Vencida a Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, que votou pelo recebimento da denúncia.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Convocado
em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. Fez sustentação ora o Advogado, Dr. Bruno Ferreira Correia Lima, que pugnou pela rejeição e arquivamento da denúncia.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO:Foram
adiados, em virtude do avançado da hora, o julgamento dos seguintes processo: RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2015.0001.010699-1 - Campo Maior/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.011671-6 - Buriti dos Lopes/Vara Única; APELAÇÃO
CRIMINALNº 2015.0001.006903-9 - Teresina/1ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006930-1 - Teresina/8ª Vara Criminal;
RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.011098-2 - Teresina/6ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006904-0 - Pio
IX/Vara Única; RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.000563-7 - Angical do Piauí/Vara Única; APELAÇÃO CRIMINALNº
2014.0001.006455-4 - Teresina/3ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.008210-0 - Picos/5ª Vara; AÇÃO PENALNº
2013.0001.008908-0; Foram adiados, devido à ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, o julgamento dos
seguintes processo: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.007452-7 - Pedro II/Vara Única; APELAÇÃO
CRIMINALNº 2015.0001.009010-7 - Teresina/8ª Vara Criminal; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.010464-7 - Teresina/3ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006938-6 - Teresina/3ª Vara Criminal; EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.011566-9- Teresina/7ª Vara Criminal; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010526-3 - Teresina/8ª Vara Criminal; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.007775-9 - Teresina/9ª Vara Criminal; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010700-4 - Bom
Jesus/Vara Única; PROCESSO COM JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA:Foi retirado de pauta, por determinação do Des. Sebastião
Ribeiro Martins - Relator, o julgamento o seguinte processo: AÇÃO PENALNº 2015.0001.001043-4. O que, para constar, eu,
__________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e
que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exma. Sra. Desa. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ARIVALDO ALVES BARRETO
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS
APELADO: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. ARGUICÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5o DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.170-36.
DE 23 DE AGOSTO DE 2001. JULGAMENTO COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS SIC
STAMTIBUS. DEPÓSITOS DE PARCELAS INCONTROVERSAS. 1. Em decisão, em sede de repercussão Geral, pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal, nos termos da RE 592377, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, foi dada a constitucionalidade da Medida Provisória 2.170-
36/2001. 2. A doutrina entende que o art. 285-A do CPC deve ser utilizado para o caso de julgamento de improcedência de demanda idêntica,
desde que a decisão esteja em consonância com o tribunal a que o juízo está vinculado, ou ainda de acordo com o STJ e STF. No caso concreto,
observa-se que a matéria controvertida não é exclusivamente de direito, como exige o antigo art. 285-A do CPC, tendo em vista que a verificação
da abusividade dos encargos discutidos depende, à evidência, da análise individualizada de extratos bancários e das cláusulas gerais do contrato
sub judice.3. As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de Defesa do
Consumidor - CDC (Lei n. 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço "a atividade fornecida no mercado
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista." Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: "O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 4. O artigo 285-b, caput, do código de processo civil (CPC/2015, art. 330, caput)
dispõe que: "Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá
discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso". Seu
parágrafo 1º (CPC/2015, art. 330, § 1º) acrescenta que: O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.5.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. VOTAÇÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de ANULAR a decisão recorrida, determinando a remessa dos
presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos,
indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA / VARA ÚNICA
APELANTE: CLEITON ALVES CORDEIRO RIBEIRO
ADVOGADO: PAULA BATISTA DA SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007674-7178459 

9.4. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2013.0001.006166-4178503 

RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA - IMPOSSIBILIDADE - TIPICIDADE DA CONDUTA RESTOU SOBEJAMENTE COMPROVADA.
DECADÊNCIA - HIPÓTESE NÃO VERIFICADA - AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA. NOVA DOSIMETRIA DA PENA -
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, julgar
IMPROCEDENTE o recurso interposto."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
IMPETRADO: DENILSON DA SILVA COELHO E OUTRO
ADVOGADO: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO. RÉU PRESO HÁ QUASE UM ANO SEM ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL POR CULPA DO APARELHO ESTATAL. EXCESSO DE PRAZO. OCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a manutenção prolongada da prisão provisória, sem justificativas fáticas e
processuais idôneas, retira-lhe o caráter transitório e lança a medida cautelar à borda da definitividade, em franca violação ao princípio da
presunção de inocência.
2. Configura-se constrangimento ilegal o excesso injustificado de prazo, frente à constatação de que o Paciente está preso há quase 01 (um) ano,
sem o término da instrução criminal por culpa da máquina judiciária.
3. Ordem concedida parcialmente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, determinando a expedição do competente alvará
de soltura em favor do paciente DENÍLSON DA SILVA COELHO, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, no que toca ao processo
0000090-47.2013.8.18.0140, salvo se por outro motivo não estiver preso, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES:
COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA
INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA
SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO (artigo 319, IV, CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO
PERÍODO NOTURNO E NOS DIAS DE FOLGA, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP) e MONITORAÇÃO ELETRÔNICA (art. 319, IX,
CPP), de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERIDO: AGAMENON PINHEIRO FRANCO - PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADO: BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
INQUÉRITO. DENÚNCIA. CRIME PREVISTO NO ARTIGO 89 DA LEI Nº 8.666/93. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PEÇA INAUGURAL QUE
NÃO DESCREVE A FORMA COMO OS ACUSADOS TERIAM CONTRIBUÍDO PARA A PRÁTICA CRIMINOSA, O SEU DOLO
ESPECÍFICO DE FRAUDAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E OS PREJUÍZOS AO ERÁRIO. PEÇA VESTIBULAR QUE NÃO ATENDE
AOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO
SUFICIENTE. FALTA DE JUSTA CAUSA. REJEIÇÃO DA ACUSAÇÃO.

1. Inexiste justa causa para a deflagração da ação penal, se a acusação carecer de elementos probatórios suficientes, que permitam evidenciar,
de modo satisfatório e consistente, a materialidade do fato delituoso e a existência de indícios suficientes de autoria do crime, como ocorreu no
feito em apreço.
2. Os Tribunais Superiores sedimentaram o entendimento de que a caracterização do crime previsto no artigo 89 da Lei nº 8.666/93 pressupõe a
comprovação do dolo específico de causar dano à Administração Pública, bem como o efetivo prejuízo ao erário, sendo insuficientes para a
configuração do delito apenas o dolo de desobedecer as normas legais do procedimento licitatório.
3. A exordial acusatória retrata a conduta administrativa irregular dos réus, a ser eventualmente apurada em esfera própria, não se extraindo dos
autos, contudo, o substrato apto a atrair a incidência do tipo penal descrito, não se justificando o recebimento da denúncia pelas sanções do
artigo 89 da Lei nº 8.666/93.
4. A denúncia limitou-se a afirmar que os acusados, na qualidade de prefeito, sócios de empresa e funcionários públicos, teriam concorrido para a
prática criminosa, decorrente da contratação com o Poder Público sem o devido procedimento licitatório, deixando de mencionar de que maneira
teriam contribuído para a inexigibilidade /dispensa ilegal do procedimento licitatório, de que forma estariam em conluio para restringir ou frustrar o
caráter competitivo do certame, bem como o seu dolo específico de fraudar a Administração e os prejuízos por ela suportados, o que revela a
inaptidão da vestibular para deflagrar a ação penal em apreço.
5. O segundo relatório realizado pelo Delegado indiciou todos os denunciados pelos delitos do artigo 299 do Código Penal e artigo 90 da Lei nº
8.666/93 (fls. 210/217), sem mencionar, em momento algum o artigo 89 da Lei nº 8.666/93, ora em exame. Ocorre que a suposta falsidade
ideológica, delito previsto no artigo 299 do Código Penal, e fraude à licitação, capitulado no artigo 90 da Lei nº 8.666, não estão insertos nem
descritos faticamente na denúncia, o que inviabiliza o recebimento de qualquer acusação nesse sentido, no presente feito.
6. O ordenamento jurídico pátrio permite ao juiz atribuir definição jurídica diversa aos fatos descritos na peça acusatória sem, portanto, modificá-
los, caracterizando o instituto da emendatio libelli, com previsão no artigo 383, caput do Código de Processo Penal. Porém, ainda que fosse
cabível, o entendimento jurisprudencial sedimentado é no sentido de que o momento para proceder à alteração da capitulação descrita na
denúncia - emendatio libelli - é na fase da sentença e, não, quando do recebimento da denúncia, sob pena de configurar antecipação de juízo de
valor acerca do mérito da ação penal.
7. Denúncia rejeitada.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a
denúncia apresentada contra os réus AGAMENON PINHEIRO FRANCO, OSMUNDO LUIZ DIAS NETO, JOSÉ ALMEIDA BEZERRA DOS
SANTOS, MARIA LÚCIA FRANCO LOPES, FABIANO PEREIRA DA SILVA, JURACI PORTELA VALE JUNIOR e LUIZ HENRIQUE SOUSA
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9.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000229-6178526 

9.6. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007722-3178867 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001931-0178596 

CAVALCANTE por ausência de justa causa para a deflagração da ação penal, nos termos do artigo 395, I e II do Código de Processo Penal.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
APELANTE: M. D. S. P.
ADVOGADO: GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
APELADO: M.P.E.P.
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO.
CONSENTIMENTO DA MENOR. IRRELEVÂNCIA. PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE. ATIPICIDADE DA CONDUTA POR
ERRO DO TIPO. NÃO CARACTERIZADO. REDUÇÃO DA PENA E SUBSTITUIÇÃO DO REGIME INICIAL. NÃO CABIMENTO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A circunstância de ter havido a anuência da menor na prática das relações sexuais não afasta a presunção de violência para a caracterização
do estupro.
2. Nos crimes contra os costumes, o depoimento da vítima reveste-se de valia maior, considerado o fato de serem praticados sem a presença de
terceiros, sobretudo quando corroborado por prova testemunhal e pericial, como ocorreu no feito em apreço. Alegação de insuficiência de provas
rejeitada.
3. O conjunto probatório dos autos se amoldam ao crime de estupro de vulnerável, previsto no artigo 217-A CP, não subsistindo as alegações do
Apelante sobre o erro do tipo.
4. O magistrado a quo agiu corretamente ao adotar o sistema trifásico de aplicação de pena e elencar as circunstâncias judiciais, previstos nos
artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro.
5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: SAMUEL MOURÃO GOMES E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. SUPERVENIÊNCIA DA PRISÃO DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTÉM A CUSTÓDIA PELOS MESMOS FUNDAMENTOS DO DECRETO DE PRISÃO
PREVENTIVA ORIGINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. IRRELEVÂNCIA DA
ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. ORDEM DENEGADA.
1. Sentença condenatória superveniente mantém a prisão pelos mesmos fundamentos do decreto de prisão preventivo originário.
2. Não há razão lógica e jurídica para acolher o pedido do Paciente quanto ao direito de recorrer em liberdade, tendo em vista que após análise
dos autos verificou-se que ainda persiste os requisitos da custódia preventiva elencado no CPP. Ademais, não estão presentes os requisitos do
artigo 59 da Lei de Drogas.
3. Nos crimes previstos no art. 33, 34 e 37 da Lei n° 11.343/06, o Réu não poderá recorrer na sentença condenatória, sem recolher-se à prisão,
salvo se for primário e de bons antecedentes.
4. As possíveis condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si
sós, não são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
5.Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada
DECISÃO
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça.
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de setembro
de 2016.
Desª. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Presidente
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AMARANTE / VARA ÚNICA
APELANTE: AFONSO PEREIRA LIMA E OUTROS
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA E OUTRO
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO NETO E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXTINÇÃO do feito SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ausência de prévio esgotamento das vias
administrativas - desnecessidade - ACESSO AO JUDICIÁRIO INCONDICIONADo - ART. 5º, INC. XXXV, DA constituição federal -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO EXTINTIVA ANULADA

1. O pleno acesso à jurisdição é direito constitucionalmente assegurado e que prescinde de prévio esgotamento da via administrativa.
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9.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003069-3178597 

9.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012071-9178598 

9.10. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.001451-4178137 

9.11. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004243-9178036 

2. Indevida, portanto, a prematura extinção da demanda de indenização securitária, por exigir-se anterior pedido administrativo.
3. Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em entender
que merece reforma o decisum recorrido, que deve ser anulado e, em razão do caderno processual em apreço carecer da devida instrução
probatória, devem os autos retornar à instância de origem, para que seja dado seguimento ao seu processamento.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: MARCO HENRIQUE LEMOS E OUTROS
AGRAVADO: RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PEÇA INTEMPESTIVA - DESENTRANHAMENTO - POSSIBILIDADE - EFEITOS
DA REVELIA - IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA - NÃO PROCEDÊNCIA

1. A manifestação judicial agravada cuidou de determinar o desentranhamento de peça recursal intempestiva, uma possibilidade que não
prejudica a atuação futura da parte revel, com as limitações da revelia.
2. Recurso não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e não provimento do presente recurso, de modo que se mantenha incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão
agravada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO: AGENOR VELOSO NETO IGREJA E OUTRO
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXTINÇÃO do feito SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA -
PROVA DA NECESSIDADE - OPORTUNIZAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO EXTINTIVA ANULADA

1. Havendo a parte pleiteado a gratuidade de justiça, e se revestindo a declaração de pobreza de presunção relativa, descabe o indeferimento
desse benefício, de plano, devendo o magistrado oportunizar a prova da efetiva necessidade.
2. Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em entender
que merece reforma o decisum recorrido, que deve ser anulado e, em razão do caderno processual em apreço carecer da devida instrução
probatória, devem os autos retornar à instância de origem, para que seja dado seguimento ao seu processamento.

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
AUTOR: CLÍNICA MATERNO INFANTIL DE OEIRAS LTDA E OUTRO
ADVOGADO: BRAZ QUINTANS NETO E OUTROS
REU: JOEL CAMPOS NETO
ADVOGADO: ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA PARA SUSPENDER
EXECUÇÃO DE ACÓRDÃO RESCINDENDO. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA EM SUPOSTA EXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVO NORMATIVO É MEDIDA EXCEPCIONAL QUE NÃO SE

PRESTA PARA REAPRECIAR AS PROVAS PRODUZIDAS NA AÇÃO ORIGINÁRIA OU RARA A ANÁLISE ACERCA DE SUA CORRETA
INTERPRETAÇÃO PELO ACÓRDÃO RESCINDENDO. A VIOLAÇÃO AO DISPOSITIVO NORMATIVO DEVE SER CLARA E DIRETA,
DISPENSANDO
O REEXAME DE PROVAS. PRECEDENTES DO STJ. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS NECESSÁRIO À
CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. DECISÃO AGRAVADA QUE MERECE REFORMA. PROCEDÊNCIA DO
AGRAVO REGIMENTAL.
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria de votos, em votar no sentido
de reformar a decisão agravada, indeferindo o pedido de concessão de tutela antecipada, por ausência de fumus boni iuris. Vencido o Exmo. Sr.
Dês. Relator Fernando Carvalho Mendes. Designado para lavratura do acórdão, Exmo. Sr. Dês. Francisco Antônio Paes Landim Filho, primeiro
voto vencedor. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Jugfiça do Piauí, em Teresina, 16 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LAIANNE HARLEM COSTA SOUSA
ADVOGADO: LÍVIA FEITOSA CAVALCANTE
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
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9.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002253-2178043 

9.13. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004180-0178056 

9.14. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012055-0178057 

IMPETRANTE. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO MANDAMUS. SEGURANÇA DENEGADA.
1. O acolhimento administrativo da pretensão mandamental de nomeação a cargo público enseja a perda superveniente do mandamus.
2. Segurança denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher a preliminar de perda superveniente do objeto, ao tempo em que denegaram
a segurança, na forma do art. 6º, §5º, da Lei 12.016/09 c/c art. 485, VI, do NCPC. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da
Lei 12.016/09. Custas de Lei.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANA CLAÚDIA FERREIRA ROCHA LIMA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE PROFISSIONAIS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PRELIMINAR AFASTADA.
CANDIDATA APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS. PRETERIÇÃO. DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AFRONTA ÀS LEIS NS. 8.437/92 E 9.494/97. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Os documentos colacionados aos autos, notadamente a relação nominal de servidores contratados a título precário, estão em sintonia com os
fatos articulados na inicial e proporcionam a este julgador todas as informações indispensáveis para a apreciação da demanda, não havendo se
falar em ausência e prova pré-constituída.
2. A jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que a aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito, competindo à
Administração, dentro de seu poder discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e oportunidade.
Entretanto, a mera expectativa se convola em direito líquido e certo a partir do momento em que, dentro do prazo de validade do certame, há
contratação de pessoal, de forma precária, para o preenchimento de vagas existentes, em flagrante preterição àqueles que, aprovados em
concurso ainda válido, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. Precedentes: AgRg no AgRg no RMS 29.276/RS, Superior Tribunal de
Justiça, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2015, DJe 16/12/2015; AgRg no REsp 1487753/RS, Superior Tribunal
de Justiça, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015; AgRg no RMS
23.488/ES, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA,
julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015.
3. Subsiste o direito subjetivo da agravada à nomeação, não podendo a alegada restrição orçamentária do agravante servir de escudo para a
omissão no tocante à convocação de candidato classificado em certame e preterido em face de diversas contratações a título de precariedade.
4. Não remanesce qualquer violação ao art. 2º da CF, porquanto compete precipuamente ao Poder Judiciário corrigir e sanar situações de
ilegalidade que resultem prejuízos às partes, bem como desvirtuamento do ordenamento vigente.
5. Descabe a vedação dos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/97 na hipótese em que o autor busca sua nomeação e posse em
razão de aprovação em concurso público.
6. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente agravo interno, ao tempo em que afastam a preliminar de
ausência de prova pré-constituída. No mérito, também à unanimidade, negaram provimento ao agravo, mantendo incólume a decisão agravada,
nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: TIAGO DO NASCIMENTO VIEIRA
ADVOGADO: ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES
IMPETRADO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DO BEM
PELO IMPETRANTE À ÉPOCA DA APREENSÃO. INDÍCIOS DE QUE ESTEJA SUJEITO À PENA DE PERDIMENTO.

1. A restituição do bem ao proprietário só é possível caso demonstrado cabalmente sua propriedade, não haja interesse na manutenção do bem
apreendido e não esteja sujeito à pena de perdimento.
2. Não demonstrada cabalmente a propriedade do bem pelo impetrante à época de sua apreensão, e havendo indícios que possam levar o
veículo à pena de perdimento (art. 91 Código Penal), não merece guarida a pretensão do impetrante.
3. Segurança denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em denegar a segurança pleiteada, nos termos do voto do Relator. Custas
pelo impetrante. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOYCE DE SOUSA LIMA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. INAPLICABILIDADE DA TEORIA
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9.15. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005458-2178073 

9.16. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000877-4178093 

9.17. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000450-5178094 

DA RESERVA DO POSSÍVEL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INEXISTENTE. SEGURANÇA
CONCEDIDA.

1. Por força de determinação constitucional (art. 23 c/c art. 196 e 198, §§ 1º e 2º, da CF), o Sistema Único de Saúde é integrado e financiado
pelos três entes federativos, o que evidencia a responsabilidade solidária entre eles para a efetivação do direito à saúde. Súmula nº 02 do TJPI.
2. O laudo subscrito por médico particular, aliado a outros documentos aptos a demonstrar a existência da doença e a necessidade do tratamento
pretendido constituem prova preconstituída suficiente ao manejamento do mandado de segurança.
3. A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de todos os cidadãos têm garantido o acesso a medicamentos e insumos indispensáveis à
recuperação de sua saúde, independente de previsão orçamentária ou de constarem em lista elaborada pelo Ministério da Saúde. Súmula nº 01
do TJPI.
5. A imposição do Judiciário com vistas à integralização do direito à saúde não viola o princípio da separação dos poderes.
6. Demonstrada a gravidade da doença e a necessidade do tratamento vindicado, torna-se imperativa a dispensação gratuita do fármaco
requestado.
7. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em confirmar a liminar anteriormente deferida e CONCEDER A
SEGURANÇA, em conformidade com o parecer ministerial (fls. 70/77), para determinar que o Estado do Piauí forneça os medicamentos
ZEMPLAR 5MCG/MML e MIMPARA 30MG (Cloridrato de Cinacalcete), para o impetrante, durante todo o tratamento de saúde, conforme
prescrito pelo especialista médico que o acompanha. Por conseguinte, resta prejudicado o exame do Agravo Regimental de fls. 55/61. Sem
honorários advocatícios, conforme dispõem o art. 25 da Lei 12.016/09, e as Súmulas 512do STF e 105 do STJ.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOAO PEDRO DE SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE TRATAMENTO. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. INSUBSISTENTE. TRATAMENTO NÃO INCLUSO NA LISTA OFICIAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. DESNECESSIDADE.
INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
INEXISTENTE. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Por força de determinação constitucional (art. 23 c/c art. 196 e 198, §§ 1º e 2º, da CF), o Sistema Único de Saúde é integrado e financiado
pelos três entes federativos, o que evidencia a responsabilidade solidária entre eles para a efetivação do direito à saúde. Súmula nº 02 do TJPI.
2. Demandado o Estado do Piauí, fixa-se na esfera estadual de Justiça a competência para apreciação e julgamento do pedido. Súmula nº 06 do
TJPI.
3. O laudo subscrito por especialista particular é apto para demonstrar a existência da doença e a necessidade do tratamento pretendido.
4. A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de que os mais carentes têm garantido o acesso a medicamentos e insumos
indispensáveis à recuperação de sua saúde, independente de previsão orçamentária ou de constarem em lista elaborada pelo Ministério da
Saúde. Súmula nº 01 do TJPI.
5. A imposição do Judiciário com vistas à integralização do direito à saúde não viola o princípio da separação dos poderes.
6. Demonstrada a gravidade da doença e a necessidade do tratamento vindicado, torna-se imperativa a dispensação gratuita dos fármacos e
insumos requestados.
7. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em confirmar a liminar anteriormente deferida e, em conformidade com o
parecer ministerial, CONCEDER A SEGURANÇA, para determinar que o Estado do Piauí forneça, ao impetrante, o JOAO PEDRO DE SOUSA
RODRIGUES, os fármacos/alimento suplementar MODULEN, na forma prescrita pelo especialista que o acompanha. Sem honorários
advocatícios, conforme dispõem o art. 25 da Lei 12.016/09, e as Súmulas 512do STF e 105 do STJ.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JEROMILDO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO: LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO E OUTROS
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO DO ACORDÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO PROVIDOS.

1. Inexiste omissão em acórdão que aprecia devidamente todos os fundamentos de defesa suscitados.
2. Não é permitida a rediscussão da causa em sede de embargos declaratórios. Precedentes.
3. Embargos declaratórios não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em negar provimento aos presentes embargos, nos moldes do voto do
Relator.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ROBERT GOMES DA SILVA
ADVOGADO: DANIEL DE SOUSA ALVES E OUTROS
IMPETRADO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
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9.18. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011984-5178095 

9.19. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005951-4178109 

9.20. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011536-0178110 

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DO BEM PELO
IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA APREENSÃO.

1. A restituição do bem ao proprietário não tem o condão de embaraçar a investigação criminal, haja vista que os objetos realmente relevantes à
investigação encontram-se apreendidos.
2. Demonstrada cabalmente a propriedade do bem pelo impetrante, ausente o interesse na manutenção do veículo apreendido e não estando
sujeito à pena de perdimento(art. 91 Código Penal), a concessão da segurança é medida que se impõe.
3. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em confirmar a liminar anteriormente deferida e CONCEDER em definitivo
a segurança, em conformidade com o parecer ministerial superior, para a restituição do veículo. Sem honorários advocatícios, conforme dispõem
o art. 25 da Lei 12.016/09 e as Súmulas 512, do STF e 105, do STJ.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOSE DE SAMPAIO CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA PARA DETERMINAR A NOMEAÇÃO DO IMPETRANTE.
PRESENÇA DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. POSSIBILIDADE DE DETERMINAR A NOMEAÇÃO POR DECISÃO
LIMINAR. NÃO VIOLAÇÃO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. NÃO AFRONTA À INICIATIVA LEGISLATIVA PARA A CRIAÇÃO DE
CARGOS PÚBLICOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A prova da contratação de temporários para o mesmo cargo do impetrante caracteriza a preterição na ordem de classificação.
2. A vedação contida nos arts. 1º, § 3º, da Lei 8.437/92 e 1º da Lei 9.494/97, quanto à concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda
Pública, não se aplica nas hipóteses em que o autor busca sua nomeação e posse em cargo público, em razão da sua aprovação no concurso
público. Precedente do STJ\" (AgRg no Ag 1.161.985/ES, Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 22.6.2010, DJe 2.8.2010).
3. O Supremo Tribunal Federal entende que o exame da legalidade dos atos administrativos pelo Poder Judiciário não viola o princípio da
separação de Poderes.
4. A ordem que determina a nomeação de candidato não cria o cargo público, portanto não viola o art. 61,§1º, II, da CF.
5. Agravo INTERNO não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente Agravo Interno, mantendo a
decisão de fls. 77/86, em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Sem sucumbência recursal (art. 85, § 1º, CPC/2015) porque a
decisão recorrida fora publicada antes de 18/03/2016 (enunciado nº 7/STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RICARDO SOARES VALENÇA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA PARA DETERMINAR A NOMEAÇÃO DO IMPETRANTE.
PRESENÇA DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. POSSIBILIDADE DE DETERMINAR A NOMEAÇÃO POR DECISÃO
LIMINAR. NÃO VIOLAÇÃO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. NÃO AFRONTA À INICIATIVA LEGISLATIVA PARA A CRIAÇÃO DE
CARGOS PÚBLICOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A prova da contratação de temporários para o mesmo cargo do impetrante caracteriza a preterição na ordem de classificação.
2. A vedação contida nos arts. 1º, § 3º, da Lei 8.437/92 e 1º da Lei 9.494/97, quanto à concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda
Pública, não se aplica nas hipóteses em que o autor busca sua nomeação e posse em cargo público, em razão da sua aprovação no concurso
público. Precedente do STJ\" (AgRg no Ag 1.161.985/ES, Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 22.6.2010, DJe 2.8.2010).
3. O Supremo Tribunal Federal entende que o exame da legalidade dos atos administrativos pelo Poder Judiciário não viola o princípio da
separação de Poderes.
4. A ordem que determina a nomeação de candidato não cria o cargo público, portanto não viola o art. 61,§1º, II, da CF.
5. Agravo Interno não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente Agravo Interno, mantendo a
decisão de fls. 77/86, em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Sem sucumbência recursal (art. 85, § 1º, CPC/2015) porque a
decisão recorrida fora publicada antes de 18/03/2016 (enunciado nº 7/STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: TERESINHA DE CASTRO VENTURA OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTONINO COSTA NETO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA PARA DETERMINAR A NOMEAÇÃO DA IMPETRANTE.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUIDA. AFASTADA. VEDAÇÃO À CONCESSÃO DE LIMINAR. INAPLICÁVEL. VENIRE CONTRA
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9.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005797-9178134 

9.22. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.004603-2178528 

9.23. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.008968-3178573 

FACTUM PROPRIUM. INEXISTENTE.
1. A prova da contratação de temporários para o mesmo cargo do impetrante caracteriza a preterição na ordem de classificação.
2. A vedação contida nos arts. 1º, § 3º, da Lei 8.437/92 e 1º da Lei 9.494/97, quanto à concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda
Pública, não se aplica nas hipóteses em que o autor busca sua nomeação e posse em cargo público, em razão da sua aprovação no concurso
público. Precedente do STJ\" (AgRg no Ag 1.161.985/ES, Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 22.6.2010, DJe 2.8.2010).
3. Não há que se falar em atitude contraditória quando o candidato classificado aceita a contratação por tempo determinado.
4. Agravo Interno não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, restando mantida a decisão de fls.
114/123, em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de setembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARCIA CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: PAULO ASSIS MOURA E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DA LIMINAR. SUSPENSÃO DO ATO COATOR. VIOLAÇÃO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITOS PATRIMONIAIS. RETROAÇÃO. ATO IMPUGNADO. POSSIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Verifica-se da análise do feito que a impetrante fora afastada do cargo para o qual fora aprovada através de concurso público, sem que fossem
observadas as formalidades legais do devido processo legal.
2. Observa-se que o impetrado não apresentou dados, documentação ou a comprovação de procedimento administrativo que autorizasse o
afastameto da servidora pública concursada, forçoso reconhecer, portanto, o direito alegado pela impetrante.
3. Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal assentou premissa calcada nas cláusulas pétreas constitucionais do contraditório e dodevido
processo legal, que a anulação dos atosadministrativos cuja formalização haja repercutido no âmbitodos interesses individuais deve ser
precedida de ampladefesa. (RE 158.543/RS, DJ 6/10/1995). Em conseqüência,não é absoluto o poder do administrador , conforme insinuaa
Súmula 473. Tem-se, portanto, que a Administração Pública pode rever seus atos, mas desde que garanta à outra parte o direito ao contraditório
e ampla defesa.
4. Conforme explanado, o requerimento de reposicionamento da impetrante para o final da lista de aprovados foi concedido pelo Secretário de
Saúde do Estado, assim, a autora foi remanejada para o final da classificação, sendo que, no dia 05 de março de 2015, assinou Termo de Posse
n° 007/2015 (fls. 13), motivo pelo qual eventuais irregularidades na posse e/ou nomeação da impetrante deverão ser analisadas em instrumento
próprio, qual seja, o competente processo administrativo, sob pena de se praticar ato arbitrário.
5. De outra sorte, no que tange ao pedido constante na inicial de que a impetrante venha a receber sua remuneração mensal desde sua efetiva
posse no cargo público sob o qual se insurge o feito, em conformidade com o entendimento esposado pelo Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, quando da apresentação do seu voto vista, defiro o pleito requestado.
6. Tem-se que os efeitos patrimoniais da concessão da ordem devem retroagir à data da prática do ato impugado, ou seja, antes da impetração
do MS, todas as vezes que o servidor público deixar de auferir seus vencimentos, por ato ilegal ou abusivo de autoridade impetrada.
7. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial superior, para conceder a
segurança vindicada, mantendo em todos os seus termos a liminar deferida às fls.58/63, devendo a impetrante permanecer no cargo para o qual
fora aprovada e nomeada, sendo devidamente incluída na folha de pagamento, afastando, neste caso, a incidência da Súmula 271, do STF, e
determinar o pagamento dos vencimentos desde a posse do cargo de médica estadual. Vencida, neste ponto, a Desembargadora Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, que manteve o seu entendimento de que o pagamento da remuneração da requerente deve ser paga
desde a data da impetração.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
REQUERIDO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO. DESINTERESSE
EXPRESSO DO ENTE PÚBLICO. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. Ação de usucapião de imóvel foreiro pode tramitar em vara cível que possua competente genérica, diante da inexistência de interesse público
que justifique o seu trâmite perante vara cível com competência exclusiva dos feitos da fazenda pública e precatórias.
2. Conflito Negativo de Competência julgado procedente.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, em conhecer do
presente Conflito de Negativo de Competência e julgá-lo procedente, determinando competência do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
PARNAÍBA/PI para processar e julgar a Ação de Usucapião nº 0000399-41.2012.8.18.0031, em consonância com os precedentes desta Corte,
encaminhando-se os presentes autos ao Juízo Suscitante, para os devidos fins.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO. DESINTERESSE
EXPRESSO DO ENTE PÚBLICO. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.
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9.24. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.008915-4178574 

9.25. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007058-3178624 

9.26. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.007403-1178665 

10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.178133 

1. Ação de usucapião de imóvel foreiro pode tramitar em vara cível que possua competente genérica, diante da inexistência de interesse público
que justifique o seu trâmite perante vara cível com competência exclusiva dos feitos da fazenda pública e precatórias.
2. Conflito Negativo de Competência julgado procedente.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, em conhecer do
presente Conflito de Negativo de Competência e julgá-lo procedente, determinando competência do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
PARNAÍBA/PI para processar e julgar a Ação de Usucapião nº 0000909-20.2013.8.18.0031, em consonância com os precedentes desta Corte,
encaminhando-se os presentes autos ao Juízo Suscitante, para os devidos fins.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO. DESINTERESSE
EXPRESSO DO ENTE PÚBLICO. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. Ação de usucapião de imóvel foreiro pode tramitar em vara cível que possua competente genérica, diante da inexistência de interesse público
que justifique o seu trâmite perante vara cível com competência exclusiva dos feitos da fazenda pública e precatórias.
2. Conflito Negativo de Competência julgado procedente.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, em conhecer do
presente Conflito de Negativo de Competência e julgá-lo procedente, determinando competência do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
PARNAÍBA/PI para processar e julgar a Ação de Usucapião Ordinário nº 0004194-84.201.8.18.0031, em consonância com os precedentes desta
Corte, encaminhando-se os presentes autos ao Juízo Suscitante, para os devidos fins.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ARTENIS DA SILVA LIMA
ADVOGADO: FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ALEGADA PRETERIÇÃO DA NOMEAÇÃO DA IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA QUANTO AO MOMENTO DAS CONTRATAÇÕES APONTADAS COMO PRECÁRIAS.

I. O Mandado de Segurança pressupõe a existência de prova pré-constituída como condição essencial ao deferimento do pleito.
II. Os documentos colacionados aos autos não evidenciam a preterição do Impetrante no preenchimento das vagas existentes para o cargo no
período de validade do concurso.
III. Ausência de prova pré-constituída.
IV. Mandado de Segurança denegado.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em denegar a ordem em face da não juntada de prova pré-constituída que
demonstrasse a existência de direito líquido e certo. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do
art. 25 da Lei 12.016/09."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ROSA MARIA DE MIRANDA ADAD
ADVOGADO: JORGENEI DE ALVES DE MORAES E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LORENA PORTELA TEIXEIRA E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
II. A parte embargante pretende rediscutir a decisão proferida pelo Pleno do Egrégio Tribunal, o que se revela inviável neste procedimento
aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
III. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaração opostos, mas para lhes negar
provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado, nos termos do voto da Relatora."

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro De Alcântara Macêdo , INTIMA, para os devidos fins, PAULO HENRIQUE FRIERE DOS SANTOS, por intermédio do seu
advogado, HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA, OAB/PI N° 6118, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.009662-0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls 170, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual a indefiro o pedido de liminar. (...)
Teresina, 21 de setembro de 2016.
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10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.178143 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.178160 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO178300 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.178400 

Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO ANADIEL DE OLIVEIRA SILVA, por intermédio do seu
advogado, TIAGO SAUNDERS MARTINS, OAB/PI N° 4978, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.010089-0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls 16, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados (...)
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro De Alcântara Macêdo , INTIMA, para os devidos fins, SILVINO DOS SANTOS PEREIRA, por intermédio do seu advogado,
OSORIO MARQUES BASTOS FILHO, OAB/PI N° 3.088, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009895/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls 53, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual a indefiro o pedido de liminar. (...)
Teresina, 21 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FÁBIO BARBOSA RIBEIRO, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr
(a) Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6.150, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.009862-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, do despacho proferido às fls. 147, a seguir transcrito:
"Tendo em vista a não apresentação das razões por parte do apelante FÁBIO BARBOSA RIBEIRO, intime-se sua respectiva defesa para fazê-lo,
nos termos do art. 600, § 4º, do CPP, no prazo de 08 (oito) dias.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de setembro de 2016.
Des. José Francisco Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO WEMERSON LIMA DO NASCIMENTO, por intermédio
de sua advogada, JULIANE ARAÚJO DE OLIVEIRA, OAB/PI N° 14.160, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.009851-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 68, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO WEMERSON LIMA DO NASCIMENTO, por intermédio
de sua advogada, JULIANE ARAÚJO DE OLIVEIRA, OAB/PI N° 14.160, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.009851-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 68, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.178623 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.178626 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.178627 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.178629 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.178631 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ALEXANDRO ALVES BARROS, por intermédio de seu advogado,
GUSTAVO BRITO UCHÔA, OAB/PI N° 6150, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.010110-9 /
1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 20, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, THALISON RONIELY CARVALHO LEÃO, por intermédio de seu
advogado, IGOR BARBOSA GONÇALVES, OAB/PI N° 13.983, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.008829-4 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 80, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, MARCELO COSTA, por intermédio de seu advogado, LUIZ
HUMBERTO GOMES CAVALCANTE, OAB/PI N° 13.111, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009679-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 71, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ELTON CESAR CANUTO RIBEIRO, por intermédio de sua
advogada, ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO, OAB/PI N° 6651, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.010086-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 220, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, NAZÁRIO PEREIRA DE SOUSA, por intermédio de seu advogado,
WYTTALO VERAS DE ALMEIDA, OAB/PI N° 10.837, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009592-4 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 38, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.178634 

10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.178636 

10.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.178643 

10.14. AVISO DE INTIMAÇÃO178785 

10.15. AVISO DE INTIMAÇÃO.178864 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, VELTON AVELINO SOUSA, por intermédio de seu advogado,
ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA, OAB/PI N° 4.661A, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009965-6 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 71, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, MAZURKIEWICE MAGALHÃES SANTOS, por intermédio de seu
advogado, DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA, OAB/PI N° 6843, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009893-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 33, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, CHARLES FERREIRA PINTO, por intermédio de seu advogado,
JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB/PI N° 5490, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.010148-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 17, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.010128-6 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, SÍLVIO BEZERRA
DE SOUSA, por intermédio dos Advogados Manoel Juraci Bezerra - OAB/PI nº 152/94-A, e Daniel Rodrigues Bezerra - OAB/PI nº 8475, do
seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o que segue:
"(...) Isso posto, determino que seja intimado o Apelante para apresentar as razões do presente recurso, conforme disposto no art. 600, § 4º, do
CPP, no prazo de 8 (oito) dias.
Cumpra-se.
Teresina, 26 de setembro de 2016
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, BRENDA CRISTINA CERQUEIRA DA MOTA, por intermédio de seu
advogado, LEONARDO CARVALHO QUEIROZ OAB/PI Nº 8982, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009956-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 63/66, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em face do exposto e embasado no artigo 654, §1º, do CPP, não conheço do Habeas Corpus, declarando a extinção do feito, com baixa na
distribuição e arquivamento dos autos.
Intimem-se."
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador
JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
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10.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.178866 

10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.178136 

10.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.178142 

10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.178144 

10.20. AVISO DE INTIMAÇÃO.178638 

Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, NAZÁRIO PEREIRA DE SOUSA, por intermédio de seu advogado,
WYTTALO VERAS DE ALMEIDA OAB/PI Nº 10837, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.008554-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 111, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, homologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação apresentado pelo impetrante,
declarando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos."
Teresina, 21 de setembro de 2016.
Desembargador
PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JOÃO DOMINGOS ALVES, por intermédio de seu advogado: MICKAEL BRITO
DE FARIAS, OAB/PI N° 10714, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.009672-2/ 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 52/56, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. (...)
Teresina, 21 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, GILVAN DAS NEVES BATISTA, por intermédio de seu advogado: ZADIEL
LOBATO DE OLIVEIRA, OAB/DF N° 7108, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.009950-4/ 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 83/86, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. (...)
Teresina, 21 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FRANCIVALDO PEREIRA DA SILVA, por intermédio de seu advogado:
CARLOS ALBERTO ALVES PACÍFICO, OAB/PI N° 6669, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009626-6/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 18/20, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. (...)
Teresina, 21 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, DANILO LIVIO DA SILVA, por intermédio de seu advogado, MARK FIRIMINO
NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA, OAB/PI N° 5227, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.009900-0
/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 131/134, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal- SESCAR Criminal.
(...)
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
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10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.178639 

10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO.178641 

10.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.178663 

10.24. AVISO DE INTIMAÇÃO.178865 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO INTIMAÇÃO.177993 

Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, RICARDO PEREIRA ARAÚJO FILHO, por intermédio de seu advogado,
ANTONIO MENDES MOURA, OAB/PI N° 2692, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.009801-9
/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 84/86, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal- SESCAR Criminal.
(...)
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS, OAB/PI N° 11.516, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.009952-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 34/41, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal- SESCAR Criminal.
(...)
Teresina, 22 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, ALEXANDRE PEREIRA RODRIGUES, por
intermédio de seu advogado, MARCOS LUIZ DE SÁ REGO, OAB/PI Nº 3.083, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.010022-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 59/60, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO
da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe.
(...)
Teresina, 21 de agosto de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, LUCAS ABRAÃO ROCHA BRITO, por intermédio
de seu advogado, HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA OAB/PI Nº 4.875-B, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.009023-9 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 84, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, constatado que o paciente está em liberdade, e verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto, julgo
prejudicada a ordem impetrada.
Intime-se, em seguida dê-se baixa na distribuição."
Teresina, 23 de setembro de 2016.
Desembargadora
EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCIO
DE OLIVEIRA CORDEIRO (Adv. MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA OAB/PI Nº 5142) Apelante e Apelado BANCO VOLKSWAGEN S.A. (Adv.
MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE OAB/PI Nº 1841 E OUTROS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº.2014.0001.007152-2
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
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11.2. AVISO INTIMAÇÃO.177994 

11.3. AVISO INTIMAÇÃO.177999 

11.4. AVISO INTIMAÇÃO.178000 

11.5. AVISO INTIMAÇÃO.178001 

"... Por todo exposto, nego seguimento ao recurso, visto que manifestamente deserto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os artigos
1.007 e 932 III, ambos do CPC/2015 (correspondentes aos artigos 511 e art. 557, caput, ambos do CPC/1973).
Intimem-se.
Publique-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (Adv. JOÃO BARBOSA ALVES FILHO OAB/PI 10201 OUTROS) ora intimados, nos
autos da APELAÇÃO CIVEL Nº.2012.0001.003404-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Vieram-me conclusos os autos após a juntada da petição de fl. 236 e documento de fl. 237, em que a parte apelada SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, informando o depósito do valor devido nos autos em conta judicial, requerendo a expedição dos
respectivos alvarás.
Nesse contexto, determino a intimação da parte autora/apelante por seu advogado legalmente habilitado, para que se manifeste sobre a referida
petição, informando os dados para a expedição do alvará em questão.
À SESCAR-CÍVEL para as providências.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
VOTORANTIM S.A. (Adv. PAULO JARDEL DA SILVA PETILO OAB/BA 25.260 E OUTROS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CIVEL
Nº.2016.0001.001895-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Dessa forma, CHAMA O FEITO À ORDEM, para determinar que seja o banco apelado para sanar o vicio apontado, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de não recebimento da contestação de fls. 38/55, determinando o
seu desentranhamento e decretando a revelia do ora apelado.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYSLAN
JACKSON LIMA DA COSTA (Adv. RICARDO DE CARVALHO VIANA OAB/PI Nº 5260) ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CIVEL
Nº.2016.0001.008204-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Posto isso, intime-se a parte apelante para protocolar a peça original do recurso de apelação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de não conhecimento do apelo.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 22 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÕNIA DAS
GRAÇAS DO NASCIMENTO (Adv. TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO OAB/PI Nº 5308) ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CIVEL
Nº.2013.0001.008562-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 109/112.
Cumpra-se.
Após voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
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11.6. AVISO INTIMAÇÃO.178003 

11.7. AVISO INTIMAÇÃO.178004 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.178006 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.178008 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.178010 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIM
NORDESTE S/A (Adv. BRUNO DE MELO CASTRO OAB/PI Nº4200 E OUTROS) Apelante e Apelado FOX REPRESENTAÇÕES LTDA (Adv.
ALBERTO DE MOURA MARQUES OAB-PI 4.170 E OUTRO) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº.2012.0001.007739-4 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Por todo exposto, nego seguimento ao Agravo Interno de fls. 162/172, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c 485, IV, e 932, inciso
III, do Novo Código de Processo Civil- CPC/2015.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
DO SOCORRO SOUZA MATOS (Adv. LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO OAB/PI Nº5838 E OUTROS) Apelante e Apelado BANCO
ITAULEASING S.A. (Adv. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA OAB-PI 7036-A E OUTROS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CIVEL
Nº.2014.0001.009122-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Por todo exposto, nego seguimento ao recurso, visto que manifestamente deserto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os artigos
1.007 e 932, III, ambos do CPC/2015 (correspondentes aos artigos 511 e art. 557, caput, ambos do CPC/1973).
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 04 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A (Adv. JOÃO PEDRO DE MACEDO OAB/PI Nº 1.174/80 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2015.0001.005295-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Por este motivo, levando-se em consideração o posicionamento jurisprudencial emanado dos Tribunais Superiores, resta evidente a completa
falta de interesse no prosseguimento do recurso em análise, pelo que, valendo -me dos poderes conferidos pelo art. 932, III, do CPC/2015
(correspondente ao artigo 557 do CPC/73, bem como do disposto no art. 91, VI do RITJ/PI, nego seguimento ao presente recurso.
Intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BONSUCESSO S.A. (Adv. MANUELA SARMENTO OAB/PI Nº 9.499 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2015.0001.011359-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Por este motivo, levando-se em consideração o posicionamento jurisprudencial emanado dos Tribunais Superiores, resta evidente a completa
falta de interesse no prosseguimento do recurso em análise, pelo que, valendo -me dos poderes conferidos pelo art. 932, III, do CPC/2015
(correspondente ao artigo 557 do CPC/73, bem como do disposto no art. 91, VI do RITJ/PI, nego seguimento ao presente recurso.
Intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.178011 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO177992 

11.13. AVISO INTIMAÇÃO.177988 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO177989 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÕNIO
NATAL NEVES ARAÚJO E OUTROS (Adv. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO OAB/SC 770 OUTRO) ora intimados, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.001572-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Em sendo assim, determino à SESCAR CÍVEL que promova nova intimação dos Agravante, por meio de sues procuradores, Sr.
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO e OUTRO, para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço do Agravado, afim de que sejam
intimadas as providências do art. 1.019, II, do CPC/2015, sob pena de não conhecimento do recurso, com fulcro no art. 1.017, I, do Novo
Código de Processo Civil.
Após, voltem me conclusos os autos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYMORE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. (Adv. SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS OAB/PI 11.946) ora
intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.007487-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Dessa forma, CHAMO O FEITO À ORDEM para determinar que seja intimada a empresa agravante para sanar os vícios apontados,
apresentando nova procuração e substabelecimentos, devidamente assinados ou, ao menos, autenticados, que constituam os
Advogados subscreventes, bem como que a Advogada SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS assine devidamente a
peça recursal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não recebimento do agravo de instrumento de fls. 02/06.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EMPRESA DE
GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Adauto Fortes Júnior OAB PI Nº 5756), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.009484-1/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
"...concedo o efeito suspensivo ativo postulado para determinar à parte Agravada a proceder, em 05 (cinco) dias, com a expedição de certidão
positiva com efeitos negativos, se o motivo da negação for o lançamento de débitos de IPTU e ISS, até que sejam fornecidos os procedimentos
administrativos das cobranças relativas aos tributos citados, sob pena de multa diária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$
5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago pela autoridade responsável pelo cumprimento da medida em caso de recalcitrância, a ser revestido em
favor da parte Agravada a título de perdas e danos.
Intime-se a parte adversa para, no prazo legal, querendo, apresentar contraminuta.
Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, submetam-se os autos ao crivo da Procuradoria-geral de Justiça deste Estado para os fins e prazo
de lei.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de setembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
FRANCISCO DOS SANTOS (Adv. Leilane Coelho Barros OAB PI Nº 8817) e BV FINANCEIRA S/A (Adv. Giulio Alvarenga Reale OAB PI Nº
65.628), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002017-1/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado, diante da perda do objeto, ante a reconsideração da decisão recorrida.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz de piso, para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição.
Teresina (PI), 24 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TERESA
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11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO 177990 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.177991 

11.17. AVISO INTIMAÇÃO.178002 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.178005 

JOVILINA DA SILVA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027 - A) Apelante ora intimado, autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.011488-4/SÃO JOÃO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Do exposto, com fundamento no art. 101, §1º do novo CPC, concedo a gratuidade da justiça em relação ao valor do preparo da apelação.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz a quo para que tomem ciência do teor desta decisão.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIM CELULAR
S.A. (Adv. Ernesti Johannes Trouw OAB RJ Nº 121.095) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009334-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, defiro o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo ativo, de modo a afastar os efeitos do auto de infração
151326300106-1, até o pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso.
Oficie-se ao eminente juiz a quo e, intimem-se as partes para que sejam cientificadas do inteiro tero desta decisão.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS GALENO E OUTRO (Adv. Francisco Fabio Oliveira Dias OAB PI Nº 4896) e ROSINA AMELIA DE SALES BASTO (Adv. Fausto
Fernandes Basto OAB PI Nº 7159), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001677-5/PARNAÍBA, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator .
DESPACHO:
"...Do exposto, concedo a justiça gratuita e, concedo o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo à decisão recorrida, até o
pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intimem-se as partes e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1003, §5º do novo CPC.
Após, encaminhem-se ao Ministério Público Superior.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 25 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL do TJPI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LETICIA
EVELIN RODRIGUES (Adv. Georgevan Emmanuel Aragão dos Anjos OAB/PI 11.864, Adva. Roberta Janaina Tavares Oliveira OAB/PI 3841),
Agravante, e BANCO VOLKS WAGEN S/A ( Adva.Aldenira Gomes Diniz OAB/PI 10784 e outros) Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008388-3/TERESINA da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.'
DECISÃO:
"(...) Diante do exposto, com fulcro no disposto no art. 932, III, do novo CPC, nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado,
diante da perda do objeto, ante a reconsideração da decisão recorrida.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM.Juiz de piso, para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.
Teresina-PI, 18 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
JERUMENHA (Adv. Márvio Marconi de Siqueira Nunes OAB/PI 4703, Adv. Leonardo Dimas Silva Portela Frazão OAB/PI 12902 e outros),
Apelante, e MARIA DO SOCORRO DE SOUSA SILVA MATOS (Adv. Arnaldo Messias da Costa OAB/PI 6214 e outro)Apelado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005307-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.'
DESPACHO:
"(...)Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo a Apelação no efeito devolutivo e suspensivo, de acordo com o caput art. 1.012, do novo
CPC.
Dispensado o contraditório, vez que à parte apelante já foi deferido prazo de resposta sem que tenha se manifestado, conforme se depreende
das fls. 47 e 50.
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11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.178007 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO.178009 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.178012 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO178013 

11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.178019 

Intimem-se.
Encaminhem-se os autos para o Ministério Público Superior.
Após voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 25 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A. (Adv. Hiran Leão Duarte OAB/CE 10.422, Adva. Laurisse Mendes Ribeiro OAB/PI 3454) Apelante, nos autos
da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004924-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Sendo assim, intime-se o recorrente para informar o endereço da parte apelada em cinco dias sob pena de extinção do feito.
Intime-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 26 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GOL LINHAS
AÉREAS (Adva. Marília Floriano M. Ramos OAB/PI 6736 ,Adv. Giorismar Machado dos Santos OAB/PI 4021, Adv. Guilherme Fernandes Souza
Silva OAB/MA 6194 e outros) Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001274-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo
de Almeida Sousa- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Diante disso, determino a intimação da ré GOL LINHAS AÉREAS, para se manifestar a respeito da sentença de fls. 160/165, no prazo legal
de 15 (quinze) dias para interposição do recurso cabível.
À SESCAR CÍVEL para providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LOURIVAL DE
SENA ROSA e outro (Adva. Simony Carvalho Gonçalves OAB/PI 130/94-B e outro) Requerente, nos autos da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº
2016.0001.002909-5 apensado ao AI nº 2016.0001.002907-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Do exposto defiro o prazo de 5 (cinco) dias para os requerentes observarem o art. 99, § 2º do novo CPC, para que juntem
documentos aptos a demonstrar a alegação de insuficiência de recursos.
Intime-se.Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ITALO MAIA
DE AGUIAR (Adv. Italo Maia de Aguiar OAB/PI 4894), Agravante, e CARLOS VIAN ( Adv. Jaivan Carvalho Moura OAB/PI 10.935) Agravado, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004725-5/TERESINA da decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa-
Relator.'
DECISÃO:
"(...) Do exposto, não conheço do agravo de instrumento, na forma do artigo 932, III, CPC/15, por ser inadmissível.
Intimem-se as partes e oficie-se ao MM.Juiz de piso do inteiro teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO DECISÃO DE PAGAMENTO.178235 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. EDITAIS DE PROCLAMAS 14/10178045 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO
MANOEL DA SILVA (Adv. Marcos Luiz de Sá Rego OAB/PI 3.083) Agravante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005405-
3/TERESINA do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.'
DESPACHO:
"(...) Do exposto defiro o prazo de 5 (cinco) dias para o requerente observe o art. 99, § 2º do novo CPC, para que junte documentos
aptos a demonstrar a alegação de insuficiência de recursos.
Intime-se.Cumpra-se.
Teresina-PI, 26 de agosto de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO DO
PIAUÍ - SINTE-PI ( Adva. Egilda Rosa Castelo Branco Rocha OAB/PI nº 2821 e Geovane de Brito Machado OAB/PI 2803) nos autos do
PRECATÓRIO Nº 93.000439-6 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora intimado, da decisão de fls.
58.278/58.288, proferido pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim sendo, DETERMINO O PAGAMENTO do valor bruto de ...). OFICIE-SE, também, à Secretaria de Economia e Finanças SECOF,
deste Egrégio Tribunal de Justiça deste Egrégio Tribunal de Justiça, com cópia desta decisão e das planilhas (125 a 128), para adoção
das providências necessárias ao pagamento e aos respectivos recolhimentos e transferências, observadas as formalidades legais, bem
como a juntada aos autos dos comprovantes dos depósitos acima mencionados, no prazo de 10 (dez) dias.
Por fim, com a juntada dos comprovantes de depósito, determino a remessa dos autos à contadoria do Departamento de Precatórios,
para que proceda à conferência entre os pagamentos determinados e os efetivamente realizados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina PI, 23 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 26 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) JOSÉ FELICIANO DOS SANTOS, DIVORCIADO, MOTORISTA, natural de UNIAO - PI, filho de ABILIO JOSÉ DOS SANTOS e
RAIMUNDA MARIA DE JESUS; e JOSELINA PEREIRA DA SILVA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de UNIAO - PI, filha de JOÃO NUNES DE
OLIVEIRA FILHO e INÊS PEREIRA DA SILVA; 2º) VITOR ALVES DOS SANTOS, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de BARRO DURO - PI,
filho de PEDRO ALVES DOS SANTOS e LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO; e CLAUDETE MARTINS DOS SANTOS, SOLTEIRA, OPERADORA
DE CAIXA, natural de BOCAIUVA - MG, filha de JOÃO MARTINS DOS SANTOS e PERCÍLIA SOARES DOS SANTOS; 3º) JOHN LENNON
SILVA MACHADO DOS SANTOS, SOLTEIRO, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO MACHADO DOS SANTOS e MARIA DE
DEUS SILVA DOS SANTOS; e DANIELLE CRISTINA RODRIGUES DE FREITAS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de
JOSÉ CARLOS ALVES DE FREITAS e MARIA DE JESUS RODRIGUES PEREIRA; 4º) EDUARDO ARAÚJO MORAIS, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ FRANCISCO DE MORAIS MACHADO e FRANCISCA DE LOURDES ARAÚJO
MORAIS; e GÉSSICA MARINHO DE CARVALHO SILVA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de GESSIVALDO ISAÍAS
DE CARVALHO SILVA e FRANCIRENE FIGUEIREDO MARINHO; 5º) ADAUTO BERTO DE AZEVÊDO, DIVORCIADO, APOSENTADO(A),
natural de TERESINA - PI, filho de MARIA ALBERTO DE AZEVÊDO; e MARIA DE LOURDES LIMA TOZETTI, DIVORCIADA, DO LAR, natural
de TERESINA - PI, filha de PAULINO BISPO LIMA FERREIRA e TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO; 6º) LENILSON MARTINS SILVA,
SOLTEIRO, MANOBRISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ MATIAS COSTA DA SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
MARTINS SILVA; e RAFAELA DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de BENEDITO BATISTA DA
SILVA e ROSÁLIA DE SOUSA SANTOS; 7º) LUIS GOMES DA SILVA NETO, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de SAO FRANCISCO DO
MARANHAO - MA, filho de ANTONIO OSMAR RODRIGUES DA SILVA e ANTONIA DA GUIA DA SILVA; e LETÍCIA CARDOSO, SOLTEIRA,
COMERCIANTE, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO; 8º) WELLINGTON DOUGLAS DE SOUSA SENA,
DIVORCIADO, MAQUEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de HERCLES DOUGLAS DE SOUSA e MARIA DAS GRAÇAS OLEGÁRIO DE
SENA SOUSA; e TAMARA AMPROSIO PEREIRA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de LUIZ GONZAGA PEREIRA e
MARIA LUCIA AMPRISIO PEREIRA; 9º) JORGIVAN DA SILVA NASCIMENTO, SOLTEIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO, natural de PIRIPIRI - PI,
filho de PEDRO BATISTA DO NASCIMENTO NETO e MARIA DOS REMÉDIOS SILVA; e RAIMUNDA GOMES DE SOUSA, SOLTEIRA,
AUTÔNOMO(A), natural de BARRAS - PI, filha de FRANCISCO ALVES DE SOUSA e MARIA DOS REMÉDIOS GOMES DE SOUSA; 10º)
CLEBER CABRAL DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, AGENTE DE PESQUITA, natural de PARNARAMA - MA, filho de ANTONIO CABRAL DE
OLIVEIRA e MARIA LUCIA DE OLIVEIRA; e CRISLÂNDIA ALVES DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA NUNES DA SILVA; 11º) MARLON ARAÚJO MATIAS SANTIAGO,
SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de BOM JESUS - PI, filho de JEREMIAS BISPO SANTIAGO e MARIA DE FÁTIMA
ARAÚJO MATIAS; e JULIANA MARIA DE SOUSA AZEVEDO, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, natural de TERESINA - PI, filha de
ANTONIO SANTOS DE AZEVEDO e DIOMAR SOUSA DE AZEVEDO; 12º) SILVIO CÉSAR ARAÚJO DE MIRANDA, SOLTEIRO, SEGURANÇA
PATRIMONIAL, natural de TERESINA - PI, filho de BARTOLOMEU ALVES DE MIRANDA e MARIA DE JESUS ARAÚJO MESQUITA; e MONICA
COSTA ALVES, SOLTEIRA, TAXISTA, natural de RIBEIRAO DAS NEVES - MG, filha de LINO COSTA ALVES e EVA RODRIGUES COSTA;
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13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO178559 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO178632 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO178668 

13º) LUCÍDIO GOMES DA SILVA, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO GOMES DA SILVA e MARIA
DO CARMO DE JESUS SILVA; e ANA LUCIA DE CARVALHO SILVA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e MARIA MARFISA DE CARVALHO SILVA; 14º) FRANCISCO DAS CHAGAS LEANDRO DE SOUSA,
SOLTEIRO, TAXISTA, natural de SANTO INACIO DO PIAUI - PI, filho de LEANDRO JOSÉ DE SOUSA e MARIA DE LOURDES RODRIGUES
DE SOUSA; e IVONETE DA MATA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de DIRCEU ARCOVERDE - PI, filha de JESUS SILVA SOUSA e
CAMILA DA MATA OLIVEIRA; 15º) FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, natural de
CHAPADINHA - MA, filho de MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA; e ROSÁLIA LÚCIA VALENÇA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de LAJES - RN,
filha de JOSÉ JOÃO VALENÇA e MARIA DA COSTA VALENÇA; 16º) EMANUEL DE ARAÚJO LIMA, DIVORCIADO, VIGILANTE, natural de
JOSE DE FREITAS - PI, filho de CARLOS MARTINS LIMA e MARIA DO SOCORRO ARAÚJO LIM; e ROSA HIÊDA MESQUITA GONÇALVES,
DIVORCIADA, ENFERMEIRO(A), natural de BARRAS - PI, filha de PEDRO GONÇALVES FILHO e MARIA DO SOCORRO MESQUITA
GONÇALVES; 17º) RICARDO FERNANDO SANTOS E SILVA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO
MOREIRA DA SILVA NETO e MARILENE CONRADO SANTOS SILVA; e RAYZA ANDRÉA APOLONIO SOARES, SOLTEIRA,
ENFERMEIRO(A), natural de CASTELO DO PIAUI - PI, filha de FRANCISCO ALBERTO SOARES e ANTONIA IVONETE APOLONIO SOARES;
18º) VALDIR BORGES DA SILVA, DIVORCIADO, MOTORISTA, natural de CAMPINAS DO PIAUI - PI, filho de ABEL BORGES DA SILVA e
VANDA DO NASCIMENTO E SILVA; e SUZANA MARIA NOGUEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de MARIO LUCIO
DE OLIVEIRA AMORIM e EDNA MARIA NOGUEIRA; 19º) ALEXANDRE PEREIRA ALVES, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de TERESINA -
PI, filho de FERNANDO ALEXANDRE ALVES e DEUSIMAR PEREIRA FERREIRA; e EDIVANYA SOARES DA SILVA, SOLTEIRA,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO JUNIOR SOARES PINTO e CLEONICE DOS SANTOS SILVA; 20º) BRUNO SÁ
JALES DE CARVALHO, SOLTEIRO, DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de PAULO RUBENS OLIVEIRA JALES DE CARVALHO e
CLÁUDIA MÁRCIA SÁ JALES DE CARVALHO; e VANESSA SOUSA E SILVA, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de PICOS - PI, filha de
PASCOAL JOAQUIM DA SILVA FILHO e VÂNIA LÚCIA DE SOUSA E SILVA; 21º) JOSÉ PINTO FILHO, SOLTEIRO, AGENTE DE PORTARIA,
natural de CURURUPU - MA, filho de JOSÉ DE JESUS PINTO e BERNARDINA DA SILVA PINTO; e LENY FRANCISCA DOS SANTOS
MIRASER, SOLTEIRA, FAXINEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de FLORÊNCIO RODRIGUES DOS SANTOS e ANA NATIVIDADE DOS
SANTOS; 22º) FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filho de PAULO DOS
SANTOS GOMES OLIVEIRA e FRANCISCA MARIA DA SILVA OLIVEIRA; e IVANA SÁ CORREIA NOLÊTO, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A),
natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ RIBAMAR CORREIA NOLÊTO e MARIA CONCEIÇÃO SÁ CORREIA NOLÊTO; 23º) CARLOS
EZEQUIEL SOARES DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO CARLOS MENDES OLIVEIRA e
MARIA VANGIR SOARES OLIVEIRA; e MARIA ELISÂNGELA DA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de UNIAO - PI, filha de ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA e MARIA FRANCISCA DA SILVA; 24º) JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS TAVARES, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de
TERESINA - PI, filho de MARIA DO SOCORRO SANTOS TAVARES; e NAYANA MARIA SOARES OLIVEIRA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A),
natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO CARLOS MENDES OLIVEIRA e MARIA VANGIR SOARES OLIVEIRA; 25º) EDINALDO VIEIRA
DA SILVA, SOLTEIRO, OPERADOR DE PONTE ROLANTE, natural de TERESINA - PI, filho de EDIVALDO DA SILVA NETO e MARIA LUCIDIA
MADEIRA VIEIRA DA SILVA; e SILMARA RIBEIRO COSTA, SOLTEIRA, REVISORA DE ROUPA, natural de TERESINA - PI, filha de ENÉAS
DA SILVA COSTA e FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA RIBEIRO; 26º) LUCAS FERNANDO DA SILVA, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR,
natural de BRASILIA - DF, filho de MARIA ELIETE SOARES DA SILVA; e BRENDA KELLY COSTA DA CRUZ, SOLTEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES DA CRUZ e CLEILDE COSTA DA CRUZ; 27º)
FELIPE ANDRÉ ALBUQUERQUE SABOIA, SOLTEIRO, MAGAREFE, natural de TERESINA - PI, filho de JURANDIR REIS DE SABOIA e
MARCILENE MOURÃO ALBUQUERQUE; e CLEYDIANE CHAYANNE ANDRADE DOS SANTOS, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de CLEVERSON NUNES DOS SANTOS e ELIANA ANDRADE DA SILVA SANTOS; 28º) RÔMULO PEREIRA MARQUES,
SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO MARQUES DE ARAÚJO e MARIA DE FÁTIMA PEREIRA
ARAÚJO; e INGRID KETELLYN GONÇALVES SOUZA, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de SAO PAULO - SP, filha de
CORINTO DOS SANTOS SOUZA e ELA HELENA GONÇALVES DE SOUSA CRUZ; 29º) RAFAEL MAIKON DOS SANTOS SOUSA,
SOLTEIRO, RECEPCIONISTA, natural de OEIRAS - PI, filho de RAIMUNDO DOMINGOS DE SOUSA e MARIA DAS MERCÊS SANTOS DE
SOUSA; e JOSELÉA FERREIRA DE ABREU, SOLTEIRA, BIBLIOTECÁRIO(A), natural de UNIAO - PI, filha de FRANCISCO FERREIRA DE
ABREU e MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE ABREU; 30º) ROMILDO ALVES DA SILVA, DIVORCIADO, TÉCNICO EM ELETRÔNICA,
natural de GOVERNADOR ARCHER - MA, filho de RAIMUNDO SEVERINO DA SILVA e NEUSA ALVES DA SILVA; e WANDA MARIA DE
SOUSA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCA DE SOUSA; Requereram habilitação para casamento. Quem
tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

PROCESSO 0029349-19.2015.8.18.0140
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
DENUNCIANTE: MPE
DENUNCIADO: L. C. A. S. DA C.
VÍTIMA: A. K. DO N. S.
ADVOGADO DE DEFESA: Dr. Wellington Alves Morais, OAB: 13.385.
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 24hrs
(vinte e quatro horas), sob pena de busca e apreensão.

PROCESSO 0011944-38.2013.8.18.0140
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
DENUNCIANTE: MPE
DENUNCIADO: F. M.
VÍTIMA: ADOLESCENTE R. C. S
ADVOGADO DE DEFESA: Dr. FRANKLIN A. M. SIQUEIRA, OAB/PI: 192-B.
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 24hrs
(vinte e quatro horas), sob pena de busca e apreensão.

PROCESSO 0006217-98.2013.8.18.0140
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
DENUNCIANTE: MPE
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13.5. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177804 

13.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177827 

13.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177836 

13.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177862 

13.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177893 

DENUNCIADO: G. P. DO S.
VÍTIMA: A. L. DA S. S.
ADVOGADO Dr. Dr. Murilo da Silva
Dumont Vieira, OAB: 6960-PI.
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 24hrs
(vinte e quatro horas), sob pena de busca e apreensão.

Processo nº 0013089-27.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANTONIA FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 07 de novembro de 2016 às 11h50min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0005873-15.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA ZENITA DA CONCEIÇÃO SILVA MARCIEL
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 07 de novembro de 2016 às 11 horas.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0012998-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LAURENCIA PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 07 de novembro de 2016 às 10h10min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0012706-49.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA MENDES DA ROCHA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 07 de novembro de 2016 às 09h20min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
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13.10. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177918 

13.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA177926 

13.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178124 

13.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178130 

13.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178154 

Processo nº 0028861-64.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOANA DAYSE DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 07 de novembro de 2016 às 08h30min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0012955-97.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA LINDALVA DA PAZ FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 1º de novembro de 2016 às 12h40min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0013070-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANISIO LIMA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 1º de novembro de 2016 às 11h50min.
02 - Providências necessárias.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0027818-29.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): ROSANGELA DE SOUSA ATENAS SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Em complemento ao despacho de fl. 118, tenho a demandada como citada, a considerar que compareceu ao processo e ofertou contestação (fls.
114/115).
Indefiro o pleito autoral de fls. 109/110, uma vez que já fora deferido anteriormente, com comandos no BACENJUD e RENAJUD. Em relação à
pesquisa de bens imóveis em Cartório deve a própria parte materializar tal diligência, cabendo ao Judiciário tal tarefa se restar comprovada a
frustração nesse sentido..

Processo nº 0007443-70.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): RONALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a Secretaria a fim de receber a petição de folhas 131/136, protocolada
erroneamente na Secretaria desta Vara.

Processo nº 0023927-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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13.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178212 

13.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178225 

13.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178564 

13.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178599 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178630 

13.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178633 

13.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178635 

Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: FERDINAND PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Faço vista dos autos à parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).30/48 .
TERESINA, 26 de setembro de 2016

Processo nº 0001792-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, indefiro a retratação pleiteada. Inexistindo deliberação em sede do AI, permaneçam os autos em secretaria, pelo prazo de
20 dias, a fim de evitar decisões conflitantes. Após esse prazo, retornem-me os autos conclusos.

Processo nº 0024211-08.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): CLEGIVALDO LEAL SOUSA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo CPC, suspendo a presente execução, pelo prazo de 06 (seis)
meses, na forma do art. 921,III, período no qual se suspenderá a prescrição. Durante o prazo de suspensão o processo deverá permanecer em
secretaria. Findo o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art. 921,§2º do NCPC.

Processo nº 0025119-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: GUILHERME BARBOSA SALES
Intime-se o autor/credor para as providencias que entender de direito, sendo que o endereço é o mesmo da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.
TERESINA, 26 de setembro de 2016

Processo nº 0020377-60.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911),
LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ANTONIO VALDECK DA SILVA
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sendo que o
endereço é o mesmo da inicial.
TERESINA, 26 de setembro de 2016

Processo nº 0004156-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: ALAN DILSON DE OLIVEIRA BRAGA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sendo que o
endereço é o mesmo da inicial.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0012077-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: FRANCISCO FELIPE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sendo que o
endereço é o mesmo da inicial.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542
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13.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178637 

13.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178640 

13.24. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178647 

13.25. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA178662 

13.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177768 

Processo nº 0021228-02.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: MARIA DA SOLIDADE PEREIRA DE SOUSA LOPES
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sendo que o
endereço é o mesmo da inicial.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0006003-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JORGE LUIS NUNES
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sendo que o
endereço é o mesmo da inicial.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0005069-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: FRANCISCA DA PAZ VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sendo que o
endereço é o mesmo da inicial.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0007325-94.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RITA DE CASSIA PECCILLI
Advogado(s): HELLEN CRISTINA CARAS DE ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 312228)
Executado(a): BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO
Advogado(s): LESSANA RODRIGUES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 4611)
Intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 10 dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de
direito.
TERESINA, 19 de setembro de 2016.

Processo nº 0027693-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAUSTINO SOARES DE LIMA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Réu: FRANCISCO ABILIO MARTINS, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), WALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os pedidos autorais, para condenar os
suplicados FRANCISCO ABILIO MARTINS e EMGERPI, à transferirem a titulatidade do imóvel localizado na Quadra 21, casa 03, Conjunto
Renascença I em Teresina-PI para o nome do autor FAUSTINO SOARES DE LIMA, a ser materializada diretamente da demandada EMGERPI
para o suplicante FAUSTINO, eis que comprovado que o demandante quitou o financimento do aludido imóvel e exerce a posse sobre o mesmo
desde 2003.
Em face da sucumbência, condeno os suplicados ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo
equitativamente em R$ 880,00 ante a singeleza da causa e ausência de proveito econômico, como me faculta o § 8º do art. 85 do NCPC.
Ante a fundamentação expedida na contestação do réu FRANCISCO, da qual se extrai a sua hipossuficência financeira, defiro a gratuitade da
justiça, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.
Tendo em vista o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência em relação ao réu
FRANCISCO ABILIO MARTINS, somente podendo ser executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do
art. 98 do NCPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017344-62.2015.8.18.0140
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13.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177835 

13.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177860 

13.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177891 

13.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA177894 

13.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA178215 

13.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA178324 

13.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA178330 

Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO DE CASTRO RAMALHO
Advogado(s): THAYS PAIVA DE ALMENDRA FREITAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4859), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450), MARCOS
ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993)
Réu: EDENILCE KALINE CAMPELO DE CARVALHO CASTRO
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
DESPACHO de fls. 1543: Intime-se a parte autora, através de seus advogados, para, querendo, apresentarem manifestação acerca dos
documentos acostados às fls. 1381/1383.

Processo nº 0002245-18.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: JOSE CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 42/43 .

Processo nº 0007114-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ALMIR ARAUJO BARBOSA FILHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 23/24.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011481-62.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO IVAN E SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
DESPACHO de fls. 72: Apresentado recurso de apelação nos autos, intime-se a parte apelada, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
15 dias querendo, apresente suas razões de contrariedade ao recurso interposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015186-68.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: JEANWELINGTON DAMASCENO DOS S NOGUEIRA
Advogado(s):
DECISÃO de fls. 74/75: Dessa forma, inexistindo vício de notificação extrajudicial juntada à fl. 33,reconsidero a decisão proferida, devendo
permanecer nos autos apenas para constar. Dando proseguimento ao feito, intime-se a parte autora, por seu advogado, requerer o que lhe
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016899-78.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARISA REZENDE BARBOSA
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086),
ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: ENRICO ZAZZARONI
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas pela parte
autora, vez que não fora concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 47). Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a
devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0028874-39.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: S. R. BRASIL & CIA LTDA
Advogado(s): JOÃO SÉRGIO DIOGO(OAB/PIAUÍ Nº 1012), ANA RAQUEL PINTO GUEDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4706)
Requerido: MARIA DO SOCORRO VIEIRA PEREIRA, ANTONIO JOSÉ FERREIRA PEREIRA
Recolha a parte autora as custas finais pendentes, referentes ao preparo (R$ 88,21), baixa (R$ 26,14) e 3 selos (R$ 0,30) no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015683-53.2012.8.18.0140
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13.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA178682 

13.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA178849 

13.36. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178116 

13.37. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178345 

13.38. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178396 

13.39. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA177889 

13.40. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA178320 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: IARA MARIA MEDEIROS DE ALMEIDA MELO
Advogado(s):
Manifestem-se as partes sobre o arquivamento dos autos com a devida baixa na distribuição, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0027200-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARTHA PATRICIA ARAUJO PIRES
Recolha a parte autora as custas finais devidas no valor de R$ 88,19, referentes ao preparo (R$ 62,05) e baixa (R$ 26,14) dos autos, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013698-93.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 )
Executado(a): E. E M. ENGENHARIA, ELIANE MARIA DE ALBUQUERQUE MAXIMO(FALECIDA), MARCELO JOSE OMENA LINS MAXIMO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s). 182v. e
fls.183 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005774-31.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAO BATISTA RIBEIRO, CLEMILTON PEREIRA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 21/11/2016, ás 11:00h na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005330-90.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CLEONICE CRISTINA SANTANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para apresentar alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002604-46.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDMARIO DA SILVA MARTINS
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 21/11/2016, ás 09:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL PARA INTIMAR ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000397-84.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerentes: A. DE S. G. E A. K. DE O. L.
Requerido: C. M. de C. S.
Advogado(s): ANTONIO MAXWELL BALDOINO DE BARROS OAB PI 7422/ MANOEL JUNIOR BALDOINO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11195)
ATO ORDINATÓRIO:
Para comparcer à audiência de instrução e Jugamento para oitiva das testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo oportuno, designada
para o dia 31/10/2016 às 10 horas, na sala das audiências deste juízo. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado. Analista Judicial que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000588-61.2016.8.18.0004
Classe: Adoção
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13.41. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA178715 

13.42. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177945 

13.43. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178053 

13.44. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178164 

Adotante: KASSIO VICTOR SENA DE CARVALHO, MARIANA RIBEIRO FERREIRA CARVALHO
Advogado(s): VERÔNICA DA SILVA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8012)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de que o mesmo emende a petição inicial ou a complete em 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento consoante o art. 321 do NCPC, visto que a peça apresentada é incompleta, visto que falta o nome da infante e
de sua genitora e endereço desta e falta a certidão de nascimento da infante, documento imprescindível à sua propositura.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL PARA INTIMAR ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000393-76.2016.8.18.0004
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: M. R. A. S. e K. J. P. DE M.
Infante: J.H. DE S. O.
Requerida: V. DE S. O.
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PI Nº 5205
DESPACHO:
Para comparcer à Audiência de Oitiva da Genitora, designada para o dia 14/11/2016 às 12:30 horas, na sala das audiências deste juízo.
Teresina, 26 de setembro de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado que o digitei.

3ª Publicação
Processo nº: 0001142-10.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA ALENCAR
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: EDIANNE ROSE ALENCAR PINHEIRO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDIANNE ROSE ALENCAR
PINHEIRO, Brasileira, solteira, portadora da RG Nº 2.048.444 SSP/PI., CPF Nº 642.672.703-25 nos autos do Processo nº 0001142-
10.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE FATIMA ALENCAR, Brasileira, divorciada, auxiliar
administrativo, portadora da RG Nº 414.761 SSP/PI, CPF Nº 504.357.283-34, residente e domiciliado(a) em RUA GUARAPIRANGA, 4688, VILA
IRMA DULCE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013586-41.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C P O
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
Requerido: N P O
DESPACHO: "Cite-se a requerida para audiência de conciliação/mediação, que designo para o dia 25/01/2017, às 11hs, conforme disposto no
art.334 do CPC."

Processo nº: 0028596-96.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUCIA DE FATIMA ARAUJO CORREA
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Interditando: HONORINA SILVA DE ARAUJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de HONORINA SILVA DE ARAUJO,
brasileira, casada, aposentada, portadora da RG Nº 40.574 SSP/PI., CPF Nº 061.575.483-04, residente e domiciliado(a) em RUA
WASHINGTON LUIS, 1641, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0028596-96.2014.8.18.0140 em trâmite pela 1ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador LUCIA DE FATIMA ARAUJO CORREA, brasileira, casada, do lar, portadora da RG Nº 815.519 SSP/PI,
CPF Nº 081.152.733-68, filho(a) de HONORINA SILVA DE ARAUJO e FRANCISCO ABDIAS DE ARAUJO, residente e domiciliado(a) em RUA
WASHINGTON LUIS, 1641, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de setembro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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13.45. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178517 

13.46. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178661 

13.47. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178781 

13.48. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178831 

13.49. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA178242 

13.50. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA178425 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025556-43.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. H. C. DOS S.-MENOR
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: V. C. DOS S.
Advogado(s): NADLLA MACHADO THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 6419)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte ré por seu Procurador, para no prazo de 10(dez) dias apresentar Razões Finais em forma de Memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021465-41.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J S D S
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462/93)
Requerido: G L D J S
DESPACHO: "Designo o dia 25/01/2017, ás 10hs, para que as partes compareçam à presença da magistrada desta 1ª Vara de Família, a fim de
ratificarem os termos do acordo de fls. 25/26."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010564-92.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CÉSAR PAULO MENESES VASCONCELOS - MENOR
Advogado(s): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1484)
Requerido: CESAR PAULO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o executado por seu advogado constituído às fls. 32, para conhecer dos cálculos de fls. 63/64, bem como realizar o
pagamento do débito alimentar sob pena de ser decretada sua prisão civil, conforme disposto no art. 733 § 1º do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004704-18.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: GUILHERME VALDEREDO BARBOSA GUIMARAES, PATRICIA DE ALMEIDA BARBOSA GUIMARAES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Executado(a): VALDEREDO BEZERRA GUIMARAES
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se os requerentes, por seu advogado para manifestarem- s e sobre seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo, independentemente de nova vista dos autos. Cumpra- se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0013788-72.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: WENNER MELO DOS SANTOS
SENTENÇA: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri, da
Comarca da Capital, Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do §1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado Dr. PAULO GERMANO MARTINS
ARAGÃO, inscrito na OAB/PI sob Nº 5.128, para que fiquem ciente da sentença proferido na Ação Penal em epígrafe, cujo parte final segue
transcrito: ?Como se trata de homicídio, com o máximo da pena em abstrato superior a doze anos, é aplicável a norma prevista no art. 107, inciso
IV, c/c art. 109, inciso I, c/c art. 117, inciso I, todos do Código Penal. Ademais, aplica-se ao caso o disposto no art. 115 do CP, tendo em vista que
o acusado, ao tempo do crime, era menor de vinte e um anos, conforme comprova o documento de identificação acostado às fls. 14 dos autos,
assim, reduz-se pela metade os prazos de prescrição. O referido art. 107, inciso IV, do CP, transcreve o seguinte: ?Art. 107. Extingue-se a
punibilidade: (?) IV ? pela prescrição, decadência ou perempção;?. Ante o exposto, e considerando que já decorreu mais de 12 (doze) anos
contados da data do recebimento da denúncia,marco inicial do lapso prescricional, decreto extinta a punibilidade de WENNER MELO DOS
SANTOS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 28 de janeiro de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de
Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª
Vara do Júri, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis(26.09.2016).Eu, ______(Lucirene Holanda Rodrigues),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0005957-12.1999.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Réu: JOSE CLAUDINO SALES
Vítima: REGINALDO DE SOUSA-FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSE CLAUDINO SALES, Brasileiro(a) , Casado(a) , nascido em 19/04/1975, filho(a) de MARIA LAURA CLAUDINO ,
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13.51. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178091 

13.52. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178161 

13.53. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178318 

13.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178543 

13.55. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA177925 

residente e domiciliado na Quadra 64, Casa 26 - Parque Piauí, desta Capital, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " o ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável decisão proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida decisão
transcrevo a parte final: ?...Desse modo, considerando que a pena aplicada ao delito foi de 6(seis) anos e 3(três) meses, e que, no caso, o prazo
prescricional define-se nos termos do art. 109, inciso III, do CPP, qual seja, "12(doze) anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não
excede a oito", constata-se a ocorrência da referida prescrição, tendo em vista haver decorrido lapso temporal de 13(treze anos) e 5(cinco)
meses da data do recebimento da denúncia - 1º de junho de 2000 - à data de publicação da sentença de pronúncia, qual seja, 19 de novembro
de 2013, prazo, portanto, superior ao previsto em lei. Posto isto, em consonância com o parece ministerial, decreto extinta a punibilidade de
JOSÉ CLAUDINO SALES. Cumpra-se. Teresina, 27 de junho de 2016. Ass)Antônio Reis de Jesus Nollêto-Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal
do Júri".Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e seis dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis(26.09.2019). Eu, _____(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevo.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 26 de setembro de 2016.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

Processo nº 0011807-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETRONILIO RAFAEL DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT, CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO ( OAB Nº 2445/93), LUCAS VILLA ( OAB Nº 4565)
SENTENÇA:
" Com estes fundamento,, com base no art.487, I, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação proposta. Reconheço o direito à paridade na
aposentadoria do autor, com base na Resolução nº 04/2008, que instituiu o plano de cargos, carreiras e vencimento da Câmara Municipal de
Teresina, tendo como base o vencimento referente ao cargo de Auxiliar Legislativo, Classe/Nível II - H. Condeno, também o IPMT ao pagamento
das parcelas vencidas ( (retroativos), cujo valor deverá ser acrescido de atualização monetária e juros legais, prescritos os valores devidos
anteriormente a 27 de dezembro de 2009, devendo os valores serem apurados em liquidação de sentença. Por fim, condeno o requerido no
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% ( dez por cento) do valor da causa. P. R. I. Teresina, 19 de
setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar eu,
Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0009435-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIANA DA SILVA SANTANA, KACIANO HENRIQUE DA SILVA COSTA
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), LUCAS MARTINS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11193)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO VICTOR ALVES MANECO ( OAB Nº 13867)
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE , em parte, a ação proposta. Condeno o Estado do Piauí ao pagamento de pensão
ao requerente - no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo ao mês, desde o ajuizamento da ação ( 05.05/2015) até a data em que
completar a maioridade - 21 anos de idade; incidindo juros de mora de 1% ( um por cento) ao mês mais correção monetária. Condeno, ainda, o
requerido no pagamento de indenização por danos morais em favor do requerente no valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais) com juros de 1% (
um por cento) ao mês, incidentes a partir do evento danoso ( 27-04-2012), Súmula 54 do STJ; mais correção monetária a partir da citação.
Condeno, finalmente, o requerido no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% ( dez por cento), do
valor da condenação. P. R. I. Com reexame necessário ( art. 475, I, CPC). Teresina, 04 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO
NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz,
digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0009458-75.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SAMUEL SOARES CAMPOS NOGUEIRA
Advogado(s): LUCIANA CAMPOS LEÓDIDO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14217), SAMUEL SOARES CAMPOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10330)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA - DUAF
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para que apresente as Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.

Processo nº 0020085-46.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE OLIMPIO LEITE DE CASTRO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8301)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo no prazo legal.

Processo nº 0024289-07.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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13.56. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178105 

13.57. CERTIDÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178182 

13.58. CERTIDÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178183 

13.59. CERTIDÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178184 

13.60. CERTIDÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178185 

13.61. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178189 

Requerido: ELIANE PAZ SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO
Vistos.
Deixo para apreciar o pedido de liminar após maior colheita de provas. Designo o dia 01/12/2016 às 09:30 horas, no Fórum Des. Joaquim Sousa
Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de Conciliação (Art. 334, CPC).

Processo nº 0016150-90.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: PAULO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003132-02.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CELIA REGINA PEREIRA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
certidão
CERTIFICO que, no dia e horário designado, foi realizada a perícia médica, com a presença da parte e seu advogado, e o assistente-técnico,
tendo sido apresentado pelo médico-perito as respostas aos quesitos sugeridos.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
ODEILTO SOARES NUNES
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003052-38.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA COSTA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
certidão
CERTIFICO que, no dia e horário designado, foi realizada a perícia médica, com a presença da parte e seu advogado, e o assistente-técnico,
tendo sido apresentado pelo médico-perito as respostas aos quesitos sugeridos.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
ODEILTO SOARES NUNES
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008288-68.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SERGIO LUIS DE SOUSA
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
certidão
CERTIFICO que, no dia e horário designado, foi realizada a perícia médica, com a presença da parte e seu advogado, e o assistente-técnico,
tendo sido apresentado pelo médico-perito as respostas aos quesitos sugeridos.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
ODEILTO SOARES NUNES
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003022-03.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JADIEL ALVES SALES
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
certidão
CERTIFICO que, no dia e horário designado, foi realizada a perícia médica, com a presença da parte e seu advogado, e o assistente-técnico,
tendo sido apresentado pelo médico-perito as respostas aos quesitos sugeridos.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
ODEILTO SOARES NUNES
Secretário(a)

Processo nº 0019455-53.2014.8.18.0140
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13.62. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178223 

13.63. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178232 

13.64. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178251 

13.65. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178257 

13.66. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178269 

Classe: Usucapião
Usucapiente: IRISVALDO DE SOUSA BRANDÃO
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Usucapido: PONCION RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO
R.Hoje,
Cls.
Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 15 de Dezembro de 2016, ás 10:00 horas, na sala de audiência do MM. Juiz da 2ª
Vara Cível, no Fórum Cível e Criminal.
Intimem-se as partes, por seus advogados, para os devidos fins. Intimações Necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0015539-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PABLO STANLEY DE OLIVEIRA MENDES MAGALHÃES
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, conforme requerido na exordial.
Designo o dia 01 de dezembro de 2016, às 09h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC. Cite-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0013756-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRISCILA OLIVEIRA MELO
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos(...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da
sentença.
Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos
termos do art. 542, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.
Designo o dia 14 de dezembro de 2016, às 09h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.
Concedo a gratuidade judiciária requerida na inicial.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0014753-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FREITAS LIMA
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
Réu: PLANO DE SAUDE HAPVIDA, CENTRO MÉDICO GARCIA D'AVILA (HOSPITAL HAPVIDA
Advogado(s):
DESPACHO
R.Hoje,
Cls.
Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 15 de Dezembro de 2016, ás 10:00 horas, na sala de audiência do MM. Juiz da 2ª
Vara Cível, no Fórum Cível e Criminal. Intimem-se as partes, por seus advogados, para os devidos fins. Intimações Necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0005839-74.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JURATAN JESUINO DE MOURA
Advogado(s): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709)
Requerido: KARLA VIRGINIA REBELO SOARES DA SILVEIRA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Em seguida a MM. Juíza exarou a seguinte Sentença: " Celebrado acordo entre as partes, Com fundamento no inciso III-b do art. 487 do CPC,
HOMOLOGO o acordo realizado na presente audiência, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e consequentemente JULGO EXTINTO
o processo com resolução de mérito . Honorários advocatícios cada parte arca com as despesas dos seus advogados. Custas finais na forma
acordada. Intimação das partes do inteiro teor da sentença em audiência. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição e
no sistema. P. R. I e Cumpra-se.".

Processo nº 0031809-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
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13.67. CERTIDÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178270 

13.68. CERTIDÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178271 

13.69. CERTIDÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178272 

13.70. CERTIDÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178273 

13.71. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178352 

13.72. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178367 

Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): WANDERSON DAWAN BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10753), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO
R.Hoje,
Cls.
Redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 30 de Novembro de 2016, ás 10:00 horas, na sala de audiência do MM. Juiz da 2ª
Vara Cível, no Fórum Cível e Criminal.
Intimem-se as partes, por seus advogados, para os devidos fins. Intimações Necessárias. Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0003132-02.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CELIA REGINA PEREIRA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, em exercício, para despacho.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
ODEILTO SOARES NUNES
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 4092880

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0003022-03.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JADIEL ALVES SALES
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, em exercício, para despacho.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
ODEILTO SOARES NUNES
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 4092880

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0003052-38.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA COSTA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, em exercício, para despacho.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
ODEILTO SOARES NUNES
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 4092880

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0008288-68.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SERGIO LUIS DE SOUSA
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, em exercício, para despacho.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
ODEILTO SOARES NUNES
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 4092880

Processo nº 0019785-79.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELIDEIA CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Designo o dia 26 de abril de 2017, às 10h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para
a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030436-10.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
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13.73. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178408 

13.74. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178438 

13.75. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178446 

13.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178566 

13.77. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178673 

13.78. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA178791 

13.79. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178104 

Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: WALBER OLIVEIRA CHAVES
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o embargado pra manifestar-se sobre os presentes embargos, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, 1023, §2º).
Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 23 de setembro de 2016 ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020558-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIS BARBOSA DA SILVA TITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Designo o dia 26 de abril de 2017, às 10h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para
a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.

Processo nº 0022914-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELTON EVERTON DA SILVA LIMA
Advogado(s): NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, IV do CPC. Custas pela parte autora.

Processo nº 0019776-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEISON ALVES PORTELA
Advogado(s): HANNA CAROLINE SOARES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12926)
Réu: MAPFRE SEGUROS S/A, AUTO ACESSO CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
Advogado(s):
Designo o dia 26 de abril de 2017, às 11h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para
a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.

Processo nº 0004513-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A), GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB/SANTA CATARINA Nº 8927), RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/SANTA CATARINA Nº 33416)
Requerido: JOSÉ DE OLIVEIRA LINS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça à(s) fl(s). 33-V.

Processo nº 0027307-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: IZANIO BEZERRA FACANHA
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI, CPC, extingo o presente feito sem resolução de mérito, ante a flagrante perda de seu objeto. Custas
finais pela parte autora.

Processo nº 0018844-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SILVA
Advogado(s): ANA VICENCIA DE MELO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 6877)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Assim é que designo o dia 11 de novembro do corrente ano, às 10h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM.
Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
Intimações Necessárias.
Cumpra -se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018918-86.2016.8.18.0140
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13.80. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178389 

13.81. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178443 

13.82. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178741 

13.83. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA177799 

13.84. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA177831 

Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO MARIA DE LIMA ABREU
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
Inventariado: MANOEL DE SOUSA ABREU, VENINA LIMA ABREU
Advogado(s):
DESPACHO: " Nomeio inventariante o Sr. ANTONIO MARIA DE LIMA ABREU, que deverá ser intimado para comparecer em Secretaria, em
05(cinco) dias, para prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único do NCPC). O inventariante,
devidamente compromissado, deverá apresentar em 20(vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança,
do cônjuge supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio com os respectivos valores, além da
menção da existência ou não de dívidas (art. 620, do NCPC)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001074-02.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: R. N. DE A. F.
Advogado(s): VIRGILIOBACELARDECARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: C. DOS A. DE O.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento n. 020/2014, da CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à (s) fl(s). 28. Teresina, 26 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027244-11.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento n. 020/2014, da CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 27. Teresina, 26 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021021-03.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: NELSON MARIANO DA SILVA
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
Arrolado: IOLANDA MARIA DA COSTA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a inventariante, via seu advogado, para complementar as Primeiras Declarações apresentadas às fls. 69/71, devendo
adequá-los aos moldes exigidos pelos artigos 620 e bb do CPC; inclusive juntando os documentos comprobatórios de propriedade e dos demais
bens arrolados às fls. 64/65, bem assim, referente ao do desmembramento noticiádo às fls 70. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0009716-27.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Réu: LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina-PI, pintor, nascido em 27/12/1992,
filho de Maria da Conceição da Silva Oliveira e Carlos Leonardo da Costa, residente em lugar incerto e não sabido conforme certidão de fls 413
dos autos, para comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0009716-27.2012.8.18.0140,
designada para o dia 24 de outubro de 2016, às 11h30min, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado
do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0009716-27.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
DESPACHO: Para comparecer a audiência de instrução de julgamento dia 24 de outubro de 2016 às 11h30min na sala de audiências da 2ª Vara
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13.85. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178132 

13.86. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178192 

13.87. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178213 

13.88. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178248 

13.89. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178328 

do Júri 5º andar neste fórum

Processo nº 0010753-84.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO HENRIQUE CAVALCANTE NASCIMENTO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: DIRETOR DE ENSINO DA POLICIA MILITAR DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 2433)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que o Impetrante prossiga no certame, se aprovado em todas as
suas fases, convalidando a convocação para o curso de formação, mantendo a decisão proferida em grau recursal. Por outro lado, DENEGO
segurança em relação ao pedido de nomeação e posse no cargo de Oficial de Polícia do Estado do Piauí, por entender ausente direito líquido e
certo, diante da presença de evento futuro e incerto. Condeno o Estado do Piauí no ressarcimento dos valores correspondentes às custas
processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. Cinge-
se à devolução dos valores adiantados pelo autor, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao
reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença. Sem condenação em honorários, em atendimento ao
art. 25 da Lei n. 12.016/09. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 26 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0003502-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LORENA SANTOS SILVA TAVARES
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 11.192)
"DESPACHO: Nomeio perito do Juízo, o Dr. João Araújo Martírios Moura Fé, Médico Perito, para realização da perícia técnica para aferição de
insalubridade requerida conforme os termos da petição inicial e contestação. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 dias, indicarem
assistentes técnicos e apresentarem seus quesitos, nos termos do § 1º, incisos II e III, do art. 465 do CPC, sob pena de preclusão. Cabe à parte
que indicar assistente técnico dar-lhe ciência das informações pertinentes, já que o mesmo não será intimado dos atos processuais. Após a
apresentação dos quesitos ou decorrido o prazo in albis, notifique-se o Sr. Perito de sua nomeação, com recibo nos autos, informando-o que os
autos encontram-se à sua disposição, para vistas, pelo prazo de 10 dias. Determino a apresentação do Laudo Pericial no prazo de 20 dias após a
realização da perícia, que deverá ser feita no prazo máximo de 40 dias, a partir do recebimento da comunicação de nomeação como perito do
Juízo. O Sr. Perito deverá comunicar o Juízo, por escrito, sobre o local, a data e o horário da realização da perícia, bem como formular outros
requerimentos julgados oportunos, com a antecedência mínima de 10 dias, possibilitando a regular intimação das partes para ciência e
acompanhamento dos trabalhos periciais. Intime-se. Teresina, 26 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0010556-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAMIRA IBIAPINA CADDAH
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2844)
"Sentença: (...) Desta forma, JULGO PROCEDENTE a ação, para determinar o retorno do benefício previdenciário devido à autora por morte de
seu pai, na forma do art. 191, da Lei nº 3.716/79, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, bem como o pagamento dos valores indevidamente não
pagos pelo período em que foi interrompido até o cumprimento desta decisão, com os acréscimos legais. Antecipo a tutela na sentença, para
determinar o imediato retorno do pagamento da pensão pleiteada, com inclusão na folha de pagamento de benefícios do requerido para o mês
subsequente ao conhecimento desta decisão, nos termos do art. Condeno, ainda o requerido ao ressarcimento das custas processuais
adiantadas pela autora (CPC, art. 82, §2º) e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculados
sobre o montante correspondente aos meses da suspensão ao efetivo retorno do pagamento, nos termos do art. 85 do CPC. P. R. I. Remessa
obrigatória, considerando não ser possível nesse aferir o valor da condenação (CPC, art. 496, inciso I). Teresina, 26 de setembro de 2016. João
Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0012818-86.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75)/
Réu: MARIA FRANCISCA FIGUEIREDO DE MESQUITA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (OAB/PI 2171)
"Sentença: (...) Por estas razões, JULGO PROCEDENTE, o Embargo à Execução apresentado pelo órgão executado para reduzir o valor da
execução, para entender como corretos os cálculos feitos pela contadoria judicial. Condeno a parte autora nas custas processuais e em
honorários advoctícios, fixados estes em 10% sobre a diferença reconhecida como exixtente entre o valor cobrado e o reconhecido como correto.
P.R.I. Cumpra-se. Teresina, 23 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0011722-90.2001.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: EMPRESA BARROSO LTDA.
Adv.: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto e outros
Requerido: RAIMUNDO CUNHA DA SILVA, PAULO GOMES DE SOUSA, MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA CUNHA DE ASSIS,
FRANCISCA IVONE DA SILVA, DER/PI-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI, CRISTIAN LOPES BEZERRA
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13.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178406 

13.91. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178500 

13.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178819 

13.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178847 

13.94. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178061 

Procurador: Danilo e Silva de Almendra Freitas
DESPACHO
Despacho de fls. 14 - R.h.
01 - Como se requer em fls. 121.
02 - Recebo os embargos. Diga o embargado no prazo de 15 (quinze) dias. Teresina(PI), 01 de dezembro de 2009. Marcos Augusto Cavalcante
Dias, Juiz de Direito.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015646-60.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: GILSON FERREIRA ROSA
Adv.: Cicero Weliton da Silva Santos e outros
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Jonilton Lemos
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 181 - Intime-se para suas contrarrazões, no prazo de Lei. Teresina(PI), 02 de setembro de 2016. Bel. João Batista de
Carvalho, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Púlblica de Teresina.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0024296-23.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SERGIO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): -
"Despacho: Vistos etc. Intime-se a parte impetrante, através do seu procurador, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial,
tendo em vista a ausência de comprovação de incompatibilidade entre o horário de trabalho e o curso, sob pena de indeferimento do feito. Intime-
se e Cumpra-se. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018681-96.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: OSTERNES RODRIGUES DE MOURA
Adv.: Danielle Dantas Sousa Batista e outros
Declarado: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Maria de Fatima da Silva Macedo
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 393 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 26 de setembro de 2016. Cristianne Lima de Abreu, Estagiária da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018681-96.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: OSTERNES RODRIGUES DE MOURA
Adv.: Wanderson Ferreira da Silva
Declarado: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Yury Rufino Queiroz
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 313 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 12 de setembro de 2016. Cristianne Lima de Abreu, Estagiária da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462
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13.95. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178062 

13.96. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178063 

13.97. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178064 

13.98. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178065 

13.99. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178066 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026024-12.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE MOREIRA LIMA NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006651-29.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTRUTORA NOVA AMERICA LTDA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO MERCEDEZ BENZ DO BRASIL ARREND. MERCANTIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008370-75.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: LR VIAGENS E TURISMO LTDA, RAQUEL FORTES DE MEDEIROS, MARIA DE LOURDES FORTES MEDEIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014200-17.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO EVANGELISTA SOARES
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290)
Requerido: SOLIMAR LOPES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014215-54.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Requerido: ZILMAR MELO DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019122-72.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
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13.100. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178089 

13.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178146 

13.102. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178165 

13.103. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178166 

13.104. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178167 

13.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178168

Requerido: CLEANE SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004031-10.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MERCEDES-BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Réu: CONSTRUTORA NOVA AMERICA LTDA, LUIZ GONZAGA MESQUITA DINIZ FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a
parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e
ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002676-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL MADEIRÃO LTDA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: BOUTIQUE DO BILHAR COMERCIO LTDA EPP, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 105: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026309-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAKSONARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017894-62.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: LUCIA MARIA DA CUNHA MATOS
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029205-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.
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13.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178169 

13.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178170 

13.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178171 

13.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178172 

13.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178173 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020425-87.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LOYSIANNE VAZ IBIAPINA
Advogado(s): RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8802)
Executado(a): CONSTRUMAX SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, DENISE SOARES DE OLIVEIRA GOMES, MARCELINO TAVARES
NETO
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007834-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WILLBERT SIGELMANNIE FREITAS DE ARAUJO
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010572-83.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ARLINE CRISTINA ALVES DO VALE
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013619-70.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA TEIXEIRA DOS SANTOS ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LUIS DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001642-52.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOSE BAIOSO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.
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13.111. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178174 

13.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178175 

13.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178244 

13.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178266 

13.115. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178267 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003057-02.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013593-53.2004.8.18.0140
Classe: Notificação
Notificante: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Notificado: M.R.C. BEZERRA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 55: Retire a parte autora(s) o(a) carta precatória e providencie o cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022474-38.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MERISVALDO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, fica a parte autora intimada para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para fins
de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não efetue o pagamento da
taxa de preparo e baixa, oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000768-43.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 4138)
Executado(a): ELIDIANE SILVA ARRUDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 34: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021087-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO SERGIO RODRIGUES XAVIER
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Réu: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc. Ademais considerando o disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI,intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de baixa e arquivamento, sob pena
de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não haja o pagamento da referida baixa, certifique-se e oficie-se à
procuradoria Geral do estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012807-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: PAULICEIA DAS NEVES CHAGAS
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc. Ademais considerando o disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI,intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de baixa e arquivamento, sob pena
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de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Caso não haja o pagamento da referida baixa, certifique-se e oficie-se à
procuradoria Geral do estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004439-74.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): LEVI DE OLIVEIRA PAIVA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 11835)
Executado(a): RAIMUNDO SAMPAIO DA SILVA, CÍCERO SAMPAIO DA SILVA
Advogado(s): ORLANDO ALENCAR FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1874)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 61: Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007905-76.2005.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: DROGARIA LUZITHANIA LTDA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Réu: HUMBERTO MAURO F.M. DE ALMEIDA, HELENA MARIA F. M. DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 39: Retire a parte autora(s) o(a) edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006378-50.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO BATISTA ALVES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Requerido: BANCO DIBENS S A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, "ò". 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
conseqüência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, "b". 3. Custas de Direito. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o palio
da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005497-97.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: VIVIANE CARVALHO COSTA DA SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, "ò". 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
conseqüência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, "b". 3. Custas de Direito. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o palio
da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025316-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MTV EDIFICACOES LTDA
Advogado(s): HELAYNE SABRYNA ALVES NASCIMENTO ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 12042), FRANCISCO GOMES PIEROT
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Réu: FIGUEIRA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA, BANCO DO BRASIL, BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 80: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o documento de
fls. 77/78/83/84.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029500-92.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: D & A PARTICIPACOES
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200), FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
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DECISÃO DE FLS. 317/324: "Com estes fundamentos, ARBITRO o valor da condenação por lucros cessantes em RS 104.065,92 (cento e quatro
mil reais, sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos). Juros de mora a partir da cessação do evento danoso - 03.11.2010 - (art. 398 do CC
e súmula n° 54 do STJ). Honorários advocatícios e custas processuais na forma estipulada pelo egrégio TJPI (fls. 245/249). Correção monetária a
partir do arbitramento. INTIMEM-SE as partes para, querendo, manifestarem-se em 15 (quinze) dias sobre interesse no prosseguimento no feito,
bem como eventual instalação do procedimento de execução, observadas as exigências legais. No silêncio, ao arquivo para que proceda-se à
baixa definitiva. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027603-58.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINACEAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: FRANCISCO VIEIRA FIRMINO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (Arts. 1.009 ess, do CPC). Intime(m)-se o apelado a responder
em quinze (15) dias (NCPC, arts. 1.010). Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidade legais.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004390-86.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO LIBERALINO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PARAÍBA Nº 17314-A)
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020420-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JERRE CLERTON COSTA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019230-38.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: THAIS MARA LEAL DE SOUSA RANGEL
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Declarado: BANCO ITAÚ LEASING S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022339-60.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, intime-se a parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025787-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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Requerente: MARLETE FERREIRA SOARES
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005963-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HELDER CUNHA LIMA
Advogado(s): GERALDO FORTES FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9559)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002189-58.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MANOELITO VICENTE FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013640-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: SILVESTRE ALVES DE LIMA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011709-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TIAGO BARBOSA FERREIRA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022675-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS ANTONIO LIRA QUEIROZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCAR S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025787-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARLETE FERREIRA SOARES
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005963-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HELDER CUNHA LIMA
Advogado(s): GERALDO FORTES FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9559)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002189-58.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MANOELITO VICENTE FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013640-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: SILVESTRE ALVES DE LIMA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011709-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TIAGO BARBOSA FERREIRA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022675-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS ANTONIO LIRA QUEIROZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCAR S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo
autor,operando-se a preclusão, uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão
supracitada, é dizer, não complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
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13.139. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178784 

13.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178802 

13.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178803 

13.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA178804 

13.143. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178190 

13.144. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178405 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002158-82.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NOVATERRA CONSÓRCIO DE BENS S/C LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RODOLFO AMORIM DE SA
Advogado(s): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 5273)
DESPACHO: Diante das certidões de fls. 74-vº, arquive-se os autos na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023823-76.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: WASHINGTON LUIZ SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte requerida apara se manifestar acerca do pedido de fls. 47, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004477-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEUSA MARIA SANTOS CUNHA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Requerido: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor,
uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada, é dizer, não
complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com
fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024876-29.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ROSA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA: É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor,
uma vez que o mesmo não complementou as custas iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada, é dizer, não
complementou as custas iniciais,(certidão aos autos,razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com
fulcro nos arts. 267, inciso I e 284 do CPC.

PROCESSO Nº: 0007613-08.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DIEGO FELIPE DO NASCIMENTO BURCH, WELLINGTON DE OLIVEIRA COSTA, FRANCIEL CARDOSO DE SOUSA, ANDERSON DA
SILVA SOARES DOS REIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCIEL CARDOSO DE SOUSA, filho de Antonia
Francisca Cardoso e Celso Gonçalves de Sousa; e ANDERSON DA SILVA SOARES DOS REIS, filho de Ana Lucia Alves da Silva Reis e
Jose Soares dos Reis, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016
(26/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0012007-97.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, MINISTÉRIO PUBLICO
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13.145. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177933 

13.146. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178017 

13.147. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178020 

13.148. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178042 

13.149. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178079 

Réu: ANTONIEL DE OLIVEIRA CHAGAS BISNETO CAPITÃO BISNETO, FRANCISCO EVANDRO GOMES DA SILVA VULGO PITBULL,
GERSON PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO SILVA, WILSON LIMA PEREIRA, ALDEMIR AMORIM CHAVES,
PAULO HENRIQUE DE SOUSA PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WILSON LIMA PEREIRA e PAULO HENRIQUE DE SOUSA
PEREIRA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016
(26/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
Processo nº: 0028268-40.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GILBERTO LOPES DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA
Interditando: ANTONIA LOPES DE LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA LOPES DE LIMA, ,
Brasileiro(a) , filho(a) de RAIMUNDO LOPES DE LIMA e MARIA GERMILINA DE LIMA, RG n.º1.927.367 SSP/PI e CPF n.º 660.306.413-87,
residente e domiciliado(a) em Rua José Ebaide, n.º 2400, Parque Flamboyabt, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0028268-
40.2012.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GILBERTO LOPES DE LIMA, Brasileiro(a) , filho(a) de
RAIMUNDO FLORENCIO DE LIMA e MARIA GERMILIANA DE LIMA, residente e domiciliado(a) em RUA LEONIDAS ALVES Nº 3091, PARQUE
FLAMBOYANT, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ILANNE SOUSA DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de setembro de 2016.
DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0008698-97.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.L.R.S.
Advogado(s): JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10613), FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601)
Requerido: I.S.D.S.
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Considerando o ofício de fls. 138, intime-se o requerido para, no prazo de quinze dias, proceder junto ao laboratório BIOGENETICS a designação
de novo exame de DNA, informando a data a este juízo para para fins de intimação da parte adversa para comparecimento ao local de realização
do exame.

Processo nº 0009168-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L.D.C.S.
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: M.D.A.M.
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, esclarecer a petição de fls. 53/55, uma vez que requer a reunião do presente processo a ele
próprio.

Processo nº 0000740-26.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M.D.J.S.P.
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), RENATO ALEXANDRE SOARES DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11118)
Réu: W.L.P.D.S.
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 26.
Concedo o prazo a autora de 30 (trinta) dias para apresentação da documentação exigida.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
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13.150. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178088 

13.151. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178096 

13.152. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178103 

13.153. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178423 

13.154. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178481 

13.155. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178688 

13.156. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178707 

Processo nº 0003724-90.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L.F.L.,
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: E.A.N.
Advogado(s):
Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de quinze dias, sobre a petição de fls. 120/123.

Processo nº 0005841-83.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: BETANIA MARIA COSTA DO NASCIMENTO, SERGIO ROBERTO COSTA DO NASCIMENTO, ANTONIA SOARES DE MOURA
COSTA, MARCOS COSTA DO NASCIMENTO, MARLI COSTA DO NASCIMENTO, ANA LUCIA COSTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411) , ÍTALO DA SILVA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 13755)
Inventariado: SEVERINO PORFIRIO DO NASCIMENTO, FRANCISCA COSTA DO NASCIMENTO(FALECIDA)
DESPACHO: Intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas complementares na quantia indicada nos cálculos de fl.
147.

Processo nº 0013802-02.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FABIOLA TELES ALMEIDA
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para, no prazo de quinze dias, apresentar as primeiras declarações nos moldes do artigo 620 do CPC.

Processo nº 0023284-71.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROSILENE RODRIGUES DE SENA DOURADO
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a requerente para, no prazo legal, complementar a inicial, juntando aos autos declaração de inexistência de bens a inventariar e
declaração de (in)existência de dependentes habilitados junto a previdência social.

Processo nº 0030259-90.2008.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBELO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518) , CRESO NETO GENUÍNO DE OLIVEIRA BRITO (OAB/PI N
º 11.286)
Arrolado: AMÉLIA FERREIRA DOS SANTOS - FALECIDA
DESPACHO: "Analisando a petição de fls. 70/72, verifico que a autora acostou certidão de óbito de Amélia Ferreira do Santos, porém, não juntou
aos autos documento oficial com data de nascimento e nome da mãe da falecida, bem como, não indicou o ultimo endereço da falecida, conforme
requer a Receita Federal no ofício de fls. 46.
Desta feita, intime-se a autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documento oficial com data de nascimento e nome da mãe da
falecida e indicar o ultimo endereço da falecida.
Cumpra-se..."

Processo nº 0012350-54.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ADILENE DE AZEVEDO DANTAS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Réu:
Advogado(s):
Sobre a documentação de fls. 30/36, diga a parte autora em dez dias.

Processo nº 0005256-12.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: GLORIA REJANE MARIZ COSTA PRADO
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476)
Inventariado: LUIZ GONZAGA GOMES DA COSTA-FALECIDO
Advogado(s):
Trata-se de processo de inventário cuja sentença, proferida às fls. 66 em 12/09/2016, extinguiu o processo sem resolução de mérito por
abandono.
Certidão de trânsito em julgado da sentença acostado às fls. 68.
Desta forma, considerando a satisfação da prestação jurisdicional, indefiro o pedido de fls. 74/75, cabendo a autora, se assim desejar, ajuizar
novo pedido.
Ante o exposto, determino o retorno dos presentes autos ao arquivo.
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13.157. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178732 

13.158. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178759 

13.159. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178853 

13.160. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178029 

13.161. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178032 

13.162. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA178035 

Processo nº 0018868-94.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.E.P.O.
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: L.V.D.O.S.
Advogado(s): DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS (OAB/PIAUÍ 10988)
Designo para o dia 19 / 04 / 2017, às 09:30 horas , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s) advogado
(s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0023044-82.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.V.V.
Advogado(s): NIXONN FREITAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13126)
Requerido: F.V.D.S.
Advogado(s):
Defiro o benefício da justiça gratuita.
O artigo 1694 do Novo Código Civil preceitua que os parentes podem pedir alimentos de que necessitem para viverem de modo compatível com
sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. No parágrafo primeiro está previsto o binômio publico da
necessidade e possibilidade.
Assim, provado o estado de filiação através da certidão de nascimento do infante (fls. 15) e em face das disposições do art. 4º da lei nº 5.478/68
que determina que, "ao despachar o pedido, o juiz fixará desde logo alimentos provisórios a serem pagos pelo devedor" e a falta de maiores
comprovações dos gastos do menor, fixo alimentos provisórios em favor do autor no valor correspondente ao de 02 (dois) salários mínimos a
serem depositados até o quinto dia útil de cada mês através de depósito em conta de titularidade da representante do autor.
Cite-se/Intime-se o réu por carta precatória para comparecer à audiência de conciliação/mediação, a ser realizada pela CEJUSC, a qual designo
para o dia 05/12/2016 às 08:00 horas.

Processo nº 0026807-38.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: H. C. L. DE C.
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12908)
Suplicado: D. B. C. DA S.
DESPACHO: "Com arrimo no art. 1.010, § 1º do Novo CPC, intimem-se os apelados para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem
contrarrazões ao recurso de apelação..."

Processo nº 0021463-37.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA MARIA ALMEIDA MACEDO
Advogado(s): LUANDA SANTIAGO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8182)
Inventariado: PETRONIO DE CASTRO MACÊDO
DESPACHO:"Considerando a manifestação de fls. 20, intime-se a requerente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar o compromisso de
inventariante.
Após, no prazo de 20 (vinte) dias, deverá prestar as primeiras declarações.
Cumpra-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000614-20.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): RAIMUNDO LIMA DAMASCENO
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014272-82.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): EVA BENEDITA SOUSA BRITO
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022626-18.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
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Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): BENONI PORTELA LEAL JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: ?Vistos, etc. (...) Nestas condições, suspendo a presente execução durante o prazo necessário a que o devedor/executado cumpra
sua obrigação, pagando diretamente ao credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as
referidas parcelas, situação em que a exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se".

Processo nº 0015831-30.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA SAFANELLI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021460-24.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074)
Executado(a): MAKSUL SERVIÇOS TECNICO E COMERCIAL LTDA ME (MAKSUL) INDUSTRIA E COMERCIO LTDA), MARIA DE FATIMA DE
SOUSA NUNES FONSECA, ROSIMAR OLIVEIRA FONSECA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA (OAB/PI Nº 3919)
DESPACHO fls. 92/93: Vistos. Intimem-se ambas as partes para se manifestarem sobre a avaliação (fl. 75), em 15 (quinze) dias, sob pena de
preclusão (arts. 525, § 11º e 917, § 1º, CPC). Caso não seja localizada, deverá ser intimada por seu advogado, sob pena de aplicação do
disposto no art. 841, § 4º, desse diploma legal. Ao credor caberá providenciar o registro imobiliário da penhora (art. 844 do CPC), comprovando a
averbação com a matrícula atualizada do imóvel, além da planilha atualizada do débito. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 08 de agosto de
2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028650-33.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): JOSEFA VERONICA DE SÁ (OAB/PI Nº 6551)
DECISÃO fl. 55: Vistos. A instituição financeira cedeu o crédito que detinha nos autos. Apresentado o instrumento de cessão de crédito defiro a
substituição processual, devendo a serventia adotar os procedimento de praxe, especialmente alterando o encarte da distribuição dos autos e
alterando os registros junto ao sistema Themis. Suprimida tal diligência, determino que o a instituição seja intimada para, no prazo de 15 (quinze)
dias, demontrar que diligenciou no sentido de localizar o endereço do réu, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de setembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023743-78.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): JOSEFA VERONICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO (OAB/PI Nº 7467)
SENTENÇA fls. 40/43: Vistos. Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito , com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I , todos do Código de Processo Civil, vez que o autor não emendou a
petição inicial deixando de recolher as custas . Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição,
após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 12 de setembro de 201 6.
João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

Processo nº 0013355-53.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS ALCANTARA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008892-54.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PI Nº 3552); RAÍZA LUÍZA MOTTA ROCHA (OAB/PI Nº 6568)
Requerido: FRANCIMAR RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO fl. 65: Vistos. Intime-se a parte autora para providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do
processo. Expedientes necessários. Teresina - PI, 25 de agosto de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito - 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023570-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ROBERTO DA CUNHA LIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Tem-se como probabilidade do direito, o convencimento do juiz pelos argumentos e indícios de prova colacionados aos autos que
demonstram a plausibilidade do direito invocado pelo requerente. No que tange ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, é a
necessidade de se proteger o direito invocado de forma imediata, porquanto, do contrário, nada adiantará uma proteção futura em razão do
perecimento de seu direito. Incidem sobre os contratos, três princípios básicos: Autonomia da Vontade (arts. 110 e 112 do Código Civil) liberdade
das partes de contratar, de escolher o tipo e o objeto do contrato e de dispor o conteúdo contratual com seus interesses a serem autorregulados ;
Supremacia da Ordem Pública (art. 2.035 do Código Civil) autonomia da vontade é relativa, sujeita à lei e aos princípios da moral e da ordem
pública ; Obrigatoriedade do Contrato o contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda). A intenção é consubstanciada no princípio da boa-
fé, agindo as partes com lealdade ao compromisso assumido, jamais pensando em assim descumpri-lo. Analisando com acuidade as cópias de
todos os documentos juntados aos autos, entendo estar presente a probabilidade do direito invocado pela autora, porquanto demonstrada a
existência de relação jurídica entre as partes, que serve de alicerce para o débito reclamado e para o deferimento da da medida constritiva. A seu
turno, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo está caracterizado pelo receio de depreciação/perecimento do bem, objeto da
garantia fiduciária o que poderá comprometer a satisfação do crédito da requerente.Presentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei
911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo
descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado o respectivo termo. A SERVENTIA JUDICIAL,
RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DO MANDADO CONSTRITIVO, DEVERÁ ATENTAR PARA O DEPOSITÁRIO JUDICIAL, INDICADO
PELO BANCO. ACASO NÃO HOUVER INDICAÇÃO, DEVERÁ SER INTIMADO O BANCO PARA EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, INDICANDO O DEPOSITÁRIO E QUALIFICANDO-O. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e
apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por
cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus). Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o
devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º
do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa, enquanto não transcorrido o prazo para purgação
da mora. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida,
acrescida do valor das custas e honorários advocatícios (10%), o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a realizar o
depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de restituição
do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN respectivo em
nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se necessário, c/c art. 846,
parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários. Por fim, mesmo não
sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 07 (sete) de março de 2017,
às 09:30 (nove e trinta) horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório
a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da
petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art.
334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024020-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: SANDRA MARIA NUNES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Tem-se como probabilidade do direito, o convencimento do juiz pelos argumentos e indícios de prova colacionados aos autos que
demonstram a plausibilidade do direito invocado pelo requerente. No que tange ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, é a
necessidade de se proteger o direito invocado de forma imediata, porquanto, do contrário, nada adiantará uma proteção futura em razão do
perecimento de seu direito. Incidem sobre os contratos, três princípios básicos: Autonomia da Vontade (arts. 110 e 112 do Código Civil) ?
liberdade das partes de contratar, de escolher o tipo e o objeto do contrato e de dispor o conteúdo contratual com seus interesses a serem
autorregulados ?; Supremacia da Ordem Pública (art. 2.035 do Código Civil) ? autonomia da vontade é relativa, sujeita à lei e aos princípios da
moral e da ordem pública ?; Obrigatoriedade do Contrato ? o contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda). A intenção é consubstanciada
no princípio da boa-fé, agindo as partes com lealdade ao compromisso assumido, jamais pensando em assim descumpri-lo. Analisando com
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acuidade as cópias de todos os documentos juntados aos autos, entendo estar presente a probabilidade do direito invocado pela autora,
porquanto demonstrada a existência de relação jurídica entre as partes, que serve de alicerce para o débito reclamado e para o deferimento da
da medida constritiva. A seu turno, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo está caracterizado pelo receio de
depreciação/perecimento do bem, objeto da garantia fiduciária o que poderá comprometer a satisfação do crédito da requerente.Presentes os
requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir liminarmente a
medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado o respectivo
termo. A SERVENTIA JUDICIAL, RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DO MANDADO CONSTRITIVO, DEVERÁ ATENTAR PARA O
DEPOSITÁRIO JUDICIAL, INDICADO PELO BANCO. ACASO NÃO HOUVER INDICAÇÃO, DEVERÁ SER INTIMADO O BANCO PARA
EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, INDICANDO O DEPOSITÁRIO E QUALIFICANDO-O. Nesse passo, expeça-se o
respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos de custas processuais e honorários
advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus). Neste prazo, não
havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o
veículo, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa, enquanto
não transcorrido o prazo para purgação da mora. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução da medida liminar,
pague a integralidade da dívida, acrescida do valor das custas e honorários advocatícios (10%), o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste
caso, fica autorizado a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o
pagamento e desejo de restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver
registrado no DETRAN respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do
art. 536 e se necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados
necessários. Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE
a parte ré, para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em
07 (sete) de março de 2017, às 09:00 (nove) horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes
configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer
acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência,
com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014297-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITURINO JOAQUIM GONCALVES, JOANA RIBEIRO GONCALVES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUI
Advogado(s): FILIPE LARC NICHOLAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11003), THIAGO ALMEIDA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4851)
DESPACHO:
Acaso transcorra o citado prazo sem manifestação da EMGERPI, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem
alegações finais, sob a forma de memoriais escritos.
Transcorrido o referido prazo, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023708-55.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: HENRIETH SOLARA CARDOSO RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 60: "Intime-se a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 59. Cumpra-se." TERESINA, 26 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030092-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RENE DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): WILSON GUILHERME BARBOSA GARCIA VARGAS(OAB/SÃO PAULO Nº 318871), LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA
SAMPAIO(OAB/SÃO PAULO Nº 50881)
Réu: AERO CLUBE DO CEARA, FACULDADE CET - CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA DE TERESINA -FRANCISCO ALVES DE
ARAUJO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Infere-se do documento de fls. 203 que a parte requerida (Aero Clube do Ceará) não foi localizado no endereço. Com a
finalidade de propiciar a citação da parte requerida, com a maior brevidade possível, determino a expedição de Carta Precatória para a citação do
litisconsorte passivo, no endereço fornecido às fls. 206. Atender os requisitos do art. 260 do CPC/2015. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005494-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A.
Advogado(s): NIRIS CRISTINA FREDO DA CUNHA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 33055), DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA(OAB/RIO
GRANDE DO SUL Nº 51634)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
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DESPACHO fl.87: [...]" Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025432-31.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: WALDEREZ AIRES DE CONCEIÇAO
Usucapido: RAIMUNDA NONATA SOUSA
Advogado(s):  FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES D ALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1926), FABIO RIBEIRO DE CARVALHO
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9067)
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Ação de Usucapião. As testemunhas indicadas (Maria de Nazaré V. dos Santos e Luís Pereira da Silva) não
compareceram a audiência, embora devidamente intimadas. A testemunha Antônia Pereira da Silva não foi localizada no endereço informado,
assim, a parte que indicou a testemunha deve indicar o número do imóvel da testemunha ou se responsabilizar pelo seu comparecimento,
independentemente de intimação, nos termos do art. 455. A prova testemunhal é essencial para o deslinde da causa e a sua ausência
injustificada constitui óbice ao deslinde da causa, pelo que determino que sejam intimadas as testemunhas faltosas para a audiência de instrução
e julgamento, que se dará no dia 09/03/2017 às 9:30 h, no local de costume. Deverá constar no mandado que a ausência injustificada, ensejará a
condução forçada da testemunha e a responsabilidade por eventual adiamento da audiência. Desde já, vai autorizada a expedição do mandado
coercitivo, com base no art. 455, §5° do CPC. Em vista da petição retro, bem como dos documentos apresentados, vislumbro a ocorrência da
plausibilidade do direito invocado, pois poderá acarretar prejuízo ao direito vindicado pela parte autora e acarretar prejuízos a terceiros de boa-fé.
O receio de dano irreparável reside no fato de que a requerida iniciou os atos preparatórios para a venda do imóvel litigioso, o que pode acarretar
o perecimento de direito da parte adversa/requerente. Expeça-se, pois, mandado para que a parte requerida abstenha-se de alienar o imóvel,
cerne da questão, sob pena diária de multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais), limitados a 30 dias/multa, expedindo-se mandado pessoal para
cumprimento da decisão, sem prejuízo de incorrer nas iras do crime de desobediência. Oficie-se ao cartório imobiliário para que abstenha-se de
alienar o imóvel até decisão final da presente ação. Diligências necessárias. Ciência ao MP da audiência designada e da presente deliberação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010270-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FRANCISCO WELLISSON DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO fl. 28/31: [...]" Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011564-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ VIEIRA DA SILVA MOURA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: CAMED CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão de fls. 17 determinou que a autora
juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício, o que
não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e a requerente foi intimada para emendar a inicial, mas o prazo correu sem haver manifestação
alguma, como comprova certidão de fls. 18-verso. Assim, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o
benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o
seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. De
acordo com o Novo Código de Processo Civil, ao autor, na sua petição, ao tornar o pedido de dano moral em espécie de pedido determinado
caberá atribuir à causa o valor preciso do ressarcimento pecuniário do dano moral pretendido (artigo 292, inciso V). O que significa dizer por
consequência que o pedido deverá mensurar o valor do dano moral, sendo vedado ao autor formular pedido genérico de condenação ou deixar a
cargo do juiz essa atribuição, como ocorreu no caso em voga. Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: V -
na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido; VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia
correspondente à soma dos valores de todos eles; Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intimem-se os autores, na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente a soma dos
pedidos formulados, destacando o valor do dano moral pretendido, assim como o material. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006200-57.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Requerente: RECAMBI COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO PAULO
Advogado(s): JORGE DORICO DE JESUS(OAB/SÃO PAULO Nº 128095)
Requerido: FLAVIO TADEU MACIEL RICARTE, JUIZO DE DEREITO DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 25: "Intime-se a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 24. Cumpra-se." TERESINA, 26 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0015630-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista que a simples apresentação de cheque (fls. 88/89) não corresponde a caução idônea. Dessa forma,
determino o desentranhamento e entrega do referido título de crédito ao seu signatário a fim de que seja comprovado o seu depósito em conta
judicial e que o procedimento de compensação seja efetivado. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017062-87.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: WAGNER FONSECA TRAJANO SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI Nº 2523); JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JÚNIOR (OAB/PI Nº 8250)
DECISÃO fl. 103/104: Vistos. (...) Em face do exposto , declino, de ofício, a competência para a 2ª Vara da Comarca de Floriano-PI, em razão do
processo nº 0006400-69.2013.8.18.0140 já ter sido julgado. Por oportuno, consigno que servirá a presente como informação uma vez suscitado o
conflito negativo. Dê-se baixa junto à Distribuição e proceda-se às anotações de praxe . Expedientes necessários . Teresina ? PI, 04 de agosto de
2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009304-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WATTSON FERREIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. I ? RELATÓRIO (com fundamento no art. 489, inciso I, do CPC) Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO aforados por
FRANCISCO WATTSON FERREIRA nos autos da AÇÃO REVISIONAL que moveu em desfavor de BANCO PANAMERICANO, todos
qualificados. O embargante, argumentou, em resumo, que: ? a decisão precisa ser reformada, vez que determinou que a requerente
apresentasse cópia do contrato de financiamento. Requereu a supressão da omissão. Eis o breve relatório. Decido. II ? FUNDAMENTAÇÃO (com
fundamento no art. 489, inciso II, do CPC) Em regra, a função dos embargos de declaração não é a de modificar o resultado da decisão, fazendo
com que a parte que perdeu se torne a vencedora. Essa não é a função típica dos embargos. Como se vê, os objetivos típicos dos embargos são:
a) esclarecer obscuridade; b) eliminar contradição; c) suprir omissão; d) corrigir erro material. A decisão foi clara ao discorrer seus fundamentos,
não há omissão na decisão impugnada O autor/embargante suscitou questão de ordem nos embargos. Contudo, tal decisão indeferiu a
gratuidade, determinou o recolhimento das custas e das parcelas incontroversas.A apresentação do contrato é essencial para apreciação das
cláusulas reputadas como abusivas. A inicial é desprovida de qualquer verossimilhança a amparar a inversão do ônus da prova perquirida.
Portanto, inexiste omissão a ser suprimida que autorize a retificação da decisão. Improcede o recurso intentado pela parte, pois inexiste omissão.
III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos
pelo embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, pois inexiste omissão a ser suprimida. Deverá a
requerente providenciar o cumprimento integral da decisão de fls. 26/27, sob pena de extinção da ação. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013466-42.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Réu: RENATO LIMA FERNANDES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de
Processo, julgo procedente o pedido inicial, para rescindir o contrato existente entre as partes e, ao reconhecer o esbulho, determinar a
reintegração de posse da autora definitivamente sobre o veículo, objeto da avença. Assegura-se à parte requerida o direito à restituição das
parcelas referentes à antecipação da opção de compra (valor residual garantido), em vias próprias, se efetivamente pagas à autora. Condeno a
parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com
fulcro nos arts. 82, §2° e 85, ambos do CPC. Transitada em julgado. Dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019172-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: REINALDO DE ARAUJO NEVES
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista que o valor indicado na inicial como devido para fins de purgação da mora é superior ao valor da causa,
INTIME-SE a autora para, no prazo de 15 (quize) dias, emendar a inicial, fazendo constar o total do proveito econômico pretendido, bem como
recolher as custas complementares, na forma do art. 321 do CPC/2015, sob pena de extinção prematura do feito. CUMPRA-SE.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023147-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L P M TRANSPORTE E COMERCIO DE CEREAIS LTDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023803-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELLINGTON DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016626-70.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811)
Réu: AUGUSTO CEZAR DE ANDRADE
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Consta ás fls. 90/91 petição em que as partes firmaram acordo, ocorre que o citado documento é mera cópia, sem aptidão
para produzir efeitos. Assim, intime-se a instituição financeira para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar via original do citado documento.
Acaso, descumprida a decisão, sem manifestação da parte interessada, determino o arquivamento dos autos, com baixa na Distribuição,
observadas as formalidades legais. Diligências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024035-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISON RODRIGUES ADELINO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003051-24.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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13.194. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177662

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: RAIMUNDA ALVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento da custas processuais
(art. 90, CPC) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010055-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELLA ROCHA FREITAS
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: LEONARDO SILVA CALDAS
Advogado(s):
DESPACHO fl.167:"Trata-se de Ação Ordinária movida por DANIELLA ROCHA FREITAS em face LEONARDO SILVA CALDAS, ambos
devidamente qualificados nos autos do processo acima epigrafado. Visto que a parte autora já pagou as devidas custas iniciais, CITE-
SE E INTIME-SE a pate ré através de mandado (com advertência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada em 14 de fevereiro de 2017, às 10:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do
mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da perição inicial e
deste mandado. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art.334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005611-12.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (OAB/CE 3432); PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO (OAB/PI Nº 3184)
Requerido: SERGIO RODRIGUES FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 38/40: Vistos. (...) Isto posto, com fundamento art. 355 , inciso II, do CPC c/c o art. 3° do Dec. Lei n° 911/69 com nova redação
dada pelo art. 56 da Lei nº 10.931 d e 02/08/04, julgo procedente o pedido inicial , declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da
parte autora o domínio e a posse plena e exclusiva do bem. Torno definitiva a liminar. O autor deverá pagar os tributos finais (preparo e baixa), no
prazo de 05 cinco dias. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento de custas processuais (art. 82, §2º CPC) e honorários de advogado na base de
10% (dez por centos) do valor da causa, nos termos do art. 85 , § 2 °, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 12
de setembro de 201 6 . João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019501-23.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NARA MELO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3436), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: WELLINGTON FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 66: "Intime-se a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fl. 65. Cumpra-se." TERESINA, 26 de setembro de 2016

Processo nº 0018233-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURELIANO DA SILVA FREITAS
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11497)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009763-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: MAYCON VINICIUS ANDRADE DA PAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 43: "Intime-se a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 42. Cumpra-se." TERESINA, 26 de setembro de 2016
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13.195. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178393 

13.196. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178409 

13.197. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178658 

13.198. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177983 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008239-27.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GABRIEL HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA, LEANDRO RODRIGUES DE PAULO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Advogado do réu GABRIEL HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA, para, no prazo legal, apresentar ALEGAÇÕES
FINAIS.

PROCESSO Nº: 0009067-72.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEL. DO 4O. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: RICARDINO MOURA COSTA FILHO, SEBASTIÃO DA SILVA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RICARDINO MOURA COSTA FILHO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022470-64.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO PEREIRA DE CARVALHO, VULGO PAULO LATINO
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 01/11/2016, às
11:40 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013325-13.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO WALYS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA(OAB nº12116/PI)
SENTENÇA: INTIME-SE o advogado para apresentar as Alegações Finais,no prazo legal,do acusado supra citado.

3ª Publicação
Processo nº 0028136-75.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO SANTOS NETA
Advogado(s): JOSE BONIFACIO DOS SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 9551)
Interditando: MARIA DE LOURDES VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES
VIEIRA DOS SANTOS, declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portadora de alienação
mental, conforme laudo pericial de fls. 40/41 e NOMEIO CURADORA da Interdita sua filha, MARIA DO CARMO SANTOS NETA, ora requerente,
ficando este ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes
a interdita, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do interdito.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art . 755 , . § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Remeta-se cópia desta sentença, devidamente acompanhada com os documentos necessários e com selo de autenticidade do TJPI , aos Chefes
de Cartórios das Zonas Eleitorais com circunscrição em Teresina -PI, informando sobre esta decretação de interdição, para fins de cancelamento
da inscrição eleitoral do/a interdito/a, caso este/a seja eleitor/a.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários, como mandado de averbação . Publique-se no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou
onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se , com baixa na distribuição e no Sistema Têmis .
Sem custas.
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13.199. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178121 

13.200. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178126 

13.201. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178138 

13.202. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178278 

13.203. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178288 

P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022219-41.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Requerente: C. DE J. C. B.
Advogado(s): JOSE ALVES FONSECA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6439)
Interditando: J. M. DE A.
Advogado(s):
DESPACHO: 2. "Marco para o dia 10 de outubro de 2016, ás 10:00 hs, a audiência de entrevista do(a) interditando(a), devendo o(a) mesmo(a)
ser citado(a), nos termos do art.751 do Código de Processo Civil, para comparecer perante o juiz, a fim de ser examinado(a), entrevistado(a)
minuciosamente acerca de sua vida, negocio, bens e do mais que lhe parecer necessário para ajuizar do seu estado mental, ficando ciente, o(a)
interditando(a), que poderá, nos termo do art.752 do Código Processo Civil, no prazo de n15 (quinze) dias contados da audiência de entrevista,
impugnar o pedido."

Processo nº 0027680-62.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ODALÉ LIRA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Interditando: RAIMUNDA DA COSTA LIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial , JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA DA
COSTA LIRA declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portadora de enfermidade mental ,
conforme laudo pericial de fls. 39 . NOMEIO CURADORA da Interdita sua filha MARIA ODALÉ LIRA , ora requerente, ficando esta ciente que não
poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interdita, sem prévia
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar da/o interdita/a.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art . 755 , . § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Remeta-se cópia desta sentença , devidamente acompanhada com os documentos necessários e com selo de autenticidade do TJPI , aos
Chefes de Cartórios das Zonas Eleitorais com circunscrição em Teresina -PI, informando sobre esta decretação de interdição, para fins de
cancelamento da inscrição eleitoral do/a interdito/a, caso este/a seja eleitor/a.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários , como mandado de averbação . Publique-se no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou
onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se , com baixa na distribuição e no Sistema Têmis .
Custas de Lei .
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022011-57.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. M. N. L.
Advogado(s): MARIA DO AMPARO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2136)
Interditando: M. DO S. C. N.
Advogado(s):
DESPACHO: 2. "Marco para o dia 10 de outubro de 2016, ás 10:00 hs, a audiência de entrevista do(a) interditando(a), devendo o(a) mesmo(a)
ser citado(a), nos termos do art.751 do Código de Processo Civil, para comparecer perante o juiz, a fim de ser examinado(a), entrevistado(a)
minuciosamente acerca de sua vida, negocio, bens e do mais que lhe parecer necessário para ajuizar do seu estado mental, ficando ciente, o(a)
interditando(a), que poderá, nos termo do art.752 do Código Processo Civil, no prazo de n15 (quinze) dias contados da audiência de entrevista,
impugnar o pedido."

Processo nº 0016131-36.2006.8.18.0140
Classe: Habilitação
Inventariante: MARIA CELESTE ARAUJO SILVEIRA
Advogado(s): SAMARA DE OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4127), LINDALVA DE OLIVEIRA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1439)
Réu:
Advogado(s):
1. Apense-se o presente feito no processo de Inventário pertinente de nº 0014372-71.2005.8.18.0140
2. Intime-se a inventariante, para conhecimento e manifestação sobre o presente pedido de habilitação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0017962-70.2016.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: JOAO HENRIQUE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBELO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Requerido: MARIA DO AMPARO FERREIRA ALENCAR, SEGISNANDO FERREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), RAMON FREITAS PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12361)
Defiro o pedido formulado às fls. 45 dos autos e concedo o prazo de lei para apresentação de contestação.
Intime-se o contestante por seu representante legal.
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13.204. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178317 

13.205. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178346 

13.206. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178354 

13.207. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178363 

13.208. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178378 

13.209. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178527 

13.210. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178530 

Processo nº 0011791-05.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO SIMEÃO DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 36644)
Inventariado: EULINA MARIA DA SILVA(FALECIDA)
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação acerca da petição de fls. 117/118, no prazo de
5(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002027-24.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROSA MARIA FERREIRA SANTOS NUN ES
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: RICARDO NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
DESPACHO: "Designo para o dia 04 / 10 / 2016, às 09:30 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008263-89.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E M D C F
Advogado(s): JOAQUIM SANTANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3584)
Requerido: A R L M, E M D C N, J F L D C
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.699 do Código Civil/2002 e em consonância com o artigo 487, I do NCPC, julgo
PROCEDENTE, em parte, o pedido de revisão da pensão alimentícia ora questionada, determinando a interrupção dos alimentos in natura
consistente no pagamento de plano de saúde para o alimentando. Em relação à revisão do valor pecuniário, hei por INDEFERIR tal pedido, tendo
em vista que não restou demonstrado nos autos mudança na situação financeira da parte autora que justifique a redução desse valor. Quanto aos
demais pedidos, restam prejudicados na presente ação, posto que deverão ser promovidos na forma determinada na lei, nos próprios autos da
ação principal (cumprimento de cláusula de acordo) e em ação autônoma (modificação de cláusula de acordo), não sendo a ação revisional de
alimentos o meio adequado para tanto, pois tais pedidos são pertinentes à partilha de bens e obrigação de fazer. Transitada esta em julgado e
cumpridas as formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que
houve sucumbência recíproca e a parte requerida é assistida pela Defensoria Pública. Custas pelo autor. Teresina, 08/setembro/2016. TÂNIA
REGINA SOUSA GUIMARÃES. Juíza de Direito da 4ª VFS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016310-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G. A. DE M.
Advogado(s): SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1968)
Réu: M. V. C.
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo para o dia 13/10/2016,às 09:00 hs,a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso.Notifique-se o representante do Ministério Público."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019298-17.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. G. DE O.
Advogado(s): HELTON PABLO DA SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8499)
Requerido: K. R. G.DA S. O.(MENOR), A. V. B. DA S. (MENOR)
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo para o dia 06/10/2016, às 10:30 hs, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007945-72.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: C. A. M.
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Réu: C. R. R. L. M.
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
DESPACHO: "Designo para o dia 18 de Outubro de 2016, às 10:00 horas a audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se, partes, seus
patronos e o(a) Representante do Ministério Público."

Processo nº 0009793-36.2012.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 79



13.211. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178547 

13.212. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178560 

13.213. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178615 

13.214. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178650 

13.215. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178667 

13.216. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178672 

13.217. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178860 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RALISSON AMORIM SANTIAGO
Advogado(s): RALISSON AMORIM SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 3226)
Réu: VANESSA ARAGÃO AMORIM
Advogado(s):
Diante do pedido de desistência de fls. 42, intime-se a parte requerida, via advogado, para conhecimento e manifestação no prazo de 10(dez)
dias, uma vez que há contestação à presente ação, conforme art. 485, § 4º do Novo CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030829-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S. L. DOS S.
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: J. C. DOS S. N., C. P. DO M.
Advogado(s): FRANCISCO GILMAR PIRES FARIAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14159), ALEXSANDER MIRANDA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5847)
DESPACHO: " Designo para o dia 18/10/2016,às 11:30 horas, a realização de audiência de Conciliação, e, se for o caso, Instrução e Julgamento.
Intime(m)-se o (s) advogado(s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021773-09.2014.8.18.0140
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: C. L. S. L., G. A. DO N.
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269), CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
9269), PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo para o dia 18/10/2016, às 11:00 horas, a realização de audiência de Conciliação, e, se for o caso, Instrução e Julgamento.
Intime(m)-se o (s) advogado(s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012466-94.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADELMAR MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
Réu: LEDA DE JESUS FONTINELI
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
DESPACHO: "Designo para o dia 27/10/2016, às 09 h, a realização de audiência de conciliação,instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009406-84.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: D. L. L. DA P. - MENOR
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null), LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null), VERONICA
ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: A. P. DA P. J.
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo para o dia 20 / 10 / 2016, às 09: 30 hs, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001515-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. O. G.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: M. C. M. DE S., G. M. DE S. F., W. M. M. DE S., M. M. DE S., C. M. M. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para na sala o dia 27/10/2016 às 10:30 hs, de audiências da 4ª Vara de
Familia e Sucessões. Devendo as partes levarem as testemunhas arroladas independente de intimação. Intimem-se"

Processo nº 0000128-26.1994.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: MARIA DO CARMO LINHARES AZEVEDO
Advogado(s): JOSE REGINO PIRES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1736)
Suplicado: GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA, ESPOLIO DE TIMARES MARIA DE NORONHA CAMPOS MENDES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para conhecimento e manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos de fls. 795/871.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009113-46.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIO AUGUSTO MARTINS DE LIMA, VANESSA KELI MARTINS DE LIMA, JOSELMA KALINE MARTINS DE LIMA
Advogado(s): ROBERTO OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12068), ÉDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382), JULIANA
OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO:
Vistos, etc.,
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL na qual foram cumpridas as formalidades legais, sendo devidamente sentenciado,
conforme sentença de fls. 32/33.
Ocorre que foi verificado, após a publicação, que o nome da falecida, de forma equivocada, foi redigido como sendo ROSEANE, quando o correto
é ROSEANA, conforme documentos pessoais acostados aos autos às fls. 13.
Isto posto, diante dos fatos narrados acima, determino a retificação do nome da falecida para ROSEANA, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, na forma requerida, o que o faço pelos fundamentos do art. 494, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.
TERESINA, 8 de junho de 2016
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012259-76.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): GIRÃO E SAMPAIO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: "A exequente às fls. 8 e 21, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito
realizado pela executada. assim, e de acordo com o art 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925, ambos do novo Código de processo Civil, declaro
extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da
executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os
mesmos já foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado,
notifique-se o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as
providências previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se
os autos. dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina-PI, 08.07.de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública".

Processo nº 0003201-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WASHINGTON DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição retro.
Expedientes necessários.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos, na forma da lei.
Cumpra-se.

Processo nº 0002763-52.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LOURISMAR DA SILVA VALENTE
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), ANTONINO SILVEIRA REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4508), URBANO
DA CUNHA MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11134), TAÍSE LIANA SOARES CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 4867)
Requerido: BANCO UNIBANCO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro a petição de fl. 28.
Manifeste-se a parte autora, por seus patronos, no prazo de 05 cinco dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem
julgamento do mérito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013488-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GERALDO SILVA SOUSA
Advogado(s): JOAO OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9568), LUAN DIAS PROSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
DESPACHO: Defiro o pedido de expedição de alvará para levantamento dos valores depositados pela parte Requerida, conforme comprovante
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aos autos às fls. 116, em favor da parte Autora. Após, intime-se o requerido, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
acerca da petição de fls. 121/123.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008107-92.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDRADE E VILHENA LTDA
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330),
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: "Considerando que a parte requerida não foi intimada da atualização do saldo remanescente feito pela Contadoria Judicial deste
TJPI, fls. 374, hei por bem determinar a sua intimação, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito. Intime-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010002-15.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): LIVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7856), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MARIA RESENDE DE OLIVEIRA MACEDO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA WILBURN(OAB/PIAUÍ Nº 5343)
DESPACHO: "Vistos, etc. Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos ao Juízo de
origem, requerendo o que entenderem de direito. Intimem-se. Cumpra-se".

Processo nº 0021420-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEDRO VIEIRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7822), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 164385)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição e documentos junto aos autos às fls.
128/209.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024226-11.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA ODETE ALMEIDA VIANA
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
Requerido: MARGARIDA MARIA MARINHO LAGES
Advogado(s): MARCUS VINICIUS CHAVES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10251), YARGO DE CASTRO REZENDE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8867)
DESPACHO: "TERMO DE AUDIÊNCIA(...). Ao final, a MMa. Juíza, confirou nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos a liminar
deferida às fls. 25/26, ordenando a demolição do muro construído pela Requerida nos limites dos lotes 35 e 36, o qual impede o acesso ao lote
43, consoante croqui de fls. 14, ora demonstrado, bem como, ordenou a autoridade judiciária que seja a Demandada intimada para, no prazo de
05(cinco) dias se manifestar sobre o seu interesse na produção de provas e, em caso positivo, especificá-las.(...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011873-07.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOÃO MACEDO DE SOUSA
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Defiro o pedido de suspensão do feito, fls. 41, com fundamento no Art. 8º, § 12º, da Lei Nº 12.844, de 19 de julho de 2013, que
suspende as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referente às operações de crédito rurais que trata a referida lei até 31 DE
DEZEMBRO DE 2015. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para requerer o que julgar conveniente. Aguarde-se em Cartório. Cumpra-se".

Processo nº 0004956-69.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GABRIEL MOURA FERNANDES OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos do orgão de segunda instância.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026504-53.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EDVAR FERREIRA NUNES
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Defiro o pedido de suspensão do feito, fls. 100, com fundamento no Art. 8º, § 12º, da Lei Nº 12.844, de 19 de julho de 2013, que
suspende as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referente às operações de crédito rurais que trata a referida lei até 31 DE
DEZEMBRO DE 2015. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para requerer o que julgar conveniente. Aguarde-se em Cartório. Cumpra-se".

Processo nº 0016235-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTÁVIO BENTES DE OLIVEIRA GUIMARÃES NETO
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: CANIL DOM DELIU'S LTDA - ME
Advogado(s):
Vistos, etc.
Mantenho o despacho de fls. 46.
Aguarde-se em Cartório a data da audiência designada nos presentes autos.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010197-05.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): BENDITO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Defiro o pedido de suspensão do feito, fls. 54, com fundamento no Art. 8º, § 12º, da Lei Nº 12.844, de 19 de julho de 2013, que
suspende as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referente às operações de crédito rurais que trata a referida lei até 31 DE
DEZEMBRO DE 2015. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para requerer o que julgar conveniente. Aguarde-se em Cartório. Cumpra-se".

Processo nº 0000910-13.2006.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ARMANDO PIRES REBELO GAYOSO FREITAS, IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA
FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: GILBERTO PEREIRA DUARTE
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as restrições aplicadas ao veículo registrado no CPF da parte
requerida, junto ao RENAJUD, requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004025-81.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): FRANCISCO EDVAL CAMPELO ALMENDRA JUNIOR
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Defiro o pedido de suspensão do feito, fls. 82, com fundamento no Art. 8º, § 12º, da Lei Nº 12.844, de 19 de julho de 2013, que
suspende as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referente às operações de crédito rurais que trata a referida lei até 31 DE
DEZEMBRO DE 2015. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para requerer o que julgar conveniente. Aguarde-se em Cartório. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013478-32.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI/CURADORIA DO MEIO AMBIENTE
Advogado(s): Promotor de Justiça
Requerido: A.A. B. MOURA GONCALVES-COOKIE,S, ANA ANGELICA BEZERRA DE MOURA GONCALVES
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
DESPACHO: "Vistos, etc. Manifestem-se as partes sobre o Relatório de medição de níveis de ruído ambiental, fls.58/67, requerendo o que de
direito, no prazo de 10(dez) dias. Cumpra-se".
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13.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA178681 

13.235. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA178704 

13.236. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA178771 

13.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA178797 

13.238. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA178832 

13.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA178846 

13.240. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178115 

Processo nº 0007511-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURO DAVID RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MAURO DAVID RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7639)
Requerido: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, ESSENCIAL MASTER CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 18558), KARLA CAPELA MORAIS(OAB/PERNAMBUCO Nº
21567)
Ato Ordinatório:"Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito".

Processo nº 0008526-87.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAO OLIVEIRA
Advogado(s): KARLA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7291)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), JOAO OLIVEIRA, por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntado aos autos
declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pelo(a) próprio(a) requerente, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim,
de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e
de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de
indeferimento do benefício da gratuidade.
Cumpra-se.

Processo nº 0027924-64.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESTEVÃO JOAQUIM DE SOUSA NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), THYELTSON NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6757)
Requerido: BANCO HSBC
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição de fls. 127.
Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

Processo nº 0012203-58.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): JOSE ALVES DO NASCIMENTO, SORAYA ALVES DE SA NASCIMENTO, J. ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775), INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Ato Ordinatório: "Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001273-19.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Requerido: TERESINHA DE JESUS RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
DESPACHO: "Defiro o pedido de suspensão do feito, fls. 84. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para requerer o que julgar Aguarde-se
em Cartório. Cumpra-se".

Processo nº 0007420-23.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 91811 ), GISELE CASTRO PINTO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 114853)
Executado(a): MANOEL CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): Sem advogado
Ato Ordinatório: "Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
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13.241. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178433 

13.242. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177921 

13.243. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA177927 

13.244. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA178039 

13.245. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA178209 

Processo nº 0018994-13.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO JOSE DE ANDRADE
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
Letícia Pires Alves, Escrivã Judicial - JVDFCM, de ordem do MM. Juiz de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da
Comarca de Teresina-PI, INTIMA O SR. FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE por meio de sua advogada, DRA. FERNANDA VALÉRIA CURY
JACINTO - OAB 12488, para tomar ciência do início do decurso do prazo para apresentação de resposta à acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018678-39.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L.P. D.C. L.
Advogado(s): ANA PAULA MENEZES DE AZEVEDO(OAB/CEARÁ Nº 28275), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353), EDIL DA CRUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: J.B. A.L.
Advogado(s): BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
ATO ORDINATÓRIO:
Clos., Face à certidão de fl. 132, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de outubro de 2016, às 11:00 horas,
neste Fórum. Por residir na Comarca de Fortaleza-CE, intime-se o réu mediante Carta Precatória. Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se. Teresina, 09 de junho de 2016. Juíza Regina Freitas 5ª V. Fam. e Sucessões

Processo nº 0009842-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO EUDES DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6663), JOAO DE DEUS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1940)
Réu: SOCIEDADE AGROPECUARIA E IMOBILIARIA LTDA, DEOLINDO MATOS E SILVA NETO
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Indefiro, neste momento, a citação por edital do requerido Sociedade Agropecuária e Imobiliária Ltda.
Realize-se pesquisa por meio do Sistema Infojud pela atual endereço do requerido.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017899-55.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SALOMAO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
O pleito de fls. 154/162 não pode prosperar, uma vez que visa a rediscusão de um julgado cujo trânsito já ocorreu, não sendo mais cabível a sua
mofidicação por este juízo de primeiro grau.
Dito isso, remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que se apure o valor do débito exequendo, acrescido da multa aplicada à fl. 151.
Após, voltem-me conclusos.
TERESINA, 23 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010380-34.2007.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Reivindicante: CARLOS ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): GENY MARQUES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4735), CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Reivindicado: CONDOMINIO JARDINS DE FATIMA
Advogado(s):
Intimem-se as partes para informar nos autos o andamento processual das ações cautelar e de adjudicação proposta pelo CONDOMÍNIO
JARDINS DE FÁTIMA.
CUMPRA-SE.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021738-83.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: CARLOS DOUGLAS PARENTE DE SOUSA
Advogado(s):
Assim, diante dos princípios da instrumentalidade, eficiência e economia processual, defiro a conversão da presente demanda.
Cite-se, pois, o executado para pagar o débito de R$ 7.601,19 (sete mil, seiscentos e um reais e dezenove centavos) no prazo de três dias ou
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13.246. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA178304 

13.247. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA178428 

13.248. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA178480 

13.249. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA178690 

nomear bens à penhora (art. 829 do CPC/2015) e para, querendo, opor embargos no prazo de 15 dias (arts. 915 do CPC/2015).
Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas
para encontrá-lo (art. 829, § 1º, CPC). Arreste-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art.
830, do CPC. Se não ocorrer o pagamento nem houver nomeação válida, proceda-se a penhora de bens.
Se houver penhora de bem imóvel mediante auto ou termo, cabe ao exequente, às suas expensas, proceder ao registro no ofício imobiliário,
apresentando a certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial (art. 844, do CPC).
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que na hipótese de pagamento em três dias, será reduzida a
metade nos termos do art. 827 do CPC.
Expeça-se mandado de citação e penhora.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020843-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206)
Requerido: FELIPE OTÁVIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Em petições de fls. 36/75 e 79/91, o requerido alega que deixou de adimplir as parcelas em atraso do bem financiado, em razão do banco autor,
após atraso do pagamento, não disponibilizar os repectivos boletos. Requer, ainda, que seja deferida a consignação judicial do débito em atraso.
DECIDO.
Pela exposição dos fatos, restou demonstrada a probabilidade do direito do requerido, que, em nenhum momento, nega a existencia do débito ou
se esquiva de purgar a mora.
Desta feita, é prudente que a liminar concedida tenha seus efeitos suspensos até que haja manifestação da parte autora quanto à matéria
ventilada em contestação.
Assim, suspendo a execução da liminar, determinando o imediato recolhimento do mandado expedido.
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a petição e documentos juntados pelo réu.
Defiro a consignação judicial, conforme requerido às fls. 79/91.
Cumpra-se.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020843-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206)
Requerido: FELIPE OTÁVIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Em tempo, considerando que, apesar de não ter sido juntado fisicamente aos autos, o mandado de busca e apreensão já foi cumprido, conforme
se vê no sistema Themis Web, expeça-se mandado de restituição do veículo apreendido.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009501-46.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO AMERICANO S.A DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
Advogado(s): ADRIANA NUNES DAOLIO(OAB/SÃO PAULO Nº 262910)
Executado(a): R. F. DOS SANTOS JUNIOR-ME
Advogado(s):
Expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019523-03.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANA SILVA PONTES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 677)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Indefiro a gratuidade da justiça, uma vez que devidamente intimada para comprovar a alegada hipossuficiência financeira, a parte manteve-se
inerte.
Assim, consoante o art. 330, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da causa
para a quantia correspondente à diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento que pretende debater, qual seja R$
10.313,53 (dez mil, trezentos e treza reais e cinquenta e três centavos), pagando as custas sobre o valor da causa modificado, bem como
consignar a dívida incontroversa.
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13.253. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177646 

Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente mais um requisito de admissibilidade para
demandas que envolvam revisão de contratos financeiros.
Que tais providências sejam tomadas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, na forma do art.
485, III, do CPC.

Processo nº 0006095-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KELTON LOPES DAS CHAGAS
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s):
Intime-se o requerente pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.
Em caso positivo, que o mesmo forneça a cópia da inicial para fins de citação da ré, devendo, logo após, a Secretaria providenciar o cumprimento
do despacho de fl. 81.
Caso não haja manifestação, que os autos voltem conclusos.

Processo nº 0006353-61.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA DA SILVA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001201-61.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, MARIA FRANCISCA DA SILVA, ANA PAULA DA SILVA, OSAI
DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DARLAN SALES DA SILVA
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281), DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
DESPACHO: A fim de apresentar os memoriais, nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0016579-28.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ALICE DE CARVALHO DE MACEDO
Advogado(s): CAMILLA DE SA JOLVINO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9952)
Interditando: IANA SUSY CARVALHO DE MACEDO
Advogado(s):
1. RELATÓRIO
1.1 Trata-se de Ação de Interdição proposta por Maria Alice de Carvalho de Macêdo em face de Iana Susy Carvalho de Macêdo, ambas
devidamente qualificadas e representadas nos autos.
1.1.1 Em síntese, a autora disse que é mãe da interditanda e que a mesma é acometida por Retardo mental moderado (F71.1 CID 10), situação
que a impossibilita de praticar os atos da vida civil. (cfr. peça de fls. 02/08 e documentos que as instruem de fls. 09/19).
1.2 Cumpridas as formalidades de ingresso, foram antecipados os efeitos da tutela pretendida, com a decretação da interdição provisória do
interditando (fls. 27).
1.3 Interrogada a interditanda (fls. 30) e decorrido o prazo de resposta sem impugnação do pedido, o órgão Ministerial, com vista dos autos,
pugnou pela realização de exame pericial, apresentando, desde logo, seus quesitos (fls. 33).
1.4 Deferida a perícia e apresentados os quesitos do Juízo (fls. 35), realizou-se, por fim, o exame, com conclusão de ser o interditando
"totalmente incapaz de reger sua pessoa e administrar os seus negócios na vida civil", como se constata do laudo pericial de fls. 48/49.
1.5 Novamente com vista dos autos, o órgão Ministerial opinou pela intimação da interditanda, para requerer o que entender necessário,
facultando-lhe o direito de adotar o processo de decisão apoiada (fls. 54/55).
1.8 Em resposta ao mencionado requerimento, a interditanda manifestou-se pela não aceitação da decisão apoiada, requerendo a oitiva da
interditante e do Órgão Ministerial.(cfr. peça de fls. 62/65 e documentos que as instruem de fls. 66/68).
1.9 Manifestando-se de forma conclusiva, o Ministério Público requereu a procedência da presente demanda (fl. 77/78).
1.8 Vieram-me os autos conclusos para decisão. Decido, portanto.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Como se depreende da prova coligida, representada, em especial, pelo laudo da Junta Médica Pericial, da lavra dos psiquiatras forenses Drs.
Mauro Cézar Passamani e José Heráclito Pereira Vale, a requerida é acometida de Retardo mental moderado (F71.1 CID 10), com
comprometimento da lucidez ou capacidade de discernimento, o que a torna totalmente incapaz de reger sua pessoa e administrar seus negócios
na vida civil.
2.2 Demonstrada, pois, induvidosamente, a anomalia psíquica da requerida, não há condições deste administrar seus bens e reger sua pessoa,
pelo que deve prosperar a pretensão deduzida na inicial.
3. DISPOSITIVO
3.1 Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido, para decretar, com fundamento nos arts. 4º, inc. III, e 1.767, inc. I, ambos do Código
Civil, a interdição de Iana Susy Carvalho de Macêdo, nomeando-lhe curadora Maria Alice de Carvalho de Macêdo, sob compromisso.
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13.254. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177694 

13.255. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177832 

13.256. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177833 

13.257. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177834 

3.2 Procedam-se a inscrição desta sentença no registro de pessoas naturais e às publicações previstas no CPC 755, § 3º.
3.3 Em louvor ao princípio da instrumentalidade, a presente sentença, devidamente selada e com certidão de trânsito em julgado, fica valendo
como mandado, para todos os efeitos legais.
3.4 Sem custas, face o benefício da justiça gratuita.
3.5 Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0026021-81.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SOLANGE VENANCIA DA SILVA ALVES
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS ALVES
Advogado(s):
Vistos, etc.,
1. A Sra. Solange Venancia da Silva Alves, devidamente qualificada e representada nestes autos, com fulcro na LDi 40, combinado com a CF
226, § 6º, perante este Juízo, requereu divórcio direto litigioso do vínculo matrimonial contraído com o Sr. Francisco de Assis Alves, igualmente
qualificado e representado nos autos, alegando, em síntese, estar separada de fato há mais de 15 (quinze) anos, estando o demandado em
endereço incerto e não sabido.
1.1. Disse que o filho nascido da união conjugal já é maior e capaz, inexistindo bens a partilhar.
1.2. Requereu a procedência da ação, com a citação do demandado via edital(Cfr. peça de fls. 02/04 e documentos que a instruem, de fls. 05/12).
2. Citado (fls. 15), o requerido deixou de contestar a ação proposta (fls. 17), pelo que foi-lhe decretada revelia, com a designação de curador
especial, como sugerido pelo órgão Ministerial (fl. 19).
3. Manifestando-se, a Dra. Curadora disse nada ter a opor quanto ao prosseguimento do feito e requereu a total procedência da presente
demanda(fls. 23/25).
4. Vieram-me os autos conclusos para decisão.
É O RELATÓRIO,
FUNDAMENTO E DECIDO.
5. A ação é procedente, pois, além de, atualmente, dispensado o requisito do lapso temporal a que alude a LDi 40, conforme redação dada à CF
226, § 6º, pela EC nº 66/2010, de 13.07.2010, a Dra. Curadora Especial do réu citado por edital não se opôs à pretensão da autora, pelo que
decreto o divórcio do casal litigante, declarando, em consequência, cessados os deveres de coabitação, fidelidade recíproca e o regime
matrimonial de bens, resguardada a partilha de qualquer patrimônio que o casal divorciando possa ter.
6. No tocante a alimentos, ficam dispensadas ambas as partes, por não constar dos autos que deles necessitem.
7. No silêncio da autora quando ao nome que adquiriu por força do casamento, permaneçe a mesma com nome de casada, qual seja, Solange
Venancia da Silva Alves.
8. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita, que ora concedo.
8. Em louvor ao Princípio da Instrumentalidade, fica esta sentença - devidamente selada - valendo de mandado de averbação, devendo ser
processada independentemente da certidão de trânsito em julgado, face a inexistência de pretensão resistida.
9. Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013160-29.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NICOLAS KELVIN CARVALHO DE MORAIS
Advogado(s): MANOEL DE SOUSA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9741)
Requerido: KLECIO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0006372-96.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JANAINA MYLQUE OLIVEIRA ALVES, RAFAEL GLEYSON OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Requerido: SINESIO ALVES DE VASCONCELOS
Advogado(s):
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0019059-08.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA CARDOSO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): LIU GRAZIANNI CRUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12693)
Interditando: JAYSON FELLYPE RIBEIRO PRADO
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se a autora, por seu patrono para, no prazo de quinze dias, emendar a inicial, como segue:
1.1 Apresentar o endereço eletrônico das partes ou informar a impossibilidade, sendo o caso;
1.2 Apresentar certidão de nascimento do interditando, bem como a certidão de óbito de sua genitora;
1.3 Apresentar declaração de hipossuficiência econômica;
1.4 Apresentar os atestados médicos originais, vez que os que compõem os autos tratam-se de cópias;
1.5 Especificar o momento em que a incapacidade se revelou, consoante determinação CPC 749;
Int. Expedientes necessários.
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13.258. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177917 

13.259. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA177937 

13.260. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178329 

13.261. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178553 

13.262. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178586 

13.263. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178591 

Processo nº 0013308-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LINHARES RODRIGUES DO CARMO JÚNIOR
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR NUNES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11097), GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889)
Réu: CLAUDIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000)
DESPACHO
VISTOS,
1. Nos termos do art.498 do NCPC, intime-se o devedor para cumprir o julgado, mediante a entrega das coisas objeto da sentença, no prazo de
15 (quinze) dias.
2.Fixo a multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de não cumprimento espontâneo no prazo acima.
3. Não cumprida a obrigação no prazo assinalado, expeça-se mandado de busca e apreensão, independentemente do curso da multa diária
cominada.
Int.

2ª Publicação
Processo nº: 0016149-76.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA MARIA ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: EMANUEL ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EMANUEL ANTONIO CARVALHO
DOS SANTOS, Brasileiro, solteiro, filho de Francisco Manoel dos Santos e Ana Maria Araújo dos Santos, residente e domiciliado(a) em
RUA SETE (RUA JOSELANDIA) Nº 3938, SAO JOAQUIM, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0016149-76.2014.8.18.0140 em trâmite
pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANA MARIA ARAUJO DE CARVALHO, Brasileiro(a), solteira, diarista, residente e domiciliado(a)
em RUA SETE (RUA JOSELANDIA) Nº 3938, SAO JOAQUIM, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 15 de setembro de 2016.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0025702-21.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TERESINHA ADELINA DE SÁ, JONAS ALMEIDA LOBÃO DE SALLES SOUZA, KEVIN MURILO SANTOS COSTA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR PILAR DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
Inventariado: MARIA LUIZA CARVALHO(FALECIDA)
Advogado(s):
Ante o exposto, face ao atendimento dos requisitos legais, sendo as partes maiores e capazes, HOMOLOGO, por SENTENÇA, o plano de
partilha constante às fls.117/122, que fica fazendo parte integrante da presente, tudo com fulcro no art. 659 do CPC.

Processo nº 0015293-49.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Inventariado: ROSA RODRIGUES DE OLIVEIRA(FALECIDA)
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para se manifestar sobre a petição de fls. 53/54 no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0023812-13.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GEORGE FERREIRA SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053), CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
Réu: ALEXANDRA DE MELO FERREIRA
Advogado(s):
9. Isto posto, face as razões acima expostas, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, I, do CPC-2015, para decretar o
divórcio do casal, GEORGE FERREIRA SOUSA e ALEXANDRA DE MELO FERREIA, com fulcro no art. 226, §6º; EC nº66/2010 da Constituição
Federal c/c art. 1.571, IV do Código Civil.

Processo nº 0010042-79.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
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13.264. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA178861 

13.265. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA177923 

13.266. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178068 

13.267. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178101 

13.268. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178111 

13.269. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178128 

13.270. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178151 

Autor: EDILON DE MELO ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
Réu: FRANCISLENE LIMA DA ROCHA ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se o advogado da parte autora para informar em 05 (cinco) dias o atual endereço do seu assistido.

Processo nº 0007318-39.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: YASMIM CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ANFRIZIO ALVES DE ARAUJO NETO
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
10. Isto posto, face as razões acima expostas, acolho o parecer ministerial, para JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487,
I, do CPC-2015, convertendo os alimentos provisórios em definitivos, pelo que condeno o réu à obrigação alimentar no valor de 1 (um) salário-
mínimo, em favor de sua filha YASMIM CARVALHO DE ARAÚJO, devendo o valor ser depositado em conta de titularidade da genitora da
requerente todo dia 30 de cada mês.

Processo nº 0006939-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDINA ALVES DE MORAES DANTAS, MARIA DOS AFLITOS MENDES DA SILVA, SANDRO LÚCIO ALVES ULISSES
Advogado(s): PAULO FERREIRA DE AZEVEDO (OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA R. CORREIA (OAB/PI N° 6064)
Redesigno audiência de instrução para o dia 26 de Outubro de 2016, às 9h30.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0019615-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: LUDDY WHERNNWE DE CASTRO LIMA
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 84)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0020994-25.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: SINARA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO (OAB/PI N° 3083)
Intime-se o réu para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petiçãod e fl. 76.
Cumpra-se.

Processo nº 0012702-51.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682)
Requerido: CARLOS ANDRE BORGES NONATO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PI N° 3790)
Intime-se o réu para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0014909-81.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: NATALLI DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Providencie-se o recolhimento do mandado expedido.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0016073-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.271. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178176 

13.272. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178202 

13.273. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178249 

13.274. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178319 

13.275. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178361 

13.276. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178380 

Autor: PAULO HENRIQUE DA SILVA MARQUES
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, apresentarem o original do acordo firmado.
Cumpra-se.

Processo nº 0024003-92.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: PAULO HENRIQUE DA SILVA MARQUES
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0014976-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL MESSIAS DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do NCPC, haja vista que a parte autora não promoveu à
emenda determinada.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, cancele-se a distribuição do feito (art. 290 do NCPC).

Processo nº 0018389-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: MESSIAS MUNIZ DE NASSAU NETO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC) e honorários advocatícios do requerido em 10 % sobre o valor da
causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0023594-82.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): COSTA E MACHADO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à
emenda determinada.
Condeno a autora ao pagamento das custas finais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0017709-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: EMERSON BANDEIRA PERES DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
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13.277. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178394 

13.278. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178429 

13.279. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178440 

13.280. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178452 

13.281. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178491 

Processo nº 0017559-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARDELENE RODRIGUES DE AZEVEDO
Advogado(s): MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA COSTA(OAB/SERGIPE Nº 7127)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Isto posto, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende
devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena
de extinção do processo, devendo a parte autora no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que
entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se.

Processo nº 0016332-81.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO MONTEIRO DA COSTA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC, em decorrência da ausência de interesse
processual.
Condeno o autor no pagamento das custas finais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0025907-45.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: PROGETO - PROJETO DE GEORREFERENCIAMENTO
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0022149-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: PAULO ROGERIO CUNHA PEREIRA
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0015775-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE VALERIO DA SILVA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do NCPC, haja vista que a parte autora não promoveu à
emenda determinada.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, cancele-se a distribuição do feito (art. 290 do NCPC).

Processo nº 0006624-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ELIAS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do NCPC, haja vista que a parte autora não promoveu à
emenda determinada.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
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13.282. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178541 

13.283. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178607 

13.284. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA178844 

13.285. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177830 

13.286. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA178351 

13.287. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178059 

13.288. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178084 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, cancele-se a distribuição do feito (art. 290 do NCPC).

Processo nº 0010706-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: MARIA TERESA DE ARAUJO NEIVA
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Custas finais pagas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0019308-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: ARLINDO BATISTA DE OLIVEIRA-ME
Advogado(s): APARECIDA GARDENIA OLIVEIRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12195)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0019979-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OZIEL FRANCISCO NONATO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004230-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, ANDRE FRANCISCO DA PAZ NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: ANDRE FRANCISCO DA PAZ NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO UCOA-OAB/PI-6150
O(a) secretario (a) secretário (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr (a) ;Advogado(a) ; GUSTAVO UCHOA -OAB/PI-
6150, da audiencia designada para o dia 01/12/16 as 11;00 horas referente a ANDRE FRANCISCO DA PAZ NASCIMENTO e que sera realizada
na sala de audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TERCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 23 de SETEMBRO DE 2016.

Processo nº 0016761-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ANA CÉLIA SOARES DA SILVA, FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA, FRANCISCA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): BRENO NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a) advogado(a):BRENO NUNES MACEDO, OAB/PI-13992, para apresentar Resposta à Acusação dos
acusados ANA CÉLIA SOARES DA SILVA, FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA e FRANCISCA GOMES DOS SANTOS , no prazo de 10 (dez)
dias. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 26 de setembro de 2016.

Processo nº 0014159-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: CLEGILSON GOMES LUSTOSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.
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13.289. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178123 

13.290. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178205 

13.291. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178233 

13.292. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178254 

13.293. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178368 

13.294. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178387 

13.295. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178390 

Processo nº 0026796-67.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA EUNICE DOS SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

Processo nº 0024549-45.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS DONOS DE PENSÃO DA CIDADE DE TERESINA(ASDONPE)
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, sobre correspondência devolvida com a informação "DESCONHECIDO".

Processo nº 0018841-82.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUIZ CLEMENTE DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0009287-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO AGUIAR
Advogado(s): PAULO MANOEL BEZERRA LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 13822)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 485,
I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 26 de setembro de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028641-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDUARDO DE AGUIAR COSTA
Advogado(s): ALEXANDRE FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9101)
Réu: RAIMUNDO NONATO MACIEL DOS SANTOS, CICERO SOARES, ANTONIO FRANCISCO MACIEL DOS SANTOS, CARLOS FLAN
MACIEL DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO MACIEL DOS SANTOS MACHADO
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 26 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0004536-25.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A
Advogado(s): GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B)
Requerido: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre correspondência devolvida.

Processo nº 0011117-22.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMÍNIO RIVERSIDE WALK
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): VANESSA COELHO ARAGÃO
Advogado(s):
(...) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 485 e art. 354, todos do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se, registre-se, intimem-se. Custas se houver,
pela parte requerente. Cumpra-se. TERESINA, 26 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA
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13.296. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178442 

13.297. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178458 

13.298. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178470 

13.299. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178498 

Processo nº 0022913-49.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: JOSE SOARES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
(...)DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, confirmando a liminar
deferida, fl. 34, para que seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art.
3º do Decreto-Lei 911/69), eis que improcedentes os pedidos de reconhecimento de abusividade dos juros remuneratórios e da capitalização de
juros e ilegalidade da tarifa de cadastro formulados pelo réu.Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da
lide, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios no valor correspondente a 10% do valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários, por ter sido o réu
agraciado com a gratuidade processual, nos termos do art. 98, § 3º do CPC/15 c/c art. 12 da Lei n.1060/50.Transitada em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI,
23 de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo -Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0026384-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: LUCIANO DE JESUS NASCIMENTO
Advogado(s):
(...)DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, confirmando a liminar
deferida, fl. 36, para que seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art.
3º do Decreto-Lei 911/69), eis que improcedentes os pedidos de reconhecimento de abusividade dos juros remuneratórios e da capitalização de
juros e ilegalidade da tarifa de cadastro formulados pelo réu.Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da
lide, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios no valor correspondente a 10% do valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários, por ter sido o réu
agraciado com a gratuidade processual, nos termos do art. 98, § 3º do CPC/15 c/c art. 12 da Lei n.1060/50.Transitada em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI,
23 de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo -Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0011595-35.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO EDUARDO CARMO SANTOS
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, confirmando a liminar
deferida, fl. 56, para que seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art.
3º do Decreto-Lei 911/69), eis que improcedentes os pedidos de reconhecimento de abusividade dos juros remuneratórios e da capitalização de
juros e ilegalidade da tarifa de cadastro formulados pelo réu.Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da
lide, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios no valor correspondente a 10% do valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários, por ter sido o réu
agraciado com a gratuidade processual, nos termos do art. 98, § 3º do CPC/15 c/c art. 12 da Lei n.1060/50.Transitada em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI,
23 de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0016090-25.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: NEUSIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, deferindo neste
momento o pedido de liminar de busca e apreensão do bem descrito na inicial, a ser cumprida em caráter de urgência, para, após seu fiel
cumprimento, seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do
Decreto-Lei 911/69).Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide, através do sistema RENAJUD,
conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% da condenação total.Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição,
arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 23 de Setembro de 2016. Dra.
Lucicleide Pereira Belo. Juíza de Direito - 8ª Vara Cível..

Processo nº 0005257-11.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CHARLES AMORIM DE SOUSA
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13.300. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178499 

13.301. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178510 

13.302. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178513 

13.303. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178519 

13.304. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178537 

Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, improcedente todos os pedidos
da reconvenção.Noutro giro, julgo procedente o pedido do autor-reconvindo de busca e apreensão, confirmando a liminar de busca e apreensão
deferida em fls. 38/39, e consolidando a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º
do Decreto-Lei 911/69).Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide, através do sistema RENAJUD,
conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno, ainda, o Réu-Reconvinte ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% da condenação total.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina - PI, 23
de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0010185-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSEIELTON ALVES DE SOUSA NUNES
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 485,
I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 26 de setembro de 2016.. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011374-86.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANCK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): DENIELA FRANCATTI NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682)
Requerido: LEONARDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, parcialmente procedente os
pedidos da reconvenção, apenas para decretar como abusiva o item 11 do contrato firmado entre as partes, sem, contudo, determinar a
devolução dos valores requeridos pelo Réu-reconvinte, ante a não comprovação do pagamento de quantia indevida.Noutro giro, julgo procedente
o pedido do autor-reconvindo de busca e apreensão, confirmando a liminar de busca e apreensão deferida em fl. 18, e consolidando a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69).Condeno, ainda, o
Réu-Reconvinte ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% da
condenação total.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina - PI, 23 de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo. Juíza de
Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0004678-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE MARCELO MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
Réu: NACIONAL GÁS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
Renove-se a conclusão para sentença e inclua-se na lista de julgamento considerando a data da distribuição, bem como a data da conclusão
anterior. Cumpra-se. TERESINA, 26 de setembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0019159-65.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: OZIEL INACIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido do autor, para determinar nova
expedição de mandado de busca e apreensão do veículo descrito na inicial, a ser cumprido no endereço R BOLIVIA, nº 160, CIDADE NOVA,
CEP Nº 64016-370, TERESINA-PI, confirmando a liminar deferida à fl. 67, para que seja determinada a apreensão do bem, objeto da lide e,
consequentemente, firmada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-
Lei 911/69), eis que improcedentes os pedidos de reconhecimento de abusividade dos juros remuneratórios e da capitalização de juros e
ilegalidade da tarifa de cadastro formulados pelo réu.Registro, por oportuno, que a Reconvenção proposta pela parte requerida fora extinta, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 485, I, do NCPC em momento anterior, conforme se observa às fls.67/68.Determino, ainda, que seja
efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº
911/69.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
da condenação total.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina - PI, 23 de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza
de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0007642-63.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
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13.305. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178561 

13.306. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178567 

13.307. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178568 

13.308. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178572 

Requerido: ROBERTA ROCHA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3.083)
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, sem resolução do mérito, extinta a Reconvenção
proposta pela parte requerida, em razão da sua intempestividade.Noutro giro, conforme as provas dos autos consoante o art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para determinar a busca e apreensão do veículo descrito na inicial,
confirmando a liminar deferida, fl. 20/21, a ser cumprido no endereço Rua 5, nº 3123 Lot Cidade Verde, Bairro Satélite, CEP 64056-970, Teresina-
PI; para que seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do
Decreto-Lei 911/69), eis que improcedentes os pedidos de reconhecimento de abusividade dos juros remuneratórios e da capitalização de juros e
ilegalidade da tarifa de cadastro formulados pelo réu.Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide,
através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% da condenação total.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se. Teresina - PI, 23 de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0027644-20.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FABIANA ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): FABRIZIO CARVALHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2729)
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para determinar a
busca e apreensão do veículo descrito na inicial, confirmando a liminar deferida, fl. 25/25-v, para que seja consolidada a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69), eis que improcedentes os pedidos de
reconhecimento de abusividade dos juros remuneratórios e da capitalização de juros e ilegalidade da tarifa de cadastro formulados pelo
réu.Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o
art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% da condenação total.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina - PI, 23 de Setembro de
2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0006213-27.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA DE LOURDES ARAUJO ROCHA
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para determinar
nova expedição de mandado de busca e apreensão do veículo descrito na inicial, no endereço informado no contrato celebrado entre as partes,
confirmando a liminar deferida, fl. 46, para que, após seu cumprimento, seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69).Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do
veículo, objeto da lide, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% da condenação total.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Teresina - PI, 23 de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0019160-50.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ANA BRIGIDA DE CARVALHO ALMEIDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: PATRICIA ALBUQUERQUE DE BRITO SAID
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, estando configurado o desinteresse do autor em prosseguir no feito, com fundamento no art. 485, inc. III e § 1º do Novo
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Ressalto que tal decisão encontra-se excluída da ordem prevista no
"caput" do art. 12 do Novo CPC, em virtude da previsão do §2º, inciso IV, do mesmo dispositivo. Sem custas, em face da concessão do benefício
da justiça gratuita para a autora. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 26 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029524-81.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: RAIMUNDO LIMA DA COSTA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
(...)Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem julgar procedente a pretensão autoral em virtude do
reconhecimento do pedido, e o faço consoante o artigo 487, III, a, do NCPC; deferindo, em caráter de urgência, a concessão da medida liminar
de busca e apreensão do veículo, a ser consolidada a posse plena e exclusiva ao credor fiduciário após seu cumprimento. Em consequência,
declaro extinto o processo, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades
legais de estilo.Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide, através do sistema RENAJUD,
conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Em face da sucumbência, deve a requerida arcar com as custas processuais e os honorários
advocatícios da parte autora, estes fixados em 10% sobre o valor da causa. Expeça-se alvará em favor do autor.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Teresina (PI), 23 de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível
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13.309. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178587 

13.310. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178600 

13.311. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178608 

13.312. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178808 

13.313. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178812 

13.314. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA178825 

Processo nº 0012715-50.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: EDMUNDO BELLO DA SILVA NETO
Advogado(s): SAMANTHA TARCIA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6226)
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, improcedente os pedidos da
reconvenção.Noutro giro, conforme as provas dos autos consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o
pedido do autor, para determinar novo mandado de busca e apreensão do veículo descrito na inicial, confirmando a liminar deferida à fl. 22, a ser
cumprido no endereço informado no contrato firmado entre as partes, para que seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69), eis que improcedentes os pedidos de reconhecimento de
abusividade dos juros remuneratórios e da capitalização de juros e ilegalidade da tarifa de cadastro formulados pelo réu.Determino, ainda, que
seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº
911/69.Condeno, ainda, o Réu Reconvinte ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% da condenação total.Outrossim, determino a expedição de alvará competente para o levantamento dos valores depositados em juízo
em favor da parte requerida, CONDICIONADO à prévia apreensão do veículo, objeto da lide, a ser consolidada a posse plena e exclusiva ao
credor fiduciário, a fim de evitar o enriquecimento ilícito das partes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina - PI, 23 de
Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0031513-88.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Requerido: EVANOLIA FERREIRA DOS SANTOS
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para determinar
nova expedição de mandado de busca e apreensão do veículo descrito na inicial, via carta precatória, no endereço RUA JACINTO, Nº 845,
BAIRRO JD DAS FLORES, CEP 6112-050, OSASCO-SP, confirmando a liminar deferida, fl. 49, para que, após seu cumprimento, seja
consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei
911/69).Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide, através do sistema RENAJUD, conforme
autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% da condenação total.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina - PI, 23 de Setembro de
2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0005724-92.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: IVAN RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
(...) DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente a reconvenção proposta pelo réu.Ato
contínuo, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, confirmando a liminar deferida, fl.
26, para que seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do
Decreto-Lei 911/69), eis que improcedentes os pedidos de reconhecimento de abusividade dos juros remuneratórios e da capitalização de juros e
ilegalidade da tarifa de cadastro formulados pelo réu.Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide,
através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69.Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios no valor correspondente a 10% do valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários, por ter sido o réu
agraciado com a gratuidade processual, nos termos do art. 98, § 3º do CPC/15 c/c art. 12 da Lei n.1060/50.Transitada em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI,
23 de Setembro de 2016.Dra. Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito - 8ª Vara Cível.

Processo nº 0029425-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO SANTANA LIMA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0011161-46.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Executado(a): NOVA PROMOTORA LTDA ME
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
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13.315. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177740 

Processo nº 0016484-32.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CONCEICAO DE MARIA MENESES SOBREIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar as publicações do edital recebido em Secretaria.

Processo nº 0000976-41.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PIAUÍ, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIEGO ANDERSON PASSOS NERY
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR o denunciado DIEGO ANDERSON
PASSOS NERY ao disposto no art. 157, § 2º, inciso I, e no art. 157, inciso I, conjugado com o art. 14, inciso II, na forma do art. 70, "caput", todos
do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
DOSIMETRIA DO ROUBO CONSUMADO EM FACE DE DIEGO ANDERSON PASSOS NERY
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua CONDUTA não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; ANTECEDENTES: o acusado não possui uma
condenação anterior com trânsito em julgado, mas responde a outros processos criminais, tais como o de nº 0025307-92.2013.8.18.0140, o de nº
0004649-13.2014.8.18.0140 e o de nº 0001051-80.2016.8.18.0140, na Comarca de Teresina-PI, configurando a reiteração criminosa; CONDUTA
SOCIAL: inexiste elementos nos autos que possam ser aferidos e valorados sobre tal circunstância judicial, logo não poderá será tida como
desfavorável; PERSONALIDADE: pelo depoimento do próprio réu, faz uso de substâncias entorpecentes denotando ter uma vida desajustada e
vinculada ao vício das drogas, devendo tal circunstância ser tida como desfavorável ao réu; MOTIVOS: restaram injustificados, não havendo que
se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; CIRCUNSTÂNCIAS: tal análise
está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos as aludidas circunstâncias que ultrapassem o tipo penal, a
serem valoradas na fase adequada sob pena de "bis in idem"; CONSEQUÊNCIAS: não podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na
medida em que o bem subtraído foi restituído à vítima não havendo prejuízos; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: não contribuiu para o evento
delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que há uma circunstância judicial desfavorável. Dessa forma, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal, qual seja, em 4
(QUATRO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, inexiste atenuante ou agravante, permanecendo a pena provisória em 4 (QUATRO)
ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existe causa de aumento, vale dizer, o roubo cometido com (EMPREGO DE ARMA), existe ainda a causa de aumento
(CONCURSO FORMAL PERFEITO), que será aplicada quando da aplicação do art. 70, "caput" ao final da dosimetria das penas. Assim, aumento
a pena para 6 (seis) anos de reclusão. Não há causas de diminuição, ficando o réu DIEGO ANDERSON PASSOS NERY condenado à pena final
pelo crime de roubo com causa especial de aumento de pena em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 40 (QUARENTA)
DIAS-MULTA.
3.7. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
DOSIMETRIA DA TENTATIVA DE ROUBO EM DESFAVOR DE DIEGO ANDERSON PASSOS NERY
3.8. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua CONDUTA não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; ANTECEDENTES: o acusado não possui uma
condenação anterior com trânsito em julgado, mas responde a outros processos criminais, tais como o de nº 0025307-92.2013.8.18.0140, o de nº
0004649-13.2014.8.18.0140 e de nº 0001051-80.2016.8.18.0140, na Comarca de Teresina-PI, configurando a reiteração criminosa; CONDUTA
SOCIAL: inexiste elementos nos autos que possam ser aferidos e valorados sobre tal circunstância judicial, logo não poderá será tida como
desfavorável; PERSONALIDADE: pelo depoimento do próprio réu, faz uso de substâncias entorpecentes denotando ter uma vida desajustada e
vinculada ao vícios das drogas, devendo tal circunstância ser tida como desfavorável ao réu; MOTIVOS: restaram injustificados, não havendo que
se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; CIRCUNSTÂNCIAS: tal análise
está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a
serem valoradas na fase adequada sob pena de bis in idem; CONSEQUÊNCIAS: não podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida
em que o bem subtraído foi restituído à vítima não havendo prejuízos; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: não contribuiu para o evento delituoso.
3.9. Constata-se, assim, que há uma circunstância judicial desfavorável. Dessa forma, fixo a PENA-BASE em 4 (QUATRO) ANOS E 6 (SEIS)
MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA.
3.10. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, inexiste atenuante ou agravante, permanecendo a pena provisória em 4 (QUATRO)
ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA.
3.11. Na terceira fase, existe causa de aumento, vale dizer, o roubo cometido com (EMPREGO DE ARMA), bem como causa de diminuição
(TENTATIVA INCRUENTA), e seguindo a regra do art. 68, parágrafo único do Código Penal, ao tempo em que prevalece a causa de diminuição.
Dessa forma, diminuo a pena para 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, ficando o réu DIEGO ANDERSON PASSOS NERY condenado à
pena final pelo crime de roubo tentado a pena em 4 (QUATRO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE)
DIAS-MULTA.
3.12. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário-mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.13. Seguindo as diretrizes da redação do concurso formal perfeito parte inicial do art. 70, do Código Penal, que determina a aplicação da pena
mais grave quando diversas as penas, aumentada de 1/6 (um sexto) até 1/2 (metade). Assim, exaspero a pena do roubo consumado para 6
(SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) DIAS-MULTA, sendo esta a pena final do réu DIEGO ANDERSON
PASSOS NERY. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o
parâmetro legal para alteração de regime inicial. E para fins de determinação do regime prisional a ser cumprido, atento às diretrizes do art. 59 e
do § 3º do art. 33, § 1º, alínea "a", ambos do Código Penal deve o acusado INICIAR o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada no

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 99



13.316. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177798 

13.317. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA177982 

REGIME FECHADO, a ser cumprida inicialmente, na PENITENCIÁRIA REGIONAL "IRMÃO GUIDO" ou em outra Penitenciária similar.
3.14. O sentenciado DIEGO ANDERSSON PASSOS NERY se encontra preso por força do Mandado de Prisão Preventiva de f. 40 do Auto de
Prisão em Flagrante anexo.
3.15. Verifica-se que os crimes por ele praticados foi de suma gravidade, posto tratar-se de roubo, a denotar periculosidade. Dessa forma,
permitir que o réu responda ao processo em liberdade se observa, a saciedade, que no caso de eventual recurso deve ser mantido enclausurado,
até porque, neste atual momento, prevalece a necessidade de se manter a ordem pública, ainda ameaçada pela conduta criminosa do réu.
3.16. Sob outro ângulo a pena ora imposta é superior a quatro anos de reclusão, pelo que permitir que o sentenciado recorra em liberdade é
ofender sobremaneira o direito do cidadão e que deve ter prevalência pelo menos neste momento, eis que pensar diferente é estimular o
acreditar na impunidade.
3.17. A ordem social restou ofendida pela conduta do sentenciado, estando ainda molestada, pelo que somente haverá cicatrização ou
fechamento dessa ofensa com o início da execução penal. Isto posto, denego ao réu DIEGO ANDERSON PASSOS NERY possa recorrer em
liberdade, sem prejuízo da progressão de regime e que deverá ocorrer a seu tempo e modo.
3.18. Os crimes perpetrados pelo réu foram com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.19. Quanto ao art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA e após o trânsito em julgado desta sentença, a definitiva.
4.2. Diante do que dispõe a Súmula 716 do Supremo Tribunal Federal, expeça-se Guia de Execução Provisória, observando o contido na
RESOLUÇÃO Nº 113, de 20/04/2010, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
4.3. Por fim, não se pode olvidar do contido na Súmula 9 do Superior Tribunal de Justiça: "A exigência da prisão provisória, para apelar, não
ofende a garantia constitucional da presunção de inocência".
4.4. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República.
4.5. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.6. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, para
atualização da FAC - Folha de Antecedente Criminal do condenado.
4.7. Comuniquem-se às vítimas FÁBIO ADRIAN DUARTE DE OLIVEIRA e MARCUS VINÍCIUS DA SILVA SOUSA nos termos do art. 201, § 2º
do Código de Processo Penal.
4.8. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.9. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.10. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu DIEGO ANDERSON PASSOS NERY, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública.
Cumpra-se.
Teresina, 23 de setembro de 2016.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016138-13.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ORLANIR DOS SANTOS MORAIS JUNIOR
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PI Nº 10328)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA (OAB/PI 10328) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 09/11/2016, às 8h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0026597-74.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RUAN PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
III - DISPOSITIVO.
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR o denunciado RUAN PEREIRA DA
SILVA ao disposto no art. 157, § 2º, inciso I do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, XLVI, da Constituição Federal e artigo 68 do Código Penal.
DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO MAJORADO (CP, ART. 157, § 2º, I).
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua CONDUTA não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; os ANTECEDENTES: o acusado possui duas
condenações penais, no entanto, o crime aqui cometido, ocorreu antes do trânsito em julgado das aludidas condenações criminais. O réu ainda
responde a outros processos criminais, tais como o de nº 0004873-48.2014.8.18.0140, o de nº 0023514-84.2014.8.18.0140, o de nº 0026597-
74.2015.8.18.0140, todos na Comarca de Teresina-PI, configurando a reiteração criminosa; a CONDUTA SOCIAL: inexistem elementos nos
autos que possam ser aferidos e valorados sobre tal circunstância judicial, logo não poderá será tida como desfavorável; a PERSONALIDADE:
pelo depoimento da vítima, o réu é agressivo e contumaz na prática delitiva, devendo tal circunstância ser tida como desfavorável ao réu; os
MOTIVOS: restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada haja nos autos que configure motivo além do que se extrai
do próprio tipo penal; as CIRCUNSTÂNCIAS: tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos
aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas na fase adequada sob pena do "bis in idem"; as CONSEQUÊNCIAS: não
podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida em que o bem subtraído foi restituído à vítima; o COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: não
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contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, há uma circunstância judicial desfavorável. Dessa forma, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal, qual seja, em 4
(QUATRO) E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe atenuante da confissão espontânea, atenuo a pena para 4 (QUATRO) ANOS DE
RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Inexiste agravante.
3.6. Na terceira fase, existe causa de aumento, vale dizer, o roubo cometido com (EMPREGO DE ARMA). Aumento a pena para 5 (cinco) anos e
4 (quatro) meses de reclusão. Não há causas de diminuição, ficando o réu RUAN PEREIRA DA SILVA condenado à pena final pelo crime de
roubo com causa especial de aumento de pena a 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 15
(QUINZE) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não
alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Não sendo o acusado reincidente e de maus antecedentes e considerando as
circunstâncias do artigo 59, Código Penal, bem como diante da quantidade de pena aplicada, determino o cumprimento da pena em REGIME
SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2 º, "b" do Código Penal.
3.7. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário-mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.9 Os crimes perpetrados pelo réu foram com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.10. Quanto ao art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ.
3.12. Não concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade, pois analisando detidamente os autos, verifico presentes os requisitos da
custódia preventiva, conforme já demonstrado no bojo desta sentença, quando se verifica a reiteração criminosa do réu refletindo-se no "fumus
commissi delicti" e no "periculum libertatis". Esclareça-se que o condenado permanecerá preso, porém, ficará recolhido e seguirá as regras do
regime prisional imposto na sentença, vale dizer, o SEMIABERTO. Assim, será dispensado ao condenado o regime prisional dos sentenciados
em regime semiaberto, devendo ser transferido para a COLÔNIA AGRÍCOLA MAJOR CÉSAR OLIVEIRA ou estabelecimento similar.
3.13. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS.
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA e após o trânsito em julgado desta sentença, a definitiva.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança do Estado do Piauí, para atualização
da FAC - Folha de Antecedente Criminal do condenado.
4.4. Comunique-se a vítima FRANCISCO WENDERSON DE SOUSA MARQUES nos termos do art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu RUAN PEREIRA DA SILVA, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se.
Teresina, 26 de setembro de 2016.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0001774-02.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO ALVES OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos estes autos.
1. Analisando os embargos declaratórios, interposto pela Defensoria Pública, constato contradição na sentença, nas f. 174/176, notadamente no
itens 3.5; título (DOSIMETRIA DA PENA - PRIMEIRA FASE - (ART. 244 - B, LEI 8.069/90) - DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS
NO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL), item 3.9 ao item 3.15, bem como o título (IV - DO CONCURSO MATERIAL), item 4.1 até o item 4.3 do aludido
título do édito condenatório.
2. Devem ser corrigidos os aludidos erros materiais. Portanto, conheço dos embargos, e suas razões.
3. Faz-se necessária a correção desta parte dispositiva da sentença, ao tempo em que usando subsidiariamente da redação do artigo 463 do
Código de Processo Civil, e a requerimento da Defensoria Pública, procedo, pois a correção.
4. Assim, onde há na f. 174, item 3.5, "Na terceira fase, existe causa de aumento, vale dizer, o roubo com causas de aumento de pena (USO DE
ARMA) e (CONCURSO DE PESSOAS) e (CONCURSO FORMAL PERFEITO) aumento a pena para 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO. Não há
causas de diminuição, ficando o réu CRISTOVÃO ALVES OLIVEIRA condenado à pena final pelo crime de roubo com causa especial de
aumento de pena a 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da
custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para a alteração de regime inicial. E para fins de determinação do regime prisional a ser
cumprido, atento às diretrizes do artigo 59 do Código Penal deve INICIAR o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME
SEMIABERTO."
5. Leia-se: Na terceira fase, existe causa de aumento, vale dizer, o roubo cometido com causas de aumento de pena (USO DE ARMA) e
(CONCURSO DE PESSOAS) e (CONCURSO FORMAL PERFEITO) aumento a pena para 6 (seis) anos de reclusão. Não há causas de
diminuição, ficando o réu CRISTOVÃO ALVES OLIVEIRA condenado à pena final pelo crime de roubo com causa especial de aumento de pena a
6 (seis) anos de reclusão e ao pagamento de 26 (vinte e seis) dias-multa. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondente ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. E para fins de determinação do
regime prisional a ser cumprido, atento às diretrizes do artigo 59 do Código Penal deve INICIAR o cumprimento da pena privativa de liberdade
aplicada em REGIME SEMIABERTO.
6. Onde há no item 3.9 ao item 3.15, na f. 174/175, (DOSIMETRIA DA PENA - PRIMEIRA FASE - (ART. 244 - B, LEI 8.069/90) - DAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS NO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL): "3.9 - Quanto ao artigo 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor
mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento
nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ." item 3.10 - Ao referido acusado, passo
a análise das diretrizes do art. 244-B, da Lei 8.069/90, combinado com o art.69, ambos do Código Penal. Quanto a CULPABILIDADE, aconduta é
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reprovável, mas não vai além do que o tipo penal prevê. Quanto aos ANTECEDENTES são os mesmos desfavoráveis. Quanto a CONDUTA
SOCIAL, nenhum elemento foi coletado a respeito do relacionamento familiar ou da localidade em que o acusado vivia à época do crime ,
portanto deixo de valorar esta circunstância judicial. Quanto a PERSONALIDADE do agente, não há laudo psicossocial nos autos para
fundamentar a decisão. Quanto ao MOTIVO, o acusado foi impulsionado pelo dolo específico (ou seja, modalidade em que o tipo menciona,
expressa ou tacitamente, o motivo ou a finalidade de agir. Normalmente a lei utiliza, para indiciá-lo, as palavras "por motivo de", "com o fim de "e
"para"), com o fim de corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando a infração penal, já prevista no tipo
penal do art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, verifica-se que as condições de tempo e
local ("modos operandi") foram temerosas, mas não ultrapassaram a previsão contida no tipo penal. Quanto às CONSEQUÊNCIAS, verifica-se
que não houve desdobramento em relação à vítima; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada contribuiu para o evento criminoso.
3.11- Assim, atento às circunstâncias judiciais analisadas, fixo a PENA-BASE no mínimo legal, ou seja, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO. 3.12 -
Na segunda fase, ausentes agravantes e atenuantes, pelo que mantenho a pena em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO. 3.13 - Na terceira fase, não
concorre a causa de aumento da pena, pelo que mantenho, em definitivo, a pena de 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO. 3.14 - O cumprimento corporal
da pena será feito, inicialmente, no regime SEMIABERTO, conforme determinação do art. 33, § 3º, combinado com o art.35, e 59, ambos do
Código Penal. 3.15 - Praticado o delito em concurso de duas ou mais pessoas - acusado/adolescente -, não pode ser a pena substituída por
restritiva de direitos, em conformidade com o art. 44 do Código Penal. Também, não cabe suspensão condicional da pena (CP, art.77).
7. Onde há no título (IV - DO CONCURSO MATERIAL), bem como do item 4.1 ao item 4.3, na f. 174: "Impõe-se reconhecer o concurso material,
já que o agente, mediante mais de uma ação, praticou dois crimes. Devo somar as penas. 4.2 - Assim, fica o réu CRISTOVÃO ALVES OLIVEIRA
condenado à pena e 7 (SETE) anos de reclusão a ser cumprida na COLÔNIA AGRÍCOLA MAJOR CÉSAR OLIVEIRA ou em outro
estabelecimento similar e ao pagamento de 26 (VINTE E SEIS) DIAS-MULTA. 4.3 - Por força do disposto no art. 72, do Código Penal, as penas
de multa são aplicadas distinta e integralmente.
8. Passa a não existir o título (IV - DO CONCURSO MATERIAL), bem como o item 4.1 ao item 4.3 do aludido título.
9. Publique-se as aludidas correções, mantendo-se no mais, que desta fica parte integrante, a sentença prolatada por este Juízo nas f. 168/176;
10. Atente-se a Secretaria para fazer constar por certidão na última folha da aludida sentença a presente correção.
Intime-se as partes. Cumpra-se.
TERESINA, 26 de setembro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015232-86.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCAS RODRIGUES DE LIMA, RAMON SILVA CARVALHO
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o Advogado LEONARDO SOUSA MARREIROS (OAB/PIAUÍ 13329) dos acusados para apresentar a Defesa
Escrita dos mesmos, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013631-55.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE FERNANDO FERREIRA DO NASCIMENTO COME LIXO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PI Nº 6704)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO - OAB/PI 6704 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 10/11/2016, às 10h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0017786-91.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE N°
17.314)
Executado(a): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.57/58 dos
autos.

Processo nº 0010927-93.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: INVASORES DO IMOVEL
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.38/39 dos
autos.
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13.324. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA178340 

13.325. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA178365 

13.326. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA178455 

13.327. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA178462 

13.328. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA178479 

Processo nº 0011798-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO MARTINS CAMPOS NETO
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004), WENDEL ARAÚJO DE OLIVEIRA ( OAB/PI N° 5844)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.154/155
dos autos.

Processo nº 0028155-81.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/ SP N° 84206), PAULO GIOVANNI
FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169)
Requerido: WILLAMYS DA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.64/65 dos
autos.

Processo nº 0015150-55.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA ( OAB/PI N° 2507)
Réu: M A C INDUSTRIA DE TUBOS LTDA - EPP
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.46/47 dos
autos

Processo nº 0009920-66.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONINHO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: CAMPOS E LUBBAD ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
Advogado(s):
Ante o exposto e com fulcro no art. 485, III do CPC c/c art. 63, § 1º, b, da Lei 8.245/91, julgo PROCEDENTES os pedidos do Autor, para:
1) Declarar rescindido o contrato de locação;
2) Ordenar que o réu desocupe o imóvel retrotranscrito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser efetivado o despejo forçado, se
necessário, com o emprego de força policial, inclusive arrombamento;
3) Condenar o réu ao pagamento dos alugueis vencidos e que se vencerem até a retomada do bem, além dos acessórios, acrescidos de juros e
correção monetária, na forma da lei;
4) Condeno, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação;
Espeça-se o competente mandado de despejo em desfavor do réu, caso não haja a desocupação voluntária no prazo fixado.
Custas pelo requerido.
Publique-se, registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021416-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIEGO BORGES DIAS
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: WILSON OLIVEIRA E SILVA, JAIME COSTA FILHO
Advogado(s): WILSON OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2083), MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Torno sem efeito o ato ordinatório de fls. 124, em consequência determino o cancelamento da audiência nele constante.
Designo audiência de conciliação para o dia 08/11/2016, às 11:30 horas.
Intimação e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de setembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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Processo nº 0015259-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.24/25 dos
autos.

Processo nº 0032577-36.2014.8.18.0140 - JM-14/2015
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI - PORT. Nº 019/IPM/CPI, DE 04/06/2014
Réu: EVALDO RIBEIRO DE BRITO
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 11(terça-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 10:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de JULGAMENTO, nos autos do processo-crime nº JM-014/2015, distribuição nº 0032577-36.2014.8.18.0140,que o Ministério Público
promove contra o acusado CB PM EVALDO RIBEIRO DE BRITO, como incurso nas penas do art. 265 c/c o 266, do CPM. Teresina(PI), aos vinte
e seis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e
subscrevo.

Processo nº 0026884-21.2010.8.18.0008 - JM-128/2009
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réus: ANTONIO GUILHERME DE SOUSA FILHO, RONALDO MOISÉS DE MELO, MARCOS ANTONIO PEREIRA
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa Dr.
MARCOS VINICIUS DE BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85; BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - OAB/PI nº 5.150; e JOÃO BATISTA
RIBEIRO PAES LANDIM - OAB/PI nº 13.330, para comparecerem no dia 11(terça-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 08:00 horas,
na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750,
Ilhotas, para a audiência de JULGAMENTO, dos autos do processo-crime nº JM-128/2009, distribuição nº 0026884-21.2010.8.18.0008,que o
Ministério Público promove contra os acusados 1º SGT PM ANTONIO GUILHERME DE SOUSA FILHO e os SDs PMs RONALDO MOISÉS DE
MELO e MARCOS ANTONIO PEREIRA, como incurso nas penas do art. 248 e 254, do CPM. Teresina(PI), aos vinte e seis dias do mês de
setembro de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

PROCESSO Nº: 0030176-98.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA BORGES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA BORGES, vulgo
"D'Assis", brasileiro, piauiense, nascido em 01/03/0987, filho de Antonia Eliene da Silva e Caetano Borges Leal Neto, residente na rua Bitá, s/n,
próximo à COAVE, Parque Universitário, Teresina - PI, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004391-66.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Réu: BRUNO DO NASCIMENTO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado BRUNO DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, solteiro,
servente, nascido em 18/01/1996, RG nº 3562079, filho de Francisca das Chagas de Sousa Silva e Valdivino do Nascimento Silva, residente à
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13.333. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA178332 

13.334. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA178375 
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14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. Edital - Vara Única da Comarca de Caracol178044 

rua Osijmar Mendes, 1615, bairro Piçarreira, Teresina - PI, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009957-30.2014.8.18.0140
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: OPERADORAS TELEFÔNICAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0008236-72.2016.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTENELE GOMES
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Tendo em vista que o último despacho determinando a produção de diligências imprescindíveis para o
deslinde do feito foi exarado em meados do mês de maio, concedo o prazo, impreterível, de mais 30 (trinta) dias para que a parte autora
providencie o que foi determinado no referido despacho de fls. 33, sob pena de extinção do feito. Após o período de suspensão, tragam-me os
autos à conclusão.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0008903-58.2016.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: SAMUEL DE OLIVEIRA MATOS
Advogado(s): JULIANA SOARES MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8358)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - ISTO POSTO, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência, determino ao
cartório do 2º Ofício de Notas e Registro de Imóveis desta Capital, que promova a retificação do registro do imóvel lavrado sob o nº de ordem R-
1-44.096, à ficha 01, para nele fazer constar que o referido imóvel localiza-se na Rua Desembargador Manoel Castelo Branco, conforme
documentos anexos. Determino, outrossim, atendendo ao princípio da continuidade, que a mesma retificação seja efetuada no Registro do
Condomínio Marathoan. Os demais proprietários das unidades autônomas deverão promover junto ao cartório suas respectivas alterações.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Comarca de Caracol) Processo nº 0000051-38.2015.8.18.0089.
Classe: DIVORCIO LITIGIOSO
Autor: M.L.L.D.
Advogada: BEATRIZ CARVALHO RODRIGUES DE ALENCAR - OAB/PI Nº 11.994.
Réu: J.A.A.L
Advogado: SONIA MALENA PAES RIBEIRO - OAB/PI Nº 3.950.
ATO ORDINATÓRIO: Fica redesignada audiência de Conciliação para o dia 18 de outubro de 2016, às 09:15 horas. Mantendo as demais
determinações constantes do despacho de fls. 41.
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Comarca de Caracol) Processo nº 0000220-25.2015.8.18.0089.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO (DISSOLUCÃO DE UNIÃO ESTÁVEL)
Autor: C.M.A
Advogado: MARCELINO BRAGA DA SILVA JÚNIOR OAB/PI Nº 11.702
Réu: J. A. A. R.
Advogado: RANILETTI CARVALHO DE MACEDO OAB/PI Nº 7539.
Advogada: SOLANA PAES LANDIM NEIVA OAB/PI Nº 11.526
ATO ORDINATÓRIO: Fica redesignada Audiência de Conciliação para o dia 18 de outubro de 2016, às 10:55 horas. Mantendo as demais
determinações constantes do despacho de fls. 57.
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Comarca de Caracol) Processo nº 0000046-79.2015.8.18.0089.
Classe: DIVORCIO LITIGIOSO
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14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA178218 

14.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA178219 

14.4. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA178326 

14.5. DESPACHO - Vara Única da Comarca de Caracol178449 

14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA178516 

Autor: V.M.S
Advogado: RONAN RUBEN DE MACEDO OAB/PI Nº 10.636
Réu: E.F.T.S
Advogada: ALESSANDRA FERREIRA TARQUINO BEZERRA OAB/PI Nº 4156
ATO ORDINATÓRIO: Fica redesignada Audiência de Conciliação para o dia 18 de outubro de 2016, às 09:25 horas. Mantendo as demais
determinações constantes do despacho de fls. 16.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000015-70.2009.8.18.0114
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: RAINAN FERREIRA DA SILVAE RAIMUNDA NONATA DA SILVA TAVARES, REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA
LEIDIMAR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA: DRA. ANA LUIZA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO: JOSÉ CARLOS PEREIRA TAVARES
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA a DR. ANA LUIZA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178 da sentença proferida às fls. 25 nos
autos acima mencionado a seguir transcrito" Ante o exposto, considerando o manifestou desinteresse da parte Promovente em cumprir os atos e
despachos judicais, decorrido mais de dois (02) anos, JULGO extinto presente feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos II
e III do Código de Processo Civil Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Floriano, 12 de junho de 2012. Aderson Antônio Brito
Nogueira- Juiz de Direito" . E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente aviso. Santa
Filomena, 26 de setembro 2016.

EDITAL DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000015-70.2009.8.18.0114
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: RAINAN FERREIRA DA SILVAE RAIMUNDA NONATA DA SILVA TAVARES, REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA
LEIDIMAR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA: DRA. ANA LUIZA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO: JOSÉ CARLOS PEREIRA TAVARES
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos virem ou conhecimento tiverem que foi publicada a sentença proferida às
fls. 25 nos autos acima mencionado a seguir transcrito" Ante o exposto, considerando o manifestou desinteresse da parte Promovente em
cumprir os atos e despachos judicais, decorrido mais de dois (02) anos, JULGO extinto presente feito sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, incisos II e III do Código de Processo Civil Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Floriano, 12 de junho de 2012. Aderson
Antônio Brito Nogueira- Juiz de Direito" . E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o
presente edital. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

EDITAL DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000125-56.2011.8.18.0114
ASSUNTO: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
REQUERENTE: EROTIDES CARVALHO PEREIRA
ADVOGADA: DR. DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA OAB/PI 4481-A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos virem ou conhecimento tiverem que foi publicada a sentença proferida às
fls. 65/68 nos autos acima mencionado a seguir transcrito" Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução mérito e acolho parcialmente o
pedido de Erotildes Carvalho Pereira na liquidação de sentença para declarar que o valor que lhe é devido pelo INSS no que diz respeito à
sentença proferida nos autos do Processo nº 116/2009 corresponde a R$ 20.559,76(vinte mil reais, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta
e seis centavos de real), valor esse devido desde a data do indeferimento administrativo do benefício previdenciário (20/03/2008) até novembro
de 2010, sendo que de tal valor R$ 1.674,99 (um mil reais, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos de real) diz respeito
aos honorários advocatícios. Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes necessários, inclusive, dando-se baixa na distribuição.
Santa Filomena, 25 de abril de 2012. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros- Juiz de Direito" . E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar,
Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Comarca de Caracol) Processo nº 0000007-82.2016.8.18.0089.
Classe: DIVORCIO LITIGIOSO
Autor: M.R.S
Advogado: MARCELINO BRAGA DA SILVA JUNIOR - OAB/PI Nº 11.702
Ré: J. S. R.
Advogada: IANNE DE SOUSA DIAS - OAB/PI Nº 13.452.
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 14/18, pelo seu adverso.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000125-56.2011.8.18.0114
ASSUNTO: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
REQUERENTE: EROTIDES CARVALHO PEREIRA
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14.7. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA178557 

14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA178558 

14.9. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA178575 

14.10. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA178604 

ADVOGADA: DR. DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA OAB/PI 4481-A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado Dr. DÉCIO HÉLDER DO AMARAL ROCHA (OAB/4481-A) que foi publicada a
sentença proferida às fls. 65/68 nos autos acima mencionado a seguir transcrito" Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução mérito e
acolho parcialmente o pedido de Erotildes Carvalho Pereira na liquidação de sentença para declarar que o valor que lhe é devido pelo INSS no
que diz respeito à sentença proferida nos autos do Processo nº 116/2009 corresponde a R$ 20.559,76(vinte mil reais, quinhentos e cinquenta e
nove reais e setenta e seis centavos de real), valor esse devido desde a data do indeferimento administrativo do benefício previdenciário
(20/03/2008) até novembro de 2010, sendo que de tal valor R$ 1.674,99 (um mil reais, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e nove
centavos de real) diz respeito aos honorários advocatícios. Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes necessários, inclusive,
dando-se baixa na distribuição. Santa Filomena, 25 de abril de 2012. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros- Juiz de Direito" . E, para constar, Eu,
Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

EDITAL DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000125-56.2011.8.18.0114
ASSUNTO: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
REQUERENTE: EROTIDES CARVALHO PEREIRA
ADVOGADA: DR. DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA OAB/PI 4481-A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos virem ou conhecimento tiverem que foi publicada a sentença proferida às
fls. 65/68 nos autos acima mencionado a seguir transcrito" Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial e extingo o
procedimento com resolução do mérito para que seja retificada a data de nascimento de Maria Santa dos Santos Carvalho para 24/07/1955 na
Certidão de Nascimento e na Certidão de Casamento. Expeça-se Mandado para que seja retificados os assentamentos de fls. 189Vº do Livro A-
15 sob o nº de Ordem 5.662 e de nº 2.361, às fls. 111, do livro B-16 do Registro de Casamentos (art. 109, § 4º da Lei nº 6015/1973). Cumpre-se
na forma determinada pelo art. 109, § 6º da Lei6015/1973 no sentido de que nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retificação,
restauração ou abertura de assento, será entregue à parte. P.R. I. Arquive-se, após, o trânsito em julgado, com os expedientes necessários.
Santa Filomena, 11 de junho de 2011. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros- Juiz de Direito" . E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar,
Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000125-56.2011.8.18.0114
ASSUNTO: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
REQUERENTE:MARIA SANTA DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADA: DRA. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA (OAB/MA 5.178)
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA a advogada Dra. Ana Luisa Polesso Dalla Barba (OAB/MA) que foi publicada a sentença
proferida às fls. 32/34 nos autos acima mencionado a seguir transcrito" Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial e extingo o
procedimento com resolução do mérito para que seja retificada a data de nascimento de Maria Santa dos Santos Carvalho para 24/07/1955 na
Certidão de Nascimento e na Certidão de Casamento. Expeça-se Mandado para que seja retificados os assentamentos de fls. 189Vº do Livro A-
15 sob o nº de Ordem 5.662 e de nº 2.361, às fls. 111, do livro B-16 do Registro de Casamentos (art. 109, § 4º da Lei nº 6015/1973). Cumpre-se
na forma determinada pelo art. 109, § 6º da Lei6015/1973 no sentido de que nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retificação,
restauração ou abertura de assento, será entregue à parte. P.R. I. Arquive-se, após, o trânsito em julgado, com os expedientes necessários.
Santa Filomena, 11 de junho de 2011. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros- Juiz de Direito" . E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar,
Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

EDITAL DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000119-49.2011..8.18.0114
ASSUNTO: PROCEDIMENTO COMUM
REQUERENTES: ANA FERREIRA MARTINS DA SILVA DULFE LUSTOSA NOGUEIRA
ADVOGADA: DRA. BRUNA DALLA BARBA OAB/MA 9.534
REQUERIDO : MARIA PEREIRA DE SENA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos virem ou conhecimento tiverem que foi publicada a sentença proferida às
fls. 28 nos autos acima mencionado a seguir transcrito" Ante o exposto, extingo o procedimento sem sem resolução do mérito pela superveniente
falta de interesse no prosseguimento do feito. P.R.I. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei nº 9099/1995). Arquive-se, após o trânsito em
julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Santa Filomena, 29 de março de 2012. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros- Juiz de Direito" . E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente edital.
Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000119-49.2011..8.18.0114
ASSUNTO: PROCEDIMENTO COMUM
REQUERENTES: ANA FERREIRA MARTINS DA SILVA DULFE LUSTOSA NOGUEIRA
ADVOGADA: DRA. BRUNA DALLA BARBA OAB/MA 9.534
REQUERIDO : MARIA PEREIRA DE SENA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA a advogada Bruna Dalla Barba OAB/MA 9.534 que foi publicada a sentença proferida às fls. 28
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14.11. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA178751 

14.12. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA178769 

14.13. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA178790 

14.14. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA178813 

nos autos acima mencionado a seguir transcrito" Ante o exposto, extingo o procedimento sem sem resolução do mérito pela superveniente falta
de interesse no prosseguimento do feito. P.R.I. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei N] 9099/1995). Arquive-se, após o trânsito em
julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Santa Filomena, 29 de março de 2012. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros- Juiz de Direito" . E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente edital.
Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000041-50.2014.8.18.0114
ASSUNTO: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: FRANCISCO MARINHO DE BARROS
ADVOGADA: DR. FÁBIO PACHECO SANTOS OAB/4.864
REQUERIDO : ADINÉLIA FONSECA DE FREITAS BARROS
ADVOGADA: DRA. ANA LUIZA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA a advogada Ana Luisa Poleso Dalla Barba OAB/MA 5.178 que foi publicada a sentença proferida
às fls. 67/68 nos autos acima mencionado a seguir transcrito " Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, "b", do Novo Código de
Processo Civil, homologo - por sentença, o acordo celebrado pelas partes(fl. 64-65), que fica fazendo parte decisão indeferimento de traslado
para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Expeça -se mandado de averbação, apenas
para averbação na certidão de casamento dos divorciados, porquanto os bens imóveis detêm apenas a posse. A divorcianda voltará a usar o
nome de solteira. Sem custas. Honorários por rata, em face da pautação. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 31 de agosto de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto.
Juiz de Direito- respondendo . E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente edital.
Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000041-50.2014.8.18.0114
ASSUNTO: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: FRANCISCO MARINHO DE BARROS
ADVOGADA: DR. FÁBIO PACHECO SANTOS OAB/4.864
REQUERIDO : ADINÉLIA FONSECA DE FREITAS BARROS
ADVOGADA: DRA. ANA LUIZA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER que foi publicada a sentença proferida às fls. 67/68 nos autos acima mencionado a seguir
transcrito " Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, "b", do Novo Código de Processo Civil, homologo - por sentença, o acordo
celebrado pelas partes(fl. 64-65), que fica fazendo parte decisão indeferimento de traslado para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo
extinto o processo com resolução de mérito. Expeça -se mandado de averbação, apenas para averbação na certidão de casamento dos
divorciados, porquanto os bens imóveis detêm apenas a posse. A divorcianda voltará a usar o nome de solteira. Sem custas. Honorários por rata,
em face da pautação. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 31 de agosto de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito- respondendo . E, para constar, Eu,
Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000038-08.2008.8.18.0114
ASSUNTO: RECON HECIMENTO/DISSOLUÇÃO
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ FONSECA LOPES E MERCÊ ALVES DE CARVALHO
ADVOGADA: DRA. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO : MARIA ALVES FURTADO
ADVOGADA: DRA. ANA LUIZA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER que foi publicada a sentença proferida às fls. 46 nos autos acima mencionado a seguir
transcrito " Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito em razão da superveniente falta de interesse de agir. P. R. I. Intime-
se o MP e o INSS, inclusive. Sem custas, face a gratuidade. Arquive-se, com os expedientes necessários, inclusive dando-se baixa na
distribuição, após o trânsito em julgado. Santa Filomena, 31 de janeiro de 2012. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros- Juiz de Direito.. E, para constar,
Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO -SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000038-08.2008.8.18.0114
ASSUNTO: RECON HECIMENTO/DISSOLUÇÃO
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ FONSECA LOPES E MERCÊ ALVES DE CARVALHO
ADVOGADA: DRA. ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
REQUERIDO : MARIA ALVES FURTADO
ADVOGADA: DRA. ANA LUIZA POLESSO DALLA BARBA OAB/MA 5.178
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA que foi publicada a sentença proferida às fls. 46 nos autos acima mencionado a seguir transcrito
" Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito em razão da superveniente falta de interesse de agir. P. R. I. Intime-se o MP e
o INSS, inclusive. Sem custas, face a gratuidade. Arquive-se, com os expedientes necessários, inclusive dando-se baixa na distribuição, após o
trânsito em julgado. Santa Filomena, 31 de janeiro de 2012. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros- Juiz de Direito.. E, para constar, Eu, Filomena
Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.
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14.15. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI178814 

14.16. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA178841 

14.17. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA178869 

14.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA177710 

14.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA177738 

14.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA177765 

AÇÃO: Embargos à Execução
Proc. 150/2004
EMBARGANTE: José Floriano Siqueira Sobrinho
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL
Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única de Regeneração, DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da Comarca de Regeneração, Estado do
Piauí, Dr. Alberto Franklin de Alencar Milfont, INTIMA o Dr. RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI n.º 8.204-A), da sentença proferida nos
autos supra, cujo dispositivo transcrevo: "...Assim, com suporte nos arts. 330, I e 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil, hei por bem
julgar procedentes, em parte, os presentes Embargos para, reconhecendo o excesso de execução, determinar que o valor representado pelos
títulos de fls do processo executivo seja atualizado, em liquidação de sentença, com observância em seus cálculos dos índices previstos na
tabela adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observado o percentual de 2% para a multa de mora, e vedada a capitalização dos
juros. Custas, na forma da lei, pelo embargado, arcando cada litigante com a verba honorária do advogado que constituiu. P.R.I.C. Regeneração,
21/06/2010.José Elmar de Melo Carvalho-Juiz de Direito". Secretaria da Vara Única de Regeneração, aos 26 dias do mês de setembro de 2016.
Eu, Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única, o digitei e subscrevi, em conformidade com o Provimento n° 07/2012 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO -SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000006-13.2002.8.18.0114
ASSUNTO: REITENGRAÇÃO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ RODRIGUES CARVALHO
ADVOGADA: DR. LEONIR POSSAMAI OAB/MA 3696-A
REQUERIDO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA O ADVOGADO Dr. Leonir Possamai OAB/MA 3696-A que foi publicada a sentença proferida às
fls. 22/23 nos autos acima mencionado a seguir transcrito "Com estas considerações, julgo improcedente na reclamatória trabalhista, com
fundamento no Arty. 769, da Consolidação das Leis do Trabalho, promovida pela reclamação contra a reclamada, em consequência julgo extinto
o processo. Custas pelo reclamante, calculada sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00( dois mil reais), no importe de R$ 80,00 (oitenta reais). No
entanto, em razão da hipossuficiência financeira da reclamante, isento-a de tal recolhimento.Publique-se. Registre-se. Notifiquem-se. Santa
Filomena, 24 de maio de 2002. Dr. Washington Luiz Gonçalves Correia". E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara
Única o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO -SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000006-13.2002.8.18.0114
ASSUNTO: REITENGRAÇÃO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ RODRIGUES CARVALHO
ADVOGADA: DR. LEONIR POSSAMAI OAB/MA 3696-A
REQUERIDO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advgado Dr. Leonir Possamai OAB/MA 3696-A que foi publicada a sentença proferida às fls.
22/23 nos autos acima mencionado a seguir transcrito "Com estas considerações, julgo improcedente na reclamatória trabalhista, com
fundamento no Arty. 769, da Consolidação das Leis do Trabalho, promovida pela reclamação contra a reclamada, em consequência julgo extinto
o processo. Custas pelo reclamante, calculada sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00( dois mil reais), no importe de R$ 80,00 (oitenta reais). No
entanto, em razão da hipossuficiência financeira da reclamante, isento-a de tal recolhimento.Publique-se. Registre-se. Notifiquem-se. Santa
Filomena, 24 de maio de 2002. Dr. Washington Luiz Gonçalves Correia". E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara
Única o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 26 de setembro 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000520-55.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: MAURO BATISTA VIEIRA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
DESPACHO: "Face ao pleito de fls. retro e o princípio da cooperação prescrito no novo CPC, intimem-se as partes para que munidas de proposta
de acordo compareçam a audiência de conciliação designada para o dia 29 de setembro de 2016, às 11:30 horas. Água Branca - PI, 02 de
agosto de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000908-02.2008.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: PEDRO ALVES GOMES
Advogado(s): EDIVAR GOMES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 994)
DESPACHO: "Face a manifestação da parte autora, designo audiência para o dia 29 de setembro de 2016, às 09:30 horas. Intimem-se as partes
e seus procuradores. Água Branca - PI, 10 de agosto de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."
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14.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA178129 

14.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA178150 

14.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA178181 

14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA178188 

14.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA178247 

14.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA178280

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001097-04.2013.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARINALDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ANGELA BELTRAMI FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
DESPACHO: "Designo o dia 28 de setembro de 2016, às 10:30 horas, para realização de audiência de conciliação entre as partes. Intimem-se as
partes e seus procuradores. Água Branca - PI, 16 de junho de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000283-75.2002.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA RAQUEL BEZERRA COELHO LEAL, LOURIVAL FERREIRA DA CUNHA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica para informar o
desejo de prosseguir com a presente demanda, requerendo o que de direito, em cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000706-30.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): MAMEDIO RIBEIRO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica para dizer do
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, em cinco dias. para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001249-33.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ROSENO ALVES DA MOTA
Advogado(s): ISAAC NEWTON VILARINHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10350), HELDIR MACEDO AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10750)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica para dizer do
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, em cinco dias, para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001243-26.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ROSENO ALVES DA MOTA, FRANCISCO DA CRUZ E SILVA
Advogado(s): ISAAC NEWTON VILARINHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10350), JEFFERSON DANTAS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10758)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica para dizer do
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito em cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000527-33.2004.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS PINTO
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica para dizer do
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito,em cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.
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14.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA178460 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000708-97.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): LIBERATO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica para dizer do
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000155-89.2001.8.18.0034
Classe: Embargos à Execução
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): PEDRO ALEXANDRINO DE ABREU, VILMA LOPES SOARES DE CARVALHO, JESUS NASARENO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? Os embargantes, por seus procuradores, para promoverem o
depósito judicial dos honorários periciais arbitrados, no prazo de dez dias, sob pena dos embargos serem tidos como meios protelatórios.
Podendo ainda, no mesmo prazo indicar assistente técnico para companhar os trabalhos. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001120-28.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): JOSUÉ PIRES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar nos
autos o desejo de continuar com a presente demanda, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da
Silva), escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000663-30.2004.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUAREZ VELOSO DA SILVA, ROSANGELA VELOSO DA SILVA, JUANILTON VELOSO DA SILVA, ROSEANA VELOSO DA
SILVA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: JOSE DEUSAMAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? os autores, por seu advogado para manifestar-se nos autos, no
prazo de dez dias, sobre a viabilidade de tramitação da presente ação nesta jurisdição, face os endereços atuais das partes envolvidas
pertecerem respectivamente às comarca de Angical e Regeneração. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão Judicial/Secretário, o
digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000116-92.2001.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): MARIA NATALIA DA SILVA MENDONÇA, PEDRO DE ARAUJO MENDONÇA-ME
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica a manifestar-se
nos autos, no prazo de cinco dias, sobre a certidão que noticia a informação de quitação da divida pela parte executada. Para constar, Eu,
(Otávio Soares da Silva), escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000328-45.2003.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): MARIA DE LOURDES LOPES ME, ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO
Advogado(s):
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DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar nos
autos se tem interesse no presente feito, requerendo o que de direito em cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000892-53.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EMMANOEL TUPINAMBÁ BEZERRA PORTELA
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar nos
autos o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, em cinco dias. Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001003-37.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOAQUIM PEREIRA LIMA, FRANCISCO JOSE FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar o
desejo de prosseguimento da presente ação, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva),
escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000679-47.2005.8.18.0034
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: RAIMUNDA ABSOLON DA SILVA
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte autora, por seu advogado a manifestar-se querendo, no
prazo de dez dias, sobre a impugnação ao cumprimento de sentença formulado pela parte demandada (fls. 202/205). Para constar, Eu, (Otávio
Soares da Silva), escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000443-32.2004.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): ZELIA GOMES SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar se
deseja o prosseguimento do presente feito, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva),
escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000278-53.2002.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSE RIBEIRO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar nos
autos o interesse no prosseguimento da presente damanda, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio
Soares da Silva), escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000442-47.2004.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOÃO PEREIRA LOPES
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar nos
autos, o desejo de continuidade da presente demanda, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da
Silva), escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000293-22.2002.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOSÉ AVELINO DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
DESPACHO: (a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar nos autos o
desejo de prosseguir com a presente ação, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva),
escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000166-21.2001.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDNA MARIA SANTOS DE AREA LEÃO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte demandada, por sua assessoria juridica a a manifestar-
se, querendo, no prazo de dez dias, sobre a certidão de fls.256 dos autos Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão Judicial/Secretário,
o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000436-74.2003.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAO SERGIO DIOGO (OAB/PIAUÍ Nº 1012), EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Executado(a): RAIMUNDA GARCIA DE SOUSA AZEVEDO, ASSOCIAÇÃO AGUABRANQUENSE DAS INDUTRIAS DE CONFECÇÕES E
MAAUINAS E IMPLEMENTOS, ANTONIO MORAIS SOBRAL NETO, REGILENE MARIA DE CARVALHO SOBRAL
Advogado(s): JOAO SERGIO DIOGO (OAB/PIAUÍ Nº 1012), WILLAMY ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2011), JOSÉ PIRES
TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO: o(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA ? a parte exequente, por sua assessoria juridica para informar
nos autos, no prazo de cinco dias se o pleito de fls. 98, refere-se aos presentes autos. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva), escrivão
Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001001-67.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOAQUIM PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar nos
autos, se deseja o prosseguimento da presente demanda, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares
da Silva), escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000489-55.2003.8.18.0034
Classe: Inventário
Inventariante: MARGARIDA LOPES DE QUADROS SOUSA, AMELIA LOPES DE LIMA, REGERS STANLEY DA SILVA QUADROS
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008), GERALDO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6542), ANDRE
SOUSA DE MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 8261)
Inventariado: LUIZ PEREIRA DE QUADROS
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA - Rogers Stanley da Silva Quadros, Adv. Andre Sousa de
Medeiros, OAB/PI 8261 e Geraldo Borges Leal Neto, OAB/PI 6542, para conhecimento e cumprimento do despacho que deferiu o pleito de
habilitação do mesmo na presente ação, e concedeu-lhe o prazo de quinze dias, para adoção das medidas necessárias. Para constar, Eu,
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(Otávio Soares da Silva), escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000344-42.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NUNES DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "De ordem do(a) MM. Juiz de Direito desta Jurisdição/por ato ordinatório, promovo a inclusão dos presentes autos em
pauta de audiência de conciliação a realizar-se no Juizado Informal de Conciliação e Mediação - JINCOM, neste Juízo, no dia VINTE E CINCO
DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, ÀS 09:25 HORAS. Para tanto, deverá a secretaria adotar as providencias necessárias às intimações das
partes envolvidas, observando as formalidades legais. Água Branca - PI, 1 de agosto de 2016, Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, Mat.
1919."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001122-95.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA a parte exequente, por sua assessoria juridica a informar nos
autos se tem interesse na presente demanda, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. Para constar, Eu, (Otávio Soares da Silva),
escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 26/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000495-08.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS DANILO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "De ordem do(a) MM. Juiz de Direito desta Jurisdição/por ato ordinatório, promovo a inclusão dos presentes autos em
pauta de audiência de conciliação a realizar-se no Juizado Informal de Conciliação e Mediação - JINCOM, neste Juízo, no dia VINTE E CINCO
DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, ÀS 10:25 HORAS. Para tanto, deverá a secretaria adotar as providencias necessárias às intimações das
partes envolvidas, observando as formalidades legais. Água Branca - PI, 1 de agosto de 2016, Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, Mat.
1919."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000494-23.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "De ordem do(a) MM. Juiz de Direito desta Jurisdição/por ato ordinatório, promovo a inclusão dos presentes autos em
pauta de audiência de conciliação a realizar-se no Juizado Informal de Conciliação e Mediação - JINCOM, neste Juízo, no dia VINTE E CINCO
DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, ÀS 10:00 HORAS. Para tanto, deverá a secretaria adotar as providencias necessárias às intimações das
partes envolvidas, observando as formalidades legais. Água Branca - PI, 1 de agosto de 2016, Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, Mat.
1919."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000356-56.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES PITOMBEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "De ordem do(a) MM. Juiz de Direito desta Jurisdição/por ato ordinatório, promovo a inclusão dos presentes autos em
pauta de audiência de conciliação a realizar-se no Juizado Informal de Conciliação e Mediação - JINCOM, neste Juízo, no dia VINTE E CINCO
DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, ÀS 11:15 HORAS. Para tanto, deverá a secretaria adotar as providencias necessárias às intimações das
partes envolvidas, observando as formalidades legais. Água Branca - PI, 1 de agosto de 2016, Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, Mat.
1919."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000358-26.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
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Autor: ANTONIO MARCIEL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "De ordem do(a) MM. Juiz de Direito desta Jurisdição/por ato ordinatório, promovo a inclusão dos presentes autos em
pauta de audiência de conciliação a realizar-se no Juizado Informal de Conciliação e Mediação - JINCOM, neste Juízo, no dia VINTE E CINCO
DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, ÀS 10:45 HORAS. Para tanto, deverá a secretaria adotar as providencias necessárias às intimações das
partes envolvidas, observando as formalidades legais. Água Branca - PI, 1 de agosto de 2016, Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, Mat.
1919."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000340-05.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHARLLE LOPES FELIPE
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "De ordem do(a) MM. Juiz de Direito desta Jurisdição/por ato ordinatório, promovo a inclusão dos presentes autos em
pauta de audiência de conciliação a realizar-se no Juizado Informal de Conciliação e Mediação - JINCOM, neste Juízo, no dia VINTE E CINCO
DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, ÀS 09:00 HORAS. Para tanto, deverá a secretaria adotar as providencias necessárias às intimações das
partes envolvidas, observando as formalidades legais. Água Branca - PI, 1 de agosto de 2016, Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, Mat.
1919."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000355-71.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARBAS JORDANE DANTAS REIS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "De ordem do(a) MM. Juiz de Direito desta Jurisdição/por ato ordinatório, promovo a inclusão dos presentes autos em
pauta de audiência de conciliação a realizar-se no Juizado Informal de Conciliação e Mediação - JINCOM, neste Juízo, no dia VINTE E CINCO
DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, ÀS 09:45 HORAS. Para tanto, deverá a secretaria adotar as providencias necessárias às intimações das
partes envolvidas, observando as formalidades legais. Água Branca - PI, 1 de agosto de 2016, Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, Mat.
1919."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000371-19.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADRIANO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR o réu Adriano Mendes de Oliveira como
incurso nas penas do crime de roubo qualificado pelo emprego de arma de fogo e pelo concurso de agentes prevista no art. 157, § 2º, I e II do
Código Penal. DOSIMETRIA DA PENA Da pena privativa de liberdade Analiso individualmente as circunstâncias do art. 59 do Código Penal. O
acusado é imputável, tem consciência da ilicitude dos fatos, de modo que era de se exigir conduta diversa da por ele praticada. A culpabilidade
ultrapassa o ordinariamente esperado para o crime, pois a ação foi previamente planejada, tratando-se de delito praticado em local de acesso ao
público, o que incrementa o risco social da conduta. O réu é primário e embora conste registro de outras ações penais, não há condenação. Não
há elementos suficientes para qualificar sua conduta social como inidônea. As vítimas em nada contribuíram para a prática do crime. As
circunstâncias do crime são desfavoráveis, pois houve emprego de arma de fogo e concurso de agentes, mas como estão previstas como
majorantes, não serão valoradas nesta fase. O motivo do crime, cupidez, é próprio do tipo penal. As consequências do crime são próprias do tipo
penal. Como somente uma das circunstâncias é prejudicial ao acusado, fixo a pena-base em patamar próximo ao mínimo legal, em 4 (quatro)
anos e 6 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Incide a atenuante do art. 65, III, alínea d do Código Penal, pois o réu confessou a
prática delitiva, razão porque reduzo a pena para o mínimo legal, perfazendo 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Há duas causas
de aumento de pena, correspondentes ao emprego de arma de fogo e ao concurso de agentes, reconhecidas por ocasião da fundamentação.
Consoante a súmula 443 do Superior Tribunal de Justiça, o aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo exige
fundamentação concreta, não sendo suficiente para sua exasperação a mera indicação do número de majorantes. No caso, eram dois os
assaltantes e segundo o depoimento das vítimas e a confissão do acusado, Adriano estava de posse de arma de fogo, o que incrementa a
vulnerabilidade das vítimas, retira-lhes por completo a capacidade de reação e torna maior o risco às suas integridades corporais. Ademais, o
instrumento utilizado pelos agentes tratava-se de arma de fogo, que possui elevadíssima capacidade lesiva, não devendo ser apenado da mesma
forma que aquele que se utiliza de arma branca ou imprópria, de menor efeito intimidativo e potencial ofensivo. Dessa forma, impõe-se o
agravamento da pena acima do mínimo legal. Assim, acresço a pena de 2/5 (dois quintos), atingindo 5 (cinco) anos e 7 (sete) meses e 6 (seis)
dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa. Considerando que várias das circunstâncias judiciais são favoráveis, e em consonância ao art. 33,
§2º, b do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto. Diante das condições de pobreza do
acusado, presumidas por estar assistido pela Defensoria Pública, fixo o dia-multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante os índices de correção monetária a partir da data da infração (§2º do art. 49, CP). A
multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em julgado da sentença, ficando facultado ao condenado o pedido de
parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal. DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Para a decretação e
manutenção da prisão preventiva, é necessário que exista fumus boni iuris, o qual, no âmbito processual penal, é denominado fumus comissi
delicti e se configura pela prova da existência do crime e indício suficiente de autoria, consoante o disposto na parte final do art. 312 do CPP. A
materialidade do crime e a autoria estão devidamente comprovadas, tanto que houve condenação. A prisão preventiva foi decretada em razão da
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gravidade dos fatos atribuídos ao requerente. O crime foi praticado mediante grave ameaça contra pessoa, em ousada conduta consistente no
ingresso em estabelecimento comercial, durante o dia, para a prática de suposto delito de roubo, mediante concurso de agentes, fatores que
causam temor e insegurança na população, além de colocar em risco maior número de pessoas. Portanto, resta sobejamente demonstrada a
gravidade concreta do delito. Acrescento, ainda, que o réu responde a outro feitos por crimes graves, havendo indícios de reiteração delitiva, o
que reforça a periculosidade social do requerente (Processo 0023349-42.2011.8.18.014 7ª Vara Criminal de Teresina, por estupro; Processo nº
0000217-48.2014.8.18.0140, 2ª Vara do Tribunal do Júri de Teresina). Os processos criminais existentes e a elevada gravidade delitiva
constituem indício de habitualidade criminosa e denotam de periculosidade social, recomendando a manutenção da custódia provisória e o
indeferimento do direito de recorrer em liberdade, a fim de preservar a garantia da ordem pública, protegendo-se a população contra a reiteração
criminosa. Por tais razões, com amparo nos arts. 312 e 313, I do Código de Processo Penal, indefiro o direito do réu de recorrer em liberdade e
decreto sua prisão preventiva. Expeça-se guia provisória de execução penal. OUTRAS DISPOSIÇÕES Condeno o réu em custas, mas suspendo
a cobrança em razão da condição de pobreza que ostenta, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Após o trânsito em julgado da sentença,
lance-se o nome do réu no rol dos culpados, expeça-se o mandado de prisão e comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III da
Constituição Federal. P. R. I. ALTOS, 16 de setembro de 2016. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000269-80.2005.8.18.0036
Classe: Usucapião
Requerente: MARIA DE LOURDES DA SILVA LIMA
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Requerido: DEUSDETE PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes intimadas da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 05 de outubro de 2016 às 09h
ficando cientes do disposto no art 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000815-52.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JUDSON MENESES DOS SANTOS, MESSIAS FROTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBÊLO OAB/PI Nº 3.330/01
DESPACHO: Trata-se de ação penal em que foi apresentada resposta à acusação. Não há alegação que conduza à extinção prematura da ação
penal, impondo-se a dilação probatória para apuração do fato e julgamento da causa. Ante o exposto, e não vislumbrando a presença de
qualquer das hipóteses de absolvição sumária, constantes do art. 397 do CPP, determino o prosseguimento do feito e designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/10/2016, às 08:00 horas. Intimem-se acusado, Defensor Público/advogado, as testemunhas arroladas na
denúncia e na defesa e o Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000404-48.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANADECO (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR), LOB CONSTRUÇÕES LTDA EPP, LUIZ OTÁVIO
CRUZ BORGES, JULIANA SUZART BORGES, CONSULTORIA PROJETOS E MONTAGENS LTDA ME, FERNADO LUIZ NOGUEIRA VIEIRA,
VITÓRIA REJANE SANTANA SANTOS, VITÓRIA REJANE SANTANA SANTOS, MARCELO DE ALMEIDA PAUFERRO, HEMMAR INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE VÁLVULAS LTDA ME, IRGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, TSR DO BRASIL
TECNOLOGIA EM SOLDA POR RESISTÊNCIA LTDA, MONTERC MONTAGEM INDUSTRIAL E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, COMERCIAL SP, A
VIEIRA DE LIMA ME, MARIA ISABEL CABRAL DE LIMA, OBM PUBLICIDADE, IMPRESSÃO E EVENTOS LTDA, ODLAVSOR BEZERRA DE
MEDEIROS, BONICLAY PRESTON CORDEIRO LEITE, EINSTEIN PRESTON CORDEIRO LEITE, SEBASTIANA TANIA NOGUEIRA DA SILVA,
PRESTON COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, CAPITAL NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS, RENATA
NÓBREGA, DANIEL SOUSA DE ARAÚJO, PLAMED PLANOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS E SEGUROS LTDA, ORIGINAL INDÚSTRIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONFECÇÕES LTDA, LAURO FERNANDO TORRES DE ALENCAR, RIDELSON MONTEIRO BEZERRA,
ANDREA LOURENA REBELO DE BRITO, ANA CELIA FRANCO DE SÁ
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A., SCPC BOA VISTA SERVIÇOS S.A. (ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE
SÃO PAULO), SPC BRASIL
Advogado(s): LEANDRO ALVARENGA MIRANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 261061)
SENTENÇA: Ex positis, e com base na fundamentação supra, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por consequência, julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, com base no art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000552-59.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A., SCPC BOA VISTA SERVIÇOS SA
Advogado(s): RICARDO CHAGAS DE FREITAS(OAB/BAHIA Nº 12996), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263), FELIPE MATOS
ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
SENTENÇA: Ex positis, e com base na fundamentação supra, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no art. 485, VI do
CPC. Sem custas e sem honorários.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000446-97.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANADECO (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR)
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A, SCPC BOA VISTA SERVIÇOS S.A. (ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE
SÃO PAULO), SPC BRASIL - CONFEDERAÇAO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS E TODOS OS SEUS AFILIADOS NO BRASIL
Advogado(s): BRUNA MARIA SILVA BRAGANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 8087), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
SENTENÇA: Ex positis, e com base na fundamentação supra, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por consequência, julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, com base no art. 485, I do CPC. Sem custas e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000008-71.2012.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: JUAREZ LUIZ MOURAO, CARLOS AUGUSTO MOURÃO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B), MARIA FRANCINEVES DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8133),
RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDÊNCIO (OAB/PI Nº 10949)
Inventariado: ESPOLIO DE DIONEA DA SILVA MOURAO
Advogado(s):
DESPACHO:
A pedido da parte, designo audiência conciliatória para o dia 11 de outubro de 2016, às 12:30 horas. Intimem-se os herdeiros, através de seus
advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000291-52.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SOARES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.91/92 do teor seguinte:"...Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar cópias dos
documentos pessoais da parte autora(fls.72), por estas razões, rejeito os pedidos formulados na inicial para julgar improcedentes as ações, o que
faço nos termos do art. 36 e seguintes, da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, sem honorários. P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se.Amarante, 20 de julho de 2016.a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000281-08.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A - BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA:
da parte final da sentença de fls.101/102 do teor seguinte:"...Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar cópias dos documentos
pessoais da parte autora(fls.73/74), por estas razões, rejeito os pedidos formulados na inicial para julgar improcedentes as ações, o que faço nos
termos do art. 36 e seguintes, da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, sem honorários. P.R.I. Transitado
em julgado, dê-se baixa e arquive-se.Amarante, 20 de julho de 2016.a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".
PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000181-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls. 77 do teor seguinte: "....A parte Ré apresentou contestação, juntou comprovante do contrato citado
mencionado na inicial, devidamente assinadfo pela parte autora, em razão do exposto rejeito a inicial para julgar improcedente as ações por falta
de amparo legal o que faço nos termos do art. 487, inciso I do código de Processo Civil. P.R.I. Sem custas. Transitado em julgado, dê-se baixa na
disitribuição e arquive-se. Amarante, 17 de agosto de 2016. a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito da vara Única da comarca de
Amarante. E, para constar, aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu, Benicia Alves de Sousa - Anali9sta Judicial, o
digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000460-73.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACINTA PEREIRA DA SILVA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
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SENTENÇA: parte final da sentença de fls. 88/89, do teor seguinte:" ... Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não juntou nenhum
documento para comprovar a existência do vínculo contratual meniconado na inicial de fls.03, por esta razão, julgo procedente as ações para
declarar a inexistência de débito cobrado e condenar o réu a pagar para a parte autora a importância em dobro que foi recebida, devidamente
atualizada conforme tabela utilizada pelo Poder Judiciário a ser contada a partir da presente sentença, e a importância de R$980,00(novecentos e
oitenta reais) a título de danos morais causados pela parte autora, o que faço nos termos do art. 42, paragrafo únicio da Lei 8.078/90 e art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, sem honorários. P.R.I.Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 1 de agosto
de 2016. a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

Processo nº 0000329-35.2016.8.18.0079
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: TERESINHA PEREIRA DA SILVA CHAGAS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu:
Advogado(s):
Designe-se audiência de instrução e julgamento, facultando-se a produção de provas, como oitiva da parte e de testemunhas, que deverão
comparecer independentemente de intimação. Caso contrário, determino que o depósito do rol de testemunhas seja efetuado no prazo de 10
(dez) dias que antecede a audiência ( art. 407, do CPC). Designo esta audiência de instrução, para o dia 13 de outubro de 2016, às 09hs20min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000096-72.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DE SÁ DE SOUSA
Advogado(s): AMANDA SALES ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 10144)
Réu: DOMINGOS SÉRGIO ALMEIDA FEITOSA, FRANCISCO FEITOSA DOS SANTOS, PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): NAPOLEAO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7936)
DESPACHO: Desta feita, diante do que foi dito, determino o desentranhamento da reconvenção (fls. 81/84), destes autos, e devolução ao seu
proponente, devendo a secretaria certificar nos autos, indicando o desentranhamento e as folhas que foram ocupadas pela reconvenção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000096-72.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DE SÁ DE SOUSA
Advogado(s): AMANDA SALES ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 10144)
Réu: DOMINGOS SÉRGIO ALMEIDA FEITOSA, FRANCISCO FEITOSA DOS SANTOS, PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): NAPOLEAO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7936)
DESPACHO: INTIME-SE A AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 31/76, NO PRAZO DE 15
DIAS.

PROCESSO Nº: 0000053-48.2009.8.18.0079
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DELANO SOUSA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DELANO SOUSA DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016. Eu, Neumária Oliveira da Silva, digitei. Raniere Santos Sucupira
- Juiz de Direito

Processo nº 0000171-11.2015.8.18.0080
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P. M. R. DE S., G. A. R. DE S.
Advogado(s): RONAN RUBEN DE MACÊDO (OAB/PIAUÍ 10.636)
Requerido: M. DE S. P. L.
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça em carta precatória devolvida às fls. 21/23, intime-se a parte autora para
que forneça, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000268-79.2013.8.18.0080
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. P. R. P. L.
Requerido: G. M. DOS S.
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Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
SENTENÇA: Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, EXTINGO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, IV do Pergaminho Processual Civil c/c art 7º da Lei n 5478/68. Sem custas frente a
gratuidade judiciária que ora defiro. Após trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a
este juízo. Dou esta sentença publicada em audiência e intimados os presentes. Registre-se e Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000071-27.2013.8.18.0080
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. P. N.
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Réu: E. DE A. O. S.
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 226, §6º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 66/2010,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para decretar o divórcio de A. P. N. e E. de A. O. S., extinguindo o feito na forma do art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Sem honorários, à mingua de contestação. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,
expeça-se o competente mandado de averbação. Após, arquivem-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000515-51.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: J. MORAIS LTDA, MARIANO LEAL DE MORAIS
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: NUMAS PEREIRA PORTO
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849)
DESPACHO: fl. 33 Calcule as custas judicias devidas pela parte autora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou
por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança. Após a remessa do documento à Procuradoria do
Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos. ARRAIAL, 3 de fevereiro de 2015. ARILTON ROSALFALCÃO JÚNIOR/Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de ARRAIAL. Cujo o valor das custas processuais é de R$ 1.414,91 (mil quatrocentos e quatorze reais e noventa e
um centavos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000004-44.1999.8.18.0083
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: FRANCISCO DE ASSIS COSME (ARMAZÉM NORDESTE)
Advogado(s): JOSE CLENARTO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 15783)
Denunciado: JOSÉ WILSON DA COSTA MORAIS
Advogado(s): JOSE ADEMAR DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 78-B)
SENTENÇA:fl. 246. (...). Pois bem. JOSÉ WILSON DA COSTA MORAIS, devidamente qualificado, foi condenado a prestar serviço à comunidade
e ao pagamento de prestação pecuniária, além das custas processuais. Instado, o Representante do Ministério Público manifestou-se
favoravelmente pela decretação da extinção da punibilidade às fls. 243-244. Relatados. Decido. O réu tem o direito de ser decretada, por
sentença, a extinção da punibilidade no momento em que cumpre a pena imposta na sentença. Diante do exposto, e considerando tudo o mais
que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do condenado JOSÉ WILSON DA COSTA MORAIS, ante o cumprimento da pena.
Publique-se. Após, arquivem-se. ARRAIAL, 17 de setembro de 2013 DANIEL GONÇALVES GONDIM/Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000470-51.2014.8.18.0038
Classe: Interdição
Interditante: MARIA BATISTA DE FIGUEIREDO
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Interditando: ORNELINA BATISTA DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
DESPACHO: Em atenção ao parecer ministerial de fls. 34, determino que se intime a parte autora/interditante, por seu advogado, para que se
manifeste, sobre quais aspectos da vida civil deseja que recaia a interdição objeto da ação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se.
Publique-se. Avelino Lopes/PI, 23 de agosto de 2016. Dr. ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz de Direito.

Processo nº 0000009-02.2002.8.18.0038
Classe: Inventário
Inventariante: ADSON LOPES DOS SANTOS, BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
Inventariado: ESPÓLIO DE ZEIR LOPES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em certidão de fls. 80, chamo o feito à ordem, e determino que se proceda com a retificação da numeração das páginas, a
partir das fls. 23, tendo em vista que o pedido de habilitação de herdeiros processa-se nos autos principais, por meio de simples petição. Após,
cumpra-se o despacho de fls. 79, o qual antecede a mencionada certidão. Cumpra-se. Avelino Lopes/Pi, 06 de setembro de 2016. ELVIO IBSEN
BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ CE DIREITO.

Processo nº 0000214-79.2012.8.18.0038
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14.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178067 

14.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178070 

14.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178078 

14.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178086 

14.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178145 

14.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178162 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DRPC/CURIMATÁ/PI/GPM DE MORRO CABEÇA NO TEPO/PI, JILDEVAM MARIANO DA SILVA, MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL - REP. POR DR. ROMULO PAULO CORDÃO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu:
Advogado(s):
INTIME-SE o advogado do réu sobre a audiência deprecada, designada para o dia 09/11/2016, às 12:00 horas, na sala das sessões da 9ª Vara
Criminal de Teresina/PI. Avelino Lopes/PI, 26 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000594-60.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS GOMES
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado José Luiz Fortes Castelo Branco Filho(OAB/PI 2547),para no prazo de 10 dias, apresentar resposta a
contestação de fls. 41/47 juntada nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000398-90.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEMIRA CASTELO BRANCO FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANKCVINATO DOS SANTOS MARTINS, OAB nº 9210, para se manifestar sobre
contestação juntada nestes autos, em 10 dias, querendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000200-53.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. KERLON DO REGO FEITOSA, OAB nº 13112, para se manifestar sobre contestação juntada
nestes autos, em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000389-31.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advpgado Dr. FRAKCINATO DOS SANTOS MARTINS, OAB nº 9210, para se manifestar sobre contestação
juntada nestes autos, em até 10 dias, querendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000793-82.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEUDIMAR DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: para intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS, OAB nº 9210, para se manifestar sobre
contestação juntasda nestes autos, querendo, em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000773-91.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MÉLIA ALVES ARAÚJO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS, OAB nº 9210, PARA SE MANIFESTAR SOBRE
CONTESTAÇÃO JUNTADA NESTES AUTOS, QUERENDO EM 10 DI8AS.
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14.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178204 

14.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178315 

14.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178372 

14.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178391 

14.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178395 

14.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS178522 

14.86. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA178048 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000823-20.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS. OAB nº 9210, para se manifestar sobre
contestação juntada nestes autos, em 10 dias, querendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000197-69.2014.8.18.0039
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: O MUNICÍPIO DE BARRAS
Advogado(s): PROCURADOR DO MUNICÍPIO - JOSÉ CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LUIS GERONCIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Para INTIMAR a advogada Dra. JANA GIL BARBOSA MOREIRA, incrista na OAB/PI 9565, sobre o despacho proferido na fl. 85
destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000407-57.2013.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ FRANCISCO MACEDO ALVES
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. ALEX NÍGER LOPES RAMOS, inscrito na OAB/PI, sob nº 7298, sobre o despascho proferido a fl. 111,
destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000713-26.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. JOÃO BARBOSA, OAB nº 134.307, de sentença nestes autos, ás fls. 126.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000713-26.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar a advogada Dra. GISELA BARROS CASTRO, OAB nº 5547, de sentença proferida nesta autos, ás fls. 126.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000932-34.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CÉLIA DE ARAÚJO PRUDÊNCIO LOPES
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS, OAB nº 9210, de contestação juntada nestes
autos, em até 10 dias.

Processo nº 0000499-61.2015.8.18.0040
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RAIMUNDO GOMES FILHO
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Réu: EGIVAN GOMES DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
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14.87. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA178054 

14.88. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA178085 

14.89. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA178135 

14.90. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA178156 

vai a seguir transcrito:"(...) ante o acima exposto, com fulcro na Lei nº 6.858/80, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando
RAIMUNDO GOMES FILHO a levantar as quantias porventura existentes nas contas bancárias de titularidade de EGIVAN GOMES DA SILVA,
indicadas às fls. 05 da inicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o respectivo alvará, e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Sem
custas e honorários. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 19 de setembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Batalha, 26 de
setembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000506-19.2016.8.18.0040
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA IRIS DA SILVA
Advogado(s): JULIANA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10520)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) ante o acima exposto, com fulcro na Lei nº 6.858/80, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando
MARIA IRIS DA SILVA a levantar as quantias porventura existentes nas contas bancárias de titularidade de RAIMUNDO NONATO DA SILVA,
indicadas às fls. 03 da inicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o respectivo alvará, e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Sem
custas e honorários. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 19 de setembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que
INTIMA as partes da sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado legalmente constituído nos autos Drª. Juliana de Sousa
Nunes - OAB/PI 10.520, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 26 de setembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva,
Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000497-57.2016.8.18.0040
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOÃO BATISTA ALVES DA SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Requerido: MARIA ELLOISA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado, para determinar que se expeça o competente mandado dirigido ao respectivo registro civil das pessoas
naturais, para a lavratura do assento de óbito de MARIA ELLOÍSA ALVES DA SILVA, do sexo feminino, falecida em 26/02/2016, no município de
Teresina - PI, na forma indicada às fls. 08 dos autos, observando o disposto na Lei nº 6.015/73, com a inserção dos demais dados constantes dos
autos necessários à formalização do assento. Certificado o transito em julgado, expeça-se mandado para o Cartório do Registro Civil deste
município para que proceda à lavratura do respectivo assento e expeça gratuitamente a certidão de óbito. Em sucessivo, oficie-se a) à Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos termos doa rt. 49 da Lei nº 6.015/73; e, b) ao instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
em consonância com a Lei nº 8.870/94. Após, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão. Sem custas e
honorários, em face da gratuidade judiciária concedida. Ciência ao Ministério Publico. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 22 de setembro de 2016.
Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Batalha, 26 de setembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário
Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000512-94.2014.8.18.0040
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE LOURDES CORREIA MENDES
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Retificado: MARIA DO SOCORRO MENDES
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Isto posto, por tudo o que dos autos consta e princípios de direito aplicavas à espécie, em consonância com o parecer
do Parquet, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do art. 487, do
CPC/2015, para determinar que se expeça o competente mandado dirigido ao respectivo registro civil das pessoas naturais, para a retificação do
registro de nascimento da parte autora MARIA DO SOCORRO MENDES, no que se refere ao seu local de nascimento. Após o trânsito em
julgado da presente decisão, expeça-se mandado para o Cartório de Registro Civil deste município, para que proceda à retificação da certidão de
nascimento, nele devendo constar o município de Piripiri -PI, no que deve o referido cartório expedir a 2ª via de forma gratuita, por se tratar de
pessoa reconhecidamente pobre. Em sucessivo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas de estilo. Sem custas. P. R.
I. Cumpra-se. Batalha - PI, 22 de setembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA as partes da
sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado legalmente constituído nos autos Dr. Agilberto Miranda Santana - OAB/PI 2.602
para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 26 de setembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei
e conferi o presente.

Processo nº 0000064-87.2015.8.18.0040
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: DEUSIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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14.91. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA178199 

14.92. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA178206 

14.93. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA178845 

14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS178227 

14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS178454 

O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) No caso, em face da ausência de manifestação da parte requerida e considerando que a união entre as partes não
gerou filhos, bem como não havendo bens a partilhar, aliado ao fato de este procedimento prescinde da comprovação de prazos para por fim ao
vínculo matrimonial, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil de 2015, julgo PROCEDENTE A DEMANDA
decretando o DIVÓRCIO de ANTONIO FERREIRA DA SILVA E DEUSIMAR RODRIGUES DA SILVA. Transitada em julgado a sentença, expeça-
se o competente mandado de averbação ao Cartório de Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais, do município de Ferraz de Vasconcelos -
SP, comarca de Poá - SP, assegurando-se aos autores a gratuidade da justiça. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Sem
custas. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 21 de setembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA as
partes da sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado legalmente constituído nos autos Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI
7.128 para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 26 de setembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial.
Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000510-56.2016.8.18.0040
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ISAQUE LIMA MORAES, LINDALVA LIMA MORAES
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Requerido: MAURICIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...)Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC/2015, extingo o processo, sem julgamento do mérito, em face da
desistência da parte autora. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P. R.
I. Cumpra-se. Batalha - PI, 21 de setembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Batalha, 26 de setembro de 2016, Eu,
Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000136-40.2016.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JUCÉLIA MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Requerido: ADILSON VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...)Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC/2015, extingo o processo, sem julgamento do mérito, em face da
desistência da parte autora. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P. R.
I. Cumpra-se. Batalha - PI, 21 de setembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Batalha, 26 de setembro de 2016, Eu,
Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000143-32.2016.8.18.0040
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: REGINALDA MARIA DE MORAES
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053)
Réu: FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14055)
Aviso de intimação para audiência
Intima-se a parte requerida. através de seu advogado Dr. MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA, OAB/PI nº 14.055, da audiência de conciliação
instrução e julgamento designada nos autos supramencionados para o dia 08/11/2016, às 09:30 horas, nos termos do art. 334. § 2º,, 385 e 455
do NCPC. Eu, Gonçalo Lopes Dias, cedido Prefeitura, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000271-25.2011.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CALVACANTI CABRAL (OAB/Ó Nº 12.751 - A)
Réu: BANCO BMG S.A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Parte final: Assim, determino a intimação da causídica para regularizar o pedido, no prazo de 10 (dez) dias, munindo-se de
procuração específica ao pedido de exclusão/renuncia. Cumpra-se. Expedientes necessários. Beneditinos, 12 de setembro de 2016. Lygia
Carvalho Parentes Sampaio. Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste despacho se encontra disponivel no Sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000258-84.2015.8.18.0041
Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Autor: JOSIVAN LOPES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s):
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14.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA178509 

14.97. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177629 

14.98. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177679 

14.99. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177680 

14.100. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177681 

14.101. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177683 

DESPACHO: A parte autora para replicar. Em 01/09/2016. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste
despacho se encontra disponivel no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000115-23.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIMAR DE MOURA FEITOSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 58: Para comparecer à Audiência de Conciliação, dia 25/10/2016, às 13:00 horas.

Processo nº 0001116-49.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: SANTINO RAUPP
Advogado(s): WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/GOIÁS Nº 18485)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 328/329, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001119-04.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: HARRI RUCKS
Advogado(s): WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/GOIÁS Nº 18485), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 324/325, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000100-26.2015.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: DIRCE FEITEN
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 420/421, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000101-11.2015.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: EDI MARIA RAUPP
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 347/348, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001114-79.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARCELO ERNESTO RAUPP, NEURA BEATRIS WILLMS
Advogado(s): WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/GOIÁS Nº 18485), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482), EDMAR
TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
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14.102. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177692 

14.103. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177708 

14.104. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177729 

14.105. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177730 

14.106. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177731 

Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 347/348, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000423-07.2010.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURICIO LUPION TAQUES, VANESSA GUIMARAES PEREIRA TAQUES, MARCIO LUPION TAQUES, FRANCIS GRUPENMACHER
TAQUES, MARIA AMELIA LUPION TAQUES
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI (OAB/PIAUÍ Nº 18643), MATHIEU BERTRAND STRUCK(OAB/PARANÁ Nº 32066), LUIZA
NICOLLE LOPES PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 14474), NEMO ELOY VIDAL NETO(OAB/PARANÁ Nº 20039), FAGNER FRANCISCO
CASTILHO(OAB/PARANÁ Nº 43493), THIAGO CANTARIN MORETTI PACHECO(OAB/PARANÁ Nº 38948)
Réu: HUGUEMAR ROSAL LUSTOSA, NILBERTO MARTINS DE ARAUJO, ILTON WALKER
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
1789), PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 98.709)
D E S P A C H O
Determino a intimação do BANCO RABOBANK INTERNACIONAL BRASIL S/A para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o instrumento
procuratório.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000288-05.2004.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CLÁUDIO JOÃO GORGEN, JOSÉ RILDO DE OLIVEIRA SILVA, CHARLES THARCY STURMER
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Interditando: JOÃO BATISTA FERNANDES
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
DESPACHO
Assim, indefiro o de fls. 1.078/1.080 e no caso vertente a prova pericial é necessária (CPC, art. 464).
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001120-86.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: NEIMAR LUIS WILLMS
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 317/318, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000102-93.2015.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: NEURA BEATRIS WILLMS
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 300/301, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001115-64.2014.8.18.0042
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14.107. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177732 

14.108. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177779 

14.109. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177781 

14.110. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177800 

14.111. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177802 

Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: WILSON LUIS RAUPP, ANDRÉA CRISTIANE BAPTISTEL
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 347/348, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000052-67.2015.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ANDRÉA CRISTIANE BAPTISTEL
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 310/311, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000508-90.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: IVONIR CECÍLIA WERLANG DE MORAES
Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 611)
Requerido: DUNELIO OSVALDO
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
D E S P A C H O
Manifestem-se as partes sobre os honorários periciais de fls. 137/138, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001122-56.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: RUBENS FEITEN, DIRCE FEITEN
Advogado(s): WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/GOIÁS Nº 18485)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
DESPACHO
R. h.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência de fls. 295/296, nos temos do art. 485, § 4º,
do NCPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000415-98.2008.8.18.0042
Classe: Imissão na Posse
Requerente: TOP TECH COMERCIAL ELETRONICA LTDA
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
Requerido: CORNELIO ADRIANO SANDERS, ANI HEIRICH SANDERS, FLÁVIO LOSS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
D E S P A C H O
Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000004-79.2013.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: LEONIDAS TAVARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Interditando: ANTONIO CARLOS SHLATTER ZAPPAROLI, BRUNA SHLATTER ZAPPAROLI, JANCLEIBE ARAÚJO DA FONSECA
Advogado(s): CAMILLE MARTINS MENDONÇA(OAB/PIAUÍ Nº 9377), MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 9028)
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14.112. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177825 

14.113. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177879 

14.114. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177880 

14.115. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177895 

14.116. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177919 

14.117. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS177920 

DECISÃO
Assim, DETERMINO a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar ao autos a declaração do imposto de renda dos
últimos 5 (cinco) anos.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000747-84.2016.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: EVANDRO LUIS TOMAZZI
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Interditando: PEDRO RIBEIRO MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000605-85.2013.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO VALDECI DE SOUSA, IRACEMA PEREIRA DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Usucapido: JOSE VALMIR DE SOUSA, FRANCISCA OLIVIA DE SOUSA CAVALCANTE, HERDEIROS DE ANTONIA DA COSTA E SILVA,
JOSÉ PEREIRA DA SILVA, ANTONIO MARREIROS, ALARICO ARAÚJO, HERDEIROS DE MANOEL FELIPE
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000395-10.2008.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ CORDEIRO FILHO, ANA FRANCISCA CORDEIRO
Advogado(s): LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4230-A)
Usucapido: JÚLIO ARAÚJO LOUZEIRO
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 53/58, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000183-28.2004.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: OSMUNDO LUIZ DIAS NETO, ADÃO PEREIRA TELES, ELIVALDO BORGES DOS SANTOS LIMA, RUTHARDO GREEN,
ROBERTO GREEN, AURITA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): MARINALVA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7402-A)
Requerido: SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128/08)
D E S P A C H O
Determino a entrega do laudo pericial, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000135-06.2003.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): MILTON JOSE ROCHA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1254)
Requerido: SOROTIVO AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B)
D E S P A C H O
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários pericias de fls. 275/276, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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14.118. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS178131 

14.119. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS177780 

14.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS177986 

14.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS178282 

14.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS178336 

Processo nº 0000308-54.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: OSMARINA DA CRUZ LIMA DA SILVA, ALMIRO JOSE ROCHA DA SILVA, PEDRO BARBOSA LOPES, ROSA ELIENE PAZ DOS
SANTOS, VALDIMIRO PEREIRA DA SILVA, REGINA PEREIRA DA SILVA, BENILDE MARIA DE JESUS GERALDO, MORACI PEREIRA DA
SILVA, LUIZ GONZAGA PAZ DOS SANTOS, SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUSA, MARILENE BARBOSA DA SILVA, DANIEL FERREIRA
LIMA, ELIZANGELA RIBEIRO DE SOUSA, JOSELINO GOMES FERREIRA, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, EVA PEREIRA DA SILVA,
LOURENÇO RODRIGUES DA SILVA, JOSE MAMEDIO PEREIRA DA SILVA, JOSE ALIOMAR DA SILVA FEITOSA, INSTITUTO DE TERRAS
DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 7779)
Requerido: ADELSON HENRIQUE DE HOLANDA, HENRICUS JOHANNES MARIA AERNOUDIS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108)
DESPACHO
Manifeste-se o requerido HENRICUS JOHANNES MARIA AERNOUDIS sobre a certidão de fls. 447, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 23 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000578-05.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO CUNHA GOMES, MARIA DO SOCORRO ROSAL VAZ, LUIZ GONZAGA MARTINS ROSAL,
IVANEIDE MOURÃO, CAETANO ABADE NETO, ORLEI OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DO PERPETUO SOCORRO CUNHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9437)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI, ANTONIO CARLOS SCHATTER ZAPPAROLI, BRUNA
SCHATTER ZAPPAROLI
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para proceder ao pagamento das custas da carta precatória a ser remetida para a comarca de
Teresina-PI. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.

Processo nº 0000874-22.2016.8.18.0042
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: N. MARIA R. DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Réu: W. A. B. (O. A.DA SILVA)
Advogado(s):
("...Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de conciliação designada para o dia 03 de outubro de 2016, às 09:30 horas, no Fórm
local...").

3ª Publicação
Processo nº: 0000567-10.2012.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 57785)
Interditando: LEONDINA FERREIRA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LEONDINA FERREIRA DE SOUSA,
brasileira, solateira, inscrita no CPF sob n. 021.190.863-03, RG n. 2.653.184 - SSP/PI, residente e domiciliada na localidade Pirajá, Zona rural de
Currais - Piauí nos autos do Processo nº 0000567-10.2012.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO FERREIRA DE
SOUSA, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, inscrito no CPF sob n. 179.398.441-72, EG n. 544.742-SSP/PI, residente na localidade Pirajá, Zona
rural de Currais - PI, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
costume.
Eu, ___________ MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
BOM JESUS, 6 de setembro de 2016.
BRENO BORGES BRASIL
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000079-36.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FERTLIZANTES DO MARANHÃO- FERTIMAR
Advogado(s): MAURÍCIO AYRES RAMOS(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 64015)
Executado(a): IDEMAR LUIS COVER
Advogado(s): ROBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
DESPACHO: "Intime-se a parte exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito".
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14.123. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS178362 

14.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES178296 

14.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES178371 

14.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES178475 

14.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES178506 

PROCESSO Nº: 0000835-93.2014.8.18.0042
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARLA DE SOUSA VIEIRA
Inventariado: MITSUYOSHI NAKASE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARLA DE SOUSA VIEIRA, residente e domiciliado(a) em AV. DR.
RAIMUNDO SANTOS, 736, AEROPORTO, BOM JESUS - Piauí em face de MITSUYOSHI NAKASE, ficando por este edital citada o cônjugue ou
companheiro, os herfeiros e legatários, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 247
do Código de Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
BRENO BORGES BRASIL
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000192-38.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO MIGUEL PINHEIRO E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
Réu: PRORRENAL - CLINICA NEFROLOGICA LTDA
Advogado(s): JULIANA SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9730)
"Concedo as partes o prazo sucessivo para apresentarem alegações finais por memoriais, no prazo de 15 (quinze) dias."...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000496-63.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA CUNHA RABELO
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
09/11/2016, às 08:30h, neste juízo, O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000494-93.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDEDIT MARQUES RABELO FILHO
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
09/11/2016, às 08:50h, neste juízo. o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000495-78.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA SILVA CARDOSO RABELO
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
09/11/2016, às 09:10h, neste juízo. o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000492-26.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: HERLANE REGINA ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
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14.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES178593 

14.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES178851 

14.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ177934 

14.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ178415 

14.132. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR178656 

14.133. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR178833 

09/11/2016, às 09:30h, neste juízo. o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000359-18.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PAULO FERREIRA
Advogado(s): JACKLINE DO VAL LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9858)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
09/11/2016, às 09:50h, neste juízo. o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000537-30.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE ARAÚJO DOURADO
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
09/11/2016, às 10:10h, neste juízo. o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

3ª Publicação
Processo nº 0000329-45.2015.8.18.0087
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: FRANCIVALDO RUFINO RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255)
Réu: JOÃO ÂNGELO RIBEIRO, FRANCISCO JOÃO RIBEIRO
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, por sentença, julgo procedente o pedido inicial para que produza seus
efeitos legais e jurídicos, portanto, removo o senhor JOÃO ÂNGELO RIBEIRO do cargo de curador do senhor FRANCISCO JOÃO
RIBEIRO e nomeio o senhor FRANCIVALDO RUFINO RIBEIRO para tal mister. Expeça-se o necessário. Sem custas. Ciência ao
Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. Após o transito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 2 de maio
de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAMPINAS DO PIAUÍ)
Processo nº 0000305-17.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA EVA SOBRINHO CARVALHO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando o inteiro teor da Certidão de fls. retro: "Certifico e dou fé, que a advogada da parte autora, Drª Sinara Santos Mendes, compareceu
a esta secretaria na data de 04.08.2016 requerendo carga dos autos do processo em epígrafe para interpor recurso, o que não foi possível devido
os autos terem sido remetidos ao INSS para ciente de sentença, desta feita requereu a suspensão do prazo para recursos", Defiro o pedido de
suspensão do prazo para a interposição de recurso, conforme suscitado pela advogada da requerente. Aguarde-se o retorno dos autos do INSS
e, ato contínuo, intime-se a requrerente para o que entender de ditreito. CAMPINAS DO PIAUÍ, 11 de agosto de 2016. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002211-31.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI, A SOCIEDADE
Advogado(s):
Réu: ANTONIO SOUZA DA SILVA
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado do réu acima mencionado, para comparecerem no Juízo da 1ª Vara Criminal de Teresina no dia
27/10/2016, às 11h30min., para à audiencia de oitiva das testemunas designadas naquele juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001341-83.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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14.134. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR177762 

14.135. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR177767 

14.136. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178034 

14.137. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178087 

14.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178148 

14.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178194 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HELIS AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
ATO ORDINATÓRIO:
DESPACHO: Intima o Advogado de defesa, AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO OAB/n° 8.458, para apresentar, no prazo de 05 dias, rol
de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 05, podendo, ainda, juntar documentos e requerer diligências.

Processo nº 0001273-70.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ILENO DE SOUZA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DO SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado,
justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte que se sentiu lesada quanto ao teor da decisão da
impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000713-94.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO COSTA MOURA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR (CAMPO MAIOR-PREV)
Advogado(s):
A requerente, através de advogado, interpôs Recurso de Apelação a sentença proferida às fls de nº 112/115 dos autos. Consta certidão de fl.
125, informando a tempestividade do referido recurso. Porém, a Lei nº.9.099/95 dos Juizados Especiais, prevê que cabe apenas dois tipos de
recursos contra a sentença, sendo eles: o Recurso Inominado e os Embargos Declaratórios, previstos respectivamente nos artigos 41 e 48 da
citada lei. Assim, com fundamento no princípio da fungibilidade, analiso o presente recurso como RECURSO INOMINADO e não como Recurso
de apelação.
Observo ainda que o Recurso Inominado deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da sentença, conforme art. 42, da
Lei nº 9.099/95: "Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão
as razões e o pedido do recorrente."
Portanto, posto que o prazo teve início em 18/04/2016 e término em 03/05/2016, tendo sido ajuizada em 09/05/2016, não foram satisfeitos os
pressupostos recursais de admissibilidade.
Ante exposto, deixo de receber o recurso, pois intempestivo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001147-20.2014.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, YAGO KELVIN FEITOZA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093)
Réu: COLÉGIO LEONARDO DA VINCI, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SOARES CALDAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001165-70.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISMAR DE SOUSA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001000-04.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTÔNIA GOMES PEREIRA COSTA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para intimá-lo do retorno dos autos a esta Secretaria com julgamento de recurso pelo
Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região.
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14.140. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178229 

14.141. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178256 

14.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178262 

14.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178284 

14.144. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178651 

14.145. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR178686 

Processo nº 0000976-73.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CECÍLIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para intimá-lo do retorno dos autos a esta Secretaria com julgamento de recurso pelo
Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região.

Processo nº 0001016-55.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA SOLIDADE VIANA ALMEIDA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): JOÃO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289/2000)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para intimá-lo do retorno dos autos a esta Secretaria com julgamento de recurso pelo
Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000502-63.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: HONORINA ALVES DA COSTA NETA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: O MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (OAB/PI Nº 8414)
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial e, com base no artigo 487, I, do NCPC, DETERMINO ao MUNICIPIO DE JATOBÁ
DO PIAUÍ(PI) que garanta à senhora HONORINA ALVES DA COSTA NETA a aplicação de jornada de trabalho de 40h semanais,para o cargo de
Professora Classe A, com a remuneração proporcional ao número de horas-aula.Fixo honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa,
atento ao julgamento antecipado da lide, ao trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido ao serviço (art. 85, § 2.°, do NCPC).Sentença
não sujeita à reexame necessário. Sem custas. Registre.Intime-se. Cumpra-se. Publique-se.CAMPO MAIOR, 24 de agosto de 2016LEANDRO
EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000663-15.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JOSÉ SANTANA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para intimá-lo do retorno dos autos a esta Secretaria com julgamento de recurso pelo
Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região.

Processo nº 0000232-10.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para intimá-lo do retorno dos autos a esta Secretaria com julgamento de recurso pelo
Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001007-93.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARLENE DE AZEVEDO SOUSA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora sobre a realização de Perícia médica, designada para o dia 11 de outubro de 2016, às
10:00 horas, no Centro de saúde III, rua Ceará, s/n, bairro de Fátima pelo médico Dr. JOSÉ GREGÓRIO XIMENES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000600-48.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES FERREIRA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora sobre a realização de Perícia médica, designada para o dia 20 de outubro de 2016, às
10:00 horas, no Centro de Saúde III, rua Ceará, s/n, bairro de Fátima pelo médico JOSÉ GREGÓRIO XIMENES.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000550-56.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ REGINO ALVES DELMIRO
Advogado(s): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), WEVERTON
MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413), ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora sobre a realização de Perícia médica, designada para o dia 13 de outubro de 2016, às
10:00 horas, no Centro de Saúde III, rua Ceará, s/n, bairro de Fátima pelo médico JOSÉ GREGÓRIO XIMENES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000880-58.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REGINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora sobre a realização de Perícia médica, designada para o dia 18 de outubro de 2016, às
10:00 horas, no Centro de Saúde III, rua Ceará, s/n, bairro de Fátima pelo médico JOSÉ GREGÓRIO XIMENES.

2ª Publicação
Processo nº: 0002413-42.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ANNE KAROLINE SANTOS CAMELO
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094), EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: MARCOS DANIEL SANTOS CAMÊLO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS DANIEL SANTOS
CAMÊLO, Brasileiro , Solteiro, filho de FILOMENA SOARES DOS SANTOS e FRANCISCO CAMÊLO FILHO, residente e domiciliado em
RUA ALDEMAR MENDES, Nº 308, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0002413-42.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador ANNE KAROLINE SANTOS CAMELO, Brasileira, Solteira, filha de FILOMENA SOARES DOS SANTOS e FRANCISCO
CAMÊLO FILHO, residente e domiciliada em RUA ALDEMAR MENDES, Nº 308, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ CLARISSA DE BARROS NUNES
FIGUEIREDO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 16 de setembro de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000996-20.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. D. A. P.
Advogado(s): IVANA FONTENELLE LOBAO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9074), LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
Réu: A. L. D. O. A., C. H. D.O. A., M. S. D. O. A., E. M. D. O. A.
Advogado(s): IVANA FONTENELLE LOBAO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9074), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
DESPACHO: Defiro os pedidos constantes na petição de fls.118/119, itens 1 e 2. Aguarde-se em secretaria a data da realização da audiência
designada. Intime-se. Campo Maior, 21 de setembro de 2016. a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara de Campo Maior -
PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000509-65.2006.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: L. C. SOBRINHO
Advogado(s): YURI HIGINO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4399)
Requerido: S.I. CARVALHO
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº null)
SENTENÇA:
" ... Logo, considera-se válida a intimação efetivada no endereço indicado nos autos, impondo-se a extinção do processo, sem resolução do
mérito, ante a inércia do autor. Mediante essas considerações, JULGO EXTINTO, o presente processo, sem apreciar-lhe o mérito, a teor do artigo
485, III, § 1º e 274, par. único, ambos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos, com status de arquivado. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 19 de setembro de 2016.a) LITELTON VIEIRA DE
OLIVEIRA - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR."

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 133



14.152. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI177864 

14.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI177996 

14.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI178037 

14.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI178052 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002308-31.2015.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO CLEBER VISGUEIRA
Advogado(s): THIAGO LEAO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9630)
Inventariado: FRANCISCO DE SALES VISGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
"... Assim, em conformidade com o art.321, NCPC, intime-se a(s) parte(s) autora(s), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, observando os entendimentos do Superior Tribunal de Justiça e Eg. Tribunal de Justiça, comprovando, dentro do prazo concedido, a
situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, juntando aos autos a declaração do imposto de renda seu e dos membros de
seu núcleo familiar, entre outras provas de receitas e despesas familiares, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade. Transcorrido o
prazo, determino que a Secretaria certifique juntada dos documentos comprobatórios apto ao deferimento da gratuidade de justiça. Após, voltem-
me conclusos. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 21 de setembro de 2016.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR."

Processo nº 0000190-04.2010.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVARISTA MENDES DA SILVA
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Réu: RAIMUNDO HIPOLITO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA Evarista Mendes da Silva ajuizou ação de Obrigação de Fazer contra Raimundo Hipólito de Sousa. Deu-se à causa o valor de R$
510,00 e requereu o benefício da justiça gratuita. Despacho de fls.11 deferiu o benefício da justiça gratuita e determinou que a parte manifestasse
interesse no prosseguimento do feito. Certidão de fls.12 o autor requereu extinção do feito. Autos conclusos. Passo a decidir. Homologo o pedido
de desistência da parte autora, que demonstrou não ter mais interesse no prosseguimento do feito. Ante o exposto, extingo o procedimento sem
resolução do mérito pela expressa desistência da parte autora Sem custas (benefício da justiça gratuita). Sem honorários, pois não houve
sucumbência. P.R.I.Cumpra-se com os expedientes necessários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. CANTO DO BURITI, 23 de setembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000703-59.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: TRATOR CENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME
Advogado(s): ANTONIO ITALO RIBEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14466), YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
DECISÃO: Por fim, analisando a alegação, em cotejo com as provas até então apresentadas, verifico que a matéria de direito objeto da liminar
pleiteada, nesse momento, confunde-se com o próprio mérito da presente demanda, motivo pelo qual deixo para reapreciação do ponto da tutela
de urgência, após a formalização do contraditório, momento imprescindível para que este Juízo possa possuir nos autos elementos para uma
eventual concessão de uma tutela provisória ao caso concreto. Portanto, diante da fundamentação acima, INDEFIRO o pedido de liminar da parte
requerente, até ulterior análise acerca do ponto. Intimem-se as partes desta decisão. Ainda, dtermino a citação da parte requerida, com a
expedição do respectivo mandado de citação, dando ciência da demanda e do prazo de 30(trinta) dias para, querendo, contestar a ação, nos
moldes do artigo 183 di CPC. Após, determino^ desde já. vista ao órgão ministerial para emitir seu parecer, diante do interesse público cristalino
do caso concreto, requerendo o que lhe convir de direito. Finda as determinações acima, venham os autos conclusos. Expedientes necessários!
Canto do Buriti-PI, 23 de setembro de 2016. José Carlos da F. L. Amo rim Juiz de Direito

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000075-75.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE ARAUJO NETO
Advogado(s):
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: "...No caso dos autos, compete ao demandado demonstrar eficazmente a celebração do negócio jurídico que pudesse motivar os
descontos realizados no benefício. Infere-se da prova apresentada pelo réu com a contestação, consubstanciada na cópia do contrato firmado
entre as partes e assinado pela parte autora e em cópia dos documentos pessoais do mesmo, apresentados no ato da contratação, que assiste
razão a este, sendo válido o contrato celebrado entre ambos. Deve se ressaltar que a parte autora não logrou êxito em comprovar qualquer vício
que pudesse resultar na nulidade no negócio jurídico em tela. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, julgando o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 269, inc.I , do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários
advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I. CANTO DO
BURITI, 27 de março de 2014 ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000075-75.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE ARAUJO NETO
Advogado(s):
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Realizando um juízo de prelibação sobre a apelação interposta, entendo presentes os pressupostos objetivos e subjetivos da
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espécie recursal, razão pela qual recebo a apelação no duplo efeito legal, prevista no artigo 520, caput, do Código de Processo Civil (CPC). No
mais, consoante o artigo 518, caput, do CPC, determino a intimação da parte contrária, ora apelada, para, caso queira, apresentar as contra-
razões, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias. Intimação, por meio do advogado constituído nos autos, via DJ/PI. Após, com a apresentação,
ou não das contra-razões, dentro do prazo legal supracitado, certificada pela Secretaria deste Juízo, determino, a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí para processamento da ´prtensão recursal. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 17 de dezembro de 2014 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000036-78.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LAVOR DE MIRANDA,
Advogado(s):
Réu: BANCO BV FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... No caso dos autos, compete ao demandado demonstrar eficazmente a celebração do negócio jurídico que pudesse motivar os
descontos realizados no benefício. Infere-se da prova apresentada pelo réu com a contestação, consubstanciada na cópia do contrato firmado
entre as partes e assinado pela parte autora e em cópia dos documentos pessoais do mesmo, apresentados no ato da contratação, que assiste
razão a este, sendo válido o contrato celebrado entre ambos. Deve se ressaltar que a parte autora não logrou êxito em comprovar qualquer vício
que pudesse resultar na nulidade no negócio jurídico em tela. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, julgando o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 269, inc.I , do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários
advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I. CANTO DO
BURITI, 27 de março de 2014 ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000036-78.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LAVOR DE MIRANDA,
Advogado(s):
Réu: BANCO BV FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Realizando um juízo de prelibação sobre a apelação interposta, entendo presentes os pressupostos objetivos e subjetivos da
espécie recursal, razão pela qual recebo a apelação no duplo efeito legal, prevista no artigo 520, caput, do Código de Processo Civil (CPC). No
mais, consoante o artigo 518, caput, do CPC, determino a intimação da parte contrária, ora apelada, para, caso queira, apresentar as contra-
razões, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias. Intimação, por meio do advogado constituído nos autos, via DJ/PI. Após, com a apresentação,
ou não das contra-razões, dentro do prazo legal supracitado, certificada pela Secretaria deste Juízo, determino, a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí para processamento da ´prtensão recursal. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 17 de dezembro de 2014 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000451-61.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO RICARDO DA SILV A
Advogado(s):
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
DESPACHO: "... Realizando um juízo de prelibação sobre a apelação interposta, entendo presentes os pressupostos objetivos e subjetivos da
espécie recursal, razão pela qual recebo a apelação no duplo efeito legal, prevista no artigo 520, caput, do Código de Processo Civil (CPC). No
mais, consoante o artigo 518, caput, do CPC, determino a intimação da parte contrária, ora apelada, para, caso queira, apresentar as contra-
razões, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias. Intimação, por meio do advogado constituído nos autos, via DJ/PI. Após, com a apresentação,
ou não das contra-razões, dentro do prazo legal supracitado, certificada pela Secretaria deste Juízo, determino, a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí para processamento da ´prtensão recursal. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 17 de dezembro de 2014 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000451-61.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO RICARDO DA SILV A
Advogado(s):
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, julgando o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc.I , do
Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da
justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I. CANTO DO BURITI, 27 de março de 2014 ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000047-10.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: HONORINA MARIA CHAVES
Advogado(s):
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14.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI178163 

14.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI178366 

14.163. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI178397 

14.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI178612 

14.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI178805 

Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Realizando um juízo de prelibação sobre a apelação interposta, entendo presentes os pressupostos objetivos e subjetivos da
espécie recursal, razão pela qual recebo a apelação no duplo efeito legal, prevista no artigo 520, caput, do Código de Processo Civil (CPC). No
mais, consoante o artigo 518, caput, do CPC, determino a intimação da parte contrária, ora apelada, para, caso queira, apresentar as contra-
razões, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias. Intimação, por meio do advogado constituído nos autos, via DJ/PI. Após, com a apresentação,
ou não das contra-razões, dentro do prazo legal supracitado, certificada pela Secretaria deste Juízo, determino, a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí para processamento da ´prtensão recursal. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 17 de dezembro de 2014 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM..."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000047-10.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: HONORINA MARIA CHAVES
Advogado(s):
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "... No caso dos autos, compete ao demandado demonstrar eficazmente a celebração do negócio jurídico que pudesse motivar os
descontos realizados no benefício. Infere-se da prova apresentada pelo réu com a contestação, consubstanciada na cópia do contrato firmado
entre as partes e assinado pela parte autora e em cópia dos documentos pessoais do mesmo, apresentados no ato da contratação, que assiste
razão a este, sendo válido o contrato celebrado entre ambos. Deve se ressaltar que a parte autora não logrou êxito em comprovar qualquer vício
que pudesse resultar na nulidade no negócio jurídico em tela. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, julgando o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 269, inc.I , do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários
advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I. CANTO DO
BURITI, 27 de março de 2014 ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE..."

Processo nº 0000560-75.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIDIANA MACEDO
Advogado(s):
Réu: VIVO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Recolha a parte Ré as custas processiais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000509-59.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GARDÊNIA AMORIM DE MOURA LUZ
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: ANTONIO MARCOS DE QUEIROZ SOUSA
INTIMA a advogada HAVANA FREITAS ANTUNES (OAB/PI Nº 10367) da decisão: " Diante disso, com base nas normas dos artigos 2º, 3º e 5º
da Lei nº 1.060/50 c/c artigo 98 do CPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos para gozar dos benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita. Por isso, CHAMO O FEITO À ORDEM E TORNO SEM EFEITO O DESPACHO ANTERIOR (FLS. 14) E INDEFIRO O
PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma do artigo 321, parágrafo único, c/c artigo 485, I, ambos do Código de Processo Civil,
determino a intimação da requerente, através do causídico, para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento das custas
processuais, na forma da lei, sob pena de extinção sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento do feito. Após o
cumprimento ou expiração do prazo, a Secretaria deve certificar e vir os autos conclusos. Intimação via DJ-PI. Por fim, retire-se o processo da
pauta de audiências. Intime-se. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 26 de setembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000391-59.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZAU AMORIM DA SILVAI
Advogado(s):
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Súmula 278 do STJ:: O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência
inequívoca da incapacidade laboral. Infere-se da leitura dos autos que entre a data do laudo médico comprovando a lesão permanente e a
propositura da presente ação decorreu lapso de tempo superior à três anos, devendo a prescrição da ação ser declarada, e acolhida a preliminar
suscitada pela parte ré. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com base no art. 206, inc. IX, do Código Civil, julgando extinto o processo
com resolução de mérito .nos termos do art. 269, inc. IV do CPC. Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários por ser esta
beneficiária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. CANTO DO BURITI, 1 de abril de 2014 ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHE..."

1ª Publicação
Processo nº: 0000485-70.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: LEANDRO RIBEIRO MACHADO
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
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14.166. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS177695 

14.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS177735 

14.168. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS177766 

14.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178698 

Interditando: ELSON CERQUEIRA MACHADO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELSON CERQUEIRA MACHADO,
Brasileiro(a), RG: 11.035.069-8 SSP/SP, CPF: 037.421.088-83, filho(a) de EVERALDINA CERQUEIRA MACHADO e JOAO DE DEUS
MACHADO, residente e domiciliado(a) em Rua Antonio Modesto Piauilino, S/N, centro, Pajeú/PI nos autos do Processo nº 0000485-
70.2012.8.18.0044 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MANOEL RIBEIRO RAMOS, Brasileiro(a), casado, RG: 17.708.953 SSP/SP,
CPF: 077.046.708-32, filho de Inez Maria Ribeiro Ramos, residente e domiciliado na rua Isaura Almeida, S/N, centro, Pajeú/PI, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CANTO DO BURITI, 26 de setembro de 2016.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000731-89.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: CAETANO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001204-75.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: MARIA LUÍZA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001191-76.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA MORENA DE ARAÚJO ALTINO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos da Lei 1.060/50.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000724-97.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: CAETANO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
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14.170. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178706 

14.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178739 

14.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178743 

14.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178746 

14.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178761 

Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000730-07.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: CAETANO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001188-24.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001185-69.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001180-47.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000721-45.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: ANTONIA MARQUES DA SILVA XIMENES SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 138



14.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178765 

14.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178772 

14.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178775 

14.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178780 

14.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS178834 

Requerido: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000745-73.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: MARIA LUÍZA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BGN
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000737-96.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: ECILIA ALVES PEREIRA DE SALES
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BCV S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001207-30.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000729-22.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: CAETANO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BANERJ - ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N° 10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação do novo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de 15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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14.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ178493 

14.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ178699 

14.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO178414 

14.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO178595 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000666-02.2013.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO NONATO DE SOUZA DIAS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: OCIRENE PEREIRA DA CUNHA DIAS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317), EDCARLOS
JOSE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
SENTENÇA:
Desta feita, nos termos do art. 267, IX do CPC,JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais, entretanto, por ser beneficiária da Justiça Gratuita, fica suspensa a sua
exigibilidade, conforme o disposto no art. 12, da lei 1.060/50.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 18 de fevereiro de 2016

PROCESSO Nº: 0000045-28.1999.8.18.0045
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado(a): PRACIDIO LAURENTINO DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Antonino
Freire, s/n Centro, CASTELO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO DO BRASIL S/A, face de PRACIDIO LAURENTINO
DE OLIVEIRA, ficando por este edital citada a parte suplicada, na forma do art. 257, do NCPC, para, em 24 horas, após o referido prazo, pagar o
débito executado na forma requerida. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu,
_________, Sílvia Maria de Oliveira Castro Ferreira Lima, Analista Judicial, Mat. 4079949, digitei, subscrevi e assino.
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000088-18.2006.8.18.0045
Classe: Adoção
Adotante: MARIA ALVES NOGUEIRA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Adotado: JORGE LUCAS VIANA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para apresentar alegações finais no prazo de 05 ( cinco ) dias.

Processo nº: 0000081-05.2015.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JOSÉ ROBERTO COSTA DE SOUSA
Interditando: ANTONIO JOSÉ COSTA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO JOSÉ COSTA DE SOUSA,
bras., solteiro, RG. 3.587.889-SSP/PI,filho de MARIA DO SOCORRO COSTA e RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, residente e domiciliado
em POVOADO BARRA DE SANTANA, ZONA RURAL, de Alvorada do Gurguéia/PI,nos autos do Processo nº 0000081-05.2015.8.18.0047 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSÉ ROBERTO COSTA DE SOUSA, brasileiro, casado, pedreiro, RG. nº 3.587.889-SSP/PI,
CPF nº 726.335.651-15, filho de MARIA DO SOCORRO COSTA e RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, residente e domiciliado em POVOADO
BARRA DE SANTANA, ZONA RURAL, Alvorada do Gurguéia/PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _________________, EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

1ª Publicação
Processo nº: 0000122-35.2016.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EDILEIDE ALENCAR PINHEIRO
Advogado(s):
Interditando: ITALO REGES ALENCAR PINHEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação legais,
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na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ITALO REGES ALENCAR
PINHEIRO, bras., solteiro, CPF nº 601.267.693-03, filho de EDILEIDE ALENCAR PINHEIRO, residente e domiciliado em AV.DAVID
CAMPOS, BELA VISTA, CRISTINO CASTRO - Piauí, nos autos do Processo nº 0000122-35.2016.8.18.0047, em trâmite pela Vara Única da
Comarca de CRISTINO CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador EDILEIDE ALENCAR PINHEIRO, bras., viúva, aposentada, portadora RG. nº 564.097-SSP/PI, CPF nº 053.833.583-15,
residente na Av. David Campos, BELA VISTA, CRISTINO CASTRO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _________________, EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretária, o digitei e subscrevi.
CRISTINO CASTRO, 26 de setembro de 2016.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000128-18.2011.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUSANA DA CONCEIÇÃO FERNANDES MATIAS, ELDINA ALVES DE SOUSA, GEANE CELIA DE SA, MARIA NIVALDINA SANTANA
DA SILVA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Réu: O MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609),
ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3941), ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877), DIMAS EMILIO
BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), ALLAN BARBOZA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6459), GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
DESPACHO: Recebo a petição de execução e memorial de cálculo às fls. 64/69 dos autos. Intime-se a parte ré para que no prazo de 30 dias,
impugne se quiser à petição de execução, na forma do artigo 535 do CPC. Intime-se a parte ré para que, no mesmo prazo supracitado, informe
se há norma municipal dispondo sobre o limite de pagamento de RPV (requisição de pequeno valor).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000041-63.2007.8.18.0092
Classe: Embargos à Execução
Autor: REGINALDO LUSTOSA E SEIXAS
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
DESPACHO: Intimar a Advogada Maria dos Aflitos OLiveira Cunha, OAB/PI.Para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que lhe parecer de
direito, no processo acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000281-76.2012.8.18.0092
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO NUNES ALEXANDRE
Advogado(s): LUAN DIAS PRÓSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8994)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Maria dos Aflitos Oliveira Cunha, OAB/PI, 2939. Para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que lhe parecr de direiro,
no processo acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000535-79.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE ANTÔNIO PASSOS PADILHA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
SENTENÇA: Diante disso, com fundamento no art. 487, III, b do NCPC, HOMOLOGO por sentença, com resolução de mérito, o acordo
formulado pelas partes; em conseqüência, determino o arquivamento dos autos, após as cautelas e publicações via DJPI. Custas legais. P.R.I.
Demerval Lobão/PI, 27 de abril de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000185-57.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA DOS SANTOS SOARES, BRENO DOS SANTOS GALVÃO
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
SENTENÇA: Visto etc. Considerando a ausência da mãe da criança, o que demonstra falta de interesse com o filho, e considerando ainda
parecer do Ministério Público e ainda e disposto na Lei 8069/90, c/c art. 1631, do Código Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e
CONCEDO a guarda definitiva do menor BRENO DOS SANTOS GALVÃO à Sra. OSMARINA BARROS GALVÃO RIBEIRO, avó paterna do
infante, obrigando esta à prestação de assistência material, moral e educacional ao referido menor. P.R.I., após o trânsito em julgado, arquivem-
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se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000525-35.2015.8.18.0048
Classe: Monitória
Autor: FRANCIVALDO DE RIBEIRO E MORAES
Advogado(s): JOAO VICTOR DE SA CORREA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8839)
Réu: MERCADINHO LEAL LTDA - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido pela parte autora na inicial, reconhecendo-a credora do requerido da
importância de R4 5.803,00 (cinco mil, oitocentos e três reais), corrigida, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado
executivo, com fulcro no art. 700 e parágrafos do CPC. Condeno ainda o requerido ao pagamento das despesas e honorários advocatícios, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. P.R.I. Demerval Lobão/PI, 23 de junho de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda,
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000145-80.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISRAEL LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118/08)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s): CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
SENTENÇA: Isto posto, considerando o que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fl. 96/98, firmado entre ISRAEL LEANDRO DOS SANTOS e BANCO BV FINANCEIRA S/A., neste ato representado por seu advogado,
e julgo Extinto e feito com resolução do mérito, conforme art. 487, III do CPC, após cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa na
distribuição. P.R.I. Demerval Lobão/PI, 22 de junho de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000395-79.2014.8.18.0048
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE DEUS VIEIRA MARQUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA DE LOURDES NETA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, considerando que o órgão Ministerial manifestou-se pela procedência do pedido, defiro o pedido e determino a
expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL, autorizando a Sra. MARIA DE DEUS VIEIRA MARQUES a proceder com o levantamento e
liberação da importância depositada nos Bancos DO BRASIL S/A e ITAÚ S/A., ao encerramento das contas existentes em nome da falecida:
MARIA DE LOURDES NETA, devendo os débitos, por ventura existentes, serem pagos no valor correspondente à data do seu óbito, isto é,
06.07.2014. Expeça-se Alvará. Sem custas. P.R.I., após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais. Demerval Lobão/PI, 10 de
agosto de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000239-57.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NUNES FORTES
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Réu: ALDAISO ALVES FORTES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a existência de união estável entre a requerente e seu
companheiro ALDÁSIO ALVES FORTES, deste 1963 até 2005, para que surta seus legais e jurídicos efeitos que lhe são próprios, ao tempo em
que extingo e processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios
pela requerente, suspensas a cobrança, em razão do benefício da assistência judiciária gratuita. Registre-se, considerando-se neste ato intimado
a requerente, seu advogado e o Promotor de Justiça. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Expeçam-se os mandados necessários. Demerval
Lobão/PI, 12 de maio de 2015. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito.

PROCESSO Nº: 0000314-72.2010.8.18.0048
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAS CHAGAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAS CHAGAS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse a sua defesa e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, Advirta-se ainda, o Acusado que: Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se não constituir advogado, seré
nomeado defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias.Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de DEMERVAL
LOBÃO, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016), Edivan de Moura Soares, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000135-65.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
SENTENÇA: Diante disso, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, e determino o
arquivamento dos autos, após as cautelas legais. Sem custas. P.R.I. Demerval Lobão/PI, 03 de agosto de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda,
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000005-41.2016.8.18.0048
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DA NATIVIDADE SOUSZA DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: EUCLIDES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, considerando que o órgão Ministerial manifestou-se pela procedência do pedido, defiro o pedido e determino a
expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL, autorizando a Sra. MARIA DA NATIVIDADE SOUZA DE ARAÚJO OLIVEIRA, a proceder com o
saque da importância depositada na Caixa Econômica Federal, ao encerramento das contas existentes em nome do falecido: EUCLIDES ALVES
DE OLIVEIRA, devendo os débitos, por ventura existentes, serem pagos no valor correspondente a data do seu óbito, isto é, 04.02.2013. Expeça-
se Alvará. Sem custas. P.R.I., após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais. Demerval Lobão/PI, 10 de agosto de 2016. Maria da
Paz e Silva Miranda Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000647-82.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2080)
SENTENÇA: Diante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, com fulcro no art. 487, I, do NCPS, confirmando a liminar
deferida às fls. 31/33, visto que o corte desse serviço essencial de fornecimento de água é proibido, sua ameaça com fins de cobrança, por mais
força de razão, também é ilegal, e o efetivo corte, por maior motivo ainda, também implica modo abusido de pretender receber o crédito. Condeno
a Requerida à custas processuais e honorários sucumbenciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). P.R.I. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se dando baixa na distribuição. Demerval Lobão/PI, 25 de agosto de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000576-46.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATAN FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: ACREDINORTE - BRASIL E CAVALCANTE MOVÉIS E ELETROS LTDA - ME
Advogado(s): ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7226)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, para apresentar Contestação no prazo legal, e após dê-se vistas a parte requerente, para análise.

PROCESSO Nº: 0000348-08.2014.8.18.0048
CLASSE: Inquérito Policial
Vítima: ANA CELIA RODRIGUES
Réu: JAILTON JOSE DE LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JAILTON JOSE DE LIMA, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário,
Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se não constituir advogado, será nomeado defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos
autos por 10 (dez) dias, Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016
(26/09/2016). Eu,Edivan de Moura Soares, digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000027-51.2006.8.18.0048
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO DE OLIVEIRA LOPES E OUTROS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR PILAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
Réu: FRANCISCO DE SOUSA ROSA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4023)
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14.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO178186 

14.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO178221 

14.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO178435 

14.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO178671 

14.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA178453 

14.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA178796 

14.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA178838 

DESPACHO: Para a perícia Técnica, intimem-se o Engenheiro Agrimensor SANDRO ANTÔNIO DA CUNHA SOUSA para prestar compromisso
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar relatório e honorários, bem como forma de pagamento da perícia no imóvel objeto do presente feito. O
relatório deverá ser entregue em cartório no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos
trabalhos. As partes poderão, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico (devendo informar telefone e e-mail para contato do
respectivo assistente) e formular quesitos. As partes se responsabilizarão pelo pagamento dos honorários correspondentes à perícia realizada,
sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000499-97.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENILDA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): JUANE FERREIRA DANIEL(OAB/PIAUÍ Nº 11449)
ATO ORDINATÓRIO: Faço visata à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
37/107.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000320-66.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMADEUS EDUARDO DE SOUSA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas à Procuradora parte autora, para oferecer suas Contrarrazões sobre a Apelação de fls. 76/90.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000442-79.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CLEOMAR CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de
fls.23/41.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000707-18.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: AGENOR VELOSO NETO IGREJA, SINDICATO DOS TRABLAHADORES RURAIS DE ELESBÃO VELOSO - PIAUÍ
Advogado(s): JEAN CARLOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2177), DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
DESPACHO:
"Vistos etc. Diante do pedido de desistência por parte do autor, por seu Advogado - fls. 60,dê-se vistas à parte demandada, por seu advogado, a
manifestar-se, em cinco dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de setembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

Processo nº 0000399-47.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATARINA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ ÂNGELO RAMOS DE CARVALHO(OAB/null Nº null),
MUSSOLINI ARAUJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA -PI
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000397-72.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTUR VERAS FERREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Intime-se as partes para, querendo, complementar os quesitos judiciais.

Processo nº 0002266-07.2015.8.18.0050
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14.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA178852 

14.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA178862 

14.209. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO177890 

14.210. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO177928 

14.211. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO178579 

14.212. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO178652 

Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA CELIA SOUSA LUSTOSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 41/42... Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no
art. 485, IV e X do CPC. Custas finais pela parte autora, tomando por base valor corrigido judicialmente. Como a relação jurídica processual não
se perfez, deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários sucumbenciais. Quando devidamente pagas as custas, arquivem-se os
autos e dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Esperantina, PI, terça-feira, 2 de agosto de 2016. Ulysses Gonçalves
da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0001819-19.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZABETE RAMOS DE LIMA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 51/52... Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no
art. 485, IV e X do CPC. Custas finais pela parte autora, tomando por base valor corrigido judicialmente. Como a relação jurídica processual não
se perfez, deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários sucumbenciais. Quando devidamente pagas as custas, arquivem-se os
autos e dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Esperantina, PI, terça-feira, 2 de agosto de 2016. Stefan Oliveira
Ladislau. Juiz de Direito.

Processo nº 0002265-22.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDE MARIA DE CARVALHO ALVES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 47/48... Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no
art. 485, IV e X do CPC. Custas finais pela parte autora, tomando por base valor corrigido judicialmente. Como a relação jurídica processual não
se perfez, deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários sucumbenciais. Quando devidamente pagas as custas, arquivem-se os
autos e dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Esperantina, PI, terça-feira, 2 de agosto de 2016. Stefan Oliveira
Ladislau. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000160-41.2015.8.18.0028
Classe: Ação Rescisória
Autor: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA REIS
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Réu: HHICKS CLINICAS ODONTOLÓGICAS LTDA - COIFE ODONTO
Advogado(s): ISOLDA SILVA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10657)
DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas para comparecer à audiência conciliatória designada para as 08:00 horas do dia
29/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000763-56.2011.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: SOLANO ALEXSANDRO DE ABREU
Advogado(s): GILBERTO PEREIRA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 3961), CAROLLINY LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10072)
DESPACHO: Ficam os advogados do réu intimados para comparecer à audiência de justificação designada para as 11:00 horas do dia
24/11/2016.

Processo nº 0001777-02.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVONILDA RIBEIRO BARROS LIMA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001898-30.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAÍNA MARIA DOS SANTOS XAVIER CARNIB
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
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14.213. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO178760 

14.214. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO178776 

14.215. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO178795 

14.216. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO177938 

14.217. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO178191 

14.218. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO178259 

Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001895-75.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANETE VIEIRA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001893-08.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIANA RODRIGUES DA GRAÇA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001905-22.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVELISE JORGE ROSA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001922-29.2014.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: THAISE RIBEIRO MESSIAS DE JESUS
Réu: MANOEL DE JESUS CARDOSO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por THAISE RIBEIRO MESSIAS DE JESUS, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) na RUA ELIAS OKA, 2490, IRAPUÁ II, FLORIANO - Piauí em face de MANOEL DE JESUS CARDOSO SILVA, Brasileiro(a),
filho(a) de MARIA DE FATIMA CARDOSO SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCAL NÃO SABIDO, ficando por este edital citado a parte
suplicada, para formação da relação jurídica processual, em caso de revelia, será nomeado curador especial. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO,
Estado do Piauí, aos 15 de setembro de 2016 (15/09/2016). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001627-21.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EYMARD MENDES SOARES
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Requerido: MESSIAS MENDES SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para o pagamento da taxa de distribuição da carta precatória, tendo em vista não
constar boleto de pagamento ou pedido de gratuidade deferida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002307-06.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA PEREIRA DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): EVANILDO DE SOUSA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12521)
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14.219. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO178333 

14.220. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO178386 

14.221. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO178422 

14.222. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177634 

14.223. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177635 

Réu: ELISABETO PEREIRA VELOSO
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje. Não há nenhuma pessoa figurando no polo passivo da demanda. Observe-se que a ação proposta não é de jurisdição
voluntária, portanto, na inicial, não se pode omitir os legitimados para figurar no polo passivo. Na ação de reconhecimento de união estável post
mortem, no polo passivo devem figurar os herdeiros do falecido, inclusive os comuns com a autora, na ordem de preferência estabelecida no art.
1.829 do Código Civil. Desta forma, intime-se a parte autora, na pessoal de seu advogado, para, na forma do art. 321 do NCPC, no prazo de 15
(quinze) dias, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL acrescentando ao polo passivo da demanda todos os herdeiros do falecido, inclusive os comuns
com a autora, qualificando-os como determina o art. 319 do NCPC e requerendo a devida citação, sob pena de indeferimento. Após, voltem-me
conclusos. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001445-35.2016.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MÁRCIA RODRIGUES BRASILINO ALVES
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
Réu: PEDRO ALVES DA SILVA
Advogado(s): PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
DESPACHO: R.h. Intime-se a autora, na pessoa seu advogado, via DJ, para réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art.
437 e ss. do NCPC. Após, conclusos. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002324-42.2016.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: GEORGETTH DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Interditando: GILDEFRANCE DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias (art. 321 do NCPC),
adequando a petição para: a) acrescentar os dados completos do interditando, como determina o art. 319, II do NCPC e requerendo a citação
dele, em razão dos arts. 751 e 752, do NCPC; b) acrescentar informações relativas à existência ou não de cônjuge ou companheiro do
interditando, na forma do art. 747, do NCPC; c) juntar cópia da certidão de nascimento/casamento do interditando, atualizada; sob pena de
indeferimento. Após, voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002456-36.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA SOARES NOLETO SOUSA
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
Réu: LARISSA ANTONIA BARBOSA LIMA, LUIZA BARBOSA PORTO LIMA
Advogado(s): ANTONIO NETO PINHO DE MACEDO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10451), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
DESPACHO: R. Hoje. Intime-se a parte requerida, na pessoa de seu advogado, via DJ, para no prazo de15 (quinze) dias, manifestar-se sobre
documentos de fls. 210/241. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000844-57.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO SEVERO PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000845-42.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.
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14.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177636 

14.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177637 

14.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177638 

14.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177639 

14.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177640 

Processo nº 0000840-20.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000842-87.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000839-35.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: SEBASTIÃO GRANJA FILHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000851-49.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000850-64.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.
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Processo nº 0000846-27.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA PERCILIA DE MORAES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000847-12.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTONIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000848-94.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA RAIMUNDA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000883-54.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000887-91.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
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Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000886-09.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000885-24.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000889-61.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUINA MARIA DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO SOFISA
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
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Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000891-31.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000838-50.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000833-28.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
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A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000834-13.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000835-95.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000836-80.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
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Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000837-65.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000571-78.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000570-93.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
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CPC.

Processo nº 0000572-63.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000567-41.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000568-26.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000569-11.2016.8.18.0051
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000563-04.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000564-86.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000565-71.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
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Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000559-64.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000560-49.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000561-34.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
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Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000562-19.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000553-57.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000558-79.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
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14.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177682 

14.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177684 

14.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177685 

14.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177686 

A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000871-40.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ NONATO RAMOS
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita, tendo em vista ter profissão certa e possuir veículo de levado valor, conforme se depreende do contrato à fls. 08/09.
Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor, através do
procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.

Processo nº 0000557-94.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000556-12.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000555-27.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
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14.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177687 

14.264. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177697 

14.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177698 

14.266. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177699 

Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000554-42.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não possuem
lastro negocial válido. Requer, com base nisso, a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais, a
repetição em dobro do que foi pago e, ainda, o cancelamento do contrato.
Há milhares de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter
pago à parte autora os valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado, tornando o fato controvertido e, consequentemente,
dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba por sobrecarregar a Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir
centenas de ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento.
A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e
demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição
inicial (art. 434 do CPC), dando oportunidade ao réu de se manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento
indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento (art. 320 do CPC).
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente
aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses
anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do
CPC.

Processo nº 0000623-74.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000622-89.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000621-07.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
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14.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177700 

14.268. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177701 

14.269. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177702 

14.270. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177703 

14.271. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177704 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000620-22.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000627-14.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000626-29.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000625-44.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000629-81.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
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14.272. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177705 

14.273. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177706 

14.274. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177707 

14.275. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177711 

14.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177712 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000628-96.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000631-51.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000630-66.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000747-57.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000748-42.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
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14.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177713 

14.278. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177714 

14.279. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177715 

14.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177716 

14.281. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177717 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000749-27.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000750-12.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ANTÔNIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000741-50.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSINA JORGINA RAMOS PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000742-35.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BENTO JOAQUIM RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000743-20.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BENTO JOAQUIM RAMOS
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14.282. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177718 

14.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177719 

14.284. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177720 

14.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177721 

14.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177722 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000744-05.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BENTO JOAQUIM RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000538-88.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO SEVERO PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000539-73.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000540-58.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO SEVERO PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000613-30.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTÔNIO ALMINO DA SILVA
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14.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177723 

14.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177724 

14.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177725 

14.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177726 

14.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177727 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000612-45.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: SEBASTIÃO GRANJA FILHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000619-37.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA PERCILIA DE MORAES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000618-52.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA PERCILIA DE MORAES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000617-67.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000616-82.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA FILHA PEREIRA
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14.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177728 

14.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177733 

14.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177734 

14.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177741 

14.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177742 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000615-97.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: INÁCIA ELIZA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000614-15.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTÔNIO ALMINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000624-59.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000537-06.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: INÁCIA ELIZA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000536-21.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA DE ARAUJO SOUSA
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14.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177743 

14.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177744 

14.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177745 

14.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177746 

14.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177747 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000535-36.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000591-69.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000590-84.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSEFA ELVIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000589-02.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000588-17.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
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14.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177748 

14.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177749 

14.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177750 

14.305. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177751 

14.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177752 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000587-32.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000586-47.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000585-62.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000769-18.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000782-17.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ANTÔNIA DE SOUSA
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14.307. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177753 

14.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177754 

14.309. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177755 

14.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177756 

14.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177757 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000781-32.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000780-47.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA FILHA PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000770-03.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000771-85.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000774-40.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BENTO JOAQUIM RAMOS
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14.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177758 

14.313. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177759 

14.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177760 

14.315. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177773 

14.316. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177774 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000775-25.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000776-10.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000768-33.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000653-12.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CREUSA ADELINA CARMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000643-65.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
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14.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177775 

14.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177776 

14.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177777 

14.320. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177778 

14.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177782 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000642-80.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000641-95.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000552-72.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INTERMEDIUM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000551-87.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INTERMEDIUM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000550-05.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
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14.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177783 

14.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177784 

14.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177785 

14.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177786 

14.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177787 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INTERMEDIUM
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000652-27.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000650-57.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CREUSA ADELINA CARMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000651-42.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000649-72.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000648-87.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 171



14.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177788 

14.328. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177789 

14.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177790 

14.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177791 

14.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177792 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000647-05.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA FILHA PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000646-20.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA FILHA PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000645-35.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000644-50.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000752-79.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BENTO JOAQUIM RAMOS
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14.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177793 

14.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177794 

14.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177795 

14.335. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177805 

14.336. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177806 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000778-77.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA FILHA PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000777-92.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000779-62.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA FILHA PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000731-06.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000729-36.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
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14.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177807 

14.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177808 

14.339. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177809 

14.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177810 

14.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177811 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000719-89.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000722-44.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000721-59.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000720-74.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000724-14.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
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14.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177812 

14.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177813 

14.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177814 

14.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177815 

14.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177816 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000723-29.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000725-96.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VANILDA DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000726-81.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VANILDA DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000548-35.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOAQUINA MARIA DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000547-50.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: INES MARIA DE CARVALHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 175



14.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177817 

14.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177818 

14.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177819 

14.350. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177820 

14.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177821 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000546-65.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOAQUINA MARIA DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000545-80.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOAQUINA MARIA DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000544-95.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CREUSA ADELINA CARMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000785-69.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA SEVERA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000783-02.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CREUSA ADELINA CARMOS
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14.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177822 

14.353. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177823 

14.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177824 

14.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177839 

14.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177840 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000751-94.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTÔNIO ALMINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000543-13.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MANOEL LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000549-20.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000707-75.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000706-90.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
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14.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177841 

14.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177842 

14.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177843 

14.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177844 

14.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177845 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000705-08.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000704-23.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000703-38.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000702-53.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000701-68.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 178



14.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177846 

14.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177847 

14.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177848 

14.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177849 

14.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177850 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000699-98.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000698-16.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000717-22.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000733-73.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000732-88.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VANILDA DIAS DE CARVALHO
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14.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177851 

14.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177852 

14.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177853 

14.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177854 

14.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177855 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000737-13.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000728-51.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VANILDA DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000727-66.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VANILDA DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000736-28.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000735-43.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
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14.372. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177856 

14.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177857 

14.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177858 

14.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177866 

14.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177867 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000734-58.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000730-21.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000718-07.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000773-55.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCA ANTÔNIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000772-70.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CREUSA ADELINA CARMOS
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14.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177868 

14.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177869 

14.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177870 

14.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177871 

14.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177872 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000541-43.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000577-85.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSEFA ELVIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000766-63.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000574-33.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000573-48.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA
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14.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177873 

14.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177874 

14.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177875 

14.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177876 

14.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177877 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000542-28.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000576-03.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSEFA ELVIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000575-18.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSINA JORGINA RAMOS PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000716-37.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000715-52.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
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14.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177878 

14.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177881 

14.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177882 

14.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177883 

14.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177884 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000714-67.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000713-82.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000712-97.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: SEBASTIÃO FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000711-15.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: SEBASTIÃO FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000708-60.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: VENCESLAU JACINTO LEAL
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14.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177885 

14.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177886 

14.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177887 

14.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177896 

14.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177897 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000700-83.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000709-45.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: SEBASTIÃO FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000710-30.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: SEBASTIÃO FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000584-77.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DINAIR LEAL RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000583-92.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ELVIRA DA CONCEIÇÃO
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14.397. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177898 

14.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177899 

14.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177900 

14.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177901 

14.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177902 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000582-10.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000581-25.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000580-40.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA (FIADOR)
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000579-55.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA AMÉLIA DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000578-70.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS MARQUES
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14.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177903 

14.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177904 

14.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177905 

14.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177906 

14.406. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177907 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000638-43.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000639-28.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOANA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000640-13.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: INÁCIA ELIZA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000610-75.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTÔNIO ALMINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000611-60.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA EMIDIA RAMOS
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14.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177908 

14.408. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177909 

14.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177910 

14.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177911 

14.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177912 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000632-36.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000633-21.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000634-06.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000784-84.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ADÃO MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000753-64.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BENTO JOAQUIM RAMOS
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14.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177913 

14.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177914 

14.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS177915 

14.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE178127 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000756-19.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000609-90.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

Processo nº 0000608-08.2016.8.18.0051
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Considerando a tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no Resp 134.9453/MS ( A propositura de ação
cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação
principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária) e a
afirmação expressa do autor da apresentação de requerimento administrativo ao banco, determino a intimação da parte autora para, no prazo de
15(quinze) dias, promover a juntada do comprovante de requerimento administrativo e o comprovante do pagamento do custo, por serem
documentos indispensáveis a análise da demanda em razão do efeito vinculante da tese acima apresentada.

PROCESSO Nº: 0000172-43.2016.8.18.0053
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de GUADALUPE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de GUADALUPE, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, _____________, digitei, subscrevi e
assino.
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE
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14.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE178147 

14.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE178179 

14.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE178201 

14.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE178240 

14.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE178605 

14.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE178683 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000597-07.2015.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VANESCO THOMAZ SILVA LIMA SANTOS
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Executado(a): ALUISIO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Sobre a certidão de fls.24, ouça-se o exequente na pessoa de seu advogado no prazo legal. Cumpra-se. Após, voltem. GUADALUPE, 8 de
setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000472-10.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO RODRIGUES ALVES
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu: O MUNICIPIO DE GUADALUPE - PIAUI
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 69982009)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 62. Ao contador judicial, para que atualize o débito nos moldes da sentença. Após, intime-se a parte
executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa
de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Cumpra-se. Após, voltem. GUADALUPE, 30
de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000140-82.2009.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: 1- Intime-se o apelado, para que, no prazo legal, apresente CONTRARRAZÕES, em face da Apelação de fls. 96/105. 2- Cumpra-
se. 3- Após voltem. GUADALUPE, 13 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000458-89.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para informar o endereço corretamente da parte ré, no prazo legal. Cumpra-
se como requerido. Após, voltem. GUADALUPE, 6 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000023-18.2014.8.18.0053
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAIANY PEREIRA GONÇALVES, YASMIN PEREIRA GONÇALVES, ENZO VINICIUS GOMES PEREIRA, KLEBER HENRIQUE
GOMES PEREIRA
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Requerido: LEANDRO GOMES FORTALEZA
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
DESPACHO: 1- Ante a certidão de fl. 59, declaro a revelia de LEANDRO GOMES FORTALEZA e nomeio-lhe curador o Dr. João Alberto B.
Arnaud Filho, advogado residente na Comarca, sob o compromisso de seu grau. 2. Intime-se o Curador e aguarde-se resposta ao pedido inicial,
por 15 (quinze) dias. Guadalupe, 02 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000435-75.2016.8.18.0053
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANNA PURNA AGRICULTURA LTDA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Réu: JUSCELINO GONTIJO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
DESPACHO:
Vistos, etc.
1. Trata-se de impugnação ao valor da causa ajuizada pelo requerido no prazo da contestação. 2. Nos termos do art. 293 do Novo Código de
Processo Civil, a impugnação deve ser Autuada em Apenso, sem suspensão do processo principal. 3. Assim, determino: a) Autue-se em Apenso
a petição de impugnação ao valor da causa; b) intime-se o Autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar sobre a impugnação (NCPC, art.
293, caput). 4. Após manifestação do Autor, se necessário, será requisitado o auxílio de perito para determinação do valor da causa (NCPC, art.
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14.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE178735 

14.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA177888 

14.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA177916 

14.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA178120 

14.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA178246 

14.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA178306 

293, caput). Caso contrário, será proferida desde logo a decisão. 5. Tenha-se presente que: "O juiz pode, por convicção pessoal,
independentemente da audiência de peritos, fixar o valor dado à causa e impugnado pelo réu" (STF, RF 257/193 e RTFR 12419, apud Theotônio
Negrão, em Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 26ª ed., pág. 238). 6. Intimem-se. GUADALUPE, 29 de agosto
de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000122-56.2012.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVANESSE DA SILVA ROCHA, VICTOR RDUARDO DA ROCHA
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Requerido: JARDEL RODRIGUES BARROS
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
DESPACHO:
1- Ante a certidão de fl. 102 , declaro a revelia de JARDEL RODRIGUES BARROS e nomeio lhe curador o Dr. João Alberto B. Arnaud Filho,
advogado residente na Comarca, sob o compromisso de seu grau. 2- Intime-se o Curador e aguarde-se resposta ao pedido inicial, por 15 (quinze)
dias. GUADALUPE, 2 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000559-89.2015.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA ROSANGELA NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168)
Requerido: RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, por intermédio de seu advogado, via DJE, para comprovar a inexistência de herdeiros legítimos e necessários no
prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000190-61.2016.8.18.0054
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
DECISÃO: DIANTE O EXPOSTO, Intime-se novamente o requerente e pela ultima vez, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito,
cumprindo a diligência que lhe compete, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000473-55.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DE ARAUJO
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO FICSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000110-73.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO JOÃO FERREIRA, SEBASTIANA MARIA DE JESUS FERREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o requerimento formulado pela parte autora às fls. 23 e 26. Determino a suspensão do feito pelo prazo de 08 (oito) meses, com
supedâneo no art. 792 do Código de Processo Civil c/c art. 9º, §3º, da Lei nº 12.844/2013 (com redação dada pela Lei 13.001/2014). Decorrido o
prazo, e independentemente de novo despacho, intime-se a parte autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000462-26.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LUISA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos
bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) três meses posteriores aos supostos fatos (data de início
do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade
dos mesmos pela parte autora.
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14.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA178730 

14.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA178773 

14.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA178855 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000382-33.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDEMIR FERREIRA LUSTOSA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre petição de fls. 112/113, bem como requer o que
entenda de direito, especificadamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000487-39.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOÃO LUCAS MEIRELES GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 11678)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
DECISÃO:
CHAMO O FEITO À ORDEM para distribuir o ônus da prova conforme dispõe o inciso I e II do art. 373 do NCPC.
É necessário que o autor comprove no prazo de 30 (trinta) dias através dos extratos de movimentação bancarias, do mês de realização do
contrato ou inicio dos descontos na conta da requerente e nos (03) três meses anteriores e (03) três meses posteriores aos supostos fatos, se
houve ou não o deposito dos valores referente ao empréstimo em discursão.
Determino a inversão do ônus da prova nos termos do inciso II, §1º do art. 373 do NCPC, para que a parte requerida junte no prazo de 30 (trinta)
dias, cópias do suposto contrato firmado pelas partes. Advertindo que será observado por este julgador se foram cumpridos os requisitos do art.
595 do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000361-86.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUZA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202), THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos
bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) três meses posteriores aos supostos fatos (data de início
do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade
dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000256-75.2015.8.18.0054
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES REP. IVONE MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Executado(a): EVANALDO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre petição de fls. 18/26.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000206-49.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ FERREIRA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 23, prorrogue-se o prazo de juntada dos extratos bancários por mais 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000243-18.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Defiro o pedido de vistas dos autos fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias, como requer às fls. 106.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000405-08.2014.8.18.0054
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Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DE LOURDES SOBRINHO MOURA
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: AGENCIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias informar sobre o ajuizamento da ação principal, bem como se manifestar
sobre os documentos apresentados às fls. 37/44 e apresentar réplica a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000186-60.2014.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ODORICO SANTANA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
DESPACHO: Intimar a parte autora, por intermédio de seu advogado, para manifestar nos autos, sobre o acordão de fls. 107.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000114-39.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEONARDO ARAÚJO DE MOURA LUZ
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
DESPACHO: Intimar as partes, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre as informações de fls. 74/76.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000208-21.2014.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SILVANEIDE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: MSG INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO EGBERTO CAVALCANTE CARNEIRO(OAB/CEARÁ Nº 30276)
DESPACHO: Intimar as partes, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre as informações de fls. 63/64.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000097-71.2013.8.18.0097
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DHYENNIFER LORRANY COSTA RODRIGUES
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264-B)
Requerido: DALILIO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre as informações de fls. 98/101.

Processo nº 0000493-06.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAURICIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): PAULA GRACIELA LEMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6744)
INTIMA a advogada, Dra. PAULA GRACIELA LEMES DOS SANTOS - OAB/PI Nº 6744, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05
(cinco) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001029-17.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
INTIMA o advogado, Dr. WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO, OAB/PI Nº 276/00-B, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05
(cinco) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000714-20.2014.8.18.0057
Classe: Divórcio Litigioso
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Autor: RITA FRANSCISCA DA SILVA GOMES.
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159/2004)
Réu: MANOEL ABDIAS GOMES
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebi hoje. No prazo de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a utilidade e a pertinência, sob
pena de preclusão (STJ, AgRg no Resp 1376551/RS, Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe 28/06/2013). Consoante
adverte o professor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: É necessário que o requerimento de provas seja especificado e justificado. A parte
indicará quais meios de prova pretende e quais os pontos de fato a demonstrar mediante cada um deles. Não basta requerer prova pericial, é
indispensável explicitar qual espécie pretende e qual o fim a que se destina; a parte requererá quantas perícias forem necessárias (médica,
contábil, de engenharia etc.). (...) Além de requerer e especificar os meios de prova, é também ônus da parte demonstrar as razões por que a
prova pretendida é necessária e admissível; (Instituições de Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6ª edição, páginas 578/579). Advirto,
desde já, que o descumprimento deste ônus processual, na forma acima delineada, acarretará a inadmissibilidade da prova proposta pela parte.
JAICÓS, 1 de setembro de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS E para
constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente edital. JAICÓS, 12 de Setembro de
2016.

Processo nº 0000823-34.2014.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Autor do fato: LAERT COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): Mávio Silveira Carvalho OAB/PI n° 7515
Intimo-lhe para comparecer à audiência de instrução e julgamento criminal designada para o dia 08/11/2016 às 08hs:30min, no auditório do
Fórum local, nos autos do processo em testilha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000013-84.1999.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS VELOSO, TEODORA DE JESUS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: Intime-se o causídico subscritor da petição de fls. 138/139 para manifestar-se sobre a certidão de fls. 142v. Após, conclusos.
Jaicós, 10 de junho de 2011. Carlos Hamilton Bezerra Lima. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA,
Secretário(a),digitei e conferi o presente edital. JAICÓS, 26 de Setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000211-38.2010.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS MARIA DA COSTA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO: Visto em correição extraordinária. Em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, manifeste-se o requerido
sobre o ofício de fls. 85 no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. Jaicós, 25 de junho de 2013, Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de
Direito. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente edital. JAICÓS, 26 de
Setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000203-61.2010.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVESTRE ANTÔNIO DA SILVA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se a parte autora sobre a informação de fl. 60. Após, conclusos. Jaicós, 28 de fevereiro de 2014. Franco Morette Felício
de Azevedo, Juiz de Direito. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente
edital. JAICÓS, 26 de Setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000020-32.2006.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ISMAEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2355), UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
Inventariado: ANTONIO DE PADUA CARMO, ELSEN CHRISTIAN DE CARVALHO CARMO, DARLAN DE CARVALHO CARMO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o subscritor da inicial a fim de que manifeste interesse na causa no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo retro,
eventualmente sem resposta, intime-se pessoalmenteo próprio requerente para idêntica finalidade, sob pena de extinção e arquivamento. Após,
conclusos. Jaic´s, 05 de abril de 2011. Carlos Hamilton Bezerra Lima. Juiz Corregedor. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO
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PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente edital. JAICÓS, 26 de Setembro de 2016.

Nº: 0000027-63.2002.8.18.0057
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): CAL CERAMICA ADRIANA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Padre
Marcos, nº 74, JAICÓS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pela Fazenda Pública Estadual do Piauí em face de Cal - Cerâmica Adriana
LTDA, ficando por este edital citadas as sócias responsáveis Adriana Lima Rodrigues e Djenane Lima Rodrigues para, efetuar em 05 (cino) dias,
pagar o débito devido e respectivos encargos legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo lhe serem penhorados tantos quanto
bens bastem para a satisfação da pendência (art. 8º, da Lei nº 6.830/80. Garantida a execução, poderão os executados, no prazo de 30 (trinta)
dias querendo, oferecer embargos (art. 16, do citado Diploma Legal). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016
(26/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000337-28.2011.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUZINETE GOMES DE SOUSA
Advogado: MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO, OAB/PI 6447
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora e seu advogado, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000337-
28.2011.8.18.0098, designada para o dia 18 de Outubro de 2016, às 08:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000156-22.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JACINTO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB/PI 181/96
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o autor e seu advogado, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000156-
22.2014.8.18.0098, designada para o dia 18 de Outubro de 2016, às 09:10 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000491-07.2015.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JUCELLY ALVES DA SILVA
Advogado: FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB/PI 181/96B
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
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INTIMA, pelo presente edital, a Parte autora e seu advogado, a comparecer, à audiência de mediação e conciliação do Proc. nº 0000491-
07.2015.8.18.0098, designada para o dia 18 de Outubro de 2016, às 08:50, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei,
e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000024-33.2012.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE CARVALHO
Advogado: MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO, OAB/PI 6447
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora e seu advogado, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000024-
33.2012.8.18.0098, designada para o dia 18 de Outubro de 2016, às 11:20 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000351-49.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PATRICIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: GILMAURO DA SILVA BRITO
Advogado(s): DANIELLE CRUZ ARAUJO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 4736)
DESPACHO: "Vistos, etc...Defiro o pedido retro na forma requerida pela Autora, intimem-se as testemunhas arroladas para audiência de
instrução e julgamento, conforme despacho de fls. 79. Expedições necessárias. Cumpra-se." José de frietas (PI), 14 de setembro de 2016.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000273-89.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: EDEN JONHSON MENDES CARNEIRO
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
DESPACHO: "Vistos, Ante a certidão de fl. retro, remarco audiência de instrução e julgamento para o dia 27/09, do ano em vurso, às 10:00, na
sala de audiência do fórum local. Intimações necessárias. José de Freitas(PI), 03 de agosto de 2016. Lirton Nogueira Santos. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000074-17.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. Y. DE S., N. D. A. S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: M. K. M.
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência para abertura dos envelopes, bem como instrução para o dia 30 de setembro de 2016 às 09:00 horas. Intime-se as partes.
LANDRI SALES, 14 de setembro de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI
SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000164-59.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: W. D. P.
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: L. D. N.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
DESPACHO:
Intime-se a requerida e sua advogada para que informem se existe algum óbice ao perito informado pela parte requerente. LANDRI SALES, 20
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de setembro de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000147-28.2012.8.18.0099
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, JHONN BRENDON PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo MP. Após, vistas ao MP para deliberar sobre o desaforamento. LANDRI SALES, 21 de setembro de 2016. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000219-14.2007.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s): ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 4331)
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ CORREIA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO exequente para dizer do interesse na continuidade do feito.

2ª Publicação
Processo nº 0000995-67.2014.8.18.0059
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: EUZAIDE MIRANDA SILVA
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Requerido: JOSUÉ MIRANDA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
ISTO POSTO e tudo o mais que dos autos consta, acatando o parecer favorável do Ministério Público, DECRETO a INTERDIÇÃO de JOSUÉ
MIRANDA SILVA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, Art. 755, incisos I e II e com base no
mesmo diploma legal tendo em vistas as peculiaridades dos caso concreto que fica explícitos pelos laudos apresentados que o interditado não
dispõe de meios e discernimento para gerir sua vida. Decreto que o interditado não pode exercer qualquer ato de sua vida civil e nomeando-lhe
curadora a sua irmã ELIUDE MIRANDO LIMA
Em obediência ao disposto no art. 755 §3, do CPC Determino que a interdição seja inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos
que o interdito poderá praticar autonomamente. Sem custas, vez que está amparado pela gratuidade.
P. R. I. C
LUIS CORREIA, 15 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000116-31.2012.8.18.0059
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: VALDEMAR RODRIGUES
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2156/90)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DOS ARTESÃOS DE BARRA GRANDE
Advogado(s): DENIS OLIVEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9012)
SENTENÇA: DISPOSITIVO.
Ante o exposto, Julgo Improcedente o incidente de impugnação a Assistência judiciária Gratuita contra ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
DOS ARTESÃOS DE BARRA GRANDE. Intimem-se as partes por seus procuradores dessa decisão. Altere-se o valor da causa no sistema
Themis Web.LUIS CORREIA, 3 de agosto de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS
CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000252-96.2010.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado do exequente para se manifestar sobre o fim do prazo de suspensão.
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Processo nº 0000478-28.2015.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Autor: PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO EDIVAR ROCHA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8066)
Réu: JOAO MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Sentença
Assim o Titulo Executivo que embasa o presente processo não é exigível, tendo em vistas que já expirou o prazo para ajuizamento da Execução
do Titulo.
III - Dispositivo
PELO EXPOSTO, Julgo Procedente o pedido nos presentes Embargos a Execução, para Declarar Prescrita a Executoriedade da Nota
Promissória que embasa a execução nº 00000293-87.2015.8.18.0059, Extinguindo a Execução. Condeno o Exeqüente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento), sobre o Valor da Execução. Após o Transito em Julgado, certifique a
presente decisão nos autos principais e arquive-se com baixa na distribuição.
LUIS CORREIA, 26 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000073-94.2012.8.18.0059
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: FRANCISCO BENEDITO DA SILVA, MARIA DAS DORES SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: MARIA LINA MARTINS E SILVA, JOÃO HERBERT MARTINS REBELO, SANDRA MARIA MARTINS REBELO, PAULO DE TARSO
MARTINS REBÊLO, ORLANDO ALVES DA SILVA, DÁRIA MARIA MARTINS REBÊLO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o autor ( impugnado) para se manifestar acerca da impugnação.Prazo de Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000072-82.2007.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS MACHADO MOREIRA
Advogado: EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogada: SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
ATO ORDINATÓRIO: FICA o Sr. advogado da parte intimado para se manifestar no prazo 5(cinco) dias acerca da restauração dos autos, bem
como para dizer se tem interesse no prosseguimento da Ação, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000719-33.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Para que a parte autor por seu procurador apresente no prazo de 10(dez) dias, réplica a contestação, conforme despacho do MM.
Juiz que segue: " Após a apresentação da contestação, intimem-se a parte autora, por seu procurador, para réplica em 10 dias. MARCOS
PARENTE, 10 de março de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000720-18.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 10(dez) dias, conforme parte final do
despacho do MM. Juiz que segue: " Após a apresentação da contestação, intimem-se a parte autora, por seu procurador, para réplica em 10 dias.
MARCOS PARENTE, 10 de março de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000696-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FREITAS MARTINS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Para que a parte autora por seu patrono apresentar réplica a contestação no prazo de 10(dez) dias, conforme paarte final da decisão
que segue: " Após a apresentação da contestação, intimem-se a parte autora, por seu procurador, para réplica em 10 dias. MARCOS PARENTE,
10 de março de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000715-93.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Dispositivo final da sentença que se segue: " IV-APRECIAÇÃO DA PROVA Partindo dos tópicos anteriores como pressupostos,
adotou-se uma regra muito simples para julgamento, ressaltando que não houve inversão do ônus da prova. De toda sorte, a parte requerida
apresentou cópia do referido instrumento contratual. Como se não bastasse, ainda há cópia dos documentos pessoais da requerente, o que
indica a efetiva realização do negócio jurídico. A ausência de comprovante do TED não faz surgir qualquer direito ao autor, vez que as regras da
experiência nos mostram que mutuários extremamente endividados em geral optam pela ordem de pagamento, ao invés do crédito em conta. V -
DISPOSITIVO Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil. Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 98, § 3º
do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Marcos Parente,
segunda-feira, 19 de setembro de 2016, às 18:19hs. Breno Borges Brasil Juiz de Direito Breno".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000894-27.2016.8.18.0102
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. DA S. P, J. L.S. A.
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Requerido: M. A.DO N, B. M.DE A.
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
DESPACHO: "1- Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica em 15 dias. 2- Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para
parecer no prazo de 30 dias. MARCOS PARENTE, 19 de setembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000199-10.2015.8.18.0102
Classe: Execução de Alimentos
Autor: E.F.R.
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: D. DA A.
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que se manifeste sobre a extinção da fase executiva em razão do adimplemento
da obrigação, documentado à fl. 54, no prazo de 15 dias. Após, vistas ao Ministério Público para manifestação em 30 dias. Por fim, retornem-e os
autos conclusos para sentença. MARCOS PARENTE, 19 de setembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000359-98.2016.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: SYLLYANNE TRAJANO DA SILVA
Advogado(s): EVANILDO DE SOUSA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12521)
Réu: JONAS DE ALMEIDA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que pague as custas processuais no prazo de 15 dias. Caso estas não sejam
satisfeitas, encaminhe-se expediente à Procuradoria-Geral do Estado para a inscrição em dívida ativa e demais providências. MARCOS
PARENTE, 19 de setembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000217-31.2015.8.18.0102
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CRISTENRAU REGES DE SOUSA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: LAIENE ALVES DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
SENTENÇA: "Dispositivo final da sentença que segue: " Ante o exposto, julgo procedente a presente demanda com arrimo no art. 487, I do
Código de Processo Civil, decretando, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6.515/77 a dissolução do casamento das partes. Custas e honorários
advocatícios de 10% em rateio, diante do interesse recíproco no resultado da demanda na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil.
Fica a presente sentença servindo como mandado, a ser averbado no Cartório de Registro de Civil, voltando a autora a assinar o nome de
solteira. Após o trânsito em julgado, expeçam-se os expedientes necessários e, com as anotações de estilo, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. MARCOS PARENTE, 19 de setembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de MARCOS PARENTE".

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000016-05.2016.8.18.0102
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEMILDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000012-65.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA GOMES DE MIRNADA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): PAULO EUGENIO OSWALDO SANTIAGO(OAB/MINAS GERAIS Nº 41981 )
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000014-35.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000011-80.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO EVANGELISTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000007-43.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
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Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000009-13.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000005-73.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000006-58.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Tratando-se de contrato regular, que cumpriu sua função social, não há o que falar também em indenização por dano moral, não
havendo sequer resquício de fustigação a direito da personalidade. Por outro lado, não vislumbro a litigância de má-fé por parte da autora. Há nos
autos a defesa de uma tese jurídica que, embora manifestamente incabível perante a codificação civil, por vezes ganha guarida nos tribunais,
ainda que com base em princípios aparentemente estapafúrdios (basta ver os próprios julgados trazidos pela parte autora). Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa sob condição suspensiva, nos termos do art. 98, § 3º do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça. P.R.I.Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 13 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE."

Processo nº 0000243-36.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA SILVA SANTOS
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 dias.
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PROCESSO Nº: 0000290-65.2013.8.18.0104
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DE FATIMA MELO DE SENA ROSA
Requerido: FRANCISCA MARIA DE PAIVA MESQUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua José
Noronha, Centro, MONSENHOR GIL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DE FATIMA MELO DE SENA ROSA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em OLHO D'AGUA, ZONA RURAL, MONSENHOR GIL - Piauí, em face da
intimação de PAULO HENRIQUE MELO DE SENA ROSA, genitor dos menores, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital
intimado, para apresentar manifestação, caso deseje integrar a lide, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MONSENHOR
GIL, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0000385-95.2013.8.18.0104
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO PESSOA DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ, EMPRESA LEONARDO COSTA DE SOUSA
EVENTOS - ME
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua José
Noronha, Centro, MONSENHOR GIL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por o O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTUAL DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL/PIl em face de EMPRESA LEONARDO COSTA DE SOUSA EVENTOS - ME, situado em lugar incerto e não sabido, ficando
por este edital notificada, para apresentar manifestação escrita, que poderá ser instruida com documentos e justificações, no prazo de 15 (quinze)
dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000225-65.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULINA VIEIRA DE BARROS
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a advogado do Requerente a apresente em 05 (cinco) dias apresentar novo enedereço do Requerido, vez que, a
citação foi devolvida pelos Correios, com a observação de que "MUDOU-SE" do endereço constante nos Autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000225-65.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULINA VIEIRA DE BARROS
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a Advogada do Requerente para, em 05 (cinco) dias apresente novo endereço do Requerido, vez que, a citação foi
devolvida pelos Correios com a observação "MUDOU-SE", do endereço apresentadonos Autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000396-21.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITALINA MARIA RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do CDC, e demais fundamentos
jurídicos supra invocados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: a) Declarar a inexistência do contrato 550397469, objeto da
lide, por conseguinte a suspensão do desconto no benefício da parte autora relativo a este contrato; b) Condenar o Requerido, BANCO
BRADESCO S.A (BANCO BMC S.A), a pagar a parte autora VITALINA MARIA RIBEIRO - à importância do que foi descontado, em dobro, a ser
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apurado por simples cálculo aritimético, sobre o qual deverá incidir correção monetária desde os descontos de cada parcela e juros de mora de
1% (um por cento) mês, a contar da suposta celebração, utilizando-se os índices da Corregedoria Geral de Justiça; c) Condeno também o
Requerido ao pagamento da importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) à título de danos morais, devendo ser corrigido monetariamente desde a
publicação desta sentença e os juros moratórios de 1% ao mês da citação, utilizando-se os índices da Corregedoria Geral de Justiça. d) Valendo-
me da fundamentação acima exposta, e considerando o caráter alimentar do benefício previdenciário da parte autora (receio de dano de difícil
reparação), amplio a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida para determinar ao réu que se abstenha de efetuar os descontos
decorrentes do contrato nº 550397469, no valor mensal de R$ 30,75 (trinta reais e setenta e cinco centavos), nos proventos percebidos por
VITALINA MARIA RIBEIRO (benefício n. 0523539886), sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por parcela debitada
indevidamente. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. Oficie-se ao INSS, para que tome
ciência desta decisão e proceda à imediata interrupção dos descontos no benefício da parte autora

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000144-13.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: W.P.R. MENOR REP. POR SUA MÃE RAIMUNDA FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Que o requerente seja NOTIFICADO, através de seu procurador para EMENDAR A INICIAL, nos termos do artigo 321, do
NCPC, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo juntar os documentos apontados na inicial, sob pena de indeferimento do pedido.

PROCESSO Nº: 0000054-10.2013.8.18.0106
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: LAERTE ALVES DE SÁ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte ) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito em substituição da Vara Única desta cidade e comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LAERTE ALVES DE SÁ, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, __________, (ISABEL CRISTINA LIMA
CARVALHO), Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz de Direito em substituição da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000322-98.2012.8.18.0106
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor do fato: IVANILDO RODRIGUES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito em substituição da Vara Única desta cidade e comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado IVANILDO RODRIGUES DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, _____________(ISABEL
CRISTINA LIMA CARVALHO, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz de Direito em substituição da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000126-36.2009.8.18.0106
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: WESLLEY RODRIGUES DE SÁ
Réu: VALDINAR DO NASCIMENTO CONCEIÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito em substituição da vara Única desta cidade e comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Travessa Tabeliã
Clara Ernestina Leal Reis s/n - Centro, NAZARÉ DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por W.R.S., (menor impúbere), representado
por sua genitora, AURINETE RODRIGUES DE SÁ, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua Capitão Josino Quirino da Silva, nº
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409, Centro, SÃO JOSÉ DO PEIXE-PI, em face de VALDINAR DO NASCIMENTO CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, residente em lugar incerto e
não sabido, ficando por este edital citada a parte ré, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, __________,(ISABEL CRISTINA
LIMA CARVALHO), Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz de Direito em substituição da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000047-18.2013.8.18.0106
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA CARVALHO
Réu: LEONARDO VIEIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito em substituição da Vara Única desta cidade e comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Travessa Tabeliã
Clara Ernestina Leal Reis s/n - Centro, NAZARÉ DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
CARVALHO, brasileiro, casado, militar, residente e domiciliado em RUA PEDRO FRANCISCO, Nº 162, CENTRO, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí em
face de LEONARDO VIEIRA DA SILVA, Brasileiro, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte ré, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, Estado do
Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, ___________, (ISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO), Analista Judicial, digitei, subscrevi e
assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz de Direito em substituição da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000254-46.2015.8.18.0106
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: G.DE O. S. REP. POR SUA MÃE CÍCERA BARBOSA DE OLIVEIRA, LUIZ DE SOUSA PEREIRA
Réu: FRANCINETO LACERDA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito em substituição da Vara Única desta cidade e comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Travessa Tabeliã
Clara Ernestina Leal Reis s/n - Centro, NAZARÉ DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por G.O.S., menor impúbere, representada
por sua genitora CÍCERA BARBOSA DE OLIVEIRA, e LUIZ DE SOUSA PEREIRA, brasileiro, solteiro, lavrador, residente e domicilado na Rua
Presidente Médici, s/nº, Corte, São José do Peixe-PI, em face de FRANCINETO LACERDA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, lavrador, residente
em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte ré, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu,
_____________, (ISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO), digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz de Direito em substituição da Vara Única da Comarca de NAZARÉ DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000364-31.2005.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: JOSE ANTONIO RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s):
Requerido: JOSE CARLOS RODRIGUES KARDOSO
Advogado(s): Dra. LUCIANE DA SILVEIRA CABRAL (OAB/RJ 165.340)
DESPACHO: INTIMO PARA TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 16/11/2016, ÀS 10:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000108-05.2016.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA VITORIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSE DA CRUZ BATISTA XAVIER
Advogado(s): DRA. LAÍS DA LUZ CARVALHO (OAB/PI Nº 12040).
DESPACHO: Intimem-se (advogada supracitada) para tomar ciência da coleta de material genético (DNA), designada para o dia 20/10/2016 às
09h00min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001200-18.2016.8.18.0030
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Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA IDALINA PEREIRA DOS SANTOS, INACIO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): DR. KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB/PI Nº 9217).
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 31/10/2016 às 11h00min,
no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

Processo nº 0000251-26.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000251-26.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
Face ao exposto,e por tudo mais que dos autos constam HOMOLOGO para que possa surtir os seis jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito,nos termos do artigo 269, III, do Código de
processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Palmeirais(PI), 19 de setembro de 2016. Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002992-72.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDENILDA DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: G. C. DE AMORIM - ELETRO ONDAS, ELETROMARCAS COMPRA PREMIADA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 36: (...) Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002402-08.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BAIXO PARNAIBA LTDA ( DELTA )
Advogado(s): RAFAEL CASTELLO BRANCO CIARLINI(OAB/PIAUÍ Nº 5369), LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Requerido: LUIZ CARLOS DE FREITAS VERAS
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 65. "Assim, nos termos do art. 485, III do NCPC, Julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custa pelo autor."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002794-64.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: HERBERTON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 32/33. "Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado na inicial, para nos moldes do art. 487, I do NCPC, CONSOLIDAR em
nome do autor do domínio e a posse plena e exclusiva do bem relacionados as fls. 02 dos autos. Após o trânsito em julgado da presente, nos
termos do artigo 3º e §1 do DL 911/69, DETERMINO a expedição de mandado de reintegração definitiva do autor da posse do veículo,
facultando-lhe a vendo do bem, computando-se o valor da dívida com os ascréscimos das despesas judiciais e extrajudiciais e, se caso, deverá o
autor restituir ao réu o saldo, se existente. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na base
de 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 85, §2º do NCPC). Transitado em julgado o processo e cumpridas as finalidades de lei, dê-se
baixa e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002265-45.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A- CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): EDNEY MARTINS GUILHERME(OAB/PIAUÍ Nº 7030), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LUCÉLIA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 45. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo
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ùnico c/c art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão
pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003453-73.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: SUELI MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 38. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo ùnico c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002111-95.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FINANCEIRA AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: SAMARA DO NASCIMENTO E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 41/43. "Logo, nos moldes do art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, diante da inércia do requerente em dar regular andamento ao feito. Custas pelo requerente. Transitado em julgado,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001130-95.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO FABIO ARAUJO FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: fls.35/36. Ante o exposto, acolho o pedido formulado na inicial, para nos moldes do art. 487, I do NCPC, CONSOLIDAR em nome
do autor do domínio e a posse plena e exclusiva do bem relacionados as fls. 02 dos autos. Após o trânsito em julgado da presente, nos termos do
artigo 3º e §1 do DL 911/69, DETERMINO a expedição de mandado de reintegração definitiva do autor da posse do veículo, facultando-lhe a
vendo do bem, computando-se o valor da dívida com os ascréscimos das despesas judiciais e extrajudiciais e, se caso, deverá o autor restituir ao
réu o saldo, se existente. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na base de 10 % (dez por
cento) sobre o valor da causa (art. 85, §2º do NCPC). Transitado em julgado o processo e cumpridas as finalidades de lei, dê-se baixa e
arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002034-38.2004.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6904)
Executado(a): MICLELLE DA CONCEIÇÃO DE SOUSA MUNIZ
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 75. "Assim, nos termos do art. 485, III do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, revogo a penhora de
fls. 36". Custas pelo autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002089-03.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206),
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 59/61. "Isto posto, com fulcro no art. 487, I NCPC c/c art. 4º do Decreto Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; ou pagar o
seu equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no contrato de financiamento.
Oficie-se o Departamento de Trânsito do Piauí e a Policia Rodoviária Federal, para fins de bloqueio de alienação do veículo objeto da presente
lide e enventual apreensão do mesmo, caso encontrado. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do
autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa
e arquivem-se os autos".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002660-76.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JERRYNIVAN ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 57. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002214-68.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MARIA IRANILDA GALENO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 63/64. "Isto posto, com fulcro no art. 487, I NCPC c/c art. 4º do Decreto Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; ou pagar o
seu equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no contrato de financiamento.
Oficie-se o Departamento de Trânsito do Piauí e a Policia Rodoviária Federal, para fins de bloqueio de alienação do veículo objeto da presente
lide e enventual apreensão do mesmo, caso encontrado. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do
autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa
e arquivem-se os autos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003407-21.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FABRICIA JESSICA DA SILVA VERAS
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 46/47. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo
ùnico c/c art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão
pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente. Revogo a liminar de fl. 34/35, devendo o autor
promover a restituição do veículo apreendido"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003103-90.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIC TUDE RODRIGUES
Advogado(s): CYNTHIA SOARES DE CALDAS EWERTON(OAB/MARANHÃO Nº 8944)
Réu: CLAUDIA CELINA TUDE RODRIGUES HISSETE
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 38. "Assim nos termos do art. 485, III do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004803-04.2013.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS (OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: NATANAEL SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 48: (...) Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003087-34.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA DE NAZARÉ MENEZES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 22. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo ùnico c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001376-91.2016.8.18.0031
Classe: Dúvida
Suscitante: OSWALDO LIMA ALMENDRA FILHO
Advogado(s):
Suscitado: LEANDRO CUNHA DOS SANTOS
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 55923)
SENTENÇA: fls. 33. Dado tal pressuposto, não há qualquer dúvida a ser esclarecida por este juízo, podendo o oficial de registro cumprir com seu
dever de ofício, analisando o requerimento formulado, requisitando a documentação necessária e, reputando-se o regular, que se proceda com
as anotações devidas, caso contrário, que o indefira. Assim, para efeito de registro no sistema de acompanhamento processual do TJPI,
determino que a presente decisão seja registrada como sentença por desistência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000200-77.2016.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CIRENE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4459)
Requerido: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 34/35. Ante o exposto, e tudo mais que do autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para
determinar que seja expedido Alvará Judicial em nome da requerente alhures qualificada, autorizando-a a sacar 5% dos valores
deixados pelo de cujus, relativos ao FGTS e PIS, sobre o valor informado no ofício de fl. 27. Consigne-se que a autora fica obrigada a
prestar contas para eventuais herdeiros não declinados na inicial, bem como observarem as disposições dos artigos 1.755 à 1762 do
Código Civil. Quanto ao herdeiro Ivanildo Rodrigues de Oliveira, a pretensão para levantamento da sua cota deve ser avaliada em
demanda própria. Transitado em julgado a sentença, expeça-se alvará na forma legal. Em seguida, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Custa Sujeitas ao regime do art. 12 da Lei 1.060/50.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004304-20.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): JOSE ASSIS DE ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 121110), ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: SILVINO DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 69. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo ùnico c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004393-72.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: SANDRA MARIA PORTELA MEDEIROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 59. Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo ùnico c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001533-98.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: EULALIO ROMÃO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 83. "Assim nos termos do art. 485, III do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000294-25.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: ROSILDA CARDOSO BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 48/52. "Ante o exposto, solidário aos argumentos supra e tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 485, VI do
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Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas da Lei. Transitado em julgado, e
pagas as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004047-24.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489)
Requerido: JUCELIA CARVALHO DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 32. "Assim, nos termos do art. 485, III do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custa pelo autor.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000870-18.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: CLAUDIO RENER REIS DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 50. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo ùnico c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002498-81.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: ANDERSON RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 61. "Assim nos termos do art. 485, III do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002770-36.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: PEDRO ALBERTO LIMA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 30. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo
ùnico c/c art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão
pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002077-52.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BETÂNIA GALENO DOS SANTOS
Advogado(s): RAYNA TAYNARA SANTOS SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 12563)
Réu: CESUPI - CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 52. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo
ùnico c/c art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão
pela qual declaro extinto o processo sem resolução de mérito. Sem Custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002349-80.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: CELIO ROBERTO VERAS VAZ
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 41. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo ùnico c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003083-94.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MANOEL JULIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 29. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo ùnico c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejado pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente. Revogo a liminar de fl. 20, devendo o autor promover a restituição do
veículo apreendido"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000642-43.2016.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: JANAYNA VAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
Réu: FRANCISCO CAMPOS DO AMARAL
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
SENTENÇA: fls. 26. Isto posto, solidário aos argumentos supra e tudo que mais consta, com fulcro no art. 487, I do NCPC, INDEFIRO os
pedidos contidos na exordial, no sentido de determinar o imediato cancelamento da reintegração do autor do processo principal,
concedido em sede de liminar, assim determinando a reintegração da posse definitiva da embargante e reconhecimento do dominío.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios à base de 10 % (dez por cento) sobre o valor
da causa, na forma de lei. Expeça-se mandado de reitegração de posse à embargante. Custas pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001107-91.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 21. "Logo, nos moldes do art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, diante da inércia do requerente em dar regular andamento ao feito. Custas pelo requerente. Transitado em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001000-42.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 34. "Determino que o autor efetue o depósito judicial do valor a ser consignado".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002463-53.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: TUDE RODRIGUES POUSADA DOS VENTOS LTDA, PAULO SÁVIO TUDE RODRIGUES
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Réu: NATUR OPERADOR DE TURISMO E RECEPTIVOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
SENTENÇA: fls. 49. "Homologo o acordo de fls. 44/48, em todos os seus termos, para que produza seus efeitos juridicos e legais e, por
consequência, nos moldes do art. 487, III, b, do CPC, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo. Custas e honorários
conforme acordo. Caso não haja disposição sobre tal pro rata. Recolham-se eventuais mandados expedidos. Transitado em julgado e cumpridas
as formalidades de lei, e satisifeitas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001420-04.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ESPOLIO DE HERMOZILA CELESTE FORTE MAGALHÃES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Executado(a): MARCOS VINICIOS DO CARMO FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 34. "Isto posto, nos moldes do art. 485, III, do NCPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
diante da inércia do requerente em dar regular andamento ao feito. Custas pelo requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
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14.531. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177995 

14.532. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA177998 

14.533. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178015 

14.534. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178016 

14.535. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178022 

14.536. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178030 

Processo nº 0000023-85.1994.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): MIGUEL BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2088)
SENTENÇA: Desta monta, tendo em vista que já foi declarado, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado LUIZ
FRANCISCO DOS SANTOS, ante a descrição do art. 109 da Lei 7.210/84.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000703-60.2000.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: RIVALDO RODRIGUES MAIA
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B), MARIANO JOSÉ MARTINS LOPES 9OAB/PIAUÍ Nº 2608)
Requerido: O ESTADO
SENTENÇA: Em face disso, necessário se faz o arquivamento do presente feito pela perda do objeto, já que o feito principal encontra-se em
curso em outra Comarca. Dessarte, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003948-54.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSUÉ LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o acusado, por seu advogado, para apresentar alegações finais, em forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001269-18.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RONALDO CARDOSO ARAUJO, JUVENAL RODRIGUES DA COSTA, MARIA DE FÁTIMA CARVALHO ROCHA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o acusado, por sua advogada, para apresentar alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002173-67.2016.8.18.0031
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ADELSON DE CARVALHO GOMES, KELLY CRISTINA LEAL SOUSA
Advogado(s): AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6207)
DECISÃO: Ante o exposto e, em consonância com o entendimento ministerial, defiro o pedido de restituição do sobredito bem, em favor de
ADELSON DE CARVALHO GOMES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000736-93.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIZ CARLOS TEOTONIO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado LUIZ CARLOS TEOTONIO, a teor do
art. 89, § 5º da Lei 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003172-25.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: NAILSON LOPES DOS SANTOS, LEANDRO VIEIRA MORAIS LIMA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar LEANDRO VIEIRA DE MORAIS LIMA e NAILSON LOPES DOS
SANTOS, como incursos nas sanções penal do artigo 155, § 4º, IV do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001485-86.2008.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GETULIO COSTA RAMOS JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
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14.538. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178074 

14.539. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178080 

14.540. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178090 

14.541. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178102 

14.542. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178125 

14.543. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178178 

14.544. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178198 

ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o acusado, por sua advogada, para apresentar alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001302-86.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FABRICIO PAULO DA SILVA
Advogado(s): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6859)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o acusado, por seu advogado, para apresentar alegações finais em forma de memorias, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001008-29.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: VALTER AUGUSTO DOS SANTOS NEVES, ROSELY NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079),
FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5387)
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR os acusados VALTER AUGUSTO DOS SANTOS NEVES e
ROSELY NASCIMENTO DE SOUSA como incursos e sob as cominações do art. 171, caput c/c o art. 29 e 71, todos do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002076-09.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: NELSON EDSON DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado NELSON EDSON DA SILVA
OLIVEIRA, a teor do art. 89, § 5º da Lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002764-34.2013.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DESTA CIDADE E COMARCA DE PARNAÍBA-PIAUÍ, FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
SILVA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Assim sendo, nos termos do art. 107, inciso I, do Código Penal, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do apenado FRANCISCO
DE ASSIS SOUSA SILVA, face o seu falecimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000322-37.2009.8.18.0031
Classe: Habeas Corpus
Paciente: CRISTIANO COSTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
SENTENÇA: Desta monta, tendo em vista que o feito perdeu o objeto determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001295-36.2002.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FABIANO ARCENIO DE LIMA
Advogado(s): PIO RODRIGUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4018)
SENTENÇA: EX POSITIS, DECLARO EXTINTA, pelo efetivo cumprimento, a pena privativa de liberdade imposta ao apenado FABIANO
ARCENIO DE LIMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001577-64.2008.8.18.0031
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: JOSUE ARAUJO DE BRITO
Advogado(s): IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 135-A), FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5387)
SENTENÇA: Desta monta, tendo em vista que o feito perdeu o objeto determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003698-26.2012.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
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14.550. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA178307 

Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE COCAL - PI, LORENA APARECIDA DO NASCIMENTO DE MEDEIROS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado LORENA APARECIDA DO
NASCIMENTO MEDEIROS, ante a descrição do art. 146 da Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001736-70.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTONIO PASSOS PORTELA, MARIA JOSE DE OLIVEIRA PORTELA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), ALTEVIR JOSÉ ESTÊVES(OAB/PIAUÍ Nº 5480)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização de audiência de instrução, debates e julgamento designada às fls.187 em razão do
certificado às fls.188 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 14 de Dezembro de 2016 ás 10:00 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002949-38.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FERNANDO DA SILVA TAVARES
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: EX POSITIS e por tudo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o presente pedido para absolver o acusado
FERNANDO DA SILVA TAVARES, já qualificado nos autos, da prática do crime previsto no art. 311, caput, do Código Penal, nos termos do art.
386, III (não constituir o fato infração penal), do Código de Processo Penal. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000953-83.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO CARLOS ALEXANDRE
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a ação penal ajuizada pelo Ministério Público, para condenar o acusado ANTONIO CARLOS
ALEXANDRE, como incurso nas sanções do artigo 14, da Lei nº 10.826/2003. (...) Inexistente outras causas de aumento ou diminuição da pena,
nesta terceira fase, transformo a pena provisória em definitiva em três anos de reclusão. A pena privativa de liberdade para o delito é cumulativa
à pena de multa. Levandose em conta as operadoras do artigo 59 do CP, fixo a multa em 45 dias-multas, cuja unidade, em vista da situação de
pobreza do réu, estabeleço no mínimo legal (art. 49, § 1º, do CP), ou seja, em 1/30 do salário mínimo vigente à data do efetivo pagamento.
Presentes os requisitos prescritos no artigo 44 do Código Penal, uma vez que o acusado embora tenha cometido outros crimes ainda é primário e
a pena aplicada é inferior a quatro anos e as circunstâncias judiciais indicadas no inciso III, lhe são, no conjunto, favoráveis, indicando que a
substituição da pena é suficiente para a reprimenda da conduta delituosa, assim o faço. Nos termos do § 2º do artigo 44 do CP, substituo a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos e outra pecuniária, concernente à prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas,
e o pagamento de um salário mínimo a favor da APAC, pelo período da pena comutada (art. 55 do CP). Caso descumpra injustificadamente a
pena restritiva de direito e pecuniária, nos termos do artigo 44, § 4º, do CP, o acusado deverá cumprir a pena em regime aberto, diante do
disposto no artigo 33, § 2º, "c", desse diploma legal. Custas pelo apenado. (...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000352-19.2002.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181/2000)
Réu: JOAO PESSOA MACHADO FILHO, CLEUTON CARLOS VERAS, PAULO CESAR SILVA COSTA, JOSE RIBEIRO SANTOS FILHO,
ANTONIO CARLOS GALENO PEREIRA
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B), CELSO GONÇALVES CORDEIRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250), DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº
2543)
SENTENÇA: EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. I, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte
do Estado em relação aos acusados, e conseqüentemente, determino o arquivamento do feito de acordo com a nossa Lei de Organização
Judiciária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004186-78.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADRIANO SILVA DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado ADRIANO SILVA DA COSTA, a teor
do art. 89, § 5º da Lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002916-48.2014.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
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Autor: CAMILE MOREIRA SANTOS
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: EVANDRO CARVALHO DOS SANTOS
SENTENÇA: Dessarte, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001113-16.2003.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSE EVANDRO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1590/85)
SENTENÇA: EX POSITIS, DECLARO EXTINTA, pelo efetivo cumprimento, a pena privativa de liberdade imposta ao apenado: JOSÉ EVANDRO
DE SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001036-36.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JOSE EVANDRO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1590/85)
SENTENÇA: Desta monta, tendo em vista que o feito perdeu o objeto determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002545-60.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JONIVALDO GERMINE DE SANTANA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
SENTENÇA: EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO MINISTERIAL e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal,
PRONUNCIO JONIVALDO GERMINE DE SANTANA de alcunha ?JUNIOR?, qualificado nos autos, como incursos no art. 121, § 2º, II e IV, c/c
art. 14, II, todos do Código Penal, para que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júri. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000463-27.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: FRANCISCO PINTO CAVALCANTE
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
SENTENÇA: EX POSITIS, pronuncio o acusado FRANCISCO PINTO CAVALCANTE, já qualificado, pela prática de atos tipificados no art. 121, §
2º II e IV c/c artigo 14, II, todos do Código Penal Brasileiro, submetendo-o a julgamento perante o TRIBUNAL DO JÚRI desta Comarca.

PROCESSO Nº: 0000633-18.2015.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: ADELINO SILVA DOS SANTOS, FÁBIO EDUARDO SANTANA DE ARAÚJO, ANDRE OLIVEIRA CARDOSO DE SOUSA, LUIS
FELIPE DA SILVA MACHADO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ADELINO SILVA DOS SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000853-89.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KEYLANE DOS SANTOS FROTA
Advogado(s):
Requerido: JEFFERSON MESQUITA DOS SANTOS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/02)
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14.557. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA177859 

14.558. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA177892 

14.559. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA177922 

14.560. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA178024 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2016
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

Processo nº 0002833-61.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 4908-A)
Requerido: ELIANE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 46, que ora faz parte desta decisão
e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo 487, III, a, do CPC.
Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença.
Sem custas.
Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e arquivem-se os
autos, procedendo-se às comunicações e anotações necessárias.
Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s).
Expeça-se ofício ao DETRAN/PI para que sejam retiradas as restrições judiciais por ventura impostas ao bem, no prazo de 10 (dez) dias.
Transitando em julgado e cumprindo as formalidades legais, seja dada baixa e arquivem-se os autos.
P.R.I.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004291-84.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ELIONIR DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JUNIOR (OAB/PI 8.799) da sentença que segue
transcrita:Considerando o petitório de fls. 33/34, homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do CPC e, por
conseqüência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito.Custas devidamente quitadas.Recolha(m)-se eventual(is)
mandado(s) expedido(s).Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) autor(s), caso requerido, devendo a Secretaria
manter cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s). Determino, ainda, caso
necessário, a expedição de ofício aos cadastros restritivos de crédito, para a exclusão do nome do requerido, relativos ã dívida da presente lide.
Por fim, caso tenha havido penhora ou qualquer tipo de bloqueio de bens, relativo ao presente processo, determino sua desconstituição, bem
como a devolução de mandados e cartas precatórias eventualmente expedidas. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição
arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003147-75.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado LAURISSE M. RIBEIRO (OAB 3454/01) Considerando o petitório de fls. 32, homologo por
sentença a desistência, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do CPC e, por conseqüência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o
processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, considerando que o requerente não tem interesse no
prosseguimento do feito, tornando sem efeito a liminar de fls. 21.Custas devidamente quitadas. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s)
expedido(s).Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) autor(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter
cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s). Determino, ainda, caso necessário,
a expedição de ofício aos cadastros restritivos de crédito, para a exclusão do nome do requerido, relativos à dívida da presente lide. Por fim, caso
tenha havido penhora ou qualquer tipo de bloqueio de bens, relativo ao presente processo, determino sua desconstituição, bem como a
devolução de mandados e cartas precatórias eventualmente expedidas.Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-
se os autos.P.R.I. parnaíba,-Pi, 20 de agosto de 2015 - Dra. Zelvânia Marcia Batista Barbosa - Juíza de Direito da 3ª Vara Cível em sustituição na
2ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001715-07.2003.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JEANNINECSELIGMANN SOARES
Advogado(s):
Réu: VALDIR EDSON SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITO (OAB/PI Nº 2156/90) para providenciar junto a
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14.561. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA178027 

14.562. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178082 

14.563. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178241 

14.564. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178277 

14.565. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178347 

14.566. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA178404 

Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de 30 (trinta) dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002040-45.2004.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JEANNINECSELIGMANN SOARES
Advogado(s):
Requerido: VALDIR EDSON SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado AMAURY MENDONÇA DE SOUSA (OAB/PI Nº 5.307)) para providenciar junto a Secretaria da
2ª Vara Cível, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

Processo nº 0004452-26.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIMAR VIANA GALVÃO, TERESINHA VIANA GALVÃO
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195), WILLIAM SILVA BOGEA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10699)
Réu: JUAREZ ARAUJO MOTA
Advogado(s):
Assim, em conformidade com o art. 284, CPC, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, comprovante, dentro do prazo concedido, sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando aos
autos a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, entre outras provas de receitas e despesas familiares, sob
pena de indeferimento do pedido de gratuidade.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
PARNAÍBA, 26 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0004450-56.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: ANA RAQUEL OLIVEIRA CUNHA
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.
PARNAÍBA, 26 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0004461-85.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: KATIANE DA SILVA DUTRA
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.
PARNAÍBA, 26 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001705-60.2003.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: AUREA GABRIEL DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCO ANTONIO DE SOUSA CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1169)
Requerido: MAC DOUBLES FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 26 de setembro de 2016
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

Processo nº 0003497-92.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
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14.567. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178416 

14.568. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178531 

14.569. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178532 

14.570. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178533 

14.571. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178534 

Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO MARIA CARVALHO DA COSTA PARDINHO
Advogado(s):
Considerando o petitório de fls. 21, HOMOLOGO POR SENTENÇA a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e,
por consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que a parte exequente não tem interesse no prosseguimento do feito.
Sem custas
ecolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s).
Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) exequente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos
mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s).
Expeça-se Oficio ao DETRAN-PI com o fito de baixar eventuais restrições judiciais do aludido veiculo.
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos.
PARNAÍBA, 26 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001198-94.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: MARIA SUSENE DA SILVA ALVES
Advogado(s): LUIZ MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Reivindicado: JOAO HENRIQUE C. MELO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, pro rata, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 26 de setembro de 2016
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

Processo nº 0000677-71.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUIZ CARLOS BARBOSA
Advogado(s): JARBAS MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOÃO BATISTA BARBOSA PIRES
Advogado(s):
Considerando a Portaria de nº 1377/2016/TRE-PI, de 14/09/2016, que designou este Magistrado para responder em caráter excepcional, pela 91ª
Zona Eleitoral, sediada em Luis Correia-Piaui, até a diplomação dos eleitos, bem como que a presente semana antecede as eleições municipais,
determino o cancelamento da audiencia designada nos autos, para posterior redesignação.
Intime-se.

Processo nº 0004626-69.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE DE ANCHIETA DE ASSIS
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692)
Requerido: ELIAS .
Advogado(s):
Considerando a Portaria de nº 1377/2016/TRE-PI, de 14/09/2016, que designou este Magistrado para responder em caráter excepcional, pela 91ª
Zona Eleitoral, sediada em Luis Correia-Piaui, até a diplomação dos eleitos, bem como que a presente semana antecede as eleições municipais,
determino o cancelamento da audiencia designada nos autos, para posterior redesignação.
Intime-se.

Processo nº 0001139-28.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA EDUARDO DE SOUSA, BANCO DO BRASIL - AG DE PARNAÍBA
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 272)
Réu:
Advogado(s):
Considerando a Portaria de nº 1377/2016/TRE-PI, de 14/09/2016, que designou este Magistrado para responder em caráter excepcional, pela 91ª
Zona Eleitoral, sediada em Luis Correia-Piaui, até a diplomação dos eleitos, bem como que a presente semana antecede as eleições municipais,
determino o cancelamento da audiencia designada nos autos, para posterior redesignação.
Intime-se.

Processo nº 0003013-48.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BERNARDO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921)
Requerido: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS MADALENA
Advogado(s):
Considerando a Portaria de nº 1377/2016/TRE-PI, de 14/09/2016, que designou este Magistrado para responder em caráter excepcional, pela 91ª
Zona Eleitoral, sediada em Luis Correia-Piaui, até a diplomação dos eleitos, bem como que a presente semana antecede as eleições municipais,
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14.572. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178535 

14.573. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178536 

14.574. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178538 

14.575. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA178584 

14.576. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA178700 

14.577. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA178701 

determino o cancelamento da audiencia designada nos autos, para posterior redesignação.
Intime-se.

Processo nº 0000188-34.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO TEODORO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): HIRAM AUGUSTO TELES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8920)
Réu: VALDECI CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Considerando a Portaria de nº 1377/2016/TRE-PI, de 14/09/2016, que designou este Magistrado para responder em caráter excepcional, pela 91ª
Zona Eleitoral, sediada em Luis Correia-Piaui, até a diplomação dos eleitos, bem como que a presente semana antecede as eleições municipais,
determino o cancelamento da audiencia designada nos autos, para posterior redesignação.
Intime-se.

Processo nº 0003488-04.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELIAS DE PAIVA ARAUJO
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Requerido: ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Considerando a Portaria de nº 1377/2016/TRE-PI, de 14/09/2016, que designou este Magistrado para responder em caráter excepcional, pela 91ª
Zona Eleitoral, sediada em Luis Correia-Piaui, até a diplomação dos eleitos, bem como que a presente semana antecede as eleições municipais,
determino o cancelamento da audiencia designada nos autos, para posterior redesignação.
Intime-se.

Processo nº 0001833-07.2008.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO GENARIO DOS SANTOS SILVA, ELISABETE DOS SANTOS SILVA, ANTONIO DOS SANTOS SILVA, ADEMIR
DOS SANTOS SILVA, FRANCISCO DOS SANTOS SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SILVA, MARIA IVONETE SILVA DE
CARVALHO, MARIA IVONETE SILVA DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Considerando a Portaria de nº 1377/2016/TRE-PI, de 14/09/2016, que designou este Magistrado para responder em caráter excepcional, pela 91ª
Zona Eleitoral, sediada em Luis Correia-Piaui, até a diplomação dos eleitos, bem como que a presente semana antecede as eleições municipais,
determino o cancelamento da audiencia designada nos autos, para posterior redesignação.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001769-65.2006.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOAO BATISTA MONTEIRO MARQUES, CELIA MARIA SILVA DO NASCIMENTO, JOAO BATISTA MONTEIRO MARQUES
JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Requerido: COLEGIO COBRAO
SENTENÇA: Diante do exposto, homologo o citado acordo em todos os seus termos, extinguindo o presente processo. Custas processuais pro
rata, arcando cada parte com os honorários de seu respectivo advogado.

Processo nº 0002532-51.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BAIXO PARNAIBA
Advogado(s):
Considerando que, embora devidamente intimados para recolher as custas finais, essas não foram devidamente recolhidas, necessário se faz a
extinção do processo, sem resolução de mérito, diante da ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular.
Ex positis, julgo extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV, CPC, o presente processo.
Custas pelo autor.
Transitado em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se.
P. R. I.
PARNAÍBA, 26 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000605-26.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ROSILENE SOUZA MIRANDA VIEIRA (OAB/CEARÁ Nº 18377) LAIZA ROCHA SILVA (OAB/CEARÁ Nº 24.130)
Requerido: TEOGENES FRANCISCO VERAS MUNIZ
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Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha as partes as custas finais, pro rata, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 26 de setembro de 2016
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002989-20.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO RODRIGUES DA COSTA, MARIA CLAUDETE COSTA ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES RODRIGUES,
FRANCINETE ARAUJO RODRIGUES, EDIVALDO ARAUJO RODRIGUES, LINETE ARAUJO RODRIGUES, MILTON FULANO DE TAL, MARIA
ZILMAR COSTA RODRIGUES
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248), JUSSARA ROCHA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10683)
Inventariado: RAIMUNDA COSTA RODRIGUES
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se os requerentes, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolherem a taxa judiciária do TJPI
referente ao cumprimento da carta precatória de intimação do autor residente em Caxingó-PI, termo judiciário da Comarca de Buriti dos Lopes-PI,
conforme despacho de fls. 26 dos autos supra.

Processo nº 0001912-05.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARCIO ANTONIO NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s).
Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) exequente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos
mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s).
Expeça-se Oficio ao DETRAN-PI com o fito de baixar eventuais restrições judiciais do aludido veiculo.
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos.
PARNAÍBA, 26 de setembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

2ª Publicação
Processo nº: 0001281-08.2009.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS AFLITOS DOS SANTOS CRUZ
Interditando: MARIA NATALICE DE JESUS CRUZ DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA NATALICE DE JESUS CRUZ
DOS SANTOS, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA DAS CHAGAS CRUZ DOS SANTOS e BERNARDO ALVES DOS
SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA ANTONIO GUTEMBERG,Nº1725, REIS VELOSO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº
0001281-08.2009.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DOS AFLITOS DOS SANTOS CRUZ, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a)
de FRANCISCA SOUZA DOS SANTOS CRUZ e JOSE PEREIRA DA CRUZ, residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA 173, C- 1725,
REIS VELOSO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 15 de setembro de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0001773-24.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: CLEUTON SILVA LESSA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 163886)
Interditando: RAUL DOS SANTOS LESSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAUL DOS SANTOS LESSA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , aposentado, filho(a) de FRANCISCA SILVA LESSA e RAUL DOS SANTOS LESSA, residente e domiciliado(a)
em CONJ. JOAZ SOUZA, Q-B. C-04, SAO VICENTE DE PAULA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0001773-24.2014.8.18.0031 em
trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador CLEUTON SILVA LESSA, Brasileiro(a), convivente, filho(a) de FRANCISCA SILVA LESSA e RAUL DOS SANTOS
LESSA, residente e domiciliado(a) em CONJ. JOAZ SOUZA III, Q-B. C-04, SÃO VICENTE DE PAULA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará
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compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 15 de setembro de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0002204-58.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: ANA CRISTINA GOMES DA COSTA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: SEBASTIÃO DE SOUZA CUNHA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIÃO DE SOUZA CUNHA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIANA MIRANDA DE SOUZA e HUGO DE SOUZA CUNHA, residente e domiciliado(a) em RUA
TABAJARA, 1020, SÃO FRANCISCO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0002204-58.2014.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador ANA CRISTINA GOMES DA COSTA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , estudante, filho(a) de FRANCISCA GOMES DA COSTA, residente e
domiciliado(a) em RUA TABAJARA, 1020, SÃO FRANCISCO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 15 de setembro de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0002698-35.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DE FREITAS VERAS
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1931)
Réu: ERASMO DE FREITAS VERAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ERASMO DE FREITAS VERAS,
Brasileiro(a) , filho(a) de TERESINHA DE FREITAS VERAS e JOSÉ CARVALHO VERASnos autos do Processo nº 0002698-
35.2005.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE LOURDES DE FREITAS VERAS, Brasileiro(a), solteira, médica, residente
e domiciliado(a) em RUA AVIADOR IRAPUA ROCHA, 1515, AP 1400, JOCKEY CLUB, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 15 de setembro de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0003418-21.2013.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO VALE ALMEIDA
Advogado(s): CLAUDINEI ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9357)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS VALE ALMEIDA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS VALE
ALMEIDA, Brasileiro(a) , solteiro filho de MARIA DO SOCORRO VALE ALMEIDA e MANOEL ANDRADE ALMEIDA, residente e
domiciliado(a) em CONJUNTO NOVA VIDA ,QUADRA 'B',78, URBANO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0003418-
21.2013.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO VALE ALMEIDA, Brasileiro(a) , solteira, do lar, filho(a) de
MARIA DO SOCORRO VALE ALMEIDA e MANOEL ANDRADE ALMEIDA, residente e domiciliado(a) em CONJUNTO NOVA VIDA,QUADRA
'B',78, URBANO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 15 de setembro de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
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Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002734-38.2009.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: M E R DE S,
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667),
Réu: F P DE S F
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " Vistas à parte exequente
para se manifestar sobre a certidão de fls. 17-verso,requerendo o que entender de direito sob pena extinção.PARNAÍBA, 21 de setembro de
2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000147-24.2001.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: L DA S M,
Advogado(s): CLEIDIANNE LEAO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7971),
Réu: G F DA S C
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DAS ADVOGADAS DAS PARTES PARA SE MANIFESTAREM SE CONCORDAM COM A SUSPENSÃO DO
PROCESSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004353-56.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: R N N
Advogado(s): VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
Réu: E C S
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO. Intime-se a parte
autora, por seu advogado constituído, para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o correto valor da causa, sob pena de extinção
(artigo 321, parágrafo único, do NCPC), uma vez que o valor idicado não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito
econômico perseguido pelo autor.Intime-se ainda o autor, através de seu procurador, para no mesmo prazo de 15 dias comprovar o
preenchimento dos pressupostos para o deferimento da gratuidade da justiça ( art. 99, §2o, do NCPC). PARNAÍBA, 19 de setembro de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002796-34.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J L A DA C,
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Réu: D C A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Vistos,Concedo a gratuidade da
Justiça.Indefiro o pedido de tutela antecipada, inaudita altera parte, por não haver como ponderar o trinômio necessidade / possibilidade /
razoabilidade.Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento a qual designo para o dia 07 de
fevereiro de 2017, às 10:00 horas. O réu apresentará a contestação na audiência aprazada.Intimem-se o(a) requerido para apresentar, quando
da Contestação, seu CPF e endereço eletrônico.Intimem-se o(a) requerente, por sua/seu representante legal.As partes comparecerão à
audiência acompanhados de suas testemunhas, no máximo 03 (três), conforme art. 8º da Lei nº 5.478/68. O não comparecimento da parte autora
implica no arquivamento do pedido e a ausência da parte requerida importa em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 7º da Lei nº
5.478/68). Notifique-se o órgão Ministerial. PARNAÍBA, 18 de julho de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004339-72.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K M DA S, A S C DA S
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491)
Requerido: S C DA S
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Intime-se a parte autora, por seu advogado constituído, para
emendar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o correto valor da causa, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC), uma vez
que o valor idicado não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor.Art. 292. O valor da
causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais pedidas pelo
autor.Intime-se ainda o autor, através de seu procurador, para no mesmo prazo de 15 dias comprovar o preenchimento dos pressupostos para o
deferimento da gratuidade da justiça (art.99, §2o, do NCPC). PARNAÍBA, 19 de setembro de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001029-49.2002.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M DE J A P
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Requerido: A A DA S
Advogado(s): SANDRA MARIA LEITE NOLETO(OAB/CEARÁ Nº 8055), ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB/CEARÁ Nº 6375)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, com fulcro no inciso I do art.
487, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Por consequência, revogo os alimentos provisórios fixados às fls. 08-verso, determinando a
expedição de ofício à fonte pagadora para que proceda o cancelamento dos descontos.Sem custas. P.R.I. PARNAÍBA, 15 de setembro de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004301-60.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: F M M,
Advogado(s): ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
Réu: I F C
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Intime-se o autor, através de seu procurador, para no prazo
de 15 dias comprovar o preenchimento dos pressupostos para o deferimento da gratuidade da justiça. (art. 99, §2o, do NCPC). PARNAÍBA, 19 de
setembro de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000249-60.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M G C F, G C F
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640),
Réu: D G DE M
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC.3. Sem custas.4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
PARNAÍBA, 15 de setembro de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003807-69.2014.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A S D S, A D M N, A DE F M
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Requerido: E B S
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Intime-se a parte autora para dizer se concorda com as
ressalvas feitas pelo Réu na petição de fls. 70/72, no prazo de cinco dias. PARNAÍBA, 20 de setembro de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000053-51.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J R G DOS S
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: M DO R L DOS S
Advogado(s): EDNA JARDIM BRAGA SANTOS(OAB/BAHIA Nº 37502)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO E
RECONVENÇÃO DE FLS. 21 A 50.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003177-76.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M DOS S E S
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623)
Interditando: M F DOS S E S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO AS CUSTAS FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004396-90.2016.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
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14.597. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA178828 

14.598. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA178858 

14.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA177985 

14.600. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA178038 

14.601. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA178436 

Requerente: C J V DA S
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: M M V DA S
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO Intime-se o autor, através de seu
procurador, para no prazo de 15 dias comprovar o preenchimento dos pressupostos para o deferimento da gratuidade da justiça (art. 99, §2o, do
NCPC). PARNAÍBA, 23 de setembro de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000115-62.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: A L A DE S, F R S
Advogado(s): CESAR LUIZ CAMPOS DA COSTA(OAB/AMAZONAS Nº 8026)
Requerido: A L A DE S J e outros
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO Intimem-se as partes do laudo do estudo
social do caso, podendo manifestarem-se no prazo de 10 dias. Após, retornem os autos ao Ministério Público. PARNAÍBA, 23 de setembro de
2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004388-16.2016.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: F DE A C DA S e outros
Advogado(s): PATRICIA MARIA VIEIRA VERAS DE ALBUQUERQUE E AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8327)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "Intime-se o autor, através de seu procurador, para no prazo de 15 dias
comprovar o preenchimento dos pressupostos para o deferimento da gratuidade da justiça. (art. 99, §2o, do NCPC).PARNAÍBA, 20 de setembro
de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0000267-45.2013.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: RONEIDE DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Interditando: MARIA ERENITA DE SOUSA MARQUES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr . JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ERENITA DE SOUSA
MARQUES, CPF: 014.568.953-03,filha de HELENA DE SOUSA MARQUES e RAIMUNDO SÉRGIO MARQUES, residente na LOCALIDADE
DENOMINADA TANQUE DE VELHO - DATA BREJO, ZONA RURAL, QUEIMADA NOVA - Piauí nos autos do Processo nº 0000267-
45.2013.8.18.0064 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RONEIDE DE SOUSA MARQUES, CPF: 009.790.933-50, filho de HELENA DE
SOUSA MARQUES e RAIMUNDO SÉRGIO MARQUES, residente e domiciliado em LOCALIDADE DENOMINADA TANQUE VELHO - DATA
BREJO, ZONA RURAL, QUEIMEDA NOVA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume. Eu, ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PAULISTANA, 16 de setembro de 2016.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000668-73.2015.8.18.0064
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
Autor do fato: FRANCISCO DE CARVALHO RODRIGUES, DANILO DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664), WILLIAM ALVES FERNANDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 11841), TAILLA DE
SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12514)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte ré para apresentação de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000712-92.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIBERALINA LAURENTINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
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14.602. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA178451 

14.603. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA178456 

14.604. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS178177 

14.605. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS178552 

14.606. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS177801 

DESPACHO: comparecer a audiência de conciliação, a ser realizada dia 07 de novembro de 2016, às 11:00 horas, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000197-57.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VILANI DE JESUS
Advogado(s): SÍLVIA LOPES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3887)
Réu: MUNICÍPIO DE PAULISTANA, REPRESENTADO PELO PREFEITO O SR. GILBERTO JOSÉ DE MELO
Advogado(s): MARIA LUZIA ALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9097)
SENTENÇA: " ANTE AO EXPOSTO, rejeitando a preliminar de ilegitimadade ad causam, julgo PROCEDENTE o pedido para, reconhecendo
haver prova de ingresso no serviço público municipal de Paulistana-Pi em 01/01/1983, condenar o município de Paulistana-Pi, por seu instituto
próprio - PAULISTANA-PREV, a conceder à parte autora o benefício previdenciário de aposentadoria, acaso não haja outro impedimento. Na
forma da fundamentação supra, defiro o pedido de tutela de urgência para determinar ao Município réu que conceda, no prazo de 05 (cinco) dias
da intimação, aposentadoria à autora, assegurando-lhe o que de direito. Em razão de encontrar-se a autora trabalhando, até a presente data, não
lhe tendo sido concedida tutela antecipada, é improcedente o pedido de concessão do benefício desde o pedido administrativo, conforme
requerido, já que se trabalhou e foi remunerada não há possibilidade de concessão de aposentadoria com data retroativa, vez que a
aposentadoria assegurararia à mesma a percepção de uma renda sem a contraprestação do trabalho correspondente. Custa pelo Município, as
quais ficam dispensadas em razão da isenção decorrente so art. 5°, III da Lei Estadual n° 4.254/88. Honorários a serem suportados pelo réu, a
serem pagos ao advogado da autora, em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000722-39.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer na audiência de conciliação, a ser realizada no dia 07 de novembro de 2016, neste Fórum local.

Nº: 0000751-25.2014.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CARVALHO E BARROS LTDA - ARACI PINHEIRO DE CARVALHO LIMA BATISTA
Réu: MARILOUVA C. MACHADO CALÇADOS - ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de null, ficando por este edital citada a pate suplicada, para
comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 08/11/2016 às 08H:30min. na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a
conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte
suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002713-15.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZELIA DE CARVALHO
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: CLARO TV S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele prórpio, do despacho de fl. 14 e, para comparecerem à audiência de
conciliação dia 23/11/2016, às 12h:00, Fórum local.

Processo nº 0000714-32.2013.8.18.0032
Classe: Reclamação
Autor: EVA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860), FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121)
CERTIDÃO
Certifico que a contestação é tempestiva - fls. 43/63.
PICOS, 23 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 224



14.607. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178253 

14.608. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178283 

14.609. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178370 

14.610. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178431 

14.611. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178444 

14.612. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178463 

14.613. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178508 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 23 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003371-73.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO NETO DE SOUSA, FRANCISCO GONÇALVES DE MOURA, PEDRO BORGES MACÊDO, RAIMUNDO NONATO
BARROSO MACÊDO
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: O MUNICÍPIO DE AROEIRAS DO ITAIM-PI
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
SENTENÇA: Foi julgado improcedente os pedidos e cassado os efeitos da liminar de fls. 88/91. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001876-62.2013.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DO VALE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: Homologação do acordo firmado entre as partes, declarado a extinção do processo com resolução de mérito, art. 487, III, do CPC.
Custas processuais pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000183-09.2014.8.18.0032
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3816)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
SENTENÇA: Foi julgado improcedente os pedidos da inicial, com base no art. 487, I, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002398-84.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MAURA MENDES DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Foi julgado procedente o pedido da inicial para determinar ao cartório competente que lavre o registro de óbito de Maria Francisca
Mendes Lima.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001735-72.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE JOSÉ DA COSTA CAMPOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: PEDRO SOARES DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Foi julgado procedente, em parte, o pedido na exordial para condenar a requerida a restituir ao autor a quantia de R$ 5.885,00
(cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais) com juros e correção monetária, referente aos danos materias, além do pagamento de R$ 2.942,50 (
dois mil novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos, referente aos danos morais.
Custas processuais fica a cargo da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000636-33.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA INES RAMOS DA SILVA
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgado procedente o pedido da inicial para determinar ao cartório competente que lavre o registro de óbito de Teresinha Deolina de
Jesus. Sem custas.
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14.614. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178550 

14.615. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178569 

14.616. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178589 

14.617. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178617 

14.618. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178646 

14.619. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178654 

14.620. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS178684 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002374-56.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: IZABEL MARIA GONÇALVES
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Foi deferido o pedido para determinar a retificação do assento de nascimento de Ismelina Gonçalves Teixeira. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000767-76.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MANOEL NETO
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DA EDUCAÇAO)
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
SENTENÇA: Foi acolhido em parte pedido, pelo que o Estado do Piauí foi condenado a pagar ao autor o salário referente a 18 (dezoito) dias do
mês de julho, assim como os valores referentes ao FGTS do período de 30/04/2004 a18/07/2008. Sem custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000611-88.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgado improcedente a pretenção deduzida em juizo. Custas judiciais fica a cargo da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000536-49.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELINILDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RUD ALEXANDRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8141)
SENTENÇA: Julgado a extinção do processo sem resolução de mérito, com base no art.267, I, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000321-44.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL DE MEDICAMENTOS GENTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ ERLANIO RODRIGUES(OAB/CEARÁ Nº 12855), VALÉRIA ALVES TEIXEIRA(OAB/CEARÁ Nº 25081)
Executado(a): DISTRIBUIDORA PICOS LTDA
Advogado(s): CAROLINE GONÇALVES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6462)
SENTENÇA: Foi declarada a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Custas pelo exequente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000208-56.2013.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ERONILDES DE MOURA PACHÊCO
Advogado(s): GLAUCIWANIO BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753-B)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgado a extinção do processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, com base no art.267, VI, do CPC. Sem
custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002641-67.2012.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: DISTRIBUIDORA PICOS LTDA
Advogado(s): CAROLINE GONÇALVES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6462)
Réu: COMERCIAL DE MEDICAMENTOS GENTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ ERLANIO RODRIGUES(OAB/CEARÁ Nº 12855)
SENTENÇA: Foi acolhido os embargos e pronunciado a carência do processo executivo, anulando a execução, com base no art. 618, I do CPC.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
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Processo nº 0000208-56.2013.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ERONILDES DE MOURA PACHÊCO
Advogado(s): GLAUCIWANIO BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753-B)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Julgado improcedente a presente execução. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002416-08.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 3ª PROMOTORIA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologação da desistencia da ação, decorrente do art. 485, VIII do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001683-42.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIZA RAIMUNDA BATISTA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgado o pedido improcedente.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002720-07.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA KELLY DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
Réu: CHARLES GONÇALVES LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. TIAGO SAUNDERS MARTINS (OAB/PI Nº 4978), como advogado da requerente, do despacho de fls. 14, em que
designa audiência de Conciliação para o dia 07 de dezembro de 2016 às 11:30hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002414-38.2016.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ISILDINHA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Requerido: MAX ALVES GOMES NOGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (OAB/PI Nº 4.245), como advogado da requerente, do despacho de fls. 35, em que
designa audiência de Conciliação para o dia 15 de dezembro de 2016 às 11:00hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002110-39.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARLÂNDIO DE SOUSA, EDILZA MARIA DA COSTA, JOSÉ FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/10/2016 às 09:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000530-71.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS -PI
Advogado(s):
Réu: ILCEMAR DOS SANTOS, GUSTAVO LUZ, MAYCON LOURENÇO BARROS, CLEITON AUGUSTO, VULGO VOLVERINE, ANGELITA
FERREIRA LIMA, LEONARDO FERREIRA DE ARAUJO, FRANCISCO SALES DE SOUSA, DIEGO ROCHA MOURA, DANIEL HENRIQUE DA
SILVA SOUSA, FRANKLIN FRANCISCO DOS SANTOS, ADJAYRON OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470), EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 11446), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A), OZILDO
HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491), LAIS RODRIGUES PIO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8403), JOSE DE SOUSA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO:
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INTIMAR os Advogados Dra. DANIELA CARLA GOMES FREITAS OAB/PI:4877, Dr. FRANCISCO DA SILVA FILHO OAB/PI:5301, Dr. OZILDO
HENRIQUE ALVES ALBANO OAB/PI:12491, Dr. EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA OAB/PI:11446, Dra. LAÍS
RODRIGUES PIO GONÇALVES OAB/PI: 8403-11 e o Dr. JOSÉ DE SOUSA NETO OAB/PI: 9185 para audiência de oitiva de testemunhas e
interrogatório dos acusados, designada para o dia 25/10/2016, às 09:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000239-68.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito (...)"
Decido. A desistência da ação impede a apreciação do mérito e autoriza a extinção do processo.Isto posto, homologo a desistência formulada
pela requerente, para os fins do art. 200, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, em consequência, julgo extinto o presente feito sem
resolução do mérito, o que fço com bse no art.485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. PIRACURUCA, 12 de setembro de 2016.
(a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA. Eu, Maria Gardênia Carvalho de
Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferí. PIRACURUCA, 26 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000063-55.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELVIN CARVALHO FONSECA DE SOUSA
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, ANTONIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o nobre advogado acima citado da respeitável sentença exarada nos autoa da Ação supra, cujo teor segue transcrito
(...)"Era o que tinha a relatar. Decido.A desistência da ação impede a apreciação do mérito e autoriza a extinção do processo. Isto posto,
homologo a desistência formulada pelo requerente, para os fins do art. 200, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, em
consequência, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, o que faço com base no art.485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas.P.R.I. e arquive-se. PIRACURUCA, 21 de setembro de 2016.(a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de PIRACURUCA."Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA,
26 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000070-13.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: WESLEY DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado supra citado ,do despacho deste juízo proferido às fls. 55,cujo teor segue transcrito : "(...)Recolha-se as
custas judiciais no prazo de 15(quinze)dias, sob pena de cancelamento da distribuição".Piracuruca,26 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000515-94.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARTA PASSOS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: SEBASTIÃO PASSOS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:Intime-se a parte autora,para que em 15(quinze)dias,emende a inicial no sentido de especificar qual o tipo de deficiência que o
requerido apresenta,conforme as novas disposições do Estatuto da Pessoa com Deficiência que alteraram especialmente os artigos 3° e 4° do
Código Civil.Piracuruca,26 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000275-08.2016.8.18.0067
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Réu: MARIA JOSE RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o nobre advogado DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PI Nº 7068/B), da respeitável sentença exarada nos
autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito (...)" Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o reconhecimento da
procedência do pedido, como decorre da manifestação de fls; 05. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do CPC 487,III,b. Custas ao embargado. Expedias as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cuja deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
PIRACURUCA, 08 de setembro de 2016 (a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA."
Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA, 26 DE SETEMBRO DE 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000563-68.2007.8.18.0067
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: DOMINGOS JUNIOR MENESES MARQUES, MICHAEL BARBOSA SILVA, NILSON DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado dos representados, Dr. William Ribeiro Magalhães de Sousa, da sentença de f. 123, seguinte:
SENTENÇA
Considerando que, conforme certidões juntadas todos os representados completaram 21 anos de idade e não mais estão sujeitos às regras do
ECA e um deles veio a óbito conforme certidão de fls. 118, julgo extinto o presente feito e determino seu arquivamento e Baixa. PIRACURUCA, 2
de junho de 2016. João Bandeira Monte Júnior, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000107-21.2007.8.18.0067
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: MANOEL GOMES CARDOSO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do representado, Dr. William Ribeiro Magalhães de Sousa, da sentença de f. 43/44, do final seguinte:
Isto posto e considerando que o representado já ultrapassou o limite temporal de 21 anos estabelecido pelo art. 121, § 5º do Estatuto da Criança
e do Adolescente, declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, em virtude da falta de interesse de agir do Estado, o que faço com
base nos arts. 2º, § único e 121, § 5º do ECA. Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes autos. Sem
custas. P. R. I. PIRACURUCA, 9 de junho de 2016. João Bandeira Monte Júnior, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA.

Nº: 0000554-91.2016.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GENIVAL DA SILVA MACHADO
Réu: FELICIANA ALVES DE JESUS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRACURUCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Landri Sales,
nº 545, Centro, PIRACURUCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MANOEL GENIVAL DA SILVA MACHADO, Brasileiro,
Solteiro,lavrador , filho de CLEMENTINA MARIA DA SILVA e BEBIANO JOSE MACHADO, residente e domiciliado(a) em RUA LINDOLFO
LOPES 130, CENTRO, PIRACURUCA - Piauí em face de FELICIANA ALVES DE JESUS, Brasileira, residente e domiciliado(a) em LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia
29/11/2016 às 11:00 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta
audiência o prazo de 15(quinze) dias úteis para apresentação de contestação, aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não
compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, aos 26 de setembro de 2016 (26/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000620-47.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: BANCO VOLKSVAGEN
Advogado(s): FABIANO MARQUES ANDRÉ(OAB/SP N° 248.480)
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados supra citados,do despacho deste juízo de fls. 223, cujo teor segue transcrito : " Determino que sejam
dadas vista as parte requerida pelo prazo estabelecido em lei".Piracuruca, 26 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000286-76.2012.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MURILO HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do representado, Dr. William Magalhães, da sentença de f. 119, do final seguinte: ... Isso posto,
acompanho a manifestação do Ministério Público às fls. 115/116, e julgo extinto o feito, sem julgamento de seu mérito, com base em
interpretação extensiva do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90. P. R. I. Dê-se baixa na distribuição. Arquive-se. PIRACURUCA, 31 de maio
de 2016. João Bandeira Monte Júnior, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000274-23.2016.8.18.0067
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
Réu: INGRAÇA FERREIRA LIMA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)
SENTENÇA: INTIMAR o nobre advogado acima citado da respeitável sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito (...)"
homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o reconhecimento da procedencia do pedido, como decorre da menifestação de fls; 2-
v. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, a.Sem custas. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.PIRACURUCA, 8 de setembro de 2016 (a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA".Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente
aviso. PIRACURUCA, 26 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000604-20.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE MOURA PASSOS, MARIA DE NAZARE SANTOS SOUSA PASSOS
Advogado(s): AIRISTON LEITE AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 12082)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o nobre advogado acima citado da respeitável sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito
(...)"É o relatório. Decido. Homologo, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o acordo de vontade das partes, constante às fls;02/05, dos
autos e com base no § 6º do art. 226 da Constituição Federal, decreto o Divórcio de José de Moura Passos e Maria de Nazaré Santos Sousa
Passos, voltando a mulher com o nome de solteira, qual seja, Maria de Nazaré Santos Sousa, restando dissolvido o vínculo conjugal entre eles
existente.Sem custas. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o necessário mandado para averbação. P.R.I. PIRACURUCA, 15 de
setembro de 2016 (a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única de PIRACURUCA. Eu, Maria Gardênia Carvalho de
Cerqueira, analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 26 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000671-19.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE DE BRITO MORAIS
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Réu: MANOEL LOURINDO DE MORAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o nobre advogado acima citado da respeitável sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito
(...)"É o relatório. Decido.Após o trânsito em julgado desta sentença, epeça-se mandado para a averbação, arquive-e e dê-se baixa na
distribuição. P.R.I.PIRACURUCA, 14 de setembro de 2016 (a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
PIRACURUCA". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 26 de setembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000534-03.2016.8.18.0067
Classe: Inventário
Inventariante: VERA LUCIA SEVERO DE SOUZA, ANDRE DE SOUZA OLIVEIRA, ANDREZA DE SOUSA OLIVEIRA, FRANCISCO
WALDIELYSON ROMEIRO OLIVEIRA
Advogado(s): RAYANE MARVIN RIBEIRO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13089)
Inventariado: VALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR a nobre advogada acima citada da respeitável sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito (...)"
Decido. A desistência da ação impede a apreciação do mérito e autoriza a extinção do processo. Isto posto, homologo a desistência formulada
pelo requerente, para os fins do art. 200, parágrafo único do Novo Código de`Processo Civil, em consequência, julgo extinto o presente feito se
resolução de mérito, o que faço com base no art.485, VIII, do Código de Processo Civil.Sem custas.P.R.I. PIRACURUA, 15 de setembro de 2016
(a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA". Eu, Maria Gardênia Carvalho de
Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA, 26 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002677-67.2016.8.18.0033
Classe: Adoção
Adotante: FRANCISCO JOSE RODRIGUES, FRANCINEUSA MENDES PACIFICO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11457)
Requerido: CAMILA CASTRO LIMA, ANA GABRIELA PACÍFICO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADO o Advogado dos requerentes acima mencionado, do despacho de fls. 31/32 proferido nos autos supra,
cuja parte final é do teror seguiente: ".... Assim, intimem-se os autores, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, promovendo a alteração do pedido para Guarda, por ser esta medida a que melhor atende aos interesses da criança,
providenciando pela qualificação completa da mãe biológica para fins de citação,, deverão ainda, providenciar pela juntada de seus atestados
médicos de saúde e, certidões de antecedentes cíveis e criminais, bem como, pelo Registro de nascimento da menor Ana Gabriela Pacífico
Rodrigues, juntando aos autos, a respectiva Certidão. Feita a emenda, voltem-me conclusos. Atos necessários.Piripiri/PI, 09 de setembro de
2016.a) Raimundo José Gomes-Juiz de Direito". PIRIPIRI/PI, 25/09/2016, eu, Josemar de s. Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002394-44.2016.8.18.0033
Classe: Guarda
Requerente: ANA KAMILA DE CARVALHO CRUZ, DAMIANA DE SOUSA AMARAL, MANOEL FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADO os Advogados acima mencionados, do despacho de fls. 20 proferido nos autos supra, para no prazo de
15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos os documentos faltantes, sob pena de indeferimento.PIRIPIRI/PI, 25/09/2016, eu,
Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001504-47.2012.8.18.0033
Classe: Inventário
Inventariante: EVELINE SILVA HOLANDA LIMA
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708), HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708),
DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Inventariado: MAURO HOLANDA CORDEIRO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADOS os Advogados acima mencionados do despacho de fls. 42 proferido nos autos supra, para, no prazo de
15 (quinze) dias, providenciarem os documentos solicitados nos ítens A,B e C. Piripiri/PI< 25/09/2016, eu, Josemar de sousa Amorim, Secretário
da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002830-71.2014.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): GILSON BORGES BATISTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12207)
Réu: LUIZA LIMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica INTIMADO o advogado do Autor acima qualificado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar da
CERTIDÃO de fls. 31 assinada pelo Oficial de Justiça, no qual informar que deixou de citar a requerida, em face da mesma não ser
encontada no endereço apontada nestes autos.. PIRIPIRI/PI, 25/09/2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, secretário da 2ª vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001235-42.2011.8.18.0033
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: JULIO CESAR OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330/01)
Requerido: MARIA ELIZALDE SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica INTIMADO o Advogado do Aautor acima mencionado, para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar do
OFÍCIO nº 40 juntados aos autos, no qual informa que as partes não mais reside no endereço indicado nos autos. PIRIPIRI/PI,
25/09/2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002351-10.2016.8.18.0033
Classe: Guarda
Requerente: MARIA LUCÉLIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO (OAB/PIAUÍ Nº 12214), JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13965)
Requerido: LUIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADOS os advogados da Autora acima mencionados, do despacho de fls. 39 proferido nos autos supra, para
no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial juntando aos autos os documentos faltantes, sob pena de indeferimento. PIRIPIRI/PI,
25/09/2016, eu, Josemar de s. Amorim), Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002458-25.2014.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s): VIRNA LIA RANGEL CHAVES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3743)
Requerido: ÍKARO RUAN DE OLIVEIRA AMORIM, YAGO RHIAN DE OLIVEIRA AMORIM, VANICE MARTA BEZERRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem, fica INTIMADA a Advogada do Autor, da SENTENÇA de fls. 18/19 proferido nos autos supra, PIRIPIRI/PI, 25/09/2016,
eu, Josemar de sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
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Processo nº 0001328-68.2012.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUANA KESSIA DA SILVA SOUSA, FRANCISCA VANDERLEIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Requerido: DOMINGOS DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica intima, a Advogada da autora acima mencionada, do despacho de fls. 86 proferido nos autos supra, para no prazo
de 05 (cinco) dias juntar os documentos solicitados pelo MP a seguir: extratos atualizados da conta vinculada ao FGTS do Sr. Domingos da
silva Sousa e da conta poupança da Sra. Francisca Vanderléia Gomes da silva, ambos genitores da requerente, a fim de que se
evidencie todos os valores levantados e/ou pedendentes de levantamento por alvará judicial. PIRIPIRI/PI, 25/09/2016, eu, Josemar de
sousa amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001247-51.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488)
Réu: LUCIANE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADOS os Advogados da requerida acima mencionados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar a
regularização e transferência do bem imóvel descrito no ítem 1 do acordo de fls,45/46, para o nome de seus filhos, sob pena de multa
diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, até o limite de 30 (trinta) dias, em favor do requerente.PIRIPIRI/PI,
25/08/2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000449-27.2013.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO JOSE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ALVARO ALEX MARTINS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9103)
Réu: MARIA ISOLETE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica INTIMADO, o Advogado do autor acima mencionado, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar da
CERTIDÃO do OFICIAL DE JUSTIÇA de fls. 32/vº no qual informa que a requerida MARIA ISOLETE DE SOUSA SANTOS, não foi
encontrada no endereço informada nestes autos. PIRIPIRI/PI, 25/09/2016, eu, Josemar de sousa amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001527-85.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: JOAQUIM GONÇALVES MOREIRA
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Interditando: MARIA SOCORRO DE CASTRO MOREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica, INTIMADO o Advogado do autor acima mencionado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar do
LAUDO MÉDICO de fls.75 juntado aos autos. PIRIPIRI/PI, 25/09/2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara

Processo nº 0002844-84.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES DE ARAUJO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: O MUNICÍPIO DE BRASILEIRA- PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 30 / 11 / 2016 às
8h30min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
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CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
PIRIPIRI, 26 de setembro de 2016. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI.

Processo nº 0001139-85.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VENICIUS SILVA PEREIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 29 / 11 / 2016 às
11:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se Carta precatória com a finalidade de citação do requerido, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Expedientes necessários.PIRIPIRI, 26 de setembro de 2016.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI.

Processo nº 0000849-70.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MARCELO GERMANO SOARES
Advogado(s): WANDERSON DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11618)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 29 / 11 / 2016 às
10:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se carta precatória com a finalidade de citação do requerido, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Expedientes necessários.PIRIPIRI, 26 de setembro de 2016.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PIRIPIRI.

Processo nº 0001316-49.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 30/11/2016, às 9h30min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
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audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.
PIRIPIRI, 26 de setembro de 2016. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito

Processo nº 0002307-93.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 30/11/2016, às 10h30min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.
PIRIPIRI, 26 de setembro de 2016. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000102-86.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 30 / 11 / 2016 às
11h30min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
PIRIPIRI, 26 de setembro de 2016. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI

Processo nº 0000105-41.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAIANA CARDOSO DE MENESES
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI - PI
Advogado(s):
DESPACHO
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Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 18 / 11 / 2016 às
11h30min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
PIRIPIRI, 26 de setembro de 2016. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI

Processo nº 0000107-11.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS DE SOUSA CORREIA
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 17 / 11 / 2016 às
11h30min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
PIRIPIRI, 26 de setembro de 2016. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI

Processo nº 0003080-36.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: GESSIK RAVENA SAMPAIO FERREIRA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 01 / 12 / 2016 às
9h30min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
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Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
PIRIPIRI, 26 de setembro de 2016. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001308-98.2014.8.18.0068
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: ROBSON PEREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PORTO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ROBSON PEREIRA DOS SANTOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2016 (14/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000022-17.2016.8.18.0068
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: LUCAS DE ARAUJO PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PORTO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUCAS DE ARAUJO PEREIRA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2016 (14/09/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000073-93.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SUENNA AMORIM MARTINS
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. EMENDE-SE a inicial, no prazo de 10 dias, quanto ao pedido alternativo tratado na alínea "a)", vez que para "a
suspensão do processo administrativo instaurado (...) para lançamento da dívida em nome da requerente", a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
deve integrar o feito na condição de ré, sob pena de extinção. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de agosto de 2014 ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000039-70.2004.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
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14.669. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO178859 

14.670. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ177761 

Executado(a): M. DE OLIVEIRA FEITOSA, MANOEL DE OLIVEIRA FEITOSA, JOSE ALVES DE MORAIS, JOSE FLORIANO DE SIQUEIRA
SOBRINHO, ALTANY ALVES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistas dos autos ao exequente, pelo prazo de 10 dias, para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000037-71.2002.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): DOMINGOS MIGUEL VIANA, JOAO MORAIS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "DEFIRO a VISTA DOS AUTOS ao Banco do Brasil, pelo prazo de 20 dias, considerando requerimento da parte e o volume de
processos. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de maio de 2015 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000189-41.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MISSIAL BORGES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064)
DESPACHO: "VISTOS etc. MANIFESTE-SE a parte autora no prazo de 05 dias. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 16 de abril de 2015
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000311-20.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERCILIA MARIA MENDES NORONHA VIEIRA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o parecer ministerial que opina pela
alteração da natureza do processo. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação, CONCLUSOS. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 2 de
junho de 2015 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000069-03.2007.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu: FRANCISCO DA CRUZ E SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
DESPACHO: "Vistos etc. No parecer ministerial de folhas 103/104, o Parquet requereu fosse oficiado à Câmara de Vereadores para que fossem
encaminhadas a esse Juízo a ata da sessão realizada na data de 04/11/2005. O requerimento foi deferido, fl. 109, tendo a documentação sido
acostada aos autos, fls. 114/118. No entanto, não foi oportunizada às partes a manifestação sobre tais documentos. Ante o exposto, de modo a
evitar nulidade processual, CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR a intimação das partes para que, no prazo comum de 05 dias,
manifestem-se sobre os documentos de folhas 114/118. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação, CONCLUSOS. I e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 2 de junho de 2015 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000132-23.2010.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANGELO PEREIRA NETO
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: "Vistos etc. O BNB noticia que o exequente, ora embargada, adimpliu a obrigação junto à instituição financeira, pleitando inclusive a
extinção da execução n. 131-38.2010. Assim, INTIME-SE o EXECUTADO/EMBARGANTE para que informe se tem interesse no julgamento dos
embargos, no prazo de 05 dias. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 12 de agosto de 2015 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000229-12.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAYANA MARTINS NUNES
Advogado(s): MAYARA DE MOURA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11257)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
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14.671. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ177863 

14.672. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ178614 

14.673. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ178358 

14.674. DECISÃO - JECC SÃO JOÃO - SEDE178335 

14.675. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177946 

Advogado(s):
Pelo exposto, rejeito a preliminar e no mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, analisando o processo com resolução de
mérito, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o requerente nas custas do processo e em honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa (art. 85, § 2º do CPC), os quais, em razão da justiça gratuita, ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as
certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-
se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (art. 98, § 3º, CPC).P.R.I.Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas de estilo
e arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000191-63.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JURACI DOS SANTOS ALENCAR
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: para MANIFESTAÇÃO em 15 dias, conforme TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO de fls. 63/64 nos autos em epígrafe. O
LAUDO PERICIAL se encontra nestes autos e no sistema Themis.

Processo nº 0000415-98.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ - SINDSP/PI
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO, OAB/PI 12509
Réu: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu patrono, via DJ, para em 15 dias emendar a inicial, sob pena de indeferimento, com a finalidade de juntar
aos autos cópias dos autos constitutivos do sindicato e a da investidura do Sr. Gabriel José Ferreira Neto na qualidade de seu presidente. Após o
decurso do prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000008-83.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA QUADROS, FRANCINETE PIRES DO NASCIMENTO, RAIMUNDO LOPES DE QUADROS FILHO
Advogado(s): GLAUBER IURY UCHOA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 8611)
Réu: POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS, I.C.D.Q E L.P.C.D.Q REPRESENTADO POR
SUA GENITORA MARIA HELENA CHAVES CUNHA, MENORES DE INICIAIS: C.P.L.D.Q. E A.P.D.Q., REPRESENTADOS POR SUA
GENITORA CLEDEÂNIA PIRES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Citem-se os requeridos, inclusive com os novos integrantes do polo passivo
inseridos pela emenda de fls. 104/105, cujas qualificações constam às fls. 24/25, para a
audiência de mediação e conciliação (art. 334 do CPC/2015)
designada para o dia
01/11/2016, às 13:00 hs, no fórum local.
Intime-se o autor através do seu advogado e via Diário da Justiça.
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. (art. 334, §8º do CPC/2015)
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos. (art. 334, §9º do CPC/2015)
Expedientes necessários.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 22 de setembro de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0001052-17.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIÊGO ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8956)
Réu: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
Advogado(s): WALTER WIGDEROWITZ NETO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 61287)
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expedidas, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, determinando a retirada do nome do autor do
SPC/SERASA no que toca exclusivamente a dívidas com o AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, permanecendo, se for o caso, as demais
inscrições, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Processo nº 0000150-11.2008.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
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14.676. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177947 

14.677. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177948 

14.678. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177949 

14.679. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177950 

14.680. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177951 

14.681. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177952 

Denunciado: EDILSON JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
Recebo o recurso sem sentido estrito.
Mantenho a decisão de pronúncia pelos seus próprios fundamentos.
Abra-se vistas ao MP para apresentar contrarrazões.
Após, subam os autos ao E. TJPI.

Processo nº 0000550-20.2011.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Recebo o recurso sem sentido estrito.
Mantenho a decisão de pronúncia pelos seus próprios fundamentos.
Abra-se vistas ao MP para apresentar contrarrazões.
Após, subam os autos ao E. TJPI.

Processo nº 0000807-69.2016.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES- PI, HELIO JOSE ALENCAR DE SOUSA,
ANTONIO ROSA DOS SANTOS, EMERSON ALVES DOS SANTOS, TALLIS AURELIO DE SOUSA LIMA, ELIVALDO VIEIRA DE ARAUJO,
TOMAZ NETO REIS DE SOUSA, JULIANA TELLES DE JESUS SARAIVA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO (OAB/PI Nº 9945), JONELITO LACERDA DA PAIXÃO (OAB/PI Nº 11210)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Designo audiência para oitiva das testemunhas de indicadas pela defesa para o dia 05/10/2016 às 10:30 horas.
Intimem-se as testemunhas por mandado.
Oficie-se o juízo deprecante da data da audiência.
Expedientes necessários.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000979-84.2011.8.18.0135
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Réu: ISAMALIA DE CASTRO OLIVEIRA ME
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000890-90.2013.8.18.0135
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: VALDEMAR TAVARES DE OLIVEIRA, AURENIR DA COSTA TAVARES
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Interditando: RAIMUNDO TAVARES DE OLIVEIRA, FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA, FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Acoste aos autos o DVD da audiência, conforme determinado no despacho dos autos em apenso.

Processo nº 0000239-97.2009.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA ASSUNÇAO OLIVEIRA, PEDRO TAVARES DE OLIVEIRA, VALDEMAR TAVARES DE OLIVEIRA, JESUS TAVARES
DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32622)
Inventariado: CATARINA COELHO OLIVEIRA, JORGE TAVARES DE SA
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que o DVD acostado às fls. 285 refere-se à audiência realizada nos autos do processo nº 0000890-
90.2013.8.18.60135 (apenso), razão pela qual determino que a secretaria proceda com a juntada do DVD nos autos em apenso.
O pedido de fls. 288/292 já foi acatado quando da decisão proferida às fls. 283/284, tanto que foi redesignada audiência para o próximo dia
29/11/2016 às 08:00 horas.
Cumpra-se.

Processo nº 0000582-83.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO FILHO MERCADORIA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Réu: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 239



14.682. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177953 

14.683. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177954 

14.684. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177955 

14.685. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177956 

14.686. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177957 

14.687. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177958 

14.688. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177959 

Intime-se a parte requerida sobre a petição e documentos de fls. 64/81. Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000261-19.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANUÁRIO BARTOLOMEU DA SILVA
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte requerida sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do autor (atualmente falecido).

Processo nº 0000055-54.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L.F. DOS S.
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: A. N. DA S. N.
Advogado(s): MARCELO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13658)
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, III do CPC. P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se

Processo nº 0000961-24.2015.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: YARLLA SOPHIA LIMA DOS SANTOS, TAIS DE LIMA
Advogado(s):
Requerido: JOSE ADRIANO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0002141-12.2014.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO ASSIS MAGALHÃES
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0002020-81.2014.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ESPOLIO DE MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO, IARA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, e o Banco do Brasil pessoalmente, por mandado, dos cálculos de fls. 92/107

Processo nº 0000369-48.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERVÁSIO PEREIRA DA SILVA, MARIA DO CARMO GOMES PEREIRA, ELIENE MOURA SILVA, MARIA DO SOCORRO JUNIA
AMORIM DA SILVA, RONALDO ALVES DA SILVA, MARISTELA COSTA COELHO
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Arquive-se.

Processo nº 0000681-58.2012.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EDUARDO MENDES SILVA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
O réu protocolou embargos de declaração e, em seguida, apelação, razão pela qual entendo que desistiu tacitamente dos embargos de
declaração.
Desta feita, recebo a apelação criminal.
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14.689. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177960 

14.690. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177961 

14.691. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177962 

14.692. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177963 

14.693. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177964 

14.694. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177965 

14.695. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177966 

Abra-se vistas ao MP para contrarrazões.
Após, subam os autos ao E. TJPI.

Processo nº 0000233-61.2007.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE FRANCISCO FILHO MERCADORIA
Advogado(s): INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 9561)
Executado(a): SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar, no prazo de 05 dias, sobre o retorno da carta precatória de citação.

Processo nº 0001068-68.2015.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), BRUNO COELHO FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9959)
Requerido: DENIS CESAR RODRIGUES MOTA - ME
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar sobre a certidão de fls. 31-v. Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000857-08.2010.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, REPRESENTADO PELO SR. ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s): PAULO DE TARSO RUBEN PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2113)
Réu: JOSE FRANCISCO FILHO MERCADORIA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito atualizado.
P.R.I. Intime-se o executado pessoalmente.

Processo nº 0000841-20.2011.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: MANOEL JOSE DA SILVA, TERESINHA DIAS DA SILVA, ABEL FILHO LOPES PEREIRA, CUSTODIO DIAS DA SILVA,
LUCIMAR PEREIRA DA SILVA, JOANA DIAS DA SILVA, MANOEL DA SILVA FILHO, FIRMINA ROSA DA SILVA, TELCA DIAS DA SILVA,
WILSON DIAS DA SILVA, MARIA NAZARETH DA SILVA, RAIMUNDA DIAS DOS SANTOS, EULINA DIAS DA SILVA, JOSE DIAS DA SILVA,
ALDENORA FERREIRA DA SILVA, AGUIDA DIAS DE SOUSA, JOSILEIA DIAS DE SOUSA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161), IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 14295)
Inventariado: RAIMUNDA DIAS
Advogado(s):
Defiro o pedido ministerial retro determinando a intimação da inventariante para apresentar as últimas declarações.

Processo nº 0001703-83.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISÉLIA MIRANDA DE SOUSA RODRIGUES, DIVINA REIS COSTA, MARIA ROSIMEIRE DA CONCEIÇAO GOMES, SANDRA VILA
NOVA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0001205-21.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL RODRIGUES PAULO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: MARCIO ROSA & ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
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14.696. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177967 

14.697. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177968 

14.698. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177969 

14.699. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177970 

14.700. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ177997 

Processo nº 0000765-25.2013.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS, ELISA ANDRADE BRASILEIRO
Advogado(s): WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9636), MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: RAIMUNDO DEUSDETE RODRIGUES, MARILENE AVELINO DE SOUSA, MARLENE AVELINO DE SOUSA, EVANDRA AVELINO
DE SOUSA, JOSILENE AVELINO DE SOUSA, ANTONIO DECIO DE SOUSA, EDILSON RAIMUNDO RODRIGUES
Advogado(s): GERALDO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6542)
Intime-se a parte autora para manifestar sobre o pedido de fls. 175/177. Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000108-54.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DA PURIFICAÇÃO
Advogado(s): HELEN CRISTINA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 213899/), MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para acostar aos autos, no prazo de 30 dias, a resposta do INSS ao pedido administrativo da autora.

Processo nº 0001087-45.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLAVIANO DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Intimem-se as partes para acostarem aos autos comprovante de depósito judicial.
Acostado aos autos o referido comprovante, expeça-se alvará em nome da parte autora.
Em seguida, arquive-se.

Processo nº 0000652-03.2015.8.18.0135
Classe: Imissão na Posse
Requerente: DERCINA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES OLIVEIRA, JOÃO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Intime-se a parte autora/apelada para apresentar contrarrazões.
Após, subam os autos ao E. TJPI.

Processo nº 0001108-21.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAQUEL CRONEMBERGER DA SILVA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

PROCESSO Nº: 0000023-78.2005.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): JOÃO VITAL COELHO DE SÁ MEE
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Exmo. Senhor Doutor MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 12:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 12:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Uma área de terra no lugar denominado "LAGOA DA SERRA", do patrimônio municipal desta cidade, medindo dez tarefas,
correspondentes a 3.02.20 hectares, limitando-se da seguinte maneira: para o nascente, com João Meneses Neto; para o poente, com a Rodovia
Fortaleza/Brasília; para o norte, com Manoel Ribeiro de Sousa e para o Sul, com Leolino Ferreira Cavalcante, sendo que no referido imóvel se
encontra construíta uma casa residencial, edificada de tijolos , coberta de telhas, com seis dependências e piso de barro, situada à margem
direita da estrada Fortaleza/Brasília, no referido imóvel passa uma linha de transmissão de energia elétrica em uma área de 25.000m², registrado
sob o nº R-1-9.398, Lv. 2-BX, fls. 06.
ÔNUS: IMÓVEL PENHORADO AO ÓRGÃO EXEQUENTE
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00
VALOR MÍNIMO DO LANCE: IGUAL OU SUPERIOR A 50%
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
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14.701. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178026 

14.702. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178040 

14.703. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178071 

14.704. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178106 

Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 26 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

PROCESSO Nº: 0000051-17.2003.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): MANOEL DE SOUSA COSTA - ME
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Exmo. Senhor Doutor MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 09:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 09:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Um terreno medindo 15(quinze) metros de frente e fundos e 30(trinta) metros de lados, correspondente a 400m², situado na
Travessa Manoel Leite, nesta cidade, limitando-se da seguinte maneira: para o lado direito(norte), com o terreno de Faustino Ribeiro; para o
esquerdo(sul), com José Valdemar Pereira da Silva, para os fundos(nascente), com Faustino Ribeiro, e pela frente(poente), com a via pública,
registrado sob o nº R-1-3.330, fls. 30, Lv. 2-S.
ÔNUS: IMÓVEL PENHORADO AO ÓRGÃO EXEQUENTE
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00
VALOR MÍNIMO DO LANCE: IGUAL OU SUPERIOR A 50%
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 26 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

PROCESSO Nº: 0000969-74.2010.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): EDUARDO SOUSA FRANÇA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Exmo. Senhor Doutor MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 12:30 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 12:30 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Uma gleba de terra no lugar denominado "SÃO JOSÉ". na data Formosa, neste município, com uma área de 77.66.49
hectares, com os limites e confrontações seguintes: Norte com a Fundação Cepro - Leste com nº 05, Sul com os lotes 23 e 24; Leste com os
lotes 05 e 09; Fundação Cepro e Oeste - lote 03 - Fundação Cepro.
ÔNUS: IMÓVEL PENHORADO AO ÓRGÃO EXEQUENTE
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00
VALOR MÍNIMO DO LANCE: IGUAL OU SUPERIOR A 50%
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 26 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000017-22.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLAUDIONOR PAES LANDIM DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA DE OLIVEIRA, MARCELO DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: JONAS PEREIRA, EDVALDO GOMES BARBOSA, VALDEMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902), JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), LEOVEGILDO
MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272), ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações acostadas aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000034-44.2004.8.18.0135
Classe: Usucapião
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14.705. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178410 

14.706. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178468 

14.707. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178502 

Usucapiente: JOSE VALDEMAR PEREIRA DA SILVA, GILDETE PASSOS PEREIRA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Usucapido: AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o pedido ministerial retro determinando que o autor informe os confinantes e seus endereços do imóvel no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do processo. Após, informados os endereços, citem-se os confinantes.

PROCESSO Nº: 0000016-57.2003.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): LAURO DE BRITO RODRIGUES COM E REPRES, MARIA RAIMUNDA AMORIM COELHO
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Exmo. Senhor Doutor MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 13:00 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 13:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Um terreno medindo dez(10) metros de frente e fundos; por vinte e cinco(25) metros nas laterais, com área de total de
250m², situado em uma Rua Projetada na cidade de Campo Alegre do Fidalgo-PI, limitando-se da seguinte maneira: pela frente com uma rua
ainda sem denominação; para os fundos com Delso Ruben Pereira; para o lado direito com os vendedores e pelo lado esquerdo com Oscar
Ribeiro, registrado sob o nº R-2.3.727, Lv. 2-X.
ÔNUS: IMÓVEL PENHORADO AO ÓRGÃO EXEQUENTE
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00
VALOR MÍNIMO DO LANCE: IGUAL OU SUPERIOR A 50%
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 26 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000475-05.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: V. J. C.
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Retificado: L. E. S.
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido formulado para determinar que se expeça o competente
mandado dirigido ao respectivo Registro Civil das Pessoas Naturais para lavratura do assento de óbito de LEOPOLDINA EVARISTA DA SILVA,
do sexo feminino, falecida em 31 de maio de 2015, no Município de Campo Alegre do Fidalgo - PI, observado o disposto na Lei nº 6.015/73, com
a inserção dos demais dados constantes dos autos necessários à formalização do assento.

PROCESSO Nº: 0000908-43.2015.8.18.0135
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO FEDERAL DA 8ª VARA JUDICIARIA DE PERNAMBUCO
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, DINIZ DE SA CAVALCANTI, AGROPECUARIA SANTA TEREZA S/A
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Exmo. Senhor Doutor MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 16 de novembro de 2016, às 10:30 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 06 de dezembro de 2016,
às 10:30 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliação.
BEM PENHORADO: 1ª gleba denominada "GADO BRAVO", no lugar LAGOA DAS PANELAS, com uma área de 1.606.50 hectares, Lv. 2-A,
matrícula sob o nº 151, fls. 075v, avaliada em R$ 257.040,00; 2ª gleba localizada no lugar "LAGOA DE DENTRO", com uma área de 767.10
hectares, Lv. 2-A, matrícula sob o nº 152, fls. 076, avaliada em R$ 122.736,00; 3ª gleba localizada no lugar denominado "CHAPADA DO
BONITO", com uma área de 2.476.50 hectares, Lv. 2-A, matrícula sob o nº 153, fls. 076v, avaliada em R$ 396.240,00; 4ª gleba localizada no
lugar denominado "CHAPADA DO LAGEDO", com uma área de 2.279.40 hectares, Lv. 2-A, matrícula sob o nº 154, fls. 077v, avaliada em R$
364.704,00 e 5ª gleba localizada no lugar denominado "ALTO DA CANOA", com uma área de 3.633.30 hectares, Lv. 2-A, matrícula sob o nº 155,
fls. 077v, avaliada em R$ 581.328,00, todas as glebas na data São Romão, município de Capitão Gervásio Oliveira-PI.
ÔNUS: IMÓVEIS PENHORADOS AO ÓRGÃO EXEQUENTE
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO : R$ 1.722.048,00
VALOR MÍNIMO DO LANCE: IGUAL OU SUPERIOR A 50%
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
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14.708. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178555 

14.709. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178577 

14.710. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ178594 

14.711. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO178576 

14.712. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ178689 

14.713. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ178745 

14.714. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO177929 

Eu, ___________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
São João do Piauí, 26 de setembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000319-17.2016.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: M. R. L.
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Interditando: M. R. L.
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de Maria Ribeiro Leite, declarando-a RELATIVAMENTE
INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro,
razão por que lhe nomeio CURADORA a Srª. Marli Ribeiro Leite, devidamente qualificada nos autos, não podendo a interditanda praticar, sem
assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial..

Processo nº 0000132-43.2015.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): EDUARDO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré EDUARDO PEREIRA DA COSTA.

Processo nº 0001476-93.2014.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: E.R. S.
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Interditando: V. R. S.
Advogado(s):
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de Valdemir Rodrigues da Silva, declarando-o
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Srª. Elizangela Rodrigues da Silva, devidamente qualificada nos autos, não podendo o
interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000090-31.2011.8.18.0071
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 22950)
Réu: MANOEL LOPES CAMPELO, JOSE WILSON LOPES CAMPELO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o exequente para que diga se tem interesse no prosseguimento do pedido de suspensão do feito às fls. 45 e, caso não haja, deve
requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000630-42.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MAURICIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
DESPACHO: "Reintere o despacho de fls. 26, sob pena de extinção. Intime-se a parte autora para, em 10 dias, emendar a inicial, juntando aos
autos, laudo ou relatório médico informando sobre o atual estado de saúde do requerente. Intime-se. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000045-05.2003.8.18.0072
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 1.121/79)
Executado(a): DARIO DEMETRIO DE SOUSA FERRO-ME
DESPACHO: "Intime-se a parte exequente, para se manifestar no prazo de lei sobre cetidão de fls. 45". Expedientes necessários. São Pedro-PI,
05/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000552-21.2007.8.18.0073
Classe: Demarcação / Divisão
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14.715. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO178055 

14.716. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO178139 

14.717. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO178279 

14.718. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO178287 

14.719. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO178609 

14.720. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO178768 

Requerente: RAIMUNDO NONATO MARQUES SOBRINHO
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Requerido: ABILIO DIAS DE SOUSA E OUTRO
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar quanto a certidão de fls 40, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000767-79.2016.8.18.0073
Classe: Ação Rescisória
Autor: MANOEL FEITOSA PAIXAO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: WALDIR CUSTODIO DE FARIAS, MARIA APARECIDA CUSTODIO DE FARIAS, FRANKARLOS CUSTODIO DE FARIAS
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
DECISÃO: PARTE FINAL A SEGUIR: Sendo assim, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada pelo requerente. Outrossim, para continhidade do
feito designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de feverreiro de 2017 às 09:00 horas. Apresentando rol de testemunha pela
requerente, intime-se os requeridos para que apresentem rol de testemunha, no prazo legal, bem como ´para que, nos termos do art. 455 do
CPC/15, apresente as testemunhas por eles arroladas do dia, e hora e do local da audiência designada, dispensando -se a intimação do Juizo.
Intimações necessárias. Cumpra-se SRNonato, 20 de setembro de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000275-68.2008.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ADEMAILTON DIAS DA SILVA
Advogado(s):
Denunciado: JOSE ERONILDO PEREIRA DE ARAUJO, RANIERI DE OLIVEIRA COSTA LIMA
Advogado(s): JONATAS BERRETO NETO OAB/PI Nº 3101-99
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Instrução e julgamento designada para o dia 22 de fevereiro de 2016, às 10:00 horas, na
sala de adiência da 2ª Vara, no predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo
Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS-Analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001247-28.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARIDENE FERREIRA DE MACEDO SOUSA, ARIDENE FERREIRA DE MACEDO SOUSA-MAHAKET MAISON
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Executado(a): MARLETE CARVALHO PIMENTEL ME, MARLETE CARVALHO PIMENTEL
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
DESPACHO: Tempestivo os embargos apresentados pela requerida. Com efeito, dê-se vista dos autos à embargada para, querendo, manifestar-
se no prazo de cinco (05) dias. Oficie-se o Juizo Deprecado para que devolva, com urgencia, a carta precatoria, tendo em vista que já transcorreu
90 (noventa) dias da data de expedição da mesma. Cumpra-se. SRNonato, 20 de setembro de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-
Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000953-05.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL EUDAMIDAS DAMASCENO SEGUNDO
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6648-A)
PARTE FINAL DA SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, confirmando a tutela de evidência
concedida por este juízo, DETERMINO ao ESTADO DO PIAUÍ que convoque, nomeie e emposse no cargo de Professor Classe Superior com
Licenciatura -SL Nível -1, área/especialidade Biologia, 13° Região (São Raimundo Nonato) o autor MANOEL EUDAMIDAS DAMASCENO
SEGUNDO, após comprovação de que este preenche os requisitos legais de investidura no cargo para o qual foi aprovado. Nos termos do art.
1.012, §1°, inciso V do CPC/15, tendo a sentença confirmado a tutela provisória ora concedida, passa a mesma a produzir efeitos imediatamente
após a sua publicação. Em consonância com o art. 85, §4°, inc. III do CPC/15 condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, bem
como arbitro os honorários advocatícios em 20% do valor atualizado da causa. Não interposta apelação no prazo legal, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, nos termos do art. 496, §1° do CPC/15. P. R. I. Cumpra-se com as formalidades legais. IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR - Juiz de Direito - São Raimundo Nonato - PI, 21 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000369-69.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ISIDIO PEREIRA FERNANDES
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: O MUNICIPIO DE SAO LOURENÇO DO PIAUI
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DESPACHO: PARTE FINAL DESPACHO DE FLS.50, para no prazo legal de dez (10) dias apresentar as alegações finais. SRNonato, 26 de
setembro de 2016. WILSON DIAS DOS REIS-Analista Judicial da 2ª Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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14.721. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO178793 

14.722. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177631 

14.723. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177632 

14.724. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177633 

Processo nº 0000526-76.2014.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GORETE ANTUNES OLIVEIRA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11360)
Réu: JOSE NILTON PASSOS OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000070-97.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: GABRIELY OLIVEIRA PAES LANDIM E GABRIEL OLIVEIRA PAES LANDIM-REP-FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30088)
Executado(a): SALVADOR PAES LANDIM DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO OAB/PI Nº 6693
DESPACHO: Designo o dia 22/11/2016, às 09h20min, para a audiência de tentativa de conciliação.Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com os seus advogados. Intime-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 21 de setembro de 2016.ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito da 2ª Vara.

Processo nº 0000705-36.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO JACOB DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 09:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000401-37.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DOS REIS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 09:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000678-53.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANGELINA MARIA DE ARAÚJO MENDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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14.725. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177644 

14.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177645 

14.727. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177647 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 09:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA -Juiz de Direito

Processo nº 0000343-34.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Cite(m)-se o(s) réu(s) para comparecer(em)à audiência de conciliação, instrução e julgamento que designo para o dia 08/11/16, às 10hs00m,
fazendo-se constar no mandado que em se tratando de pessoa jurídica poderá ser representada por preposto devidamente credenciado que
deverá ainda apresentar todos os atos constitutivos da empresa e se fazer acompanhar por advogado, advirto-o de que não comparecendo a
esta ou a qualquer outra audiência, reputar-se-ão verdadeiras as alegações do autor, dando-se o julgamento de plano, com as consequências
decorrentes da revelia.
Tendo em vista a lide versar sobre relação de consumo, e, face o disposto no art. 6º, inciso VIII do CDC, considerando a parte autora parte
presumidamente hipossuficiente, aplico a inversão do ônus da prova em favor do consumidor e de que, por tratar-se de matéria de direito, uma
vez restada infrutífera a conciliação, deverá ser apresentada incontinenti a contestação, podendo esta ser de forma oral dispondo nesse caso o
demandado do tempo de 10 (dez) minutos ou em forma de memoriais, ato subsequente, desejando as partes a oitiva de testemunhas as
apresente em banca no número máximo de 03 (três).
Intime(m)-se o(s) autor(es), cientificando-o(s) de que seu não comparecimento implicará na extinção do feito, com o pagamento das custas
processuais de 1% do valor da causa.
Expedientes necessários.
Simões, 14 de setembro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista -Juiz de Direito-

Processo nº 0000402-22.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Cite(m)-se o(s) réu(s) para comparecer(em)à audiência de conciliação, instrução e julgamento que designo para o dia 08/11/16, às 10hs20m,
fazendo-se constar no mandado que em se tratando de pessoa jurídica poderá ser representada por preposto devidamente credenciado que
deverá ainda apresentar todos os atos constitutivos da empresa e se fazer acompanhar por advogado, advirto-o de que não comparecendo a
esta ou a qualquer outra audiência, reputar-se-ão verdadeiras as alegações do autor, dando-se o julgamento de plano, com as consequências
decorrentes da revelia.
Entendendo insuficientes as provas até então acostadas para conceder uma tutela de urgência. Dessa forma, indefiro o pedido de tutela.
Tendo em vista a lide versar sobre relação de consumo, e, face o disposto no art. 6º, inciso VIII do CDC, considerando a parte autora parte
presumidamente hipossuficiente, aplico a inversão do ônus da prova em favor do consumidor e de que, por tratar-se de matéria de direito, uma
vez restada infrutífera a conciliação, deverá ser apresentada incontinenti a contestação, podendo esta ser de forma oral dispondo nesse caso o
demandado do tempo de 10 (dez) minutos ou em forma de memoriais, ato subsequente, desejando as partes a oitiva de testemunhas as
apresente em banca no número máximo de 03 (três).
Intime(m)-se o(s) autor(es), cientificando-o(s) de que seu não comparecimento implicará na extinção do feito, com o pagamento das custas
processuais de 1% do valor da causa.
Expedientes necessários.
Simões, 14 de setembro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito -

Processo nº 0000681-08.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TIAGO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 11:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
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14.729. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177663 

14.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177688 

favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000682-90.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS TIAGO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 11:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000707-06.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 12:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000708-88.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 12:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
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14.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177689 

14.732. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177690 

14.733. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177691 

Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000710-58.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 12:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000649-03.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 13:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000650-85.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
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14.734. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177693 

14.735. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177696 

14.736. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177709 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 13:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000642-11.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 13:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000646-48.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 14:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000639-56.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 14:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
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14.737. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177736 

14.738. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177737 

14.739. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES177739 

audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000648-18.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 14:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000643-93.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 15:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000644-78.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 15:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
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14.740. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES177944 

14.741. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178153 

14.742. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178187 

Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
OÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

2ª Publicação
Processo nº 0000426-21.2014.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, MARIA DE ASSIS MORAIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA ERONITA DE MORAIS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código Civil com a nova redação dada
pela lei n. 13.146/2015 e demais dispositivos concernentes, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar a interdição da Sra. MARIA
ERONITA DE MORAES, DECLARANDO-A relativamente incapaz, para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial,
na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curador da interditada o seu tio ANTÔNIO ALDEMI DE MORAIS, também já
qualificado, não podendo a interditada praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.A curatela não
alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.Intime-se o curador
quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.Intime-se o
curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.Fica dispensada a especialização de bens em hipoteca legal, por não constar seja a interditada proprietária de bens que a justifiquem
e por considerar que a tutela já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação, se for o caso.Cumpra-se o disposto no §3º do art.
755 do novel CPC.Sem custas.Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.SIMÕES, 14 de
setembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000658-62.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANA KARINA FEITOSA DE CARVALHO, FTC - FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Cite(m)-se o(s) réu(s) para comparecer(em) à audiência de conciliação, que designo para o dia 11/11/16, às 13:20, sob a condução do
conciliador nomeado, fazendo-se constar no mandado que em se tratrando de pessoa jurídica poderá ser representada por preposto
devidamente credenciado que deverá ainda apresentar todos os atos constitutivos da empresa e se fazer acompanhar por advogado,
advirto-o de que não comparecendo a esta ou a qualquer outra audiência, repurtar-se-ão verdadeiras as alegações do autor, dando-se o
julgamento de plano, com as consequências decorrentes da revelia... Intime(m)-se o(s) autor(es), cientificando-o(s) de que seu não
comparecimento implicará na extinção do feito, com o pagamento das custas processuais de 1% do valor da causa. Expedientes
necessários. Simões, 15 de setembro de 2016. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA - Juiz de Direito.

Processo nº 0000634-34.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATILDES MAXIMIANA DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 11:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito
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14.743. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178197 

14.744. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178208 

14.745. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178224 

Processo nº 0000635-19.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATILDES MAXIMIANA DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 11:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000683-75.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA ESTELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/11/16, às 10:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000640-41.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA RITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 10:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito
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14.746. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178231 

14.747. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178245 

14.748. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178260 

14.749. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178274 

Processo nº 0000641-26.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA RITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 10:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000633-49.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATILDES MAXIMIANA DE CARVALHO RODRIGUES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 11:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000674-16.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANGELINA MARIA DE ARAÚJO MENDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 09:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito
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14.750. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178285 

14.751. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178289 

14.752. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178302 

Processo nº 0000680-23.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANGELINA MARIA DE ARAÚJO MENDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 09:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000645-63.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA RITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 10:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000742-63.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 15:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000734-86.2016.8.18.0074
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14.753. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178308 

14.754. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178322 

14.755. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178331 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 16:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000740-93.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 16:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000636-04.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANGELINA MARIA DE ARAÚJO MENDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/11/16, às 09:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000733-04.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 257



14.756. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178343 

14.757. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178348 

14.758. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178359 

Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 14:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000732-19.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS, BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 15:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000741-78.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 15:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000631-79.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FRANCISCO DA SILVA
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14.759. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178369 

14.760. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178374 

14.761. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178379 

Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 13:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000629-12.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 13:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000627-42.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 14:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000743-48.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
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14.762. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178401 

14.763. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178407 

14.764. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178426 

Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 14:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000628-27.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 12:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000632-64.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 13:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000716-65.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
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14.765. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178437 

14.766. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178447 

14.767. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178450 

Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 11:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000718-35.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 12:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000630-94.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 12:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000720-05.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
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14.768. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178464 

14.769. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178474 

14.770. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178488 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 10:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000714-95.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MERCANTIL FINACIAMENTO
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 11:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000715-80.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 11:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000652-55.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO JACOB DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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14.771. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178494 

14.772. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178505 

14.773. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178545 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 09:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000654-25.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO JACOB DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 10:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000719-20.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 10:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000738-26.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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14.774. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES178556 

14.775. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES178767 

14.776. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES178779 

14.777. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES178854 

14.778. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO177837 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 09:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000737-41.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/11/16, às 09:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de
audiência, sob a condução do conciliador nomeado.
Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC, INVERTO o ônus da prova, em
favor do consumidor;
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)
Simões, 13 de setembro de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000032-40.2016.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, TALISON VIEIRA DE SOUSA, MICHELY VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO NETO DE SOUSA
Advogado(s):
Reitere-se a decisão de f. 09, designando data para o dia 30/11/2016, às 09:30.
Intimações necessárias, esclarecendo que o novo endereço do réu é o de f. 21.

Processo nº 0000371-96.2016.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GABRIEL PEREIRA DE SOUSA, ADRIANO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Face ao acordo de f. 16, vistas dos autos a Defensoria.
Após. vistas ao MP.
Cumpridas as diligências acima, conclusos para deliberação.

Processo nº 0000372-81.2016.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GABRIEL PEREIRA DE SOUSA, ADRIANO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Face ao acordo de f. 19, vistas dos autos a Defensoria.
Após. vistas ao MP.
Cumpridas as diligências acima, conclusos para deliberação.
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14.779. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO178155 

15. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

15.1. PORTARIAS PGJ/PI178644 

Processo nº 0000840-42.2016.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA ROSILENE VAZ
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Requerido: CLARINDO MELO DE ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO:Do exposto, indefiro o processamento do feito pela Lei 9.099/95, bem como o pedido de gratuidade da justiça, devendo a Autora
recolher as custas devidas, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Faculto à mesma a possibilidade de requerer a desistência do processo para ajuizamento da ação no JEC desta Comarca.

Processo nº 0000495-86.2010.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ DA COSTA NETO
Advogado(s): ANDRÉIA F. FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 3855)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438), JOÃO DE ARAÚJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Vistos.
Compulsando os presentes autos, observo que não consta procuração do Executado ao advogado peticionante (fls. 50/51), razão pela qual
determino a intimação deste para que regularize sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento da
mesma.
Após, com a regularização supra, dê-se vistas dos autos à parte exequente para se manifestar sobre a petição de fls. 50/51, no prazo de 15
(quinze) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

PORTARIA PGJ/PI Nº 2025/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
1.R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 22 de setembro de 2016, as férias
do Procurador de Justiça ARISTIDES SILVA PINHEIRO, Corregedor Geral do Ministério Público do Piauí, referentes ao 2º período do exercício
de 2016, anteriormente previstas para o período de 12 de setembro a 11 de outubro de 2016, conforme a Portaria PGJ nº 1702/2016, ficando os
vinte dias remanescentes para fruição em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2028/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 21 de novembro a 20 de dezembro de 2016, 30 (trinta) dias de férias ao Promotor de Justiça FLÁVIO TEIXEIRA DE ABREU
JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de José de Freitas, referentes ao 1º período do exercício de 2015, anteriormente suspensas
conforme a Portaria PGJ nº 585/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2029/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, considerando o Ofício nº 58/2016-
CR, oriundo do Juízo de Direito do JECC-Centro II, e com fulcro no art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALBERTINO RODRIGUES FERREIRA, titular da 20ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar no
Processo nº 00000195-24.2016.8.18.0009, ação de lesão corporal leve, em trâmite no Juizado Especial Cível e Criminal Zona Centro I- Unidade
I, em razão de suspeição por motivo de foro intimo arguida pela Promotora de Justiça titular da 16ª Promotoria de Justiça de Teresina,
revogando-se a Portaria PGJ/PI nº1791/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2030/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E
EXONERAR, a pedido, da servidora AMANDA ALMEIDA WAQUIM do cargo de Assessora do Conselho Superior (CC-01), junto ao Gabinete do
Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares, com efeitos retroativos ao dia 19 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2034/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as
informações prestadas pelo Coordenador de Licitações e Contratos e com fulcro no disposto no art. 1º do Ato PGJ nº 462/2013,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem a execução de contratos no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça,
conforme descrito na tabela a seguir:
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CONTRATO/EMPRES
A

OBJETO NOME DO FISCAL SETOR INTERESSADO

29/2016 -TELEMAR
NORTE/LESTE

LINK DE INTERNET DE 100MB - CONCETRADO
TERESINA

ANNE CAROLINNE
C A R V A L H O
GALDINO

C O O R D E N A D O R I A  D E
T E C N O L O G I A  D A
INFORMAÇÃO

3 2 / 2 0 1 6  -  N P
E V E N T O S  E
SERVIÇOS LTDA

SERVIÇO DE ACESSO A BANCO DE PREÇOS
ANNE CAROLINNE
C A R V A L H O
GALDINO

C O O R D E N A D O R I A  D E
T E C N O L O G I A  D A
INFORMAÇÃO

33/2016 -  FORTEL
F O R T A L E Z A
TELECOMUNICAÇÕE
S LTDA-ME

SERVIÇO DE REDE MPLS
ANNE CAROLINNE
C A R V A L H O
GALDINO

C O O R D E N A D O R I A  D E
T E C N O L O G I A  D A
INFORMAÇÃO

38/2016 - OI MÓVEL
S/A

SERVIÇO DE REDE MPLS - REDE DE DADOS
ANNE CAROLINNE
C A R V A L H O
GALDINO

C O O R D E N A D O R I A  D E
T E C N O L O G I A  D A
INFORMAÇÃO

25/2016 - PORTO SEGURO S/A SEGURO PARA 250 ESTAGIÁRIOS

M Á R C I O
D O U G L A S
PEREIRA DE
SOUSA

COMUNICAÇÃO DE
R E C U R S O S
HUMANOS

27/2016 - NOVA COMERCIAL LTDA
A Q U I S I Ç Ã O  D E  F R I G O B A R  E
REFRIGERADOR

A I R T O N  A L V E S
MENDES DE MOURA

COORDENADORIA
D E  A P O I O
ADMINISTRATIVO

31/2016 - MULTIPEÇAS LTDA
AQUSIÇÃO DE AR CONDICIONADO
36.000BTU

A I R T O N  A L V E S
MENDES DE MOURA

COORDENADORIA
D E  A P O I O
ADMINISTRATIVO

34/2016 -  MAPFRE SEGUROS
GERAIS S/A

CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA
VEÍCULOS DO MP-PI

CHARLAN SILVA DA
CRUZ

COORDENADORIA
D E  A P O I O
ADMINISTRATIVO

36/2016 - EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
POSTAIS

CHARLAN SILVA DA
CRUZ

COORDENADORIA
D E  A P O I O
ADMINISTRATIVO

41/2016 - MULTIPEÇAS LTDA
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO

A I R T O N  A L V E S
MENDES DE MOURA

COORDENADORIA
D E  A P O I O
ADMINISTRATIVO

23/2016- RBR SERVIÇOS TÉCNICO
E INSTALAÇÕES EIRELI

Manutenção e Reforma predial
C A R O L  C H A V E S
M E S Q U I T A  E
FERREIRA

COORDENADORIA
D E  P E R I C I A S  E
P A R E C E R E S
TÉCNICOS

28/2016- RBR SERVIÇOS TÉCNICO
E INSTALAÇÕES EIRELI

Manutenção e Reforma predial
C A R O L  C H A V E S
M E S Q U I T A  E
FERREIRA

COORDENADORIA
D E  P E R I C I A S  E
P A R E C E R E S
TÉCNICOS

35/2016

L O C A Ç Ã O  D E  I M Ó V E L  P A R A
A B R I G A R  P R O C U R A D O R I A S ,
CORREGEDORIA E PROMOTORIAS
DA CAPITAL

D A N I E L L E  A R E A
LEÃO DANTAS

COORDENADORIA
D E  P E R I C I A S  E
P A R E C E R E S
TÉCNICOS

41/2016
SERVIÇOS DE REFORMA DA SALA
D E  P E R Í C I A S  E  P A R E C E R E S
TÉCNICOS

C A R O L  C H A V E S
M E S Q U I T A  E
FERREIRA

COORDENADORIA
D E  P E R I C I A S  E
P A R E C E R E S
TÉCNICOS

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº
01/2016

C O N T R A T A Ç Ã O  D O  S I S T E M A
ELETRÔNICO LICITAÇÕES-E

DIEGO ALVES DE
CARVALHO

COORDENADORIA
D E
CONTABILIDADE E
FINANÇAS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2035/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o teor do
Ofício-Circular nº 12/2016/CSP/CNMP,
RESOLVE:
o Promotor de Justiça ASSUERO STEVENSON PEREIRA OLIVEIRA, titular da 9ª Promotoria de Justiça de Teresina, para participar do "II
Encontro Nacional do Ministério Público com Atuação na Justiça Militar", promovido pela Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da
Atividade Policial e Segurança Pública do CNMP, no dia 26 de outubro de 2016, em Brasília/DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2036/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais, em consonância com Lei
Estadual nº 6.308/2013, e com as disposições constantes no Ato PGJ nº 557/2016,
R E S O L V E
o servidor EDIVAR CRUZ CARVALHO, matrícula nº 16566, lotado no PROCON/MP/PI, para secretariar os trabalhos do Conselho Gestor do
Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, sem prejuízo de suas funções habituais inerentes ao respectivo órgão de atuação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2037/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o teor do
Ofício-Circular nº 05/2016/CTAS/CNRH/MMA, bem como o Ofício nº 497/2016-PRA/SRN,
RESOLVE:
DESIGNARo Promotor de Justiça VANDO DA SILVA MARQUES, titular da Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para participar de
reuniões do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, nos dias 05 e 06 de outubro de 2016, em Brasília/DF, referente à temática tratada nos
autos da Ação Civil Pública n 00015781-03.2015.4.01.4000, em trâmite na 5ª Vara Federal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2038/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de
designação de Promotores de Justiça para atuação nas zonas eleitorais vagas durante o pleito eleitoral que se aproxima,
R E S O L V E
SUPENDER, no período de 26 de setembro a 03 de outubro de 2016, os efeitos da Portaria PGJ/PI nº 1815/2016, que designou o Promotor de
Justiça JOÃO PAULO SANTIAGO SALES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, de entrância final, para exercer o cargo em comissão
de assessor do Procurador-Geral de Justiça, junto à Assessoria Especial Criminal e de Improbidade Administrativa.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2039/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de
designação de Promotores de Justiça para atuação nas zonas eleitorais vagas durante o pleito eleitoral que se aproxima,
R E S O L V E
SUPENDER, no período de 26 de setembro a 03 de outubro de 2016, os efeitos da Portaria PGJ/PI nº 1814/2015, que designou o Promotor de
Justiça NIVALDO RIBEIRO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri, de entrância final, para exercer o cargo em comissão de Coordenador-
Geral do PROCON/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2040/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de
designação de Promotores de Justiça para atuação nas zonas eleitorais vagas durante o pleito eleitoral que se aproxima,
R E S O L V E
SUPENDER, no período de 26 de setembro a 03 de outubro de 2016, os efeitos da Portaria PGJ/PI nº 543/2016, que designou o Promotor de
Justiça, nos termos do art. 27, da Lei Complementar nº 12/93, o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, titular da Promotoria de Justiça
Regional Agrária e Fundiária com sede em Bom Jesus, para exercer, sem caráter exclusivo, o cargo em comissão de Assessor da Corregedoria-
Geral do Ministério Público.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2041/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no artigo 12, V, da Lei
Complementar Estadual nº12/93, e
CONSIDERANDO a criação do cargo de Assessor do Conselho Superior no quadro de pessoal deste Ministério Público, por intermédio da Lei
Estadual nº 6.851/2016; CONSIDERANDO a indicação do Procurador de Justiça e Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares,
R E S O L V E
NOMEAR DYEGO DE HOLANDA ANTUNESpara exercer o cargo de Assessor do Conselho Superior (CC-01), junto ao Gabinete do Conselheiro
Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2042/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, , no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 20/2016, subscrito pela Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares dos servidores
públicos do Ministério Público do Estado do Piauí,
R E S O L V E
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº04/2016, instaurado pela Portaria PGJ
nº 1609/2016, nos termos do art. 173 da Lei Complementar nº13/1994.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2043/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem enviar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 para a Coordenadoria de Recursos Humanos, na Sede
da Procuradoria Geral de Justiça, pelos Correios, via Sedex, até o dia 28 de setembro de 2016;
O início do estágio será no dia 29 de setembro de 2016, apenas para aqueles que enviarem a documentação correspondente dentro do prazo
determinado anteriormente, e o período do estágio será pela manhã, das 08h às 13h.
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: BOM JESUS - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

004 0132 RAILSON TRINDADE FONSECA

Local de estágio: FLORIANO - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

009 0302 RODOLFO ROCHA DUARTE

012 0388 JOÃO HEBERT GUEDES SANTOS

Local de estágio: PARNAÍBA - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

029 0163 MAYANE MARIA PAIVA DE AZEVEDO

030 0111 VITOR CERQUEIRA PRADO

031 0200 LUCAS GOUVEIA SANTOS DE SOUSA

Local de estágio: PIRACURUCA - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

001 0024 LUCAS SANTOS BARROS

Local de estágio: PIRIPIRI - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

012 0296 JOSEDÍ DANTAS DE LUCENA JÚNIOR

013 0158 JULIANA DA SILVA SANTOS

016 0288 JORGE CUSTÓDIO SILVA ALVES JÚNIOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2044/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem enviar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 para a Coordenadoria de Recursos Humanos, na Sede
da Procuradoria Geral de Justiça, pelos Correios, via Sedex, até o dia 26 de setembro de 2016;
O início do estágio será no dia 26 de setembro de 2016, apenas para aqueles que enviarem a documentação correspondente dentro do prazo
determinado anteriormente, e o período do estágio será pela manhã, das 08h às 13h.
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: VALENÇA DO PIAUÍ - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME
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003 0250 FRANCISCA ISABEL DE JESUS MACEDO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2045/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de
designação de Promotores de Justiça para atuação nas zonas eleitorais vagas durante o pleito eleitoral que se aproxima,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO PAULO SANTIAGO SALES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, de entrância final, para
responder pela Promotoria de Justiça de Parnaguá, no período de 26 de setembro a 03 de outubro de 2016, suspendendo-se os efeitos da
Portaria PGJ/PI nº2171/14, durante o mencionado período.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2046/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de
designação de Promotores de Justiça para atuação nas zonas eleitorais vagas durante o pleito eleitoral que se aproxima,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça NIVALDO RIBEIRO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri, de entrância final, para responder pela
Promotoria de Justiça de Avelino Lopes, no período de 26 de setembro a 03 de outubro de 2016, suspendendo-se, parcialmente, os efeitos da
Portaria PGJ/PI nº1560/16, durante o mencionado período.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2047/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de
designação de Promotores de Justiça para atuação nas zonas eleitorais vagas durante o pleito eleitoral que se aproxima,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, titular da Promotoria de Justiça Regional Agrária e Fundiária com sede em Bom
Jesus, de entrância final, para responder pela Promotoria de Justiça de Ribeiro Gonçalves, no período de 26 de setembro a 03 de outubro de
2016, suspendendo-se, parcialmente, os efeitos da Portaria PGJ/PI nº1555/16, durante o mencionado período.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2048/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de
designação de Promotores de Justiça para atuação nas zonas eleitorais vagas durante o pleito eleitoral que se aproxima,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO, titular da 43ª Promotoria de Justiça de
Teresina, de entrância final, para responder pela Promotoria de Justiça de Monte Alegre, no período de 26 de setembro a 03 de outubro de 2016,
suspendendo-se, os efeitos da Portaria PGJ/PI nº1989/16, durante o mencionado período.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2049/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA júnior, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, para, sem
prejuízo das funções que exerce, responder pela 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, enquanto durar as férias do titular, no período de 03 de
outubro a 1º de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2050/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO, titular da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância
final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final, enquanto durar as
férias da titular, no período de 10 de outubro a 08 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2051/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando que a substituição legal da 23ª Promotoria de Justiça de Teresina compete à
Promotora de Justiça titular da 16ª Promotoria de Justiça de Teresina, que responde cumulativamente pela Promotoria de Justiça de Porto-PI,
R E S O L V E
DESIGNAR, com fundamento no art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012, a Promotora de Justiça GIANNY VIEIRA DE CARVALHO, titular da 2ª
Promotoria de Justiça de União, de entrância intermediária, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 23ª Promotoria de Justiça

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8069 Disponibilização: Segunda-feira, 26 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 27 de Setembro de 2016

Página 269



de Teresina, de entrância final, enquanto durar as férias da titular, no período de 26 de setembro a 25 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2052/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNARo Promotor de Justiça RÉGIS DE MORAES MARINHO, titular da 15ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final, para, sem
prejuízo das funções que exerce, responder pela 14ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias do titular, no período de 13 de
outubro a 11 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2053/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA LÚCIA SOARES DE SOUSA ALMEIDA, titular da 18ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância
final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 52ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias da titular, no
período de 03 de outubro a 01 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2054/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANTÔNIA BARBOSA DE SOUSA MELO, titular da 41ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final,
para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 40ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias da Promotora de
Justiça Verônica Rodrigues Sales, no período de 03 de outubro a 01 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2055/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça KARINE ARARUNA XAVIER para, sem prejuízo das funções que exerce na Promotoria de Justiça de
Francisco Santos, responder pela 5ª Promotoria de Justiça de Picos, enquanto durar a licença prêmio da titular, no período de 01 de outubro a 29
de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2056/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e tendo em vista o teor do Ofício nº06/2016, subscrito pela Promotora de Justiça Maria Odete Soares,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SILAS SERENO LOPES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barras, para atuar nas audiências de custódia
a serem realizadas nos dias 04 e 05 de outubro de 2016, nesta capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2057/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e com fulcro no art. 1º do Ato PGJ/PI nº308/2018,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o Promotor de Justiça JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de
Esperantina, para atuar nas audiências criminais de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina, a serem realizadas no dia 22 de
setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2058/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
RETIFICAR a Portaria PGJ/PI nº 2014/2016, para constar o seguinte: "NOMEAR CYNARA MARIA CARDOSO VERAS ALVES para exercer o
cargo em comissão de Assessora Técnica (CC-06) junto ao Núcleo de Promotorias de Justiça de Defesa da Mulher Vítima de Violência
Doméstica e Familiar - NUPEVID, com efeitos retroativos ao dia 29 de agosto de 2016".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de setembro de 2016.
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15.2. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP178669 

CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DA ATA DA 1216ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 16 DE
SETEMBRO DE 2016, ÀS 9:00 HORAS.
Local: Plenário Manoel da Costa Nunes.
Presentes os eminentes Conselheiros Dr. Cleandro Alves de Moura, Presidente do Conselho Superior, Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes,
Corregedora-Geral Substituta do Ministério Público, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares e Dra. Clotildes Costa Carvalho. Ausentes,
justificadamente, os Conselheiros Dr. Aristides Silva Pinheiro e Dr. Fernando Melo Ferro Gomes, o primeiro por se encontrar de férias. Presentes
o Dr. Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, presidente da Associação Piauiense do Ministério Público/APMP.
HAVENDO QUÓRUM, O PRESIDENTE DECLAROU ABERTA A SESSÃO. ANTES DA APRECIAÇÃO DA ATA, OS CONSELHEIROS
PRESENTES DISPENSARAM A LEITURA, EM FACE DO RECEBIMENTO DE CÓPIA.
1) APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE SETEMBRO DE 2016, ENCAMINHADA CÓPIA
DO EXTRATO AOS CONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1. Processos distribuídos para o Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.1.1 Processo Administrativo nº 15382/2016 (SIMP nº 000025-226/2016). Origem: Coordenadoria de Recursos Humanos. Assunto: Licença para
tratamento de saúde. Interessado: Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro.
2.1.2 Procedimento Administrativo nº 093/2014 (SIMP nº 000054-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
institucionalização da idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.1.3 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 33/2015 (SIMP nº 000012-097/016. Origem: Promotoria Regional Ambiental em São
Raimundo Nonato. Assunto: verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Joalandro
Coelho de Sousa (CNPJ nº 05.812.320/0004-02), sito à Avenida Gerson Antunes de Macêdo, s/n, Centro, Município de São Raimundo Nonato-PI.
Promoção de arquivamento - Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
2.1.4 Notícia de Fato nº 013/2015 (SIMP nº 000110-189/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Relatório Centro de
Referência de Assistência Social (CRAS) de Queimada Nova/PI. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Emanuelle Martins Neiva
Dantas Rodrigues Belo.
2.1.5 Processo Administrativo nº 20252/2016 (SIMP nº 000030-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Matias Olímpio. Assunto: desistência
de Ação Civil Pública. Promotor de Justiça: Cristiano Farias Peixoto.
2.1 Processo Administrativo nº 19825/2016 (SIMP nº000031-226/2016) Origem: Conselho Superior do Ministério Público. Assunto: Impugnação
aos editais nº 002/2016, 003/2016, 004/2016, 005/2016, 006/2016 e 007/2016. Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
2.2 Processos distribuídos para a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.2.1 Procedimento Administrativo nº 23/2014 (SIMP nº 000024-226/2016) Origem: 2ª Promotoria de Valença do Piauí. Assunto: Internação
compulsória de Francisco da Silva Torres. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior.
2.2.2 Procedimento Administrativo nº 48/2016 (SIMP nº 000095-029/2016) Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: Apropriação indevida de
proventos do idoso José Maria Medeiros/ Bem estar do idoso. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo
Almeida.
2.2.3 Procedimento Administrativo nº 079/2014 (SIMP nº 000010-029/2014) Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: Maus tratos e
negligência a pessoa idosa. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.2.4 Procedimento Preparatório nº 000052-172/2015 Origem: 24ª Promotoria de Teresina. Assunto: Meio ambiente - poluição sonora pelas
atividades do empreendimento. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar.
2.2.5 Procedimento Preparatório nº 000462-172/2015 Origem: 24ª Promotoria de Teresina. Assunto: Meio ambiente - obra abandonada.
Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar.
2.2.6 Inquérito Civil Público nº 07/2015 (SIMP nº 000029-226/2016) Origem: 2ª Promotoria de Valença do Piauí. Assunto: Atraso no pagamento
dos salários dos servidores terceirizados do município de Valença do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro
da Silva Júnior.
2.3 Processos distribuídos para o Conselheiro Fernando Melo Ferro Gomes.
2.3.1 Notícia de Fato nº 000019-004/2016. Origem: 32ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: existência de pedras portuguesas soltas no
entorno do Estádio Lindolfo Monteiro. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Maria das Graças do Monte Teixeira.
2.3.2 Procedimento Administrativo nº 31/2015 (SIMP nº 000047-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: negligência
a pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.3.3 Inquérito Civil Público nº 016/2010 9 (SIMP nº 000380-150/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão. Assunto: apuração do
plano de resíduos sólidos do município de Demerval Lobão. Promoção de arquivamento - Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias.
2.3.4 Procedimento Administrativo nº 63/2014 (SIMP nº 000028-226/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença Piauí. Assunto:
internação compulsória. Promoçãode arquivamento - Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior.
2.3.5 Notícia de Fato 2016 - 97/agosto (SIMP nº 000085-025/2016). Origem: 44ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: possíveis
irregularidades no processo seletivo simplificado nº 013/2015 da Secretaria de Estado da Educação do Piauí. Promoção de arquivamento -
Promotora de Justiça: Leida Maria de Oliveira Diniz.
2.4 Processos distribuídos para o Conselheiro Aristides Silva Pinheiro.
2.4.1 Processo Administrativo nº 16380/2016 (SIMP nº 000026-226/2016) Origem: Coordenadoria de Recursos Humanos. Assunto: Licença
Médica. Interessado: Ricardo de Almeida Prado.
2.4.2 Processo Administrativo nº 031-B/2014 (SIMP nº 000111-029/2015) Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: Aquisição de nova
cadeira de rodas motorizada. Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.4.3 Procedimento Administrativo nº 04/2016 (SIMP nº 000013-029/2016 Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: Suposta situação de
vulnerabilidade social suportada por pessoa idosa. Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.4.4 Procedimento Administrativo nº 31/2016 (SIMP nº 000069-029/2016) Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: Falta de acessibilidade
para pessoas com deficiência. Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.4.5 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 27/2015 (SIMP nº 000006-097/2016) Origem: Promotoria Regional Ambiental em São
Raimundo Nonato. Assunto: verificar os devidos licenciamentos e autorizações de funcionamento do empreendimento denominado Posto Mania
(CNPJ nº 11.886.613/0001-94), sito à Rua Dr. Humberto Paixão, s/n, Galo Branco, Município de São Raimundo Nonato - PI. Promoção de
Arquivamento. Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
2.4.5 Notícia de Fato nº 002/2016 (SIMP nº 000039-189/2016) Origem: 2ª Promotoria de Paulistana. Assunto: Relatório do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS AD) de Paulistana-PI. Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.5 Processos distribuídos para a Conselheira Clotildes Costa Carvalho.
2.5.1 Notícia de Fato nº 010/2014 (SIMP nº 000027-226/2016) Origem: Promotoria de Conceição do Canindé. Assunto: Notícia de Fato para fins
de apurar as informações prestadas, por meio de representação escrita, pelo Sr. Severino Tomaz de Carvalho, assim como para tomar as
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15.3. CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ178725 

providências cabíveis à espécie. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
2.5.2 Procedimento Administrativo nº 045/2010 (SIMP nº 000008-029/2015) Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: Discriminação a
criança deficiente visual. Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.5.3 Procedimento Administrativo nº 109/2014 (SIMP nº 000119-029/2014) Origem: 28ª Promotoria de Teresina. Assunto: Asfaltamento de rua e
ligação de energia elétrica para pessoa com deficiência. Promoção de Arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.5.4 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 13/2015 (SIMP nº 000045-097/2015) Origem: Promotoria Regional Ambiental de São
Raimundo Nonato. Assunto: Apurar possíveis danos ambientais decorrentes da prática de queimada, sem a devida licença dos órgãos
competentes, por parte do Sr. Nonato, em aproximadamente 15 (quinze) hectares de área situada na Localidade Caitetu, zona rural do Município
de São Raimundo Nonato. Promoção de Arquivamento. Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
2.5.5 Inquérito Civil nº01/2016 (SIMP nº 000016-097/2016) Origem: Promotoria Regional Ambiental de São Raimundo Nonato-PI. Assunto: Apurar
possíveis danos ambientais provenientes do acúmulo de lixo depositado às margens do trecho de estrada Carroçal da Rodovia BR 020 (nas
proximidades do Anel Viário), no Município de São Raimundo Nonato-PI, inclusive com despejo de pneus, garrafas e restos de animais abatidos.
Promoção de Arquivamento. Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques.
2.5.6 Inquérito Civil Público nº 017/2015 (SIMP nº 000074-189/2016) Origem: 2ª Promotoria de Paulistana. Assunto: Educação. Promoção de
Arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.1 Notícia de Fato 2016-90/Agosto (SIMP nº 000079-025/2016) Origem: 44ª Promotoria de Teresina. Assunto: Possíveis irregularidades no
Edital nº 01/2016 destinado a cadastro de reserva para o cargo de Agente Penitenciário. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leida
Maria de Oliveira Diniz. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Irregularidade em Edital de Concurso. Edital retificado após provocação do MP.
Situação superada. Promoção do arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Corregedora-Geral Substituta e se abstendo de votar como Conselheira.
3.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.1 Notícia de Fato nº 001/2016 - JULHO (SIMP nº 000005-003/2016) Origem: 31ª Promotoria de Teresina. Assunto: Regularização do estádio
Lindolfo Monteiro. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Gladys Gomes Martins de Sousa. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares. Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o adiamento do julgamento.
3.2.2 Procedimento Administrativo nº 66/2014-B (SIMP nº 000825-089/2016) Origem: 2ª Promotoria de Picos. Assunto: regularização de guarda
de criança. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
Relator solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o adiamento do julgamento.
3.3 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.1 Procedimento Administrativo nº 003/2016 (SIMP nº 000415-156/2016) Origem: 2ª Promotoria de Altos. Assunto: Suposta alienação parental.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Paulo Rubens Parente Rebouças. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes. Apuração
junto à 2ª Promotoria do Município de Altos-PI de suposta alienação parental cometida pelo genitor. Impedimento de visita da mãe. Acordo de
guarda realizado. Desnecessidade de outras diligências. Promoção do arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora, votando como Conselheira, abstendo-se de votar como Corregedora-
Geral Substituta.
A relatora solicitou a inclusão extrapauta do Procedimento Administrativo nº 27/2012, o qual passará a constar no item 3.3.2. O Egrégio Conselho
Superior, à unanimidade, aprovou o julgamento extrapauta do Procedimento Administrativo nº 27/2012.
3.3.2 Procedimento Administrativo nº 27/2012 (SIMP nº 000805-089/2016) Origem: 2ª Promotoria de Picos. Assunto: Procedimento de
Investigação de Paternidade. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes. Investigação de paternidade oriundo da 2ª Promotoria de Picos. Mudança de domicílio para o município de Carapicuíba no estado
de São Paulo-SP. Afirmação da genitora de desinteresse na continuação do procedimento. Impossibilidade. Indisponibilidade do direito de filiação
e identidade. Proteção de direitos fundamentais. Necessidade de realização de diligências com a finalidade de promover a devida comprovação
de paternidade. Não homologação do procedimento administrativo. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, não homologou a promoção de
arquivamento e converteu o julgamento em diligência, retornando, assim, os autos à Promotoria de Justiça de origem para continuação do
procedimento de investigação de paternidade, nos termos do voto da Relatora, votando como Conselheira, abstendo-se de votar como
Corregedora-Geral Substituta.
3.4 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.4.1 Procedimento Administrativo nº 002/2016 (SIMP nº 000413-156/2016) Origem: 2ª Promotoria de Altos. Assunto: Possível situação de risco
de adolescente. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Paulo Rubens Parente Rebouças. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Relatora solicitou o adiamento do julgamento. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, deferiu o adiamento do julgamento.
4) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
4.1 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
4.1.1 Ofício 32ª P.J. nº 239/2016, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia do Termo de Ajustamento de Conduta
firmado no bojo do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 09/2016.
4.1.2 Ofício nº 89/2016-45ªPJ, oriundo da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento de Investigação
Preliminar nº 19/2016.
4.1.3 Ofício nº 66/2016-45ªPJ, oriundo da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Inquérito Civil nº 016/2016.
5) ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
5.1. Procurador-Geral de Justiça informou o início das obras do imóvel locado pelo Ministério Público e a programação de início das mudanças a
partir de dezembro/2016.
5.2. Dr. Cleandro Alves de Moura propôs voto de louvor a Nilson Dias de Assis Neto, filho da Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes pela
aprovação e nomeação para o cargo do Juiz de Direito da Paraíba. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, aprovou a moção de louvor.
Participaram da sessão o Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, Dr.ª Martha Celina de Oliveira Nunes, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares e Dr.ª Clotildes Costa Carvalho. Cléia
Cristina Pereira Januário Fernandes, Secretária do Conselho Superior, lavrou o presente extrato de ata, que será publicado, após a
aprovação.

EDITAL CGMP/PI Nº 05/2016
O CORREGEDOR - GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ, DR. ARISTIDES SILVA PINHEIRO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 003/2012, que disciplina a realização de esforço concentrado em Promotorias de Justiça
decorrente de Correições da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Piauí, LEVA ao conhecimento dos Promotores de Justiçaque as
inscrições dos interessados em participar de Esforço Concentrado a ser realizado nas 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de São Raimundo
Nonato/PI, no período de 10 (dez) de outubro a 10 (dez) de dezembro do corrente ano, com o objetivo de serem impulsionados
aproximadamente 600 (seiscentos) procedimentos/documentos que ali tramitam,cuja compensação dar-se-á na forma do § 1º do referido Ato,
foram prorrogadas pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

16.1. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI178695 

16.2. PROMOTORIA ELEITORAL DA 62ª ZONA ELEITORAL DE PICOS-PI178722 

Teresina (PI), 23 de setembro de 2016.
Aristides Silva Pinheiro
Corregedor-Geral do M

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N°13/2015- SÃO RAIMUNDO NONATO.
PARTES:
Ministério Público do Estado do Piauí;
Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato.
OBJETO: Alteração do Convênio ora aditado para renová-lo com finalidade de contínua melhoria técnica de serviços oferecidos pela Procuradoria
Geral de Justiça à população.
VIGÊNCIA: 16/09/2016 a 16/09/2016
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2016.

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. Nº 08/2016
SIMP nº 000020/004-2016
REPRESENTANTE - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTADO - RIVER ATLÉTICO CLUBE
TORCIDA ORGANIZADA ESPORÃO DO GALO
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO
Trata-se de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público, instaurado pela 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, com atuação na defesa
do consumidor, com base nos termos da Lei 7.347/85 e Resolução nº 001/2008 - CPJ/MPPI, a fim de apurar a ocorrência de violência e terror
promovida pela TORCIDA ORGANIZADA ESPORÃO DO GALO em evento ocorrido no Jogo RIVER (PI) X REMO (PA), em 05/06/2016.
O referido procedimento foi instaurado, por meio da Portaria nº 09/2016, a partir de representação oferecida pela POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO PIAUÍ, noticiando as agressões ocorridas em função do jogo citado de autoria da TORCIDA ORGANIZADA ESPORÃO DO GALO,a qual
promoveu terror e tumulto, chegando a cercar, perseguir e danificar os automóveis na qual estavam sendo evacuados os torcedores do clube
REMO.
Ato seguinte, a PMPI juntou ainda relatório elaborado acerca de investigações realizadas acerca da TORCIDA ESPORÃO DO GALO, onde
demonstra o animus dos integrantes em promover o terror e a intenção prévia de confrontamento com a polícia, além de apologia a crimes e uso
de drogas.
Desta feita, notificou-se as representadas a apresentar esclarecimentos acerca dos fatos apontados, concedendo-se o prazo de 15 (quinze) dias.
Instou-se ainda a se manifestar a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí.
A Federação de Futebol do Piauí e a Torcida Organizada Esporão do Galo apresentaram os esclarecimentos solicitados.
Ato seguinte, foi encaminhado pela Polícia Militar do Estado do Piauí nova representação, noticiando novas agressões pela referida torcida, essa
vez contra os torcedores do Clube FORTALEZA (CE), reiterando solicitação de medidas no sentido de extinguir a torcida.
Desta feita, foi procedido com ADITAMENTO À PORTARIA Nº 09/2016, determinando que passasse a constaradicionalmente como objeto
investigado a responsabilidade pela constatação de terror e violência promovida pela TORCIDA ESPORÃO DO GALO em evento ocorrido no
Jogo RIVER (PI) X FORTALEZA (CE), em 23/07/2016.
Manifestaram-se ainda a Polícia Civil do Estado do Piauí, por meio da Gerência de Polícia Metropolitana e da Delegacia Geral, aduzindo a
tomada de providências no sentido de instauração dos procedimentos criminais para apuração da responsabilidade pelos ocorridos.
Apesar de notificado a se manifestar por duas vezes, o RIVER ATLÉTICO CLUBE não se manifestou nem apresentou qualquer esclarecimentos.
Expirado o prazo, verificou-se que que a mesma não apresentou os esclarecimentos requisitados, pelo qual foi novamente oficiada, notificando-
se da apresentação dos esclarecimentos.
Nessa toada, compulsando os autos do procedimento, verifico a imprescindibilidade da realização de diligências adicionais a fim de elucidar de
forma clara os pontos que se visa investigar, mormente no que diz respeito à medida da responsabilidade de cada uma das entidades envolvidas.
Pelo exposto, ante o fim do prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do referido procedimento, determino a prorrogação do prazo de
conclusão do Procedimento Preparatório nº 08/2016 - 32ª P.J. (SIMP nº 000020-004/2016) por mais 90 (noventa) dias, em conformidade com a
Resolução nº 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça - MPPI.
Teresina, 19 de setembro de 2016.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina

PORTARIA N° 001/2016 - PROMOTORIA ELEITORAL DA 62ª ZONA ELEITORAL/PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio de sua Presentante, com atuação na 62ª Zona Eleitoral - tendo por fundamento o art. 127,
caput, da Constituição Federal; Lei Complementar nº 64/90; arts. 6º, XX, 78 e 79, da Lei Complementar nº 75/93; os arts. 27 parágrafo único, IV,
e 80, da Lei Federal nº 8.625/93 e, ainda, o Código Eleitoral; CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (ART. 127 da CF); CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil se constitui em Estado Democrático de Direito e tem por
fundamentos, entre outros, a cidadania e o pluralismo político, e ser um dos objetivos fundamentais da República a construção uma sociedade
livre, justa e solidária; CONSIDERANDO que todo poder emana do povo, sendo exercido diretamente ou através de seus representantes eleitos
(art. 1º, parágrafo único, da CF/88); CONSIDERANDO que a soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto,
com valor igual para todos, nos termos do art. 14, caput, da CF/88; CONSIDERANDO que cumpre ao Ministério Público Eleitoral, entre outras
funções, zelar pelo fiel cumprimento da legislação eleitoral, destarte, combater a corrupção eleitoral em todas as suas formas; CONSIDERANDO
que a coibição ao abuso de poder político encontra sua razão na imperiosa necessidade de serem asseguradas a normalidade e a plena
legitimidade das eleições, evitando que tais postulados sejam afetados de modo a comprometer a igualdade entre os futuros candidatos e própria
vontade popular, que é soberana; CONSIDERANDO que o futuro mandato popular deverá ser exercido em harmonia com regras e princípios
regentes pela democracia, sendo plenamente ilegítimo e imoral todo direcionamento que tem como objetivo viciar a futura vontade do eleitor;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime democrático e da lisura do pleito, prefere atuar preventivamente, contribuindo
para que se evitem os atos viciosos das eleições - como os aqui indicados - e se produzam resultados eleitorais legítimos; CONSIDERANDO que
a Portaria nº 499, de 21 de agosto de 2014, institui e regulamenta, no âmbito do Ministério Público Eleitoral, o Procedimento Preparatório Eleitoral
- PPE, de natureza facultativa, administrativa e unilateral, o qual será instaurado para colher subsídios necessários à atuação do Ministério
Público Eleitoral perante a Justiça Eleitoral para a propositura de medidas cabíveis em relação às infrações eleitorais de natureza não criminal,
sendo importante frisar que o PPE não é condição de procedibilidade para o ajuizamento das ações a cargo do Ministério Público Eleitoral.
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL para fins de apurar notícia de fato consistente no exercício da Presidência da
Associação dos Pequenos Agricultores do Baixio da Cacimbinha (Município de Geminiano - PI) pela candidata Eufrazia do Nascimento Sousa,
durante os últimos dias, conforme termo de declarações em anexo. Autuada, registrada e publicada a presente portaria, proceda a Secretaria ao
cumprimento das seguintes diligências: 1. OFICIE-SE ao Presidente da Associação dos Pequenos Agricultores do Baixio da Cacimbinha
(Município de Geminiano - PI), a fim de que: a) informe desde quando ocupa o referido cargo; b) informe se a referida Associação recebe ou
recebeu nos últimos anos verbas públicas para sua manutenção; c) apresente cópia do Estatuto da Associação; d) apresente cópia das atas das
reuniões realizadas na Associação nos últimos três meses; o que deverá fazer no prazo de 10 (dez) dias; 2. NOTIFIQUE-SE a senhora Eufrazia
do Nascimento Sousa para audiência nesta Promotoria Eleitoral para esclarecimentos dos fatos. 3. Com a chegada da resposta - ou decorrido o
prazo assinalado -, venham os autos com vista. 4. Oficie-se ao Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento da presente portaria. CUMPRA-
SE. Picos - PI, 08 de setembro de 2016. LEONARDO FONSECA RODRIGUES PROMOTOR ELEITORAL DA 62ª ZONA

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 26/2016
PORTARIA Nº 26/2016
Assunto: Apurar eventual irregularidade na prestação de contas geral da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ - FUESPI,
referente ao exercício de 2011, de responsabilidade do senhor Carlos Alberto Pereira da Silva.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Promotora de Justiça ao final assinada, com sucedâneo no inciso III do
artigo 33 da Lei 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) no uso das atribuições constitucionais conferidas
pelo artigo 129 da Constituição Federal, incisos II e III, e ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que o Ministério Público, como responsável pela fiscalização e defesa da ordem jurídica, tem o dever de fazer cessar a
malversação do dinheiro público;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato oriunda do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, via Ministério Público de Contas, após a análise
julgamento do Processo TC-O-003.824/12, referente à prestação de contas geral da FUESPI;
CONSIDERANDO a realização de diversas licitações na modalidade pregão presencial para a formação de atas de registro de preço,
extrapolando a competência da FUESPI;
CONSIDERANDO as impropriedades e falhas relacionadas à gestão patrimonial;
CONSIDERANDO o dano ao erário decorrente de: a) aquisição de bens e serviços com violações às disposições da Lei n. 8.666/93; b)
impropriedades e falhas relacionadas ao Contrato n. 055/2010, firmado entre a FUESPI e FUNATEC - Fundação de Apoio Tecnológico;
CONSIDERANDO as irregularidades verificadas na concessão da Gratificação Especial de Trabalho - GCET, incluindo pagamento da gratificação
a servidores cujos nomes não constavam no Anexo da Resolução GCET n. 023/11 e injustificada variação desses valores;
CONSIDERANDO as irregularidades no pagamento de diárias, com empenhamentos posteriores de despesas relativas às concessões,
infringindo o art. 60, da Lei n. 4.320/64 e ausência de relatórios relativos às viagens;
CONSIDERANDO a ausência da prestação de contas das atividades e dos recursos arrecadados pela FUNATEC;
CONSIDERANDO que a comprovação dos fatos acima narrados configuram a prática de ato de improbidade, de acordo com a Lei n. 8.429/92,
notadamente quanto ao dano ao erário e descumprimento aos princípios constitucionais da Administração Pública;
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO para apurar os fatos, determinando, para tanto:
. Autue-se a Portaria;
2. Registre-se e publique-se;
3. Após, conclusos.
Teresina, 23 de Setembro de 2016.
Leida Maria de Oliveira Diniz
Promotora de Justiça
35° Promotoria de Justiça - Fazenda Pública
PROCEDIMENTO PRELIMINAR INVESTIGATÓRIO Nº 27/2016
PORTARIA N. 27/2016
ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades no concurso público da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Piauí - SEJUS, (Edital n.
001/2016) para ingresso no cargo de agente penitenciário.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante, titular da 35ª Promotoria de Justiça - Núcleo da Fazenda Pública,
comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público previstas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, nos arts. 26 e 27 da Lei
Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, consoante previsão do art. 37 da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO o Edital n. 01/2016, expedido pela SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS -SEJUS/PI, do concurso público para
provimento de vagas do cargo de Agente Penitenciário, cujas provas escritas se realizaram no dia 18 de setembro, nesta Capital;
CONSIDERANDO que aportaram nesta Promotoria de Justiça inúmeras denúncias identificadas, anônimas e até mesmo inúmeras matérias
jornalísticas sobre a ocorrência de FRAUDES quanto ao mencionado concurso, consistentes em nulidades do Edital, fechamento dos portões de
acesso , antes do horário aprazado, aos locais das provas, impedindo o acesso dos candidatos; a não aceitação pelos fiscais e banca
examinadora de determinados documentos exibidos pelos candidatos; venda de gabarito das provas e disseminação entre os grupos de
concursandos ;posse de celulares durante a realização das provas; e outras irregularidades;
CONSIDERANDO que a jurisprudência pátria está repleta de julgados considerando NULO O CONCURSO em que houve fraudes e quebra de
sigilo das provas;
CONSIDERANDO a existência de danos morais e o abalo de crédito do Estado do Piauí, urge instaurar procedimento investigatório, e, para
tanto, determino:
- RESOLVE:
Instaurar o presente procedimento investigatório com o objetivo de apurar a ocorrência de atos irregulares contrários ao interesse público
enquadrável na Lei n° 8.429/92 e de colher os elementos de prova necessários ao ajuizamento da ação judicial cabível, ou suficientes para
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promoção de arquivamento do procedimento investigatório, se pertinente, determinando de imediato a adoção das medidas abaixo declinadas:
1) Registre-se e autue-se a presente portaria ;
2) Juntem-se as cópias dos autos dos diversos ofícios e documentos encaminhados pela Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí;
procedendo-se à renumeração das páginas;
3) Oficie-se à Ouvidoria do MPPI e ao CACOP, cientificando das providências adotadas;
Requisite-se ao Sr. Secretário de Justiça e ao Sr. Diretor do NUCEPE, informações acerca da realização do concurso público citado, fixando-se-
lhes o prazo de 10 (dez) dias para atendimento, cientificando-lhe do teor do art. 10 da Lei n° 7.347/85, os seguintes documentos;
5) Publique-se.
Teresina, 23 de setembro de 2016
Leida Maria de Oliveira Diniz
Promotora de Justiça

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 009/2016
Objetivo: apurar irregularidades no transporte escolar de José de Freitas
Origem: fato público, requerimentos de alunos, pais e professores, verificações pessoais de Parquet, reuniões do movimento pela educação e
ICP 001/2013.
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
(Portaria nº 014/2016)
O PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO em JOSÉ DE FREITAS, titular da 2ª Promotoria de José de Freitas (área cível), ao final assinado,
no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, II, da Constituição Federal, pelo art. 25, IV, "a" e "b", art.
27, I a IV, bem como seu parágrafo único, I, III e IV, art. 80 da Lei Federal nº 8.625 de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art.
36, IV, "c", e 37, da Lei Complementar Estadual nº 12 de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Piauí), considerando:
1 - Que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal de 1988;
2 - Que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de interesses difusos e
coletivos, conforme disposto nos artigos 129, III, da Carta Magna; 25, IV, "a", da Lei 8.625 de 1993; 1º, IV e 5º, I, ambos da Lei 7.347 de 1985;
3 - Que é atribuição do Ministério Público a defesa dos interesses (direitos e deveres) das crianças e dos adolescentes, assim como intervenção
nos processos em que estes figurem como parte, na forma do art. 36, III, "a", "c" e "d", 52, I a VII, da Lei Complementar Estadual nº 12 de 1993
(Lei Orgânica do Ministério Público);
4 - Que a educação é direito social e fundamental, sendo competência comum dos entes federativos proporcionarem os meios propícios ao seu
acesso e manutenção, na forma dos arts. 6º e 23, V, da Constituição Federal;
5 - Que a educação é direito de todos e dever do Estado (lê-se, entes federativos), devendo ser ministrada de acordo com, dentre outros
princípios, a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, de acordo com os arts. 205, 206, I, e 227 do Texto Maior;
6 - Que a educação será efetivada, em todas as suas etapas, pela garantia ao educando de seu atendimento por meio de programas
suplementares, dentre eles o fornecimento de transporte escolar, segundo o art. 208, VII, da Carta Magna, art. 54, VII, da Lei nº 8.069 de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e art. 4º, VIII, da Lei nº 9.394 de 1996 (Lei de Diretrizes Básicas da Educação);
7 - Que as violações a direitos da criança e do adolescente, como a educação, bem como dos programas que a efetivam, no caso do transporte
escolar, ensejam as ações pertinentes, pelo Ministério Público e demais legitimados, visando garantir seu atendimento e manutenção, na forma
dos art. 208, V, 210, I, e 212, da Lei nº 8.069 de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
8 - Que os entes federativos, em colaboração mútua e por meio de programas, observando suas competências e possibilidades orçamentárias,
incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar de seus educandos, de acordo com os arts. 10, VII, 11, VI, e 70, VIII, da Lei nº 9.394 de 1996 (Lei
de Diretrizes Básicas da Educação);
9 - Que as ações da municipalidade conduzirão à universalização do atendimento escolar e à melhoria na qualidade do ensino, aperfeiçoando-as
às necessidades e peculiaridades de cada zoneamento, segundo os arts. 200, 201, I a IV, 202 e 203, da Lei Orgânica do Município de José de
Freitas;
10 - Que somente a oferta de educação não é tudo para a consumação desse direito fundamental, cabendo ao Poder Público a criação e
manutenção de políticas públicas de acesso e programas suplementares que o efetivem, como o transporte escolar;
11 - Que o deslocamento dos educandos deve ser feito através de veículos equipados com instrumentos que garantam a sua segurança,
observando o estado de conservação, capacidade dos condutores e dos veículos, na forma das disposições regulamentares do DETRAN-PI, da
secretaria de transporte estadual e municipal, bem como do Código Brasileiro de Trânsito (Lei nº 9.503 de 1997);
12 - Que através de representações de alunos, pais e professores, assim como de inspeções informais do Promotor de Justiça nos veículos
locados para o transporte escolar e de documentos oriundos do ICP-001/2013, foram constatadas diversas irregularidades no transporte escolar
de educandos em José de Freitas;
13 - Que essas irregularidades se estendem do mau estado de conservação dos veículos até a incapacidade técnica (preparo específico) e
administrativa (vinculo precário de contratação) dos condutores para exercer essa função, pondo em risco não somente os alunos, mas a todos
os cidadãos freitenses,
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 009/2016, com controle nº PP-009/2016, apurar irregularidades no transporte de
José de Freitas, a ser secretariado pelo técnico ministerial Antonio Francisco dos Santos Lima, mat. 0264 (art. 4º, V, da Resolução nº 23 do
CNMP), ao qual já fica determinado tomar as seguintes providências:
a) autuar a presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registrar os autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça (arts. 7º e 8º da Resolução nº 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí);
b) manter, após autuação, páginas numeradas de 2-1 a 2-X (onde x varia de dois ao infinito) para descrição do andamento do inquérito;
c) remeter ofício ao setor de publicações do MP-PI, encaminhando a presente portaria para publicação;
d) publicar a presente portaria no mural da Promotoria e do Fórum;
e) remeter cópia desta Portaria ao CACOP, ao CAODIJ e ao CAODEC, informando a instauração deste inquérito civil (art. 6º, § 1º, Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí);
f) expedir ofício à secretaria municipal de educação, informando sobre a instauração do presente inquérito civil público, bem como requisitando: 1
- contrato de locação (com o Município ou com a empresa vencedora da licitação); 2 - documentos atualizados do veículo; 3 - cópia autenticada
da carteira de habilitação dos motoristas dos veículos e comprovante de curso específico para o transporte escolar; 4 - relação detalhada da rota
percorrida, com todos os locais de parada e distância entre eles; 5 - nomes dos monitores, indicando se são concursados ou prestadores de
serviço, que atuam em cada ônibus;
g) expedir ofício à secretaria estadual de educação, informando sobre a instauração do presente inquérito civil público, bem como solicitando: 1 -
contrato de locação (com o Município ou com a empresa vencedora da licitação); 2 - documentos atualizados do veículo; 3 - cópia autenticada da
carteira de habilitação dos motoristas dos veículos e comprovante de curso específico para o transporte escolar; 4 - relação detalhada da rota
percorrida, com todos os locais de parada e distância entre eles; 5 - nomes dos monitores, indicando se são concursados ou prestadores de
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serviço, que atuam em cada ônibus;
h) expedir ofício à polícia rodoviária federal, informando sobre a instauração do presente inquérito civil público, bem como solicitando inspeção
nos veículos que fazem transporte escolar, em data a ser estabelecida;
j) apensar o protocolo SIMP nº 000316-059/2015 ao do registro desse presente procedimento administrativo;
Fixo prazo de um ano para conclusão do presente procedimento, podendo ser prorrogado, por decisão fundamentada, em havendo necessidade
(artigo 9°, Resolução n° 23/2007 do CNMP).
José de Freitas, aos 17 de agosto de 2016, às 15h19min.
Flávio Teixeira de Abreu Júnior
Promotor de Justiça
Ricardo de Pádua Cícero Alves de Alencar
Estagiário MP-PI

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 034/2016
REFERENTE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 042/2015
À Exma. Sra. JUSCIRENE OLIVEIRA ALMEIDA SOUSA
Prefeita do Município de Jacobina do Piauí/PI
Ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de Educação de Jacobina do Piauí
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário em exercício na Promotoria de Justiça de Paulistana, no uso
de suas atribuições legais, e, com fulcro nas disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; artigo 26, incisos
I, e artigo 27 e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal de nº 8.625/93; e artigo 37 da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo- lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a lei n° 7347/85, que disciplina a Ação Civil Pública, concede legitimidade à atuação ministerial, autorizando o ajuizamento
de ação tendente a responsabilizar inclusive o Estado por negligenciar no cumprimento do seu dever;
CONSIDERANDO que a educação é direito público fundamental, nos termos do art. 6.º "caput" da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 205 da Constituição Federal a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 23, V da Constituição Federal de 1988, é responsabilidade da União, Estado, Distrito Federal e
Município proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
CONSIDERANDO que incumbe ao Município atuar, prioritariamente, no ensino fundamental e na educação infantil (art. 21 1, §2º, CF);
CONSIDERANDO que, de acordo com a legislação pertinente, os Sistemas de Ensino do Estado e do Município são responsáveis pela
autorização de funcionamento e fiscalização das escolas de suas respectivas Redes de Ensino, englobando tantos as instituições públicas quanto
as privadas;
CONSIDERANDO que o Município de Jacobina do Piauí/PI não possui sistema de ensino próprio, sendo portanto vinculado ao Sistema de
Ensino do Estado do Piauí, e por conseguinte vinculado as determinações do Conselho Estadual de Educação - CEE/PI, conforme Lei Estadual
nº 5.101, art. 8º, inciso VI - "Art. 8º - O sistema de ensino do Estado do Piauí compreende: (...) VI - as instituições de educação básica criadas e
mantida pelo Poder Público Municipal, nos municípios que não tiverem seu próprio sistema de ensino."
CONSIDERANDO que no Estado do Piauí o Sistema Estadual de Ensino regulamenta as questões de credenciamento das instituições,
autorização de funcionamento e reconhecimento das ofertas educacionais por meio de Resolução aprovada pelo Conselho Estadual de
Educação, órgão normativo do sistema, sendo a de nº 003/2014 - CEE/PI, a mais atualizada sobre a matéria;
CONSIDERANDO que na referida resolução, estão contidas as definições, conceitos, regras, critérios e normas para que uma instituição possa
ser credenciada, autorizada e reconhecida, passando em seguida a ser fiscalizada pelo órgão de controle da referida rede de ensino Estadual;
CONSIDERANDO que o ente que possui a competência para autorizar o funcionamento e fiscalizar também possui a mesma competência para
decretar o fechamento dos estabelecimentos em desacordo ou/e desobediência às normas do sistema;
CONSIDERANDO que restou apurado, consoante relação disponibilizada no site do CEE/PI, que as instituições escolares públicas do município
de Jacobina do Piauí/PI estão sem autorização para funcionamento desde 26.03.2013;
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, §2º da Portaria GSE/ADM nº 001/2005, que regulamenta os serviços de autenticação e registro de
documentos escolares por parte da SEDUC/PI, que estabelece que a autenticação e o registro dos diplomas somente serão autuados em
documento escolares que tragam de forma expressa a indicação do ato próprio do Conselho Estadual de Educação autorizatório(s) do(s)
Curso(s) como de competência legal da instituição de ensino expedidora dos documentos escolares, cuja autenticação e/ou registro se postulam.
CONSIDERANDO que as escolas não autorizadas pelo CEE/PI não poderão emitir certificados de conclusão de cursos para os alunos, o que
acarretará prejuízos incalculáveis para estes, a exemplo da inviabilidade de demonstrar requisitos em admissão de empregos, universidades,
concursos públicos e etc.
RESOLVE:
RECOMENDAR à excelentíssima senhora Prefeita do Município de Jacobina do Piauí/PI, e ao excelentíssimo senhor Secretário Municipal
de Educação, atendendo aos princípios da legalidade, publicidade, moralidade e eficiência (Constituição Federal, art. 37, caput) que adotem as
providências necessárias para que:
Art. 1º. No prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento desta Recomendação, exiba nesta Promotoria de Justiça:
I) Protocolo do Pedido de Renovação de Reconhecimento perante o CEE/PI, com cópia da documentação exigida pelo art. 3º da Resolução nº
003/2014-CEE/PI (disponível no site http://www.ceepi.pro.br/normativos.htm )
II) Protocolo do Pedido de Convalidação de Estudos dos anos que as instituições de ensino funcionaram sem o reconhecimento, ou seja desde
2013 até presente data, no qual deverá ser instruído com a documentação necessária.
Parágrafo único. Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas com o próprio Conselho Estadual de Educação através dos contatos telefônicos
(86)3216-3211.
Art. 2º. O mero Protocolo do pedido de renovação de reconhecimento e convalidação junto ao CEE/PI não desonera o Gestor Municipal da
responsabilidade cumprir as eventuais diligências requeridas pelo CEE/PI em tempo hábil.
Parágrafo único. Fixa-se o prazo de no máximo 05 (cinco) dias, a contar do recebimento do ofício do CEE/PI, para a Gestão Municipal
providenciar as diligências requeridas.
Art. 3º. Ao receber a autorização do CEE/PI, deverá encaminhar a esta Promotoria de Justiça cópia da Resolução Expedida.
Art. 4º. Ao regularizar a situação perante o CEE/PI, determinar que todas as unidades escolares cumpra o disposto na Resolução CEE/PI nº
319/2006, que estabelece em seu art. 1º que "Torna obrigatório a aposição, em local visível e destacado do recinto de entrada do
estabelecimento de ensino, do(s) ato(s) autorizativo(s) expedido(s) pelo CEE/PI para os curso(s) que estiver ministrando.", medida de extrema
importância para a transparência e efetivo controle social por parte da comunidade escolar.
Art. 5º. Em caso de não acatamento desta Recomendação, o Ministério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a fim de
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assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento de ação civil pública cabível, precipuamente para se respeitar as normas
constitucionais (artigos 37, II, V e IX da CF), sem prejuízo de análise de eventual ato de improbidade administrativa.
Publique-se no Diário Oficial de Justiça e no quadro de avisos desta Promotoria de Justiça.
Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania.
Paulistana/PI, 22 de setembro de 2016.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça

PORTARIA 29ª P.J. Nº 048/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 041/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça, especializada na defesa da saúde pública, por seu
representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a notícia apresentada nesta Promotoria de Justiça, informando e pedindo providências quanto à negativa do
atendimento de menor de idade com Autismo na Rede Pública Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade do Secretário Municipal de Saúde de Teresina;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente na negativa do
atendimento de menor de idade com Autismo, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já,
as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. Aderivaldo Coelho de Andrade, solicitando explicações, justificativas e providências
acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 23 de setembro de 2.016.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ

PA N° 000102-111/2016 - 25ª PJ
PARECER N° 29/2016 - 25ª PJ
Trata-se de Procedimento Administrativo visando à análise da prestação de contas da Fundação EDUCARE, referente ao exercício de 2014.
Inicialmente foi apresentado o CD e as informações do Sicap (Sistema de cadastro e Prestação de Contas). Com base no relatório de auditoria
da Saecularis Auditores Independentes acostado nos autos, a Assessoria Contábil elaborou o parecer de fls. 295, opinando pela aprovação das
contas.
A Fundação EDUCARE iniciou suas atividades em 1993, com finalidades voltadas à assistência ao meio ambiente, dentre outras constantes do
seu estatuto.
Da análise da documentação contábil presente nos autos verificou-se, segundo parecer contábil, que a Fundação em causa não remunera seus
dirigentes nem seus mantenedores sob nenhuma forma, destinando a totalidade de suas rendas ao atendimento de suas finalidades estatuárias.
Verificou-se, ainda, que as demonstrações contábeis correspondem às práticas adotadas no Brasil, razão pela qual é de se considerar as contas
como formalmente corretas.
Por todo o exposto, acolho o parecer contábil e opino pela aprovação do processo de prestação de contas em tela, considerando as contas como
formalmente corretas, ressalvada a possibilidade de reavaliação das contas, caso necessário.
É o parecer.
Publique-se.
Expeça-se o competente atestado.
Oficie-se.
Teresina, 23 de Setembro de 2016.
José Reinaldo Leão Coelho
Promotor de Justiça
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25ª Promotoria de Teresina
ATESTADO Nº 29/2016 - 25ª PJ
ATESTO para os devidos fins que após o exame procedido pelo Setor Contábil desta Promotoria de Justiça nos documentos contábeis da
Fundação Educare,inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.503.473/0001-25,localizada na Rua Álvaro Mendes, n° 1915 - sala 12/13, nesta Cidade,
constatou-se que a mesma entidade se encontra apta a funcionar na forma proposta no seu estatuto e legislação regente.
ATESTO, ainda, que a Fundação em tela apresentou a esta Promotoria de Justiça sua prestação de contas relativa ao exercício de 2014, tendo
sido considerada como satisfatória sua apresentação.
ATESTO, outrossim, que de acordo com a análise procedida, a referida entidade, consoante consta de seu estatuto, não remunera seus
membros pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, mantenedores, sob nenhuma
forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de suas finalidades estatutárias.
Teresina, 23 de Setembro de 2016.
José Reinaldo Leão Coelho
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Teresina
Procedimento Administrativo n°. 000102-111/2016
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL - PJFEIS
Requerente: Fundação Educare.
Os presentes autos foram instaurados através da Portaria n°. 20/2016- 25ª PJ com o objetivo de analisar a prestação de contas - fl 02.
Apresentada a documentação pertinente (fls. 03/294), foi emitido Parecer às fls. 296, opinando pela aprovação da prestação de contas referente
ao exercício de 2014.
Assim sendo, e esgotado o objeto sob análise, determino o arquivamento do presente Procedimento Administrativo. Publique-se.
Teresina, 23 de Setembro de 2016.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00152/18, de 26 de setembro de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados AERTON SEPULVEDA DOS SANTOS, SANDRA CARVALHO BARBOSA NUNES e estagiários JOÃO
VITOR XIMENES DE SOUSA, RENE FELLIPE MENESES MARTINS COSTA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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